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PROCESSO

Nº 0519601-77.2011.4.02.5101



account_treeProcessos relacionados: 

Nº do processo 0519601-77.2011.4.02.5101
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 16/11/2011 16:28:00
Situação MOVIMENTO
Órgão Julgador: 
Juízo Substituto da 11ª VF de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Juiz(a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA

Assuntos

Código Descrição Principal
0312 Dívida Ativa, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO   P1322010  

 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO   (33.609.504/0001-62) 
- Pessoa Jurídica
    Procurador(es):
          CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET   RJ015311  

PERITO

 FABIO MANOEL GUIMARAES   (397.427.509-63)
UNIDADE EXTERNA

 Agência CEF AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ
    Procurador(es): ADRIANA DE ARAUJO LAMAS  

RODRIGO PEREIRA DE SOUZA  
SEBASTIAO HENRIQUE DE SOUZA PADILHA  
WESLEY DE MARCE RODRIGUES BARROS  

MARIA MAGDALENA LOUZADA SOUZA  
WESLEY DE MARCE RODRIGUES BARROS  

TELEMACO TEIXEIRA RIBEIRO  
PAULO RAMOS PIRES  

DELFIM JOSE PINTO RIBEIRO  
MARCUS VINICIUS SCALERCIO TEIXEIRA  

LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS  
ANA CRISTINA CAMARGOS BICALHO MAGRI  
VANESSA FAGUNDES DE VASCONCELLOS  

ANA MARCIA FURTADO BEZERRA  
CAROLINE LIMA BRANDAO  

ANTONIO RAMOS FERREIRA SILVA JUNIOR  
GUSTAVO GARRIDO  

LUIS AUGUSTO GIOVANNINI FERREIRA  
LIVIA CORREA FERNANDES  
RICARDO JOSE DE BRITO  
ROMEU RAMOS FERREIRA  

DANIELLE MOSQUEIRA OTONI COSTA  
JOSUE PINHEIRO LEITE  

FRANCINE MOURA CAMPOS  
RODRIGO LIRA PARENTE  

AMANDA RODRIGUES COUTO VILELA  
ERIVAN LEANDRO GOMES DA SILVA  
FABIO AUGUSTO DI VATTIMO MUNIZ  

RODRIGO FALCAO DA SILVA  
CARLOS RODRIGO DE LIRA SARDI  

PATRICIA CRISTINA DIAS  
KARINA TIEMI ALLAM AWANE  

CYRO GUILHERME BADARO DE SOUSA  
SONIA CRISTINA SOARES LISCANO  

JONAS RICARDO RIBEIRO PARREIRA  
CLAUDIO JOSE SILVA MENESCAL CAMPOS  

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 395.645,41 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Não há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Admitida execução: Não Agravo Retido: Não

Antecipação de Tutela: Não Requerida Grande devedor: Não Justiça Gratuita: Não requerida

Penhora no rosto dos autos: Não Penhora/apreensão de bens: Sim Petição Urgente: Não

Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não Total CDA: 2

5028476-27.2019.4.02.5101/RJ | Relacionado | EMBARGOS À EXECUÇÃO | RJRIOEF11   



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUICAO_SORTEIO_AUTOMATICO

16/11/2011 16:29:00

JRJLAG - LEYLA DE ANDRADE WERNECK GENOFRE - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

1



Protocolada em 16/11/2011 10:48:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 55673341-1-0-1-9-725163 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 1



Protocolada em 16/11/2011 10:48:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 55673341-1-0-1-9-725163 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 2



Protocolada em 16/11/2011 10:48:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 55673341-1-0-1-9-725163 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 3



Protocolada em 16/11/2011 10:48:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 55673341-1-0-1-9-725163 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 4



Protocolada em 16/11/2011 10:48:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 55673341-1-0-1-9-725163 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 5



Protocolada em 16/11/2011 10:48:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 55673341-1-0-1-9-725163 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 6



Protocolada em 16/11/2011 10:48:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 55673341-1-0-1-9-725163 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 7



Protocolada em 16/11/2011 10:48:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 55673341-1-0-1-9-725163 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 8



Protocolada em 16/11/2011 10:48:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR
Documento No: 55673341-1-0-1-9-725163 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT1, Página 9



001Página
Emitido emPoder Judiciário

Justiça Federal - 2a Região
Seção Judiciária do RJ

16/11/2011 18:25

                   Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2011, nesta Secretaria da 03ª Vara Federal de
Execução Fiscal do Rio de Janeiro autuo os documentos adiante, em ______ folha(s), com 0
apenso(s), na seguinte conformidade:

Termo de Autuação

11. Objetos............................:
12. Processo Vinculado.........:
13. Valor da Causa..................Real - 395.645,41:
14. Valor da Causa....................:

17. Nro. inscrição C.D.A...........: CDA Data Moeda Valor
201002433
201002432

:16. Natureza do Cálculo............
15. Processo administrativo........:

 4. Vara................................

 6. Data/Hora distribuição.....
 7. Distr. lançada por..............
 8. Usuário últ. alteração.........

03ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

16/11/2011 16:29
LEYLA DE ANDRADE WERNECK GENOFRE

10. Processo Prevento..........

:

:
:
:

:

 5. Tipo de Distribuição........... Distribuição-Sorteio Automático:

 9. Data últ. alteração...............:

1
09/11/2011
3000 - EXECUÇÃO FISCAL
0519601-77.2011.4.02.5101:

:
 1. Data do Protocolo...........

:
:

 3. Observações....................:
 2. Número de volumes...........

Processo.........................
Classe do processo..........

Assunto:
Multas - Dívida Ativa - Tributário03.12.19
FGTS - Dívida Ativa - Tributário03.12.04

PARTES:
NomeTipo CPF/CNPJ Tipo Carac.

99.999.999/0001-91AUTOR FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR SERGIO DE MOURA

33.609.504/0001-62REU SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE
JANEIRO

Para constar, lavro e assino o presente.

_____________________________________________
Diretor da Secretaria

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIO VINICIUS PIMENTEL
Documento No: 55673341-2-0-10-1-837234 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

16/11/2011 18:25:00

JRJMYF - MARIO VINICIUS PIMENTEL - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DETERMINA_CITACAO

17/11/2011 15:17:00

JRJHNV - SHEILA PINTO DA SILVA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

3



JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 
 

 

PROCESSO: 0519601�77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601�6) 

 

Defiro a inicial, determinando a citação do(s) devedor(es) e a prática dos atos 

que se fizerem necessários, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.830/80. 

Decorrido in albis o prazo estabelecido no art. 8º da LEF, proceda-se à penhora 

de bens. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2011. 

 

FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA 
Juiz Federal 

(Assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006) 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA
Documento No: 55673341-3-0-11-1-250139 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 3, DESPADEC61, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

18/11/2011 18:00:00

JRJIEF - MARIO CESAR MACHADO MONTEIRO FILHO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___ANOTACAO

22/11/2011 11:50:00

JRJCKL - CECÃ•LIA ROMERO LAMEIRÃƒO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

5



JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 
 

     
PROCESSO: 0519601�77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601�6)  

 
 
 

CERTIDÃO 
 
 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. retro, expedi 

o(s) mandado(s) de citação nº MAN.0048.006589&8/2011. 

 
Do que, para constar, lavro este termo. 

 
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2011. 

 
 
 

CECÍLIA ROMERO LAMEIRÃO 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

(Assinado eletronicamente n/f da lei 11.419/2006) 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CECILIA ROMERO LAMEIRAO
Documento No: 55673341-4-0-12-1-759701 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 5, CERT49, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

13/12/2011 12:59:00

JRJMVB - MARISA VASQUEZ BARROS DA SILVA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

6



Consulta de andamento processual / peças de processo eletrônico em: <www.jfrj.jus.br> 

OBSERVAÇÃO: DE ACORDO COM A PORTARIA Nº030-GDF/SJRJ DE 9/6/2006, ITEM II, “O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
EXTERNO É DAS 12H ÀS 17H PARA AS VARAS FEDERAIS, JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E ADMINISTRAÇÃO.” 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 
AV. VENEZUELA, 134, BL B, 6º andar – SAÚDE – RJ – CEP: 20.081!312 
 

MANDADO nº: MAN.0048.006589�8/2011 
                                                                                                                         ÁREA:    

BAIRRO: CENTRO   
   

MANDADO DE CITAÇÃO  


 
CLASSE: 3000 
PROCESSO: 0519601!77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601!6) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
REU: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
CITANDO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
ENDEREÇO: TRAVESSA SANTA LUZIA, 206 � CENTRO � RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil 
VALOR DO DÉBITO: R$ 395.645,41 (trezentos e noventa e cinco mil, seiscentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e um centavos, até 07/11/2011) 
CDAs: 201002432; 201002433 
PROC. ADMINIST.:  

 
 

A DOUTORA FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, JUÍZA TITULAR DA TERCEIRA 
VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 

 

M A N D A ao Analista Judiciário Executante de Mandados, a quem for o presente distribuído, que CITE 

a pessoa acima indicada, no endereço em que for localizada, cientificando!a do teor do presente para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito no valor acima discriminado mais acréscimos legais ou garantir a 

execução (art. 9º, Lei 6830/80), alertando!a de que, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da 

execução será procedida a penhora de seus bens, tantos quantos bastem para a garantia da execução, 

na forma dos artigos 10 e 11 da Lei 6830/80. A diligência determinada neste mandado poderá ser 

realizada em domingo, feriado ou dia útil fora do horário estabelecido no artigo 172, caput, do CPC, 

observado o disposto no parágrafo 2º do mesmo artigo. 

ANEXO: PETIÇÃO INICIAL 
 

 

EXPEDIDO por ordem da MM. Juíza Federal, Dra. FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, no 
município do Rio de Janeiro, em 22 de novembro de 2011, por  CECÍLIA ROMERO LAMEIRÃO, ANALISTA 
JUDICIÁRIO(A). 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 

CECÍLIA ROMERO LAMEIRÃO – Matrícula: 14260 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARISA VASQUEZ BARROS DA SILVA
Documento No: 55673341-5-0-13-1-885003 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 6, OUT3, Página 1



                                                                                                                                                         

J
U

S

TIÇA FEDER
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Judiciária do Rio de Ja
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

MANDADO Nº MAN.0048.006589-8/2011 
 
 

CERTIDÃO (POSITIVA) 
 
CERTIFICO que, na data de 01-12-2011, em cumprimento ao r. mandado em referência, dirigi-

me à(o) a Travessa Santa Luzia, 206, centro, Rio de Janeiro/RJ, e sendo aí, após as devidas 

formalidades legais, CITEI SANTA CASA DE MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, na 

pessoa de seu representante legal, LUCIANA C. FERREIRA,  dando-lhe ciência  do inteiro teor 

do mandado, sendo-lhe entregue a contrafé após exarar o respectivo ciente. O referido é 

verdade e DOU FÉ. 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

                        

 
Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 2011. 

 
 

Renato Alves de Oliveira 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 12.186 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARISA VASQUEZ BARROS DA SILVA
Documento No: 55673341-6-0-14-1-583335 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 6, OUT4, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___ANOTACAO

13/01/2012 12:53:00

JRJCKL - CECÃ•LIA ROMERO LAMEIRÃƒO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

7



JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 
 

 
PROCESSO: 0519601�77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601�6)  

 
 
 

CERTIDÃO 
 
 

Certifico que decorreu o prazo de 5 (cinco) dias previsto no art. 8º da Lei 6.830/80 

para pagamento ou garantia da execução. 

Certifico ainda que, nesta data, expedi o(s) mandado(s) de penhora e avaliação 

nº MAN.0048.000575+3/2012. 

 
Do que, para constar, lavro este termo. 

 
Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2012. 

 
 
 

CECÍLIA ROMERO LAMEIRÃO 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

(Assinado eletronicamente n/f da lei 11.419/2006) 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CECILIA ROMERO LAMEIRAO
Documento No: 55673341-7-0-15-1-978326 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 7, CERT50, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

24/01/2012 10:42:00

JRJALG - ALEXANDRE LINS GIRALDES - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO

24/01/2012 17:52:00

JRJALG - ALEXANDRE LINS GIRALDES - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

9



001Página
Emitido emPoder Judiciário

Justiça Federal - 2a Região
Seção Judiciária do RJ

24/01/2012 17:54

                   Em cumprimento do R. despacho de fls. ______, no Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2012,
é lavrado o presente termo, na forma abaixo:

Termo de Retificação

11. Objetos............................:
12. Processo Vinculado.........:
13. Valor da Causa..................Real - 395.645,41:
14. Valor da Causa....................:

17. Nro. inscrição C.D.A...........: CDA Data Moeda Valor
201002432
201002433

:16. Natureza do Cálculo............
15. Processo administrativo........:

 4. Vara................................

 6. Data/Hora distribuição.....
 7. Distr. lançada por..............
 8. Usuário últ. alteração.........

09ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

24/01/2012 17:52
ALEXANDRE LINS GIRALDES
ALEXANDRE LINS GIRALDES

10. Processo Prevento..........

:

:
:
:

:

 5. Tipo de Distribuição........... Redistribuição:

 9. Data últ. alteração...............24/01/2012 17:52:

1
09/11/2011
3000 - EXECUÇÃO FISCAL
0519601-77.2011.4.02.5101:

:
 1. Data do Protocolo...........

:
:

 3. Observações....................:
 2. Número de volumes...........

Processo.........................
Classe do processo..........

Assunto:
Multas - Dívida Ativa - Tributário03.12.19
FGTS - Dívida Ativa - Tributário03.12.04

PARTES:
NomeTipo CPF/CNPJ Tipo Carac.

99.999.999/0001-91AUTOR FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR SERGIO DE MOURA

33.609.504/0001-62REU SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE
JANEIRO

Alterações:
24/01/2012 17:52 Redistribuicao incluso(a) com valor '3: Redistribuição para 09VFEF'

Para constar, lavro e assino o presente.

_____________________________________________
Diretor da Secretaria

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALEXANDRE LINS GIRALDES
Documento No: 55673341-8-0-16-1-961749 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 9, OUT5, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

24/01/2012 17:54:00

JRJALG - ALEXANDRE LINS GIRALDES - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___RECEBIMENTO_CUSTAS

25/01/2012 14:47:00

JRJLBW - LUCIUS RABELLO VASCONCELLOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

11



 
 

 
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

09ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
 

Processo EXECUÇÃO FISCAL nº 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
 

TERMO   DE   RECEBIMENTO 
(Redistribuição) 

 
 
 

CERTIFICO  que  nesta  data  recebi os presentes autos por 
redistribuição, conforme termos do Provimento T2-PVC-2011/00026 de 
12/12/2011. 

 
 
 

 
Rio de Janeiro,  24 de janeiro de 2012.  

 
( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

 
LUCIUS RABELLO VASCONCELLOS 

SUPERVISOR(A) – Mat.: 14190 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIUS RABELLO VASCONCELLOS
Documento No: 55673341-9-0-17-1-545320 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 11, CERT51, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

27/01/2012 12:18:00

JRJGMQ - GIANFRANCESCO MANFRINI GALVAN - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

12



Consulta de andamento processual / peças de processo eletrônico em: <www.jfrj.jus.br> 

OBSERVAÇÃO: DE ACORDO COM A PORTARIA Nº030-GDF/SJRJ DE 9/6/2006, ITEM II, “O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
EXTERNO É DAS 12H ÀS 17H PARA AS VARAS FEDERAIS, JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E ADMINISTRAÇÃO.” 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 
AV. VENEZUELA, 134, BL B, 6º andar – SAÚDE – RJ – CEP: 20.081!312 
 

MANDADO nº: MAN.0048.000575�3/2012 
                                                                                                                         ÁREA:    

BAIRRO: CENTRO   
   

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  


 
CLASSE: 3000 
PROCESSO: 0519601!77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601!6) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
REU: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
ENDEREÇO: TRAVESSA SANTA LUZIA, 206 � CENTRO � RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil 
VALOR DO DÉBITO: R$ 395.645,41 (trezentos e noventa e cinco mil, seiscentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e um centavos, em 07/11/2011) 
CDAs: 201002432; 201002433 
PROC. ADMINIST.:  

 
A DOUTORA FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, JUÍZA TITULAR DA TERCEIRA 
VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 

M A N D A ao Analista Judiciário Executante de Mandados, a quem for o presente distribuído, extraído 
dos autos da Execução Fiscal em referência que em seu cumprimento proceda à PENHORA de bens de 
propriedade do executado, tantos quantos bastem para a garantia da execução, na forma dos artigos 
10 e 11 da Lei 6.830/80, nomeie depositário – qualificando!o e indicando o CPF – efetive a avaliação 
e dê ciência ao executado. Recaindo a penhora sobre imóvel, intime o cônjuge do devedor, se casado 
for, e intime o Oficial do Registro de Imóveis competente para que proceda ao registro (art. 7º, IV e art. 
14, I da Lei 6.830/80), a quem se fará entrega da contrafé e da cópia do termo ou do auto de penhora e 
também para que encaminhe ao Juízo a CERTIDÃO DE ÔNUS REAIS DO IMÓVEL. Recaindo a penhora em 
veículo, entregue a contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, com a ordem de registro (art. 7º, 
IV e art. 14, II da Lei 6.830/80), na repartição competente para emissão do Certificado de Registro. 
Recaindo em ações, debêntures, quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo, a 
entrega da contrafé far!se!á à Junta Comercial, bolsa de Valores ou na Sociedade Comercial (art. 7º, IV e 
art. 14, III da Lei 6.830/80). O Executante de Mandados deverá advertir ao devedor de que a não 
indicação de bens sujeitos à penhora será interpretada como litigância de má!fé, ensejando a aplicação 
das sanções legais, devendo o OJA certificar a inexistência de bens. Deverá ficar o ocupante do 
imóvel, o executado ou seu representante legal, nomeado depositário dos bens, bem como cientificado a 
não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, sob pena de desobediência, e, também, 
de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua intimação da penhora, para opor Embargos 
à Execução (art. 16, III da Lei 6.830/80). A diligência aqui determinada poderá ser efetuada em 
domingo, feriado ou dia útil fora do horário estabelecido no artigo 172, caput, do CPC, observado o 
disposto no parágrafo 2º do mesmo artigo. 
 
 
EXPEDIDO por ordem da MM. Juíza Federal, Dra. FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, no 
município do Rio de Janeiro, em 13 de janeiro de 2012, por  CECÍLIA ROMERO LAMEIRÃO, ANALISTA 
JUDICIÁRIO(A). 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 

CECÍLIA ROMERO LAMEIRÃO – Matrícula: 14260 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIUS RABELLO VASCONCELLOS
Documento No: 55673341-10-0-18-1-865373 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 12, OUT6, Página 1



                                                                                                                                                         

JU
STIÇA FEDERA
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

MANDADO Nº 0048.000575-3/2012  
 
 

 
CERTIDÃO (REDISTRIBUIÇÃO) 

 
 
CERTIFICO e dou fé que, em 26 de janeiro de 2012, cerca das 11:00 horas, na Rua Santa 

Luzia, número 405, 2.º andar, Centro, o Diretor da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, SR. 

MARIO GARCIA DE ALMEIDA, indicou a penhora o imóvel da RUA GAGO COUTINHO, 

NÚMERO 28 APARTAMENTO 602, LARANJEIRAS, inscrito no 9.º RGI, Matrícula 181.583, de 

acordo com a cópia da CERTIDÃO DE ÔNUS REAIS, que segue em anexo. Assim sendo, 

restituo o mandado para REDISTRIBUIÇÃO a um dos Oficiais da respectiva área.  

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2012. 

 
 

Suely Ribeiro da Silva 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula 15.073 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIUS RABELLO VASCONCELLOS
Documento No: 55673341-11-0-19-1-609779 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 12, OUT7, Página 1



Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RICARDO DOMINGOS DA ROCHA FERREIRA
Documento No: 55673341-12-0-20-1-151136 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 12, OUT8, Página 1



Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RICARDO DOMINGOS DA ROCHA FERREIRA
Documento No: 55673341-13-0-21-1-479371 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 12, OUT9, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

21/03/2013 13:54:00

JRJLOG - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOMES - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_DIRIGIDA

12/04/2013 13:24:00

JRJLOG - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOMES - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

14



001Página
Emitido emPoder Judiciário

Justiça Federal - 2a Região
Seção Judiciária do RJ

12/04/2013 13:40

                   Em cumprimento do R. despacho de fls. ______, no Rio de Janeiro, 12 de abril de 2013, é
lavrado o presente termo, na forma abaixo:

Termo de Retificação

11. Objetos............................:
12. Processo Vinculado.........:
13. Valor da Causa..................Real - 395.645,41:
14. Valor da Causa....................:

17. Nro. inscrição C.D.A...........: CDA Data Moeda Valor
201002433
201002432

:16. Natureza do Cálculo............
15. Processo administrativo........:

 4. Vara................................

 6. Data/Hora distribuição.....
 7. Distr. lançada por..............
 8. Usuário últ. alteração.........

11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

12/04/2013 13:24
ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOMES
ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOMES

10. Processo Prevento..........

:

:
:
:

:

 5. Tipo de Distribuição........... Redistribuição Dirigida:

 9. Data últ. alteração...............12/04/2013 13:24:

1
09/11/2011
3000 - EXECUÇÃO FISCAL
0519601-77.2011.4.02.5101:

:
 1. Data do Protocolo...........

:
:

 3. Observações....................:
 2. Número de volumes...........

Processo.........................
Classe do processo..........

Assunto:
Multas - Dívida Ativa - Tributário03.12.19
FGTS - Dívida Ativa - Tributário03.12.04

PARTES:
NomeTipo CPF/CNPJ Tipo Carac.

AUTOR FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR SERGIO DE MOURA

33.609.504/0001-62REU SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE
JANEIRO

Alterações: Por:
12/04/2013 13:24 Redistribuicao incluso(a) com valor '7: Redistribuição Dirigida para

11VFEF'
JRJLOG

Para constar, lavro e assino o presente.

_____________________________________________
Diretor da Secretaria

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOMES
Documento No: 55673341-14-0-22-1-714877 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 14, OUT10, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

12/04/2013 13:40:00

JRJLOG - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOMES - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

30/01/2014 16:49:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

28/08/2014 17:44:00

JRJAEU - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

17



 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL/RJ 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 

Despacho 
 
 

 
Intime-se a Exequente para manifestar-se acerca do bem oferecido 

à penhora, conforme certidão do Oficial de Justiça às fls. 19. Prazo: 10 dias. 
 
Sendo aceito, expeça-se mandado de penhora e avaliação do 

imóvel indicado às fls. 19. 
 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2014. 
 
 
 

SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA 
Juiz(a) Federal Titular 

 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

    

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Documento No: 55673341-15-0-23-1-944549 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 17, DESPADEC62, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

04/09/2014 14:27:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

18



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

04/09/2014 14:28:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

12/09/2014 12:51:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___CITACAO_INTIMACAO

12/09/2014 12:56:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

21



 
 
 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
                  Certifico e dou fé que, conforme dados do sistema informatizado de 
acompanhamento processual, ocorreu a citação/intimação do(a) Execução 
Fiscal - Fazenda Nacional, por confirmação, em 12/09/2014. 
 

Do que para constar, lavro este termo. 
 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2014. 
 
 
 

ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA 
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

Matrícula 10752 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA
Documento No: 55673341-16-0-24-1-736637 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 21, CERT52, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

17/09/2014 16:52:00

JRJRRM - ROBSON RAMOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

22



Protocolada em 17/09/2014 14:46:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MONICA DUTRA FERNANDES
Documento No: 55673341-17-0-25-3-969655 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 22, OUT11, Página 1



Protocolada em 17/09/2014 14:46:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MONICA DUTRA FERNANDES
Documento No: 55673341-17-0-25-3-969655 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 22, OUT11, Página 2



Protocolada em 17/09/2014 14:46:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MONICA DUTRA FERNANDES
Documento No: 55673341-17-0-25-3-969655 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 22, OUT11, Página 3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

21/04/2015 14:05:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_OUTROS___FASE_CONHECIMENTO

11/05/2015 08:43:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

16/10/2015 15:12:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

16/10/2015 15:15:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

26



 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL/RJ 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 

Despacho 
 
 

 
Intime-se a parte Executada para juntar aos autos a certidão de 

ônus reais atualizada do bem imóvel oferecido à penhora. Prazo: 30 dias. 
 
Atendido, abra-se vista à Exequente para manifestação, no prazo 

de 10 dias. 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2015. 
 
 
 

SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA 
JUIZ(A) FEDERAL Titular  

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

    

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Documento No: 55673341-18-0-28-1-568252 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 26, DESPADEC63, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

30/11/2015 18:40:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

03/12/2015 17:33:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___EXPEDICAO_DE_OFICIO_MANDADO

04/12/2015 15:57:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

29



 
 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
                  Certifico e dou fé que expedi o(s) ofício(s)/mandado(s) abaixo 
relacionado(s),  encaminhado-o(s) para a Seção de Mandados para 
cumprimento. 
 

• MAN.0059.007116-0/2015 
 
 
 

Do que para constar, lavro este termo. 
 

 
 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2015. 
 

ALFREDO TORINO NETO 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

Matrícula 12780 
 

 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALFREDO TORINO NETO
Documento No: 55673341-19-0-29-1-704055 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 29, CERT53, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

04/12/2015 15:58:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

14/12/2015 18:44:00

JRJTAR - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

31



 
 
 

11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL                                            
Av. Venezuela nº 134, bloco B, 5º andar – Saúde – RJ – CEP: 20081-312 

Tel.: (21) 3218-8424 
 

 

 
 

 MANDADO Nº: MAN.0059.007116-0/2015   
 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO 


 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
INTIMANDO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
ENDEREÇO: TRAVESSA SANTA LUZIA, 206 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, 
Brasil 
 
O(A) DOUTOR(A) SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, JUIZ(A) FEDERAL DA 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES: 
 
MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo a quem este for apresentado, que, em seu 
cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO de SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE 
JANEIRO, com endereço à TRAVESSA SANTA LUZIA, 206 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, 
Brasil - CEP: 20021-330, para ciência e cumprimento do (a)  despacho/ato ordinatório/decisão/sentença, 
adiante transcrito (a):  
 
DESPACHO:  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL/RJ 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
Despacho 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALFREDO TORINO NETO
Documento No: 55673341-20-0-30-2-420256 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 31, OUT12, Página 1



 
Intime-se a parte Executada para juntar aos autos a certidão de ônus reais atualizada do bem imóvel oferecido à 
penhora. Prazo: 30 dias. 
 
Atendido, abra-se vista à Exequente para manifestação, no prazo de 10 dias. 
 
 
 
 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2015. 
 
 
 
SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA 
JUIZ(A) FEDERAL Titular  
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: O procedimento para cadastramento de partes e 
advogados para visualização das peças do processo está discriminado no 
endereço eletrônico: http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-processo 
 
CUMPRA, na forma da Lei, cientificando o interessado de que este Juízo funciona no endereço acima 
referenciado. 
 

 

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz/Juíza Federal Dr.(ª) SILVIO WANDERLEY 
DO NASCIMENTO LIMA, no Município Rio de Janeiro, em 04/12/2015, por 
RAFAELA TEIXEIRA DOS SANTOS (ESTAGIÁRIO(A)). 
 

 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
 

ALFREDO TORINO NETO 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

Matrícula nº 12780 

 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALFREDO TORINO NETO
Documento No: 55673341-20-0-30-2-420256 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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JU
STIÇA FEDERA

L

S
eção

Jud iciár ia do Rio de Ja
ne

iro

  

   
Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

MANDADO Nº MAN.0059.007116-0/2015 
 
 
 
 

CERTIDÃO (POSITIVA)  
  
CERTIFICO que na data de 10-12-2015, às 10:45h, em cumprimento ao r. mandado em 

referência, dirigi-me ao endereço nele constante, onde, após as formalidades legais, INTIMEI  

SANTA CASA DE MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, na pessoa de seu representante 

legal, RICARDO ANTONIO LOBO, Diretor Geral, dando-lhe ciência do inteiro teor do mandado, 

sendo-lhe entregue a contrafé após exarar o respectivo ciente. O referido é verdade. 

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                   

                        

 
Rio de Janeiro, 14 de Dezembro de 2015. 

 
 

Renato Alves de Oliveira 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 12.186 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-21-0-32-1-307571 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 31, OUT13, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___DECURSO_DE_PRAZO

18/02/2016 16:24:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

32



  
 
 
        
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO N.º : 0519601-77.2011.4.02.5101 
(2011.51.01.519601-6) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
REU: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 

              CERTIDÃO 
 
 
 

     Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que houvesse 
manifestação do(a) EXECUTADO acerca do ato ordinatório/despacho/decisão 
de fls. retro.             

 
     Do que, para constar, lavro este termo. 

                    
 
 
 

Rio de Janeiro, 18/02/2016. 
 

 
 

ALFREDO TORINO NETO 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

Matrícula 12780 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALFREDO TORINO NETO
Documento No: 55673341-22-0-33-1-189809 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 32, CERTDECPRAZO68, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

18/02/2016 16:25:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

33



 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL/RJ 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 

Decisão 
 

 
01. Ante a certidão à fl. 33, intime-se o Exequente para, no prazo 

de 10 dias, requerer o que entender cabível para o regular prosseguimento da 
execução. 

 
02. Decorrido o prazo, sem manifestação, suspenda-se a execução 

por 1 (um) ano, nos termos do art. 40, caput da Lei 6.830/1980. 
 
03. Passado o prazo previsto no item 02 e não sendo apresentados 

dados que possibilitem o andamento do feito, arquivem-se os autos, sem baixa 
na distribuição, na forma do art. 40, §2º da supracitada Lei, pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 

 
04. Exaurido o prazo referido no item 03, se o valor da execução 

superar o previsto no § 5º do artigo 40 da supracitada Lei, remetam-se os autos 
à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do 
reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º do aludido 
regramento legal, sob pena de o seu silêncio configurar anuência tácita no que 
tange à extinção da demanda em testilha. 

 
 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2016 
 

(assinado eletronicamente) 
SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA 

Juiz(a) Federal Titular 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

    

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Documento No: 55673341-23-0-34-1-942282 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 33, DESPADEC64, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

05/10/2016 12:19:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

05/10/2016 12:20:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___ART__40_DA_LEF

05/10/2016 12:22:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

36



 
 
 
 
 

11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
                  Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à suspensão 

dos presentes autos, na forma do artigo 40, da Lei nº 6.830/1980, 

conforme determinado na decisão de fls. retro.  

 

Do que para constar, lavro este termo. 

 
 

 
 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2016. 
 
 
 

ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA 
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

Matrícula 10752 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA
Documento No: 55673341-24-0-35-1-386061 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 36, CERT54, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

05/10/2016 12:29:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

14/10/2016 15:41:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___CITACAO_INTIMACAO

14/10/2016 16:42:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

39



 
 
 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
                  Certifico e dou fé que, conforme dados do sistema informatizado de 
acompanhamento processual, ocorreu a citação/intimação do(a) Execução 
Fiscal - Fazenda Nacional, por confirmação, em 14/10/2016. 
 

Do que para constar, lavro este termo. 
 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2016. 
 
 
 

ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA 
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

Matrícula 10752 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA
Documento No: 55673341-25-0-36-1-908019 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

03/11/2016 12:23:00

JRJRRM - ROBSON RAMOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

40



                    

                   PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL                   

                    

                    
 

  
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
FISCAL 
 
Autos nº :  
Executado :  
 
   A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 
por seu procurador infra-assinado, vem, perante V.Exa., nos autos em 

epígrafe, requerer a penhora on line via Bacenjud. 

 

 

                  Termos em que, 
P. Deferimento   

 
Alessandra C. Magalhães Portugal 
Procuradora da Fazenda Nacional 

 

 

 

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 40, OUT14, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

10/05/2017 15:10:00

JRJDIY - DANIELLE CRISTINA VIÃ‰GAS PACHECO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____DETERMINADO_O_BLOQUEIO_PENHORA_ON_LINE_

10/05/2017 15:11:00

JRJDIY - DANIELLE CRISTINA VIÃ‰GAS PACHECO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

42



 
 

 

 JRJDIY 
 

 

11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL/RJ 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 

 

 DECISÃO 
 

01. Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA 
NACIONAL em face de SANTA CASA DA MISERICORDIA DO 
RIO DE JANEIRO, (CPF/CNPJ:33.609.504/0001-62) para cobrança 
de dívida no valor originário de R$ 449.626,88, (em 09/2014)  que o 
Exequente requer a penhora de ativos financeiros da parte 
Executada por meio do sistema Bacenjud. 

 
02. Com efeito, na garantia da execução, deve prevalecer 

a ordem legal de preferência (art. 11, da Lei 6.830/80 c/c art. 835, 
do CPC, figurando o dinheiro em primeiro lugar. 

 
03. Desta forma, defiro a penhora de ativos financeiros, 

via Bacenjud, do(s) executado(s), com fulcro nos arts. 7°, II e 11, I 
da Lei nº 6.830/1980 e do artigo 854 do CPC, procedendo-se da 
seguinte forma: 

 
I – Efetivado o bloqueio de valores,  
DETERMINO que se proceda a intimação da 
parte Executada, nos termos do artigo 854, §§ 2º 
e 3º do CPC  para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar-se acerca de quaisquer causas de 
impenhorabilidade previstas pelo artigo 833 do 
mencionado Codex. 
 
II. Decorrido o prazo acima assinado, com 
manifestação, voltem os autos conclusos. 
 
III. Transcorrido in albis o prazo legal acima 
mencionado, PROCEDA-SE a transferência do 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

    

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Documento No: 55673341-27-0-38-3-533055 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 42, DESPADEC65, Página 1



montante constrito para conta judicial à 
disposição desta Vara, na Caixa Econômica 
Federal – CEF, Agência 4117, bem como a 
decretação de sigilo das peças que indiquem a 
movimentação das atividades financeiras da 
Parte Executada, com o fito de resguardar a 
privacidade da mesma. Para tanto, proceda a 
Secretaria a anotação pertinente no Sistema 
Apolo, devendo restar garantido o acesso aos 
aludidos documentos apenas às partes e aos 
defensores constituídos nos autos, consoante a 
redação conferida ao parágrafo único do artigo 
189 do CPC. 
 
IV- Comunicada a transferência pela CEF, 
INTIME-SE o/a(s) Executado(a)(s), quanto a 
efetivação da penhora. 
  
V- Tendo o bloqueio judicial incidido em valores 
correspondentes a integralidade do(s) débito(s) 
exequendo(s), aguarde-se o prazo de 30 (trinta) 
dias para o oferecimento de embargos à 
execução. 
 
VI- Em sendo parcial a constrição, deverá(ão) 
ser(em) o/a(s) executado/a(s) intimado/a(s) a 
complementar a garantia, indicando bens à 
penhora, nos termos do artigo 774,IV e 829 § 2º 
do CPC, valendo-se, para tanto, do prazo de 05 
(cinco) dias. 
 
VII- Nomeados os bens, dê-se vista ao 
Exequente pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo 
concordância, expeça-se o necessário mandado 
de penhora. Discordando a Exequente, voltem os 
autos conclusos.  
 
VIII- Atento aos princípios da utilidade da 
execução e da economicidade processual 
determino, ex officio, o desbloqueio da penhora 
on line cujo valor total dos saldos bloqueados 
seja inferior a R$500,00 para as Execuções 
Fiscais ajuizadas pela Fazenda 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Documento No: 55673341-27-0-38-3-533055 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 42, DESPADEC65, Página 2



Nacional/Autarquias Federais e R$150,00 para os 
feitos propostos pelos Conselhos Regionais, os 
quais considero insuficientes para justificar a 
movimentação da máquina judiciária. 
 
IX- Caso a diligência de penhora via Bacenjud 
reste negativa, DETERMINO, desde já, a 
suspensão do feito, por 01 (um) ano, na forma do 
art. 40, caput da LEF. Intime-se a parte 
Exequente para ciência. 
 
X- Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem 
manifestação da parte Exequente, arquivem-se 
os autos, sem baixa na distribuição, nos termos 
do § 2° do art. 40 da Lei n° 6.830/1980. 
 
XI- Fica ciente a Exequente que a esta caberá 
diligenciar na busca da satisfação dos seus 
créditos, não competindo ao Poder Judiciário 
autorizar cargas periódicas, salvo as 
manifestações necessárias e expressamente 
previstas em lei. 
 
XII - Decorrido o prazo prescricional 
intercorrente de 30 (trinta) anos (art. 23, §5º da 
Lei 8.036/90 e Súmula 210 do STJ) , cuja 
contagem tem início a partir da data do término 
do período suspensivo (cf. Súmula 314 do STJ), 
remetam-se os autos ao Exequente para 
manifestação acerca da ocorrência da prescrição 
intercorrente e suscitar eventuais causas 
suspensivas ou interruptivas, na forma do art. 40, 
parágrafo 4° da LEF.   

 
Rio de Janeiro, 10 de maio de 2017. 

 
(assinado eletronicamente) 

SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA 
Juiz(a) Federal Titular 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejuan.mlfl

segunda-feira, 
15/05/2017

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20170002196210

Número do Processo:  0519601-77.2011.4.02.5101

Tribunal:  TRIB REG FEDERAL 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  28867 - 11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL

Juiz Solicitante do Bloqueio:  SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA

Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  FAZENDA NACIONAL

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 33.609.504/0001-62 - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3.534,38] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

11/05/2017 
16:01

Bloq. Valor 
SILVIO WANDERLEY DO 

NASCIMENTO LIMA 
449.626,88

(13) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 
saldo, afetando 

depósito a prazo.
1.672,45 

1.672,45
11/05/2017 

19:38

Ação   -    Valor  

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

11/05/2017 
16:01

Bloq. Valor 
SILVIO WANDERLEY DO 

NASCIMENTO LIMA 
449.626,88

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
1.553,93 

1.553,93
12/05/2017 

06:02

Ação   -    Valor  

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

11/05/2017 
16:01

Bloq. Valor 
SILVIO WANDERLEY DO 

NASCIMENTO LIMA 
449.626,88

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
308,00 

308,00
12/05/2017 

05:29
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Ação   -    Valor  

BCO BMG/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

11/05/2017 
16:01

Bloq. Valor 
SILVIO WANDERLEY DO 

NASCIMENTO LIMA 
449.626,88

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

12/05/2017 
05:06

Nenhuma ação disponível

BCO MODAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

11/05/2017 
16:01

Bloq. Valor 
SILVIO WANDERLEY DO 

NASCIMENTO LIMA 
449.626,88

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

12/05/2017 
15:23

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

11/05/2017 
16:01

Bloq. Valor 
SILVIO WANDERLEY DO 

NASCIMENTO LIMA 
449.626,88

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

12/05/2017 
03:40

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

11/05/2017 
16:01

Bloq. Valor 
SILVIO WANDERLEY DO 

NASCIMENTO LIMA 
449.626,88

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

12/05/2017 
20:44

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito Judicial Caso 

Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:

  FAZENDA NACIONAL

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUAN. 
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Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

15/05/2017 17:36:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

15/05/2017 17:37:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___EXPEDICAO_DE_OFICIO_MANDADO

14/06/2017 13:58:00

JRJVWP - VANESSA MELO PEREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

45



 
 

 

11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 

CERTIDÃO 
 
                  Certifico e dou fé que expedi o(s) ofício(s)/mandado(s) abaixo 
relacionado(s),  encaminhado-o(s) para a Seção de Mandados para 
cumprimento. 
 

 MAN.0059.002737-5/2017 
 

Do que para constar, lavro este termo. 
 

 
 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2017. 
 
 
 
 

VANESSA MELO PEREIRA 
ESTAGIÁRIO(A) 
Matrícula 46262 

 
 
 

JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos o(s) mandado(s)/ofício(s) a 
que se refere a certidão supra. 

 
Do que para constar, lavro este termo. 
 
 

 
Rio de Janeiro, ______/______/_________ 

 
 
 
 

________________________________ 
Servidor/Matrícula 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a VANESSA MELO PEREIRA
Documento No: 55673341-29-0-44-1-929237 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

14/06/2017 14:04:00

JRJVWP - VANESSA MELO PEREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

19/07/2017 17:43:00

JRJTAR - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

47
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MM. JUÍZO DA 11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo nº 0519601-77.2011.4.02.5101 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, sociedade civil, de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.609.504/0001-62, com sede na cidade do 

Rio de Janeiro, Rua Santa Luzia nº.  206 - Centro, CEP: 20.021-330, Rio de Janeiro, 

RJ, vem mui respeitosamente, por seus Advogados, perante a presença de Vossa 

Excelência, com fundamento na Súmula 393 do STJ, oferecer a presente EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

Os embargos à execução constituem a via de defesa, por excelência, da 

Execução Fiscal. O seu processamento, porém, está condicionado à garantia do juízo. 

A exceção – ou objeção – de pré-executividade vem sendo admitida pela 

doutrina e jurisprudência, notadamente quando proporciona ao juiz a análise de 

matérias passíveis de cognição de ofício, como as condições da ação e os 

pressupostos processuais. O incidente revela ainda medida de economia processual, 

tendo suas possibilidades ampliadas para veicular matérias comprováveis de plano, 

dada a restrita possibilidade de cognição e defesa nos autos da própria execução. Tal 

entendimento está consolidado no Enunciado da Súmula 393 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 
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O juízo pode conhecer de matérias de ordem pública de ofício – via de regra – 

ou mediante provocação – quando os vícios não são percebidos pelo magistrado num 

primeiro momento.  

Nesse último caso é que entra a figura da exceção de pré-executividade, com a 

finalidade de levar a conhecimento do juízo matérias que lhe eram possíveis conhecer 

desde o início da demanda executiva. 

 No caso em tela, a exceção de pré-executividade é plenamente cabível, 

vez que as matérias ventiladas na presente peça de defesa podem ser conhecidas de 

ofício e não demandam dilação probatória. 

BREVE INTRODUTÓRIO 

A Santa Casa é uma Irmandade, com fim público social e de atendimento 

médico – hospitalar, sem fins lucrativos, criada em 09 de julho de 1582, com 

personalidade jurídica adquirida em 09 de novembro de 1966. Tendo como missão 

acolher e cuidar dos mais carentes. Oferecendo, hoje, uma grande e completa rede de 

serviços: educandários para acolher e cuidar de crianças, tratamento médico nas 

diversas especialidades, repousos para os idosos e serviços funerários. A sua trajetória 

confunde-se com a própria história do Brasil, que foi descoberto em 1500, tendo a 

entidade participação em muitos episódios marcantes da vida nacional. Seus 

Provedores e Benfeitores, na maioria, homens de grande destaque na sociedade. 

O artigo 2º da Irmandade da Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro em 

seu Compromisso prevê o seguinte: 

             “Artigo 2º - A ação da Irmandade será exercida pela Santa Casa 
da Misericórdia da Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro, que é 
constituída pelo Hospital Geral, Igreja de Nossa Senhora de Bonsucesso, 
Educandário Romão de Mattos Duarte, Educandário Santa Tereza, 
Educandário da Misericórdia, Repouso Santa Maria e São Manoel, 
Hospital Nossa Senhora das Dores, Hospital São Zacharias, Campo Santo 
de São Francisco Xavier com patrimônio e estabelecimentos que venha a 
fundar; e tem a seu cargo os Hospitais de Nossa Senhora da Saúde e de 
Nossa Senhora do Socorro. 
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             Parágrafo Único - A Santa Casa exerce a sua obra social sem 
qualquer discriminação de etnia, classe social, orientação sexual e 
religiosa, bem como os portadores de deficiências. 
             Art. 3º - De acordo com a imemorial tradição continua mantido o 
tratamento e referência usados de – Santa Casa da Misericórdia do Rio de 
Janeiro – em todos os atos de administração e representação.” 
 

A peticionante é Entidade secular com mais de 400 anos. Com a fundação do 

Hospital Geral da Santa Casa de Misericórdia no Rio de Janeiro em 1582, quando 

desde então passou a contribuir ativamente para a medicina brasileira, sempre tendo 

como objetivo principal a filantropia, acolhendo e cuidando dos mais carentes.  

 Ao longo dos séculos, a Santa Casa recebeu visitas de chefes de Estado, 

políticos e religiosos, um reconhecimento ao trabalho dedicado em benefício dos mais 

necessitados. Sempre teve grande orgulho do seu quadro médico e as enfermarias 

sempre dirigidas por profissionais renomados que sempre prestaram um serviço de 

grande valor a população, com muita dedicação e competência, e por décadas serviu 

de abrigo a Faculdade Nacional de medicina. 

Porém, para que se mantenha toda a estrutura de atendimento, precisa do apoio 

do Governo e da Sociedade, objetivando a continuidade do acolhimento e cuidado aos 

mais carentes, aprimorando e ampliando os serviços.  

Registre-se que seus membros da Diretoria Oficial, Provedor, Escrivão e 

Mordomo da Tesouraria, para fins de representação junto aos Poderes Públicos, bem 

como os demais Oficiais e Conselheiros da Mesa e Definidores, eleitos na forma de 

Compromisso não são remunerados, sendo vedado a estes distribuições de lucros, 

bonificações ou vantagens sobre qualquer forma ou pretexto, jamais perceberam 

qualquer remuneração ou qualquer espécie de vantagem financeira da autora, sendo 

certo que suas rendas, recursos, economias e resultado operacional sempre foram 

aplicados no Rio de Janeiro. 

A Peticionante presta atendimento ao público pelo período de 24 horas, inclusive 

com serviços de urgência, estes até bem pouco tempo inoperante no Hospital Geral, 
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mas com o esforço que vem sendo feito pela atual Provedoria que pretende normalizar 

o atendimento ao público com maior brevidade possível. 

A Constituição Federal é bem objetiva ao integrar em seu art. 6º. A saúde, a 

proteção a infância e a assistência aos desamparados, situações estas plenamente 

atendidas pela Santa Casa nestes mais de 400 anos de atuação em nossa cidade. 

 

“Artigo 6º. Da C.F. – São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção, maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.” 

 

A peticionante vem efetivamente, tentar, com a nova Provedoria, conseguir 

manter o seu funcionamento, implementando melhorias e de todos os modos diminuir e 

racionalizar suas despesas, evitando trazer prejuízo ou danos a seus assistidos e 

principalmente aos seus empregados. 

 

DOS FATOS 

 

A Excipiente foi surpreendida com a Execução Fiscal nº 0519601-

77.2011.4.02.5101 movida pela UNIÃO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL, para a 

cobrança de um pretenso débito de FGTS e Contribuição Social no valor total de R$ 

395.645,41. 

Não obstante, com relação ao FGTS, tal débito já foi satisfeito tanto pelo 

depósito e recolhimento regular, na forma da lei, por parte da SANTA CASA DA 

MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, quanto por meio de reclamações trabalhistas 

ajuizadas pelos funcionários da ora Excipiente perante o Tribunal Regional do Trabalho 

da 1ª Região.  
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Ademais, com relação às Contribuições Sociais, tal cobrança não merece 

prosperar, visto que o crédito encontra-se prescrito, como se verá adiante, ante a sua 

natureza tributária. 

A cobrança tem suporte nas Certidões de Dívida Ativa, de números 

FGRJ201002432 e CSRJ201002433, referentes às competências de 05/2006 e 

06/2006. 

 

     DO MÉRITO 

DO PLANO ESPECIAL DE EXECUÇÃO CONFERIDO À EXCIPIENTE PELO E. 

TRT DA 1ª REGIÃO 

A Excipiente é pessoa jurídica sem fins lucrativos e de caráter filantrópico, 

passando por sérias dificuldades financeiras, o que é de amplo conhecimento da 

sociedade. 

Tal assertiva pode ser facilmente verificada, uma vez que em sábia decisão a 

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região deferiu à Excipiente o 

Plano Especial de Execução, nos autos da Pet 0116131-21.2014.5.01.0000, conforme 

Ato nº 21/2015, para pagamento das execuções ou acordos homologados nos 

processos trabalhistas ajuizados até 29/01/2015 em 96 (noventa e seis) meses, com 

aumento progressivo nas parcelas a cada ano. 

Período Valor Mensal Valor Anual 

1º ANO R$ 150.000,00 R$ 1.800.000,00 

2º ANO R$ 160.000,00 R$ 1.920.000,00 

3º ANO R$ 180.000,00 R$ 2.160.000,00 
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Em dezembro de 2016, foi deferido, também pela presidência do E. TRT da 1ª 

Região, a extensão do referido Plano Especial de Execução através do Ato 120/2016, o 

qual concedeu à Excipiente a dilação do prazo para pagamento por mais 24 (vinte e 

quatro) meses, bem como para incluir as execuções ou acordos homologados dos 

processos trabalhistas distribuídos até 19/12/2016, com aumento nas parcelas a partir 

senão vejamos: 

 

 

 

 

4º ANO R$ 200.000,00 R$ 2.400.000,00 

5º ANO R$ 220.000,00 R$ 2.640.000,00 

6º ANO R$ 240.000,00 R$ 2.880.000,00 

7º ANO R$ 260.000,00 R$ 3.120.000,00 

8º ANO R$ 280.000,00 R$ 3.360.000,00 

Período Valor Mensal Valor Anual 

3º ANO R$ 210.000,00 R$ 2.520.000,00 

4º ANO R$ 230.000,00 R$ 2.760.000,00 

5º ANO R$ 260.000,00 R$ 3.120.000,00 

6º ANO R$ 290.000,00 R$ 3.480.000,00 

7º ANO R$ 320.000,00 R$ 3.840.000,00 

8º ANO R$ 350.000,00 R$ 4.200.000,00 

9º ANO R$ 390.000,00 R$ 4.680.000,00 

10º ANO R$ 450.000,00 R$ 5.400.000,00 
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Destarte, percebe-se que tal Plano Especial de Execução deferido à excipiente 

na Justiça do Trabalho corrobora a alegação de satisfação dos créditos de FGTS 

cobrados pelas reclamações trabalhistas individuais. 

DAS RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS 

Em análise ao conteúdo constante da CDA que acompanha a Ação de 

Execução Fiscal, referente ao suposto débito de FGTS, constata-se que muito do que 

ali se apresenta encontra-se praticamente satisfeito pelo referido ato supracitado, 

conforme já ventilado acima. 

Em breve pesquisa realizada no curto lapso de tempo que foi disponibilizado, 

restou identificada que através de diversas reclamações trabalhistas já ajuizadas em 

face da Santa Casa da Misericórdia, o FGTS supostamente devido já foi cobrado e 

pago. Desta forma, o presente processo traria uma duplicidade de cobranças, sendo 

certo que se estaria cobrando os mesmos direitos cá pela via da Ação de Execução 

Fiscal, tão quanto pela esfera Trabalhista.  

Tal alegação pode ser comprovada pela relação de empregados que laboravam 

para a SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO nos meses de maio 

de 2006 e junho de 2006 em comparação com a lista de reclamações trabalhistas 

ajuizadas em face da ora Excipiente, ambas em anexo. 

Tal procedimento é veementemente repudiado pelo nosso ordenamento jurídico 

pátrio e, sem qualquer dúvida, restaria na caracterização do verdadeiro instituto do “bis 

in idem”. 

A jurisprudência já se manifestou sobre a questão, senão vejamos: 
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“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DUPLICIDADE DE COBRANÇA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 
 
1. A nova orientação jurisprudencial do STJ, após a entrada em vigor da Lei 
9.491/97, que alterou o art. 18, da Lei 8.036/90, é de que os valores pagos pelo 
empregador diretamente ao empregado, por ocasião da rescisão do contrato 
de trabalho, não podem ser deduzidos do total do débito. 
 
2. Embora a nova orientação do STJ seja válida para as rescisões ocorridas 
após a alteração do art. 18, da Lei 8.036/90, quando o acordo e o pagamento 
tenham sido realizados sob a chancela do sindicato da categoria, a orientação 
não deve prevalecer quando o pagamento tenha sido comprovadamente 
efetuado através da Justiça do Trabalho, porquanto a alteração da legislação 
não modifica o fato de que se estaria cobrando em duplicidade o crédito. 
 
3. Tendo havido pagamento dos valores devidos ao FGTS diretamente 
aos empregados na justiça especializada, principalmente se decorrido de 
execução forçada, deve-se admitir que sejam deduzidos do montante do 
débito apurado os valores comprovadamente já pagos ao trabalhador, 
independentemente de previsão legal, uma vez que inadmissível a dúplice 
cobrança destes. A inobservância da sistemática legal de depósito 
poderia eventualmente ensejar penalização administrativa, mas de modo 
algum legitima o bis in idem. 
 
4. Entretanto, só poderão ser abatidas as parcelas pagas diretamente aos 
empregados na Justiça do Trabalho se a prova de pagamento for 
inequívoca, atendidos os seguintes requisitos: a) tenha sido postulado 
expressamente na inicial o pagamento do FGTS (e não a mera 
comprovação dos depósitos), ou a comprovação de recolhimento sob 
pena de pagamento pela via judicial; b) esteja comprovado, mediante 
recibos de quitação, documento equivalente, ou expresso no acordo que 
o pagamento tenha sido feito em audiência, com as verbas discriminadas, 
e a demonstração de que correspondem ao mesmo período do valor 
exeqüendo; c) estar consignado, no acordo ou decisão, que o empregado 
deu quitação das dívidas relativas ao FGTS, ou que deu plena quitação da 
dívida decorrente do contrato de trabalho. 
 
5. Dessa feita, tendo em vista a tese adotada de possibilidade de pagamento 
feito diretamente aos empregados perante a Justiça do Trabalho, desde que 
devidamente comprovado, o indeferimento da realização de prova pericial 
configurou cerceamento de defesa. 
 
6. Agravo retido provido para determinar a realização de prova pericial, 
anulando-se a sentença, restando prejudicada a apelação.” 
 
(AC 2704 SC 2007.72.05.002704-0 – TRF4, SEGUNDA TURMA, 
Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, Publicado no D.E. 
05/11/2008 – grifo nosso) 
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“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CEF. REMESSA OFICIAL. 
DESCABIMENTO. MASSA FALIDA. FGTS. DUPLICIDADE DE COBRANÇA. 
MULTA APÓS A QUEBRA. INEXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 
 
1. A Caixa Econômica Federal é empresa pública, constituída como sociedade 
anônima, estando submetida ao Direito Privado, apesar de ter como único 
sócio a União Federal. Dessa forma, não está a CEF enquadrada no art. 475 
do CPC, não fazendo jus ao duplo grau obrigatório. 
 
2. Tendo havido pagamento dos valores devidos ao FGTS diretamente 
aos empregados na justiça especializada, principalmente se decorrido de 
execução forçada, deve-se admitir que sejam deduzidos do montante do 
débito apurado os valores comprovadamente já pagos ao trabalhador, 
uma vez que inadmissível a dúplice cobrança destes. A inobservância da 
sistemática legal de depósito poderia eventualmente ensejar penalização 
administrativa, mas de modo algum legitima o bis in idem. 
 
3. De qualquer forma, in casu, a embargada concordou expressamente com o 
abatimento dos pagamentos realizados perante a justiça especializada, 
insurgindo-se apenas quanto aos valores apontados pelo Perito como pagos 
diretamente ao trabalhador. 
 
4. De fato, após a entrada em vigor da Lei 9.491/97, que alterou o art. 18, da 
Lei 8.036/90, se o pagamento foi realizado diretamente ao empregado, mesmo 
que sob a chancela do sindicato da categoria quando esta é exigida, a hipótese 
é diversa daquele pagamento feito perante a Justiça do Trabalho, em que o 
empregado é compelido a pagar, sob pena de execução forçada. 
 
5. Ainda assim, em se tratando o caso dos autos de massa falida, a qual possui 
procedimento próprio para pagamento dos débitos, não havendo como se 
exigir farta prova de quitação das contribuições ao FGTS, e considerando que 
no decorrer do feito a própria embargada reconheceu o pagamento realizado 
diretamente aos empregados, nesse caso também a inobservância da 
sistemática legal de depósito poderia eventualmente ensejar penalização 
administrativa, mas de modo algum legitima o bis in idem. 
 
6. Por outro lado, tratando-se a executada de massa falida, é descabida a 
exigência da multa fiscal, consoante Súmulas 192 e 565 do STF, restando 
mantida a sentença. 
 
7. É entendimento desta Turma que os honorários de advogado devem ser 
fixados em 10% sobre o valor da causa ou da condenação, afastando-se desse 
critério somente quando tal valor for exorbitante ou quando restar muito aquém 
daquilo que efetivamente deveria receber o advogado. 
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8. No caso dos autos, considerando a natureza e o valor da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado, e os demais critérios do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, 
resta mantido o valor dos honorários, fixados na sentença em R$20.000,00.” 
 
(APELREEX 2981 SC 2006.72.02.002981-8 – TRF4, SEGUNDA TURMA, 
Relator Desembargadora Federal Carla Evelise Justino Hendges, Publicado no 
D.E. 26/08/2009 – grifo nosso) 

  

 Destarte, deve a Execução Fiscal ser extinta ou, se não for o entendimento 

desse MM. Juízo, que sejam deduzidos do débito em questão os valores já pagos 

perante a justiça especializada, por caracterizar “bis in idem” a duplicidade de cobrança 

dos valores referentes à FGTS das competências  de maio de 2006 e junho de 2006 

 

DA PRESCRIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

     

 Segundo a Teoria Quinquipartite ou Pentapartida, são tributos os impostos, as 

taxas, as contribuições de melhoria, os empréstimos compulsórios e as contribuições 

sociais. 

 Destarte, as contribuições sociais se submetem ao regime jurídico tributário, 

inclusive quanto à prescrição tributária. 

 O artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional dispõe: 

 

“Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 
em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.” 
 

 No caso dos autos, o crédito tributário foi constituído em 16 de julho de 2006 (fl. 

06), e a Ação de Execução Fiscal ajuizada em 09 de novembro de 2011 (fl. 10), ou 

seja, quando transcorridos mais de 05 (cinco) anos desde sua constituição definitiva. 

 Destarte, verifica-se a ocorrência da prescrição com relação aos créditos 

consubstanciados na CDA CSRJ201002433.  
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DOS PEDIDOS 

  

 À vista do exposto, requer a intimação da UNIÃO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL, por meio de sua procuradoria, para apresentar resposta, rogando, ao final, 

seja a presente Exceção de Pré-Executividade CONHECIDA E ACOLHIDA para 

desconstituir as certidões de dívida ativa objeto da execução fiscal nº 0519601-

77.2011.4.02.5101, em razão da duplicidade de cobrança com relação ao FGTS e da 

prescrição com relação às Contribuições Sociais, condenando os réus ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios, na forma do art. 85, §3º, inciso I, do 

NCPC. 

  Por fim, a Excipiente informa que os seus representantes receberão intimações, 

através de Patronos, sito à Rua do Ouvidor, nº 130, grupo 810 – Centro – Rio de 

Janeiro – RJ – CEP: 20040-007 – Telefones (21) 2220-4315 e 2222-2668. 

Termos em que                                                                                               

Requer Deferimento.                                                                               

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2017. 

 

PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA 

  OAB/RJ 74.894 

 

ANA ALICE DIAS JARDIM 

  OAB/RJ 164.481 
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Compromisso
d a

Irmandade da Sania 

Casa da Misericórdia

d a

C i d a d e  d e  S ã o  S e b a s t i ã o

d  o

R i o  d e  J a n e i r o

Aprovado pela Mesa e Junta na Sessão 
de 17 de Abril de 1941 e registrada a áta no 
1o Ofício do Registro de Títulos e Documentos 
em 27 de Junho de 1941; sob o n.° 6679.
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' 41

Da instituição, sede, fins e patrimônio da Irmandade

Art. Io A Irmandade de Nossa Senhora da Miseri
córdia da Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro, da 
qual é atualmente Padroeira Nossa Senhora do Bonsucesso, 
instituída, segundo os melhores fundamentos, nos fins do 
século XVI, e depois regida pelo Compromisso da Miseri
córdia de Lisboa do ano de 1618, confirmado pelo Alvará 
de 18 de Outubro de 1806, alterado pela deliberação da 
Mesa de 13 de Maio de 1838, reformado por igual delibe
ração da Mesa e Junta de 14 de Junho de 1907; e alterado 
de acordo com a deliberação da Mesa e Junta de 17 de Abril 
do corrente ano, com sua sede no Hospital Geral, na Rua 
de Santa Luzia n° 206, teve e continua a ter por fim a exe
cução das Obras de Misericórdia, pela forma que adiante 
se prescreve, em serviço de Nossa Senhora e de seu 
Benditíssimo Fiiho Jesus Cristo, Pai e Remédio dos Peca
dores, na sublimidade da inspirada concepção de Frei Miguel 
de Contreiras, piedoso modelador da Grandiosa Obra; pre
valecendo, nos casos omissos ou de dúvidas, as disposi
ções do anterior Compromisso e as deliberações da Mesa 
e Junta até agora tomadas.

Art. 2o A ação da Irmandade será exercida pela Santa 
Casa da Misericórdia, que é constituída pelo Hospital Geral e 
Igreja da Irmandade, Fundação Romão de Mattos Duarte, Re
colhimento das Orfãs e de Santa Teresa, Asilo de Santa Maria, 
da Misericórdia e São Comélio, Hospício de Nossa Senhora 
das Dores, Hospital São Zacarias, Hospital de Crianças Dr. J. 
C. Rodrigues e Creche “Visconde de São Francisco”; cinco

CAPÍTULO I
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Consultórios Médicos na rua de Santa Luzia, em Cascadura, 
nos bairros da Gambôa, Botafogo e Cajú, Policlínica, Cemi
tério do Campo Santo, Hospício de D. Pedro II com seu 
patrimônio, e estabelecimentos que venha a fundar; e tem a 
seu cargo os Hospícios de Nossa Senhora da Saúde, de Nossa 
Senhora do Socorro e de São João Batista, e os cemitérios 
públicos de São Francisco Xavier e de São João Batista, na 
forma do contrato celebrado em 19 de Outubro de 1901 com 
a Prefeitura do Distrito Federal.

Parágrafo único. A Santa Casa exerce a sua obra so
cial sem qualquer discriminação de etnia, classe social, 
orientação sexual e religiosa, bem como a portadores de 
deficiências.

Art. 3o De acordo com a imemorial tradição, conti
nua mantido o tratamento e referência usados de Santa Casa 
da Misericórdia do Rio de Janeiro - em todos os atos de 
administração e representação.

Art. 4o Seu patrimônio se compõe: do Hospital Ge
ral, da Igreja e alfaias, dos edifícios onde se acham os esta
belecimentos, dos móveis e imóveis adquiridos por qual
quer meio de direito, títulos de dívida pública e outros, fi
nalmente de todos os bens, direitos e ações que lhe perten
cem e venham a pertencer.

CAPÍTULO I I

Do número e qualidade dos Irmãos

Art. 5o Para execução das Obras de Misericórdia que 
nesta Irmandade se hão de exercitar, é necessário cópia de 
Irmãos que com facilidade acudam às obrigações dela, os 
quais por isso serão em número ilimitado.

2 —

Art. 6.° Os Irmãos que houverem de ser rece
bidos, além de serem homens de boa consciência e fama, 
tementes a Deus, modestos, caritativos, quais se requerem 
para servir a Deus e a seus pobres com a perfeição 
devida, hão de ter as condições que aqui expressamente 
se apontam, de maneira que, se alguma faltar, a aceitação 
fique nula, e tal pessoa seja despedida em qualquer tempo 
que se descubra a falta:

A primeira, que nenhum homem notoriamente mal 
reputado poderá ter lugar nesta Irmandade;

A segunda, que seja de maior idade;
A terceira, que saiba ler e escrever;
A quarta, que seja abastado em fazenda de maneira 

que possa acudir ao Serviço da Irmandade, desinteres
sadamente, e sem suspeita de se aproveitar do que correr 
por suas mãos; e, para que isso se guarde mui exatamente, 
nenhum Irmão será recebido senão na forma por que se 
determina.

Art. 7.° Querendo alguma pessoa entrar nesta 
Irmandade, para servir a Deus pelo modo que nela se 
costuma, fará uma petição por escrito, mencionando o seu 
nome, idade, estado, profissão, naturalidade e residência; 
e no fim fará aeclaração que quer ser recebido com as 
condições deste Compromisso, e que dá consentimento 
para ser despedido da Irmandade, em caso que pelo tempo 
em diante se achar algum erro em sua informação contra 
o que se dispõe, e assinará a petição para maior fé e 
segurança.

Art. 8.° A petição, dirigida ao Provedor, será 
recebida em Mesa, e, vista, convidará este aos Irmãos de 
Mesa que se informem se o requerente possui as condições 
exigidas, a fim de que, até a próxima reunião, lhe dêem
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conta, em segredo, do defeito que acharem. E se for 
informado de defeito que encontre este Compromisso, 
o Provedor o comunicará à Mesa, na reunião seguinte à 
da apresentação, calando a pessoa ou pessoas que o adver
tirem e da mesma forma o defeito arguido, se entender 
ser isto mais conveniente. E se nenhuma informação 
houver, disso mesmo o Provedor dará conta à Mesa, na 
dita reunião.

Em seguida, a Mesa votará a admissão ou rejeição 
do pretendente, e o Escrivão fará constar no requeri
mento o resolvido.

Parágrafo único. A petição poderá ser substituída 
por proposta assinada por um Irmão da Mesa, a qual 
correrá os mesmos trâmites.

Ari 9.° Tanto que o Irmão for recebido, se lhe 
mandará comunicação para que venha à Sala dos Despa
chos, no dia que for designado pelo Provedor, a fim de 
assinar o termo de admissão. O que feito, receberá o 
diploma e um exemplar impresso deste Compromisso. O 
termo será do teor seguinte:

“Termo de admissão do Irmão.......................................
Aos . . . .  dias do mês de  .............................de................

na Sala dos Despachos da Irmandade da Santa Casa da 
Misericórdia da Cidade de São Sebastião do Rio de 
Janeiro, perante o Provedor e Escrivão dela, compareceu
  ............................ , natural de................., com____• • anos
de idade, morador • •.................................... t que vive de ser
................................  e declarou que, tendo sido aceito na
Irmandade, como desejava, e estando nas condições exi
gidas pelo Compromisso, na sua conformidade prestava 
juramento bem servir à caridosa Instituição e assumia 
a responsabilidade moral e de direito por faltas que viesse

4 —

a cometer no exercício do cargo para que fosse eleito ou 
nomeado. E, tendo pago a oblata à margem declarada, 
que recebeu o Irmão Tesoureiro, se lavrou este termo, 
que é assinado pelo Provedor, Escrivão e respectivo
Irmão. E eu, ....................................................     Escrivão, que
subscrevo. O Provedor...........................O Irmão ......................

Parágrafo único. Os Irmãos assim admitidos não 
responderão subsidiariamente pelas obrigações que o 
representante da Irmandade (o Provedor) contrair expressa 
ou intencionalmente em nome dela.

Art. 10.° Se acontecer pedir alguma pessoa ser 
admitida por |rmão e não tiver sido aceita, não se tornará 
a tomar petição sua naquele ano na Mesa; e, em algum 
dos anos seguintes o tomar a pedir, se lhe tomará a 
petição, e se farão as informações outra vez, da mesma 
maneira que se fizeram, declarando o Provedor a data em 
que a pessoa não foi admitida.

§ 1.° O mesmo se aplicará no caso de ter havido 
proposta para admissão.

§ 2.° Os Irmãos que forem admitidos na Innandade 
e não tomarem poss^ até trinta dias, da comunicação que 
lhe for dirigida pilo Diretor da Secretaria, em carta, 
perderão o direito a sua admissão, salvo motivo de força 
maior, devidamente comprovada, a critério da Mesa.

C A P Í T U L O  I I I  

Das obrigações e distintivos dos Irmãos

Art. 11.° A principal obrigação dos Irmãos está 
em acudirem, quando chamados, e aceitarem as ocupações 
que lhe forem dadas, com toda a caridade e humildade

5
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cristãs, por serviço de Deus e da Virgem Nossa Senhora 
Sua Mãe.

Art. 12.° Além desta primeira e principal obri
gação, também devem os Irmãos comparecer:

1.° À festa da Padroeira Nossa Senhora do Bonsu-
cesso;

2.° À da Visitação de Nossa Senhora a Santa
Isabel;

3.° Aos Atos Religiosos da Semana Santa, parti
cularmente fazer guarda ao SS. Sacramento;

4.° Aos Ofícios e Missas celebrados em intenção 
dos Irmãos falecidos;

5.° Aos enterros dos Irmãos, a convite do Pro
vedor.

Art. 13.° No ato da assinatura do termo de admis
são, os Irmãos darão a quantia de 200$000.

Art. 14.° A Irmandade, quando incorporada, le
vará as suas tradicionais bandeira e maça simbólica. Os 
Irmãos usarão balandraus e varas pretas com frisos dou
rados e os da Mesa e Junta terão ao lado esquerdo do 
peito uma cruz de veludo roxo. O balandrau do Provedor 
terá fôrro de seda roxa, borla de fios de ouro e a vara 
terá as armas da Misericórdia, representadas, como teem 
sido, pelas Cinco Chagas sob uma cruz cingida pela Coroa 
de Espinhos.

C A P Í T U L O  I V  

Das causas por que serão despedidos os Irmãos

Art. 15.° Os Irmãos podem ser despedidos^da 
Irmandade por qualquer das seguintes causas:
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A primeira, por serem de índole tão áspera que 
mais sirvam de pertubação, que de ajuda na Irmandade.

A segunda, por viverem escandalosamente, ou com 
" rtíeTios exemplo do que se reqüer"nàs pessoas que andam 

no serviço de Deus e de Nossa Senhora.
A terceira, por dizerem palavras afrontosas, ou de 

notável escândalo a outro, estando em ato de Irmandade.
A quarta, por serem desobedientes ao Provedor e 

Mesa, repugnando ao que lhes ordenam, sem terem legí
tima causa que os escuse.

A quinta, por serem convencidos, em Juízo, de 
algum crime, de maneira que fique em descrédito da 
Irmandade continuarem em serviço dela. Os crimes polí
ticos nunca serão tomados em consideração.

A sexta, por quebrarem o segredo em cousas de 
importância, servindo na Mesa, na Mesa e Junta, ou sendo 
Eleitores; porque o segredo que se deve guardam em 
semelhantes matérias, além de ser pertencente ao jura
mento, é uma das condições mais necessárias ao governo 
da Casa da Misericórdia e à liberdade com que os Irmãos 
devem proceder no votar, e mais cousas ocorrentes.

A sétima, por fazerem parcialidades e negociações, 
para si ou para outrem, no tempo das eleições; porque 
este defeito perturba notavelmente a quietação da Casa, 
e inteireza com que em semelhantes negócios se deve 
proceder além da experiência ter mostrado outros incon
venientes, que tiram a autoridade da Irmandade e o cré
dito aos particulares dela.

A oitava, quando membros da Mesa ou das Admi
nistrações, por comprarem bens pertencentes ou deixados 
à Misericórdia, mesmo que se vendam em pregão; porque
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ainda que nesta particularidade possa não haver injus
tiças e enganos, e sempre fiquem nulos os atos, é cousa 
que pode dar presunção de menos sinceridade, e menos
cabar o crédito e reputação da limpeza com que na Casa 
se deve proceder.

A nona, por não quererem dar conta, ou darem-na 
má, dos gastos que fizerem em seu ofício, tendo cargo de 
receber e despender dinheiro; porque além de nunca 
poderem ter legítima escusa neste particular, dão mostra 
de terem tratado com menos fidelidade a fazenda da Mise
ricórdia, e ocasião para que as pessoas que desejam desen- 
carregar as suas consciências, se fiem menos do que con
vém da caridade com que os Irmãos da Misericórdia 
costumam executar semelhantes obras.

A décima, por tratarem casamento para si, ou para 
outrem, com as pessoas que estejam nos Asilos, Recolhi
mentos e mais estabelecimentos sujeitos à administração 
desta Casa, sem autorização expressa da Mesa, e terem 
com elas amizade escandalosa; porque ainda que se não 
haja de temer semelhante excesso em pessoas que se 
dedicam ao serviço de Deus e de Nossa Senhora, não é 
bem que fique sem remédio um tão grande escândalo; 
pois a Casa da Misericórdia não tem jurisdição para dar 
outra pena maior que esta, em satisfação do sentimento 
que deve receber.

Art. 16.° Para se evitar alguns inconvenientes 
que podem acontecer quando se chegar a ter de despedi- 
los, se guardarão estas cousas:

A primeira, é que quando algum Irmão for de 
aspera índole e viver com menos exemplo do que convém, 
será primeiro admoestado 3 (três) vezes pelo Provedor!
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salvo se o caso for de tal qualidade que nenhum proveito 
|X)ssa vir da admoestação.

A segunda, é que se disser palavras de escândalo 
a outro em ato de Irmandade, se tomará primeiro infor
mação pela pessoa, ou pessoas, que o Provedor ou a Mesa 
ordenarem; e não se tratará disso, senão depois de ouvida 
a informação, salvo se o caso acontecer em presença da 
Mesa ou do Provedor.

A terceira, é que se não obedecer ao que o Pro
vedor ou a Mesa lhe ordenar será necessário ouvir pri
meiro sua escusa e, tomados os votos, ficar vencido que 
a escusa não é de receber, insistindo ele em não aceitar 
o que se lhe manda; porque se a Mesa julgar que a escusa 
é legítima, ou ele se conformar com o que se ordena, 
não se poderá tratar de sua despedida.

A quarta, é que se o Provedor for desatendido em 
Mesa por algum Irmão, o que não será de esperar, apesar 
de o convidar por três vezes a lhe dar obediência, levan
tará a sessão e, na seguinte, com intervalo nunca menor 
de 48 horas, proporá a despedida daquele que houver 
dado lugar a tão triste acontecimento.

A quinta, é que se for convencido, em Juízo, de 
algum crime, bastará para se tratar dele o ser notório.

A sexta, é que se quebrar o segredo ou fizer nego
ciação para si, ou para outrem, no tempo das eleições, 
o Provedor será obrigado a inquirir do caso com o Escri
vão, e tirar as testemunhas que lhe parecer, com jura
mento dos Santos Evangelhos, e, achando que a inqui
rição tem fundamento para se proceder, a levará à Mesa; 
e, lida ela, se votará para ser logo despedido, se a prova 
for bastante em consciência e em direito.

— 9
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A sétima, é que se for por comprar fazenda perten
cente à Misericórdia, ou por se valer do dinheiro da Casa, 
ou por não querer dar conta dos gastos que se fizeram 
em seu ofício, havendo tido cargo de receber e despender 
dinheiro, primeiro se saberá dele se tem motivo que o 
justifique, para se escusarem escândalos e demandas em 
matérias desta qualidade, sendo possível.

A oitava, é que se tratar casamento com alguma 
pessoa dos estabelecimentos a cargo da Misericórdia, ou 
incorrer em escândalos, nas condições da décima causa 
acima apontada, bastará provar-se contra ele a fama com 
probabilidade qualificada, ainda que se não prove efeito 
de tal desordem; porque, nas matérias desta qualidade, 
tanto prejudica ao bom crédito e reputação da Irmandade 
a fama, como a obra.

Art. 17.° Para os Irmãos serem despedidos nos 
casos acima apontados, não é necessário haver Mesa e 
Junta; porque bastará que o faça o Provedor, com ós 
Irmãos da Mesa; em semelhantes atos é bem praticarem-se 
primeiro as razões que há por uma parte e outra quando 
se chegar a votar. Se a maioria for pela despedidâ, o 
Irmão será riscado.

Art. 18.° Sendo impossível dar regras particula
res, que especifiquem todos os casos que podem acon
tecer, a Mesa terá sempre autoridade para tratar e des
pedir qualquer Irmão, que cometer falta extraordinária, e 
que fique em descrédito da Irmandade, depois de ouvir 
sua defesa.

Art. 19.° O Irmão que for riscado poderá ser 
readmitido, mas a proposta ou petição não será recebida 
ho ano compromissal em que tenha sido excluido.

10 —

C A P Í T U L O  V

Dos direitos e favores concedidos aos Irmãos

Art. 20.° Sendo a Irmandade da Misericórdia dife
rente em seus finsfdas instituições de previdência à qual 
só podem e devem pertencer pessoas que, por sua posição 
social, estejam nas condições de lhe prestarem auxílios 
pecuniários, serviços pessoais ou de valimento, para bem 
se servir a Deus na prática das Obras de Caridade, só 
assiste aos Irmãos o direito de reclamar serviços espi
rituais, e de ter sufragada a alma com uma Missa, havendo 
comunicação do falecimento.

Art. 21.° Quando for alegado estado de pobreza, 
o Irmão terá, por favor, tratamento em quarto particular 
de 2.a classe, enterro de última classe e sepultura rasa 
no Cemitério do Campo Santo.

E nisso está a melhor prova do desinteresse pessoal 
com que se procura servir à Santa Casa.

C A P Í T U L O  V I

Da eleição e nomeação dos Irmãos

S E C Ç A O  I 
DA NOMEAÇÃO DOS ELEITORES

Art. 22.° Tendo os pios fundadores e primeiros 
Irmãos da Irmandade de Nossa Senhora da Misericórdia 
designado o dia 2 de Julho, em que a Santa Igreja sole- 
níza a Visitação de Nossa Senhora a Santa Isabel, para a 
celebração da sua festa e, sendo também este o dia em 
que começa o ano compromissal para a Irmandade, deve 
nele, trienalmente, se proceder a nomeação dos Eleitores
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que têm de eleger o Provedor e Mesários que comporão 
a Mesa. Para este fim, estará patente na Sala dos Des
pachos, trinta dias antecedentes ao da Visitação, ura abece 
dário, contendo os nomes dos Irmãos que se acharem nas 
circunstâncias de votar nesta nomeação.

Parágrafo único. O mandato da Mesa e Junta será 
de três (3) anos, podendo ser reeleitos os Irmãos que as 
compõem.

Art. 23.° Só podem votar na nomeação dos Elei
tores os Irmãos que tiverem servido ou estiverem servindo, 
na Mesa, no Definitório ou em qualquer das Adminis
trações e Mordomias.

Art. 24.° Todos os que podem votar para a no
meação dos Eleitores, podem igualmente ser votados. 
Não serão, porém, votados os que tiverem servido de 
Eleitores no ano antecedente e os que estiverem servindo 
na Mesa, nas Administrações e Mordomias.

Art. 25.° Não podem votar, nem ser votados para 
Eleitor, nem para qualquer cargo da administração, nem 
tão pouco nomeados pelo Provedor:

a) Os interditos judicialmente;
b) Os que deverem à Irmandade por si ou por 

terceiros;
c) ( Os que tenham contratos com ela, exceto os de 

enfiteuse;
d) Os que mantiverem demanda com ela;
e) Os ascendentes e descendentes dos compreen

didos nos dois últimos casos.
Art. 26.° Posta uma mesa na Sacristia, pelas cinco 

horas da tarde do mencionado dia 2 de Julho, tomará o 
Provedor assento à cabeceira dela, e dos lados os Irmãos, 
Escrivão, e Mordomo da Tesouraria, seguindo-se os outros
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Mordomos, os Irmãos Conselheiros que com ele servem, 
e os mais Irmãos sem precedência. Reunida, assim, a 
Mesa, o Provedor fará a leitura desta Secção, finda a qual 
nomeará, dentre os Irmãos Conselheiros, dois escrutado- 
res, servindo de Secretário e Escrivão da Mesa. Para 
o recebimento das listas, basta que a Mesa esteja repre
sentada por ijm terço de seus membros, podendo ser 
chamados, em substituição dos Irmãos que faltarem, 
aqueles que houverem servido na Mesa em qualquer dos 
anos anteriores.

Art. 27.° Proceder-se-á, imediatamente, ao rece
bimento das listas, votando primeiro o Provedor, Escrivão 
e os Membros da Mesa, e, em seguida, os mais Irmãos, 
fazendo entrega das listas, uma por uma, ao Provedor, 
que declarará o»,nome do votante, a fim de que o Escrivão 
examine se o Irmão está nas circunstâncias de votar, 
na conformidade dos artigos 23 e 25. Reconhecendo-se 
que sim, será recebida a lista; havendo, por qualquer 
motivo, dúvida sobre este objeto, será recebida em sepa
rado e a decisão reservada para quando a Mesa proceder 
à apuração.

Art. 28.° Os Irmãos que não comparecerem, pes
soalmente, poderão mandar as listas, que serão recebidas, 
estando nas circunstâncias determinadas, uma vez que a 
firma seja reconhecida por um dos membros da Mesa ou 
exista nos livros da Casa, e não o sendo, ou não se 
sabendo o livro em que esteja, se exigirá que venha reco
nhecida por Tabelião ou por Irmão conhecido da Mesa e 
que também se ache nas condições de votar. Se as listas 
vierem em carta fechada, serão abertas no ato do rece
bimento, para se reconhecer se devem ou não ser admi
tidas.
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Art. 29.° Cada lista deve conter os nomes e 
ocupações de onze Irmãos, que possam ser votados, e sérá 
assinada no verso pelo votante e entregue, aberta, ao 
Provedor.

Art. 30.° Concluída a entrega das listas, ordenará 
o Provedor aos Irmãos escrutadores que verifiquem O 
número delas e, contadas, ficarão em envoltório fechado 
e selado pelo üscrivão, que lhe porá um rótulo, em que 
declare o seu número, e assinará, rubricando-o o Prove
dor, e membros da Mesa e, assim, se depositarão em cofre 
de duas chaves diferentes, das quais terá uma o Provedor 
e outra o Escrivão, e, depois de assinada a ata respectiva, 
guardará o Escrivão o dito cofre na Sala dos Despachos

Art. 31.° No dia seguinte, às 10 horas da manhã, 
reunidos, na Sala das Sessões, o Provedor e membros da 
Mesa em maioria, apresentará o Escrivão o cofre em que 
se depositaram os votos, o qual será aberto pelos refe
ridos claviculários, e o Escrivão, tirando a eleição, a entre
gará ao Provedor, para que todos os Irmãos da Mesa 
observem que é a mesma e que se acha sem vício. Feito 
isso, abrirá a eleição e, contadas as listas pelos escruta
dores, estes confrontarão o seu número com o designado 
na ata e, achando-se conforme com o dos votantes, depois 
de decidida pela maioria de votos qualquer dúvida que se 
não tenha podido resolver no dia antecedente, proce- 
der-se-á à apuração dos votos. Essa apuração será feita 
lendo o Escrivão as listas à vista do Provedor, ocupando-se 
os escrutadores e mais Conselheiros em escrever os nomes 
dos Irmãos votados e marcar os votos que cada um 
deles tiver, por algarismos sucessivamente da numeração 
natural, de maneira que o último número de cada nome 
mostre a totalidade dos votos.
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Art. 32.° O ato da apuração das listas é sucessivo; 
mas, quando se não possa concluí-lo antes do pôr do sol, 
se guardará tudo no cofre de duas chaves diferentes, que 
serão entregues ao Provedor e Escrivão, para no dia 
seguinte ser aberta em Mesa e se prosseguir na apuração, 
à mesma hpra da véspera.

Art. 33.° Contados, enfim, os votos, depois de 
conferidos, fará o Escrivão uma lista de todos os Irmãos 
que se obtiveram, com o número deles; o que será lançado 
na ata, pela ordem numérica do máximo ao mínimo, e os 
onze mais votados serão, pelo Provedor, declarados 
Eleitores, e suplentes os demais, para, na ordem em que 
se acharem, servirem nos impedimentos dos Eleitores, 
queimando-se imediatamente as listas.

Art. 34.° Publicados os onze Eleitores, mandará 
o Provedor avisá-los (em carta do Escrivão) da sua 
nomeação, convidando-os para que no domingo seguinte, às 
10 horas da manhã, compareçam na Santa Casa da Miseri
córdia para a eleição do Provedor e Mesa da Irmandade, a 
que responderão: FICO CIENTE — ou — ACHO-ME 
IMPOSSIBILITADO — e assinarão. Estando ausentes, 
excusandose, ou tendo qualquer outro impedimento du
rante o triênio em que têem de servir, serão convidados 
os suplentes.

Art. 35.° Ainda que todos os Irmãos eleitos hajam 
respondido — FICO CIENTE — serão sempre convi
dados os suplentes para, no caso de inesperada falta, ou 
de incômodo que sobrevenha a algum deles no correr 
da eleição, servirem imediatamente, evitando-se assim 
demora ou interrupção nos trabalhos; pois que nenhuma 
eleição se poderá fazer sem que esteja completo o número 
de onze votantes. E como o mandato de Eleitor suplente
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seja de alta relevância, pelo serviço que presta o Irmão 
em concorrer com a sua presença para mais assegurar a 
efetividade da eleição no dia determinado, é de esperar 
que nenhum Irmão o recuse, antes o aceite de boa vontade 
e inteira satisfação.

S E C Ç A O  I I

DA ELEIÇÃO DO PROVEDOR, ESCRIVÃO E MAIS CARGOS

Art. 36.° No domingo imediato à eleição, às 10 
horas da manhã, reunir-se-ão os onze-Eleitores com .0 
Provedor e membros da Mesa na Sala das Sessões: consti
tuída a Mesa pelo menos com um terço (1/3) e mais um 
dos Irmãos que a compõem e com onze Eleitores, orde
nados ^)s lugares, que serão ocupados, à direita do Pro
vedor, pelos Eleitores e Suplentes em seguida ao Escrivão, 
e à esquerda, pelos Irmãos da Mesa, a todos convidará 
0 Provedor para assistirem à Missa do Espírito Santo, que 
em seguida o Capelão da Irmandade celebrará no Altar 
ali existente e no impedimento dele outro sacerdote, 
ficando o Provedor, os Eleitores e Suplentes do lado do 
Evangelho, e a Mesa do da Epístola. Rezada a Missa e 
de novo tomados os assentos em Mesa, fará o Provedor 
a leitura desta Secção e depois de nomear dois escruta- 
dores, perante 0 Altar, deferirá a cada um dos Eleitores 
0 seguinte juramento: — JURO AOS SANTOS EVAN
GELHOS DE VOTAR EM MINHA CONSCIÊNCIA NOS 
IRMÃOS QUE ME PARECEREM MAIS DIGNOS PARA 
OS CARGOS QUE TENHO DE ELEGER, SEM ATEN
ÇÃO À AFEIÇÃO OU ÓDIO, E TENDO SÓ EM VISTA 
O BEM DO SERVIÇO DESTA SANTA CASA DA MISE
RICÓRDIA. ASSIM DEUS ME AJUDE.
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Art. 37.° Prestado 0 juramento, passarão os Elei
tores para a sala, que lhes será designada, e aí, a portas 
fechadas, munidos de exemplares deste Compromisso e 
da pauta dos Irmãos, procederão a eleição.

§ í.° E’ proibido aos Eleitores e membros da Mesa 
sairem dos seus recintos durante a eleição.

§ 2.° No caso de não poder ser concluída até ao 
pôr do sol, adiará 0 Provedor a sessão, para prosseguir a 
eleição na manhã seguinte, assinando-se a ata respectiva.

Art. 38.° Compete aos Eleitores eleger dentre os 
Irmãos, respeitadas as restrições estabelecidas neste Com
promisso, um para Provedor, outro para Escrivão e os 
Mordomos: da Tesouraria, cinco dos Prédios (í.° a 5.°), ( 
do Hospital Geral, da Capela, do Contencioso (Oficiais de 
Mesa), e quinze para Conselheiros de Mesa, designando 
dois dentre estes para Mordomos dos Presos, e dois para 
Escrivães da Fundação Romão de Mattos Duarte e Reco
lhimento das Órfãs.

Parágrafo único. Não nomearão para nenhum 
cargo pessoa que resida fora do Distrito Federal, e das 
cidades de Niterói e Petrópolis.

Art. 39.° Os Eleitores, tendo de votar na eleição 
da Mesa, não podem ser eleitos para cargo algum dela, 
nem das Administrações e Mordomias, cuja nomeação - 
trienal é feita pela Mesa. Poderão, contudo, servir de 
Definidores, tendo as qualidades exigidas no artigo 55.

Art. 40.° Cumprindo à Mesa, como uma de suas 
principais atribuições, fiscalizar a observância deste Com 
promisso, terá ela 0 maior cuidado em que os Eleitores 
se não apartem das disposições dele; e quando 0 Provedor, 
na verificação dos votos, reconhecer que algum dos 
Eleitores 0 infringiu, em termos urbanos lhe fará sentir
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a necessidade de se conformar com as disposições do 
mesmo Compromisso; e insistindo o Eleitor no seu pri
meiro voto, o Provedor e Mesa considerarão nulo tal voto.

Art. 41.° Os Eleitores, tendo em vista o jura
mento que prestaram, procederão à eleição, votando pri
meiro para o cargo de Provedor, entregando cada Eleitor, 
em Mesa, ao Provedor o seu voto em cédula com assina
tura, que conterá o nome do Irmão que eleger para o dito 
cargo, levantando-se o Provedor e a Mesa no ato do rece
bimento do voto dos Eleitores. Verificadas as cédulas, o 
Escrivão fará a leitura de cada uma delas, e, tomados os 
votos, o Irmão que reunir maioria absoluta é o Provedor 
eleito.

Art. 42.° Se nenhum dos Irmãos votados para 
cada cargo retinir maioria absoluta, retirar-se-ão os Elei 
tores para a mesma sala e aí procederão a segunda vota
ção, na qual entrarão somente os dois Irmãos mais votados 
na primeira; seguindo-se depois o que já fica determinado.

Art. 43.° Concluída a votação para Provedor, se 
não houver reeleição, imediatamente o Provedor partici
pará a nomeação ao eleito por um dos Irmãos Conse
lheiros de Mesa (que designará), ou em carta do Escrivão, 
convidando-o para comparecer; e lhe rogará que, por ser 
serviço de Deus, haja de aceitar o cargo para que está 
eleito.

Art. 44.° Quando não o aceitem o eleito ou o 
reeleito (o que se não deve esperar de nenhum Irmão, pelo 
escândalo que causará), proceder-se-á à eleição de outro, 
com quem se praticará o mesmo, e assim por diante até 
que algum Irmão se preste a servir; e sem o Provedor ter 
aceitado não se prosseguirá na eleição.

18 —

Art. 45.° Declarado aceito o cargo, o Provedor 
tomará posse imediatamente e junto ao Altar, perante os 
Irmãos, prestará o seguinte juramento, pondo a mãõ 
direita sobre os Santos Evangelhos: — JURO AOS SAN
TOS EVANGELHOS CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES DO 
CARGO PARA QUE FUI ELEITO E COM A INTEIREZA 
E FIDELIDADE QUE EXIGE O SERVIÇO DA SANTA 
CASA. ASSIM DEUS ME AJUDE.

Art. 46.° Imediatamente proceder-se-á na mesma 
forma à eleição do Escrivão, a qual também será feita 
por maioria absoluta.

Art. 47.° Em seguida, proceder-se-á na mesma 
forma à eleição dos demais Irmãos para os outros cargos, 
em um só escrutínio e cédulas igualmente assinadas e por 
maioria relativa.

Art. 48.° Na cédula ou lista que cada um dos Elei
tores entregar, Resignará o cargo de cada um dos votados.

Art. 49.° Não aceitando a reeleição algum dos 
Irmãos presentes, far-se-á logo a eleição para o preenchi
mento do cargo.

Art. 50.° Concluída a eleição, proclamará o Pro
vedor os nomes dos Irmãos eleitos para os diversos cargos 
e submeterá à aprovação, ou o fará na sessão seguinte, 
os nomes dos Irmãos que, no seu entender, bem possam 
auxiliá-lo, nos de Tesoureiros e Procuradores da Funda
ção Romão de Mattos Duarte e do Recolhimento das 
órfãs, e Mordomos dos diversos estabelecimentos; e ato 
contínuo fará lavrar a ata que, depois de lida e aprovada, 
será assinada pela Mesa e Eleitores.

Parágrafo único. Serão queimadas as listas de 
toda a eleição.
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Art. 51.° Dentro do mais curto prazo, o Provedor 
convocará os Irmãos eleitos e nomeados, lhes defirirá no' 
Altar juramento igual ao que prestou e lhes dará posse 
solene, do que se lavrará a ata em seguida, para que, 
lida e aprovada, seja por todos assinada.

Art. 52.° O Provedor e a Mesa servirão até serem 
empossados os seus sucessores.

Art. 53.° A posse dos cargos importa para os 
Irmãos na aceitação da inteira responsabilidade moral e 
jurídica pelo fiel desempenho das obrigações a cada um 
impostas pelo Compromisso.

Parágrafo único. Os Irmãos eleitos que não toma
rem posse de seus respectivos cargos até trinta (30) dias 
após terem recebido a comunicação, em carta dirigida 
pelo Escrivão, perderão o direito aos mesmos cargos, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado, 
e a critério da Mesa.

S E Ç A O  I I I  
DA ELEIÇÃO DOS DEFINIDORES

Art. 54.° Somente os que podem votar na no
meação dos Eleitores têm direito de votar na dos Defi
nidores.

Art. 55.° Os Definidores serão vinte, e só podem 
ser eleitos para esses cargos os Irmãos que já tiverem 
servido na Mesa (contanto que não façam parte dela no 
ano da eleição), ou que tiverem servido ou estiverem 
servindo nesse ano no Definitório.

Art. 56.° No dia 10 de Agosto, às 10 horas da 
manhã, reunida a Mesa, pelo menos com um terço (1/3) 
e mais um dos seus membros, na Sala das Sessões, lida
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esta Secção pelo Provedor, e observando-se o que fica 
disposto para a nomeação dos Eleitores, proceder-se-á à 
eleição dos Definidores. Cada Irmão, nas circunstâncias 
de votar, entregará ou remeterá uma lista assinada no 
verso, contendo os nomes de vinte Irmãos com as quali
dades exigidas.

Art. 57.° Concluída a votação e contadas as listas, 
proceder-se-á imediatamente à verificação e à apuração 
delas, e serão publicados, pelo Provedor, como Defi
nidores, os vinte Irmãos mais votados, que terão por 
suplentes os imediatos em votos.

Art. 58.° Feita a publicação dos Definidores, de 
ordem do Provedor, se lhes participará a nomeação, e 
serão convidados para em dia aprazado (que será até vinte 
e quatro- do dito mês) comparecerem na Sala das Sessões, 
e em Mesa o Provedor lhes deferirá juramento, cuja 
fórmula é a determinada no art. 45.

Art. 59.° Servirão até a posse dos seus sucessores 
no seguinte triênio.

Art. 60.° No caso de moléstia ou outro impedi
mento temporário, que os prive de comparecer quando 
forem chamados, participarão ao Provedor para serem 
substituídos, somente enquanto durar o impedimento, 
pelos suplentes, na ordem da votação.

Art. 61.° Falecendo, renunciando ou impossibili
tando-se algum, de maneira que não possa mais servir, 
será efetivamente substituído pelo imediato em votos, e, 
extinta a lista, o Provedor dará substituto, e na primeira 
reunião dará ciência à Mesa, devendo ser aprovado em 
escrutínio secreto, nestes casos e nos do artigo anterior, 
conforme lhe é permitido neste Compromisso, e obser
vando o que preceitua o art. 56.

— 21
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C A P Í T U L O  V I I

Das obrigações dos Irmãos efeitos

Art. 62.° Os Irmãos eleitos procurarão alcançar 
a graça de Deus, para fazer sua ocupação com a perfeição 
devida, procedendo com muito exemplo, de maneira que 
mais servirão de acrescentar o crédito a reputação desta 
Irmandade, que de os diminuir, fazendo alguma cousa, 
que com razão se possa notar.

Art. 63.° No vntar em Mesa farão o possível por 
se despirem de todo o afeto e paixão, que em semelhantes 
atos podem entrar, por onde só dirão d quilo que em sua 
consciência julgarem ser mais serviço de Deus e de 
Nossa Senhora, lembrando-se que dispõem das cousas, 
não como senhores, mas como puros administradores 
assim de Deus, que em sua eleição os tomou por instru
mento, como dos defuntos, e mais pessas, que confiarão 
deles o descargo de suas consciências e a repartição de 
sua fazenda.

Art. 64.° Na execução das cousas hão de guardar 
toda a inteireza e eficácia, que se compadecerem com 
a piedade cristã, que nesta Irmandade se professa; por 
onde procurarão, que ninguém possa notar neles falta de 
justiça e diligência nas obras, nem falta de brandura no 
modo.

Art. 65.° Terão particular cuidado do que per
tence à humildade cristã, que Cristo Nosso Senhor nos 
deixou em exemplo e doutrina, mandando àqueles que 
o seguiam, que quanto maiores fossem tanto mais se humi
lhassem no serviço dos outros, por onde nunca se devem 
pejar de fazer, no serviço da Irmandade, aos pobres
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e necessitados, aquilo a que por obrigação de seu cargo 
ídrem obrigados.

Art. 66.° Terão também particular cuidado do 
culto divino e cousas da Igreja, procedendo nelas com 
exemplo.

C A P Í T U L O  V I I I  

Da Administração

Art. 67.° A Administração é exercida pela Mesa 
e pela Mesa e Junta.

Art. 68.° A Mesa compor-se-á do Provedor, do 
Escrivão, dos Mordomos da Tesouraria, dos Prédios (5), 
do Hospital Geral, da Capela, do Contencioso (Oficiais 
de Mesa) e de 15 Conselheiros de Mesa, dois dos quais 
serão Mordomos dos Presos, e dois Escrivães da Fundação 
Romão de Mattos Duarte e do Recolhimento das Orfãs.

§ 1.° Também farão parte da Mesa, com iguais 
direitos e deveres dos Conselheiros, os ex-Provedores que 
tiverem exercido o cargo por dois triêmos, no mínimo, 
consecutivamente.

§ 2.° Os ex-Provedores ocuparão na Mesa o lugar 
imediatamente à esquerda do Provedor efetivo.

Art. 69.° A Mesa é corpo deliberativo e executivo, 
e na parte essencialmente administrativa exerce sua ação 
pelo Provedor, Escrivão e Mordomos no desempenho dos 
deveres dos seus cargos, sob a direção do primeiro, que 
prestará contas de todos os atos à Mesa e à Mesa e Junta.

Art. 70.° A Junta é constituída pelos Definidores, 
em número de 20, e lhe cabe aconselhar e deliberar com
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a Mesa, quando convocada para a organização dos orça
mentos da receita e despesa, para vender bens do Patri
mônio, permutá-los, ou comprar quaisquer outros e
finalmente para resolver sobre todos os atos extraordi
nários.

Art. 71.° As deliberações serão declaradas — da 
Mesa — ou — da Mesa e Junta — conforme forem 
tomadas. j

Art. 72.° A nenhum Irmão é permitido o exer- 
eíçio de mais de um cargo de administração.

Art. 73.° Os Membros da Mesa e Junta, das 
Administrações e Mordomias não podem ser fiadores, nem 
contratar com a Santa Casa, por si ou por terceiros.

Art. 74.o 0 Escrivão e mais Oficiais de Mesa, 
em como os Espivães das Administrações e Mordomos 

oos estabelecimentos, apresentarão ao Provedor até o dia 
31 de Julho, relatório dos serviços a seu cargo.

C A P Í T U L O  I X  

Da Mesa e suas atribuições

Art. /5.° A Mesa não poderá funcionar com 
menos de um terço (1/3) e mais um dos Irmãos que a 
compõem.

Art. 76.° As suas atribuições são:
§ 1. Conhecer das propostas de arrendamento

dos prédios e resolver a tal respeito, ou de qualquer outra
especie de negócio a eles referente, desde que não importe
em aquisição ou alienação de bens no presente e no 
futuro.

§ 2.° Somente as propostas constantes da ordem 
do dia podem ser discutidas e votadas.

§ 3.° Aconselhar o Provedor quando para tal fim 
for convocada.

§ 4.° Resolver sobre a admissão e eliminação de 
Irmãos.

§ 5.° Aprovar regulamentos para o serviço do 
Hospital Geral e mais estabelecimentos, desde que não 
tragam aumento de despesa.

§ 6.° Fiscalizar o fiel cumprimento do Compro
misso.

§ 7.° Resolver todas as questões que não possam 
ser decididas pelo Provedor e independam da Mesa e 
Junta.

C A P Í T U L O  X 

Da Mesa e Junta e suas atribuições

Art. 77.° A Mesa e Junta se compõem dos Irmãos 
de Mesa e Definidores, aos quais compete conhecer e 
decidir conjuntamente nos seguintes casos, para que as 
resoluções possam produzir efeito:

§ 1.° Readmitir Irmãos eliminados, em anos ante
riores, havendo para isso causas justas e qualificadas, 
diante das provas que derem os excluídos.

§ 2.° Votar orçamentos.
§ 3.° Aprovar balanços.
§ 4.° Autorizar despesas não previstas no orça

mento.
§ 5.° Permitir ou negar a alienação de bens 

patrimoniais.
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§ 6.° Aceitar heranças e legados incertos ou 
iliquidados, ou com encargos, ou quaisquer obrigações 
para a Irmandade.

§ 7.° Assentir em acordos ou transações sobre 
heranças que se deixaram à Casa, ou dívidas que lhe 
pertencerem.

§ 8.° Autorizar quaisquer operações de crédito, 
não excetuadas neste Compromisso.

§ 9.° Manifestar-se sobre a conveniência de se 
continuar em demandas propostas contra a Instituição

§ 10.° Reconhecer a necessidade de se proporem 
ações de maior importância.

§ 11.° Aprovar e reformar estatutos ou regi
mentos orgânicos dos institutos da Casa.

§ 12.° Aprovar regulamentos que aumentem a 
despesa já existente ou criem nova.

§ 13.° Decidir sobre homenagens aos Irmãos e 
aos Benfeitores da Santa Casa.

§ 14.° Conhecer de todos os negócios, além dos 
que neste capítulo se acham declarados, mesmo dos que 
por disposição expressa pertençam às atribuições da Mesa 
e do Provedor.

Art. 78.° O dinheiro do patrimônio só poderá ser 
empregado em propriedade imóvel, no Distrito Federal, 
ou em títulos da dívida pública da União.

Parágrafo único. A Mesa e Junta, e ainda menos 
a Mesa e o Provedor, não poderão emprestar dinheiro da 
Casa por maior que pareça o lucro que disso venha a 
resultar, ou por qualquer outra consideração.

26

C A P Í T U L O  X I

Disposições comuns à Mesa e à Mesa e Junta

Art. 79.° A Mesa e a Mesa e Junta não poderão 
resolver sem estar presente a maioria dos Irmãos que 
as compõem.

§ 1.° Quando não tenha havido sessão por falta 
de número, do que se lavrará termo no livro das atas, 
na reunião proximamente posterior, se poderá deliberar 
com um terço dos membros.

§ 2.° Quando se tratar de alienação de bens da 
Irmandade, a Mesa e Junta somente poderão deliberar, 
em primeira reunião, pelo voto da metade e mais um 
dos membros que a compõem.

Art. 80.° As deliberações serão adotadas quando 
tiverem maioria de votos dos Irmãos presentes; o Prove
dor só votará no caso do parágrafo único do artigo 
seguinte.

Art. 81.° A votação será sempre simbólica, e 
nominal quando for proposta e concedida pela maioria.

Parágrafo único. No caso de empate, em qualquer 
votação, decidirá o Provedor com o voto de qualidade, ou 
fará correr nova votação na seguinte sessão, conforme 
julgar o que melhor convém aos interesses da Santa 
Casa.

Art. 82.° As deliberações tomadas em Mesa e 
Junta produzirão efeito, embora pertençam ao número 
das que estejam na alçada da Mesa e do Provedor.

Art. 83.° O Compromisso só poderá ser refor
mado no todo ou em parte, ou interpretado, se a Mesa 
e Junta o resolver, mediante indicação que, julgada

—  2 7
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objeto de deliberação por simples maioria, se$ votada na 
segunda sessão que se seguir à do encerramento da 
discussão, ou subsequente, por dois terços de toda a Mesa 
e Junta.

Parágrafo único. Para que os Irmãos tenham 
notícia de que se vai resolver matéria de tanta monta, 
devem as cartas de convite declarar que, além de ser 
indispensável a presença de dois terços da Mesa e Junta, 
um dos assuntos, se não for exclusivo, é a reforma, alte
ração ou interpretação do Compronvsso.

Art. 84.° A reforma, alteração ou interpretação 
do Capítulo VI, para evitar descontentamentos e incon
venientes prejudiciais à harmonia e crédito indispen
sáveis à vida da Instituição, só poderá ser executada pela 
administração eleita no ano compromissal seguinte, salvo 
se forem aceitas ou adotadas por unanimidade.

C A P Í T U L O  X I I  

Do Provedor

Art. 85.° O Provedor será sempre homem de 
autoridade, prudência, virtude, reputação e idade, de 
maneira que os outros Irmãos o possam reconhecer por 
cabeça e obedeçam com mais facilidade; e ainda que por 
todas as sobreditas partes o mereça, não poderá ser eleito 
de menos idade de quarenta anos. Será muito sofrido, 
pelas desvairadas condições das pessoas com que há de 
tratar, e de posição social que lhe permita se empregar 
nas ocupações do seu cargo com frequência e cuidado 
necessário; e para que tenha notícia conveniente, não 
será eleito nenhum Irmão no primeiro ano em que fôr 
recebido na Irmandade.

28 -

Art. 86° F-alecendo algum dos Irmãos da Mesa 
• >ii da Mesa e .Imita, renunciando, adoecendo ou se ausen
tando de maneira que não possa exercer o cargo, e não 
havendo suplentes nos casos em que a estes cabe a subs
tituição, o Provedor nomeará algum Irmão para que sirva 
Interinamente, do que dará ciência à Mesa, em sua 
primeira reunião, e, aprovado o ato, em escrutínio 
.secreto, gozará o Irmão de todos os direitos inerentes ços 
eleitos ou nomeados em Mesa.

§ 1.° Ficam excetuados os Irmãos das Mordomias 
e Administrações, que continuam a ser nomeados livre
mente pelo Provedor, de quem são prepostos.

§ 2.° Se se tratar do Escrivão, far-se-á como 
mandam os arts. 96 e 97.

Art. 87.° bíão consentirá que Irmão algum dos 
que com ele servem na Mesa faça qualquer cousa sem 
recorrer a ela, porque nenhum deles por si tem autori
dade para a executar; e podem acontecer inconvenientes 
de consideração, guardando-se diferente modo.

Art. 88.° Presidirá a todas as sessões, e, em Mesa, 
a ele só pertencerá mandar assentar, votar e calar, 
quando lhe parecer, e todos lhe obedecerão, por serviço 
de Deus e de Nossa Senhora, e na execução das mais 
cousas sempre terá superintendência sobre os Irmãos, que 
com elas correm, lembrando-se que ele é a pessoa de cujo 
zelo, cuidado, diligência, e humildade hão de tomar exem
plo os demais.

Art. 89.° Além dos dias de sessão, em que neces
sariamente se há de achar presente, virá um dia da 
semana, pelo" menos, à Sala dos Despachos, ouvir aos que 
o procurarem, e tratar com o Escrivão e Mordomos sobre 
assunto que por qualquer via pertencer à Casa, para o

— 29
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que poderá chamar também os mais Irmãos, além dos 
aqui nomeados, que lhe parecer que têm mais notícia e 
experiência, no particular das matérias.

Art. 90.° Sendo o Provedor o Irmão mais gra
duado e sobre quem por isso mesmo pesa a grande respon
sabilidade da segurança, sustentação e prosperidade do 
Patrimônio dos pobres confiado à Irmandade por piedosos 
Benfeitores, todos os Irmãos deverão ouvi-lo e auxiliá-lo 
na execução e distribuição das Obras da Misericórdia, 
não só bem desempenhando os deveres dos cargos para 
que foram eleitos ou nomeados, com solicitude, zelo, e 
sem queixumes, como acudindo-lhe sempre que for 
preciso, de modo que jamais seja diminuída a sua auto
ridade, ou lhe venha quebra de ânimo, como convém ao 
lustre da Irmandade, à sua brilhante tradição através 
dos séculos, e aos interesses da nobilíssima e pia Insti
tuição.

Art. 91.° E’ o representante legítimo da Irman
dade .em Juízo, .em .quaisquer .atos perante .os .poderes 
públicos, autoridades e funcionários, e nas relações com 
terceiros; e em nome dela, só quando devidamente auto
rizado, poderá assumir responsabilidades, fora dos casos 
aqui expressamente declarados:

§ 1.° Dirigirá e encaminhará todas as transações 
negócios e serviços.

§ 2.° Convocará a Mesa e a Mesa e Junta, sem
pre que julgar conveniente, além das reuniões a que está 
obrigado por força do Compromisso.

§ 3.° Autorizará a correspondência interna e 
assinará a externa, dirigida às autoridades e às instituições 
congêneres, e a de cortesia.

30

§ 4.° Apresentará à Mesa e Junta os projetos dos 
orçamentos da receita e despesa anuais, ouvindo previa
mente as Administrações da Fundação Romão de Mattos 
Duarte e do Recolhimento das Órfãs sobre o que lhes for 
referente.

§ 5.° Apresentará e lerá o relatório dos serviços 
anuais, dentro de noventa dias após a terminação do ano 
compromissal. Se não for reeleito, entrega-lo-á ao suces
sor para que este o apresente e faça sua leitura.

§ 6.° Fará a despesa de acordo com os orça
mentos votados e as deliberações da Mesa e Junta.

§ 7.° Nomeará em Mesa as comissões que terão 
de examinar os balanços anuais e sobre eles dar parecer.

§ 8.° Ordenará todos os pagamentos.
§ 9.° Fiscalizará a boa arrecadação da receita.
§ 10.° Promoverá o aumento da renda e o desen

volvimento do Patrimônio.
§ 11.° Nomeará e demitirá os funcionários esti- 

pendiados.
§ 12.° Despachará os requerimentos de mulheres 

pobres pedindo auxílio ou esmola mensal.
§ 13.° Fará inventariar, no fim do ano compro

missal, em cada um dos estabelecimentos, os objetos 
existentes.

§ 14.° Mandará admitir os menores, as órfãs e 
órfãos nos Asilos e Recolhimentos, depois de informadas 
as petições pelos Mordomos e Administrações, de acordo 
com os respectivos regulamentos.

§ 15.° Promoverá, em Juízo ou fora dele, a defesa 
dos direitos e interesses da Instituição.
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§ 16.° Rubricará, ou dará para isso delegação a 
algum Irmão da Mesa, os livros que tenham de ser auten
ticados.

§ 17.° Deferirá juramento e dará posse aos chefes 
de serviço.

§ 18.° Expedirá regulamentos que entrarão em 
execução, depois de submetidos à Mesa, ou à Mesa e Junta, 
se trouxerem despesa.

§ 19.° Dará execução a todas as disposições do 
Compromisso e deliberações da Mesa e da Mesa e Junta.

Art. 92.° A criação de empregos, o aumento de 
vencimentos, a autorização de despesa extraordinária e 
abertura de créditos suplementares, só se realizarão, com 
prévio assentimento da Mesa e Junta.

Se houver, porém, urgência que não comporte 
espera, será o ato submetido à necessária aprovação da 
primeira Mesa e Junta que se reunir.

Art. 93.° Adoecendo o Provedor, ou estando 
ausente de maneira que não possa vir a alguma sessão ou 
a despacho por mais de quinze dias, e haja de tornar a 
servir no ano que lhe vai correndo, servirá em seu lugar 
o Escrivão, e na falta deste os Oficiais de Mesa, na ordem 
em que vão neste Compromisso, e com cada um deles, 
que presidir, se farão os negócios pela mesma ordem e 
execução com que se costumam fazer estando o Provedor 
presente, e os mais Irmãos lhe obedecerão do mesmo 
modo que obedecem ao Provedor; porém, se neste inter
valo de tempo vierem alguns negócios extraordinários, 
que peçam maior deliberação e força, esperar-se-á pela 
vinda do Provedor, se a qualidade das cousas o permitir; 
e não o permitindo, será o- Provedor consultado, ou por 
um Irmã de Mesa, que possa referir com facilidade e

a

â&r-

inteireza o seu parecer, ou por escrito a que ele responda, 
conforme as circunstâncias do tempo e lugar.

Art. 94.° Sucedendo que dois anos antes de findar 
o prazo eompromissal, o Provedor venha a morrer, a 
renunciar o cargo ou ausentar-se de maneira que não 
haja de tornar a servir no período que lhe vai correndo, 
os Eleitores que o foram na última eleição, tomarão a 
reunir-se, dentro de oito (8) dias decorridos da comuni
cação do falecimento, da renúncia ou da ausência, a con
vite de quem se achar em exercício, e elegerão um Irmão 
para Provedor no restante do prazo, pela mesma ordem 
com que elegeram no princípio dele; e, se algum dos 
Eleitores íôr morto ou ausente, de maneira que não possa 
votar, nem houver suplente, tirar-se-á por sorte, em pre
sença da Mesa, um Irmão dos que servirem no Definitório 
e com ele se concluirá a eleição.

Art. 95.° Para evitar dúvidas, ique ao diante 
podem nascer por impedimento, ou ausências que agora 
se não podem prever em particular, todas as vezes que 
tomar algum Irmão, que no princípio do ano for eleito, 
o que por ele servir lhe largará imediatamente o lugar, 
e o eleito ficará continuando o ofício todo o restante do 
ano que lhe vai correndo.

No mesmo caso ficarão o Provedor e o Escrivão, 
quando não tenham tido substituto por eleição, como 
determinam os arts. 94 e 97.

C A P Í T U L O  X I I I  

Do Escrivão da Mesa

Art. 96.° O Escrivão da Mesa será de tal virtude, 
prudência e condição, que possa dar expedição aos

33
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CID COSTA JUNIOR
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14102818243093700000013695154
Número do documento: 14102818243093700000013695154 Num. 13726159 - Pág. 19

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-31-0-56-39-340057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT16, Página 19



negócios com certeza e facilidade; nunca terá menos de 
40 anos e será de qualidade que lhe não traga impedi
mento para se ocupar no serviço de Deus e de Nossa 
Senhora, conforme ao que pedem as obrigações da Casa.

Art. 97.° É quem primeiro substitue o Provedor 
e quando isso se der ficará em todos os lugares em que 
ele costuma presidir, e os Irmãos lhe guardarão a mesma 
obediência.

Art. 98.° Adoecendo o Escrivão, ou estando au
sente de maneira que não possa vir à Mesa, e haja de 
tomar a servir, dentro do prazo para que foi eleito, o 
Provedor nomeará interinamente a qualquer Irmão da 
Mesa, para que sirva por ele,

Art. 99.° Sucedendo no primeiro ano morrer, 
renunciar, ou ausentar-se, de maneira que não possa vir 
à Mesa em todo o restante do prazo que lhe vai correndo, 
hayerá nova eleição, observando o processo do art. 94.

Art. 100.° Incumbe-lhe:
§ 1.° A redação das atas das sessões da Mesa e 

da Mesa e Junta, que poderão somente ser por ele assi
nadas; sendo, porém, de seu próprio punho as de eleição 
e posse.

§ 2.° A leitura delas, do expediente e de tudo 
quanto lhe determinar o Provedor, em Mesa.

§ 3.° Subscrever e assinar títulos de nomeação 
e quaisquer outros, assinar a correspondência dirigida 
aos Irmãos de eleição e a que lhe fôr às mãos por deter
minação do Provedor, bem como todas as publicações em 
nome e por ordem dele.

§ 4.° O encaminhamento, em geral, do serviço de 
Secretaria e do Arquivo, tendo em mui particular consi

34 —

deração o registro das verbas testamentárias, e dos títulos 
da Dívida Pública e quaisquer outros, a fiscalização da 
escrituração da receita e da despesa, e a do Tombo dos 
prédios, como da maior valia, inspecionando-a frequente
mente, a fim de que sejam registradas a tempo as novas 
aquisições, com todos os esclarecimentos indispensáveis 
à origem e posse, e todas as alterações que posterior
mente ocorrerem, na forma deliberada pela Mesa e Junta, 
de 23 de Setembro de 1900; e todas essas notas e registros 
serão datados e rubricados de seu punho para terem 
autenticidade e valor.

§ 5.° A direção e publicação do Boletim da Santa 
Casa da Misericórdia, que oportunamente será regula
mentada.

Art. 101.° Ocupará na Mesa o primeiro lugar, à 
direita do Provedor, e, na Igreja, defronte dele.

C A P Í T U L O  X I V  

Do Mordomo da Tesouraria

Art. 102.° O Irmão que houver de exercer as 
funções de Mordomo da Tesouraria será pessoa honrada 
e abastada, que, com muita diligência e zelo do serviço 
de Nosso Senhor, faça os negócios que forem de obriga
ções de seu cargo, e guarde os dinheiros e valores do 
Patrimônio dos pobres confiados à sua probidade e cari
dade.

§ 1.° Os valores pertencentes à Irmandade só 
poderão ser levantados dos estabelecimentos em que esti
verem depositados mediante cheque ou recibo assinado 
pelo Tesoureiro e visado pelo Provedor.

§ 2.° Para o auxiliar haverá um fiel remunerado, 
de nomeação do Provedor, por proposta do Tesoureiro

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CID COSTA JUNIOR
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14102818243093700000013695154
Número do documento: 14102818243093700000013695154 Num. 13726159 - Pág. 20

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-31-0-56-39-340057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT16, Página 20



Art. 103.° A esse Irmão pertence, por si, por seu 
fiel ou pelos cobradores, a arrecadação de todas as rendas 
que vierem à Casa, e do que fôr deixado por testamentos, 
ou por outra qualquer via, o que será imediatamente 
publicado no boletim, e se lhe fará carga de todas as 
quantias e mais cousas que houver recebido, e assim dos 
papéis que pertencem à fazenda.

Art. 104.° No cofre forte existente na Tesou
raria da Irmandade, e do qual só ele terá as chaves e 
conhecerá o segredo para ser aberto, ficarão todos os 
títulos, valores e documentos, salvo os que forem ao 
portador, e não puderem ser convertidos em nominativos, 
os quais serão depositados no Banco que pelo Mordomo 
da Tesouraria fôr escolhido, com aprovação do Provedor.

Art. 105.° Somente poderá estar em sua mão, e 
não em conta corrente no Banco por ele escolhido, de 
acôrdo com o Provedor, a quantia que rigorosamente fôr 
necessária para atender a alguma despesa urgente e 
imprevista; pois os juros de tais contas, por insignifi
cantes que sejam, trazem aumento aos recursos destinados 
a atenuar os males de nossos semelhantes infelizes.

Art. 106.° Apresentará mensalmente o balancete 
da receita e despesa, datado e assinado, declarando onde 
se acha o saldo; e no primeiro mês de cada semestre 
adicionará a importância dos juros havidos pela conta 
corrente no semestre anterior. Por esse balancete, devi
damente justificado, fará a Secção de Contabilidade da 
Secretaria a escrita no livro competente.

Art. 107.° Das quantias que vieram às suas mãos 
por meio de guias extraídas na Secretaria, passará recibo 
nesses documentos. De quaisquer outras que, por exceção,
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lhe sejam entregues, como pertencentes à Misericórdia, 
fará menção no balancete mensal, com os esclarecimentos 
precisos, afim de facilitar a escrituração na Secção de 
Contabilidade.

Art. 108.° Incumbe mais ao Mordomo da Tesou
raria o pagamento de toda a despesa, devidamente deter
minada pelo Provedor, em portaria com sua assinatura, 
e também autenticar os saldos do balanço anual, que 
será organizado na Secção de Contabilidade, decla
rando, sob sua assinatura, no mesmo balanço — CON
FERE.

Art. 109.° Acontecendo ausentar-se ou renunciar, 
o Mordomo da Tesouraria enviará à Secretaria a conta 
documentada a partir do dia do encerramento da anterior, 
e entregará os valores ao seu sucessor, dando de tudo 
conhecimento à Mesa, a fim de receber desta a quitação, 
o que lhe será comunicado por ofício do Provedor.

Art. 110.° O Mordomo da Tesouraria que fizer o 
contrário ao que é determinado neste Compromisso, de 
modo a resultar dano ao Patrimônio dos pobres, será logo 
riscado de Irmão e obrigado a pagar de sua fazenda o 
prejuízo, sendo para isso executado, como dívida líquida 
da Casa, encomendando-se muito encarecidamente a todos 
os Mordomos da Tesouraria, que assim o cumpram, consi
derando o grande dano e descrédito que, do contrário, 
resultará a esta Santa Casa, e o prejuízo que receberão 
as muitas e grandes obras de caridade, e serviço de 
Deus, que de contínuo nela se fazem. E ao Provedor 
se encarrega, muito em particular, que o faça cumprir e 
guardar, como pessoa que tem à sua conta a obrigação 
de fazer conservar esta Casa no crédito e reputação, em

37Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CID COSTA JUNIOR
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14102818243093700000013695154
Número do documento: 14102818243093700000013695154 Num. 13726159 - Pág. 21

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:00 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-31-0-56-39-340057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT16, Página 21



que até o presente se tem conservado, pela Misericórdia 
de Nosso Senhor, e intercessão da Virgem Sua Mãe e 
Padroeira desta Irmandade.

Art. 111.0 o seu lugar à Mesa é o primeiro à 
esquerda do ex-Provedor, cabendo-lhe substituir o Pro
vedor na ialta do Escrivão.

C A P Í T U L O  X V  

Dos Mordomos dos Prédios

Art. 112° Sendo as Mordomias dos Prédios cargos
de aturado trabalho, e a renda desta parte do patrimônio 
a principal fonte dos recursos da Santa Casa da Miseri
córdia, para atender às suas obras pias, deverá a eleição 
recair em Irmãos de muito zelo, atividade, e grande expe- 
n&cia da locaçao e conservação de imóveis, de modo que, 
por falta de diligência, ou conhecimento, nem se arruinem 
os prédios, nem decresçam seus alugueres, devendo para 
isso ser arrendados a bons inquilinos, bem afiançados 
depois de sobre eles se haver colhido boas informações’
1®° V™*™* só irmão, por maior que seja a sua boa 
vontade e esforço, se tome penoso cuidar do avultado 
numero, com que piedosos Benfeitores têm contemplado 
a Santa Casa, durante os quase quatro séculos de sua 
benementa existência, dividir-se-á o respectivo patri- 

onio, em grupos nunca excedentes a cem prédios- e 
para cuidar de cada um se elegerá Mordomo ao qual 
além do muito que neste Compromisso fica recomendado’ 
mcumbe, movido de próprio zelo, promover quanto’ 
possível a conservação do valioso patrimônio e o aumento

t0nd° S€mpre em atenÇão mais o seu 
resguardo do que as solicitações a que está exposto
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Alt. 113.° Os Mordomos dos Prédios terão por 
auxiliares os cobradores, funcionários retribuídos, que em 
tudo lhes obedecerão, e deles, na conformidade das Ins
truções que regulam a arrecadação dos alugueres, exigirão 
o rigoroso cumprimento das obrigações estabelecidas, e 
lhes darão todas as ordens convenientes à prosperidade 
de tão importante parte do patrimônio, tendo em vista, 
não só o seu próprio valor, mas também a consideração 
de que é o melhor veio de onde se tem tirado, e se há 
de continuar a haürir com mais abundância e perma
nência, os meios indispensáveis aos caridosos fins das 
Obras da Misericórdia.

Art. 114.° Para consecução de tudo quanto por 
bem se há dito, não deverão alugar prédio algum sem o 
ter antes inspecionado, providenciando imediatamente 
paro a sua limpeza ou para os consertos de que careça, 
atendendo assim à conservação do imóvel e à percepção 
de melhor aluguel, e não aceitarão fiador, sem primeira
mente se terem informado se ele está nos casos de assumir 
a responsabilidade do pagamento na falta do inquilino, 
para se evitar grandes prejuízos na principal renda dos 
pobres.

Art. 115.° 0 Provedor arbitrará em portaria, por 
conta da verba anualmente votada no orçamento para 
consertos, a importância máxima que os Mordomos, por 
ate próprio, poderão despender em consertos de prédios.

§ 1.° Ao Provedor requisitarão ordens para paga
mento, à medida que os serviços forem concluídos, espe
cificando os prédios e a importância dos consertos de cada 
um, com as respectivas contas.
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§ 2.0 Os consertos superiores à soma arbitrada 
so serao feitos mediante requisição dos Mordomos e auto- 
nzaçao do Provedor.

§ 3.0 Também proporão ao Provedor as constru
ções ou reconstruções que se tornarem convenientes ou 
ne.essanas e fiscalizarão a boa execução das obras e o 
fiel cumprimento dos contratos com os construtores 

Art. II6.0 Como o patrimônio predial da Santa 
Casa deve estar isento de onus ou encargos, que possam 
futuramente trazer prejuízos ou demandas, e também 
deve ser prudentemente resguardado, não farão os Mor
domos locaçoes, mas as proporão ao Provedor que as 
submeterá à deliberação da Mesa; e providenciarão, com 
aprovaçao do Provedor, sobre a garantia do patrimônio 
cuntra os riscos do fogo.

Art. 117 ° Os seus lugares são à direita do Pro
vedor, junto ao Escrivão.

Únic0- Deles 0 idoso, seguindo, 
se-lhes os demais na mesma razão, será quem substitua 
o Provedor quando impedido o Mordomo da Tesouraria.

C A P Í T U L O  X V I  

Do Mordomo do Hospital Geral

Mico • Artr 118 ° Como uma das maiores Obras que a 
isencordia exercita é dar remédio, curativo e agasalho

enfe™ Pobres, o Mordomo do Hospital Geral será 
pessoa de caridade e dedicada, de maneira que possa 
senao diariamente, ao menos com a maior frequência

os dlTni V1Slt3a ^ efermarias e 08 consultórios, ouvindo 
oentes, meando se têm queixas, e providenciando

para que sejam tratados e curados com o zelo, paciência e 
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carinho, que exige o amor do nosso próximo, enfermo e 
desamparado.

Compete-lhe;
§ 1.° A geral fiscalização da ordem e do asseio 

em todas as enfermarias e dependências do Hospital.
§ 2.° Conhecer da provisão das drogas e medica

mentos e dos instrumentos cirúrgicos, gêneros alimen
tícios e de consumo, de tudo enfim-quanto seja necessário 
ao serviço hospitalar.

§ 3.° Entender-se com o Diretor do Serviço Sani
tário sobre a regularidade do serviço clínico, e assistir, 
quando puder às visitas dos facultativos, bem como enten
der-se com a Irmã Superiora sobre a boa marcha do 
serviço econômico.

§ 4.° Visar todos os pedido se contas de forneci
mentos fiscalizando, por si e pelos funcionários, as quali
dades e quantidades dos gêneros e artigos recebidos.

§ 5.° Dirigir e inspecionar todas as obras do Hos
pital, bem como propor ao Provedor quanto concerne ao 
desenvolvimento e melhoramento dos diversos ramos do 
serviço e à conservação do grandioso edifício, apanágio 
imperecível dos generos benefícios prestados pelas gera
ções passadas sob o influxo divino da Obra da Miseri
córdia.

Art. 119.° 0 seu lugar é à esquerda do Provedor, 
em seguida ao Irmão Mordomo da Tesouraria.

C A P Í T U L O  X V I I  

Do Mordomo da Capela

Art. 120.° 0 Mordomo da Capela terá a seu cargo 
o que pertence ao Culto Divino o meneio da Igreja; fará
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exercitar os Ofícios Divinos com a maior ordem, decência 
e veneração, devendo assistir à Missa que o Capelão da 
Irmandade tem de celebrar todos os domingos e dias 
santificados.

Art. 121.° Examinará a Igreja e correrá os Alta
res para ver se o Capelão, o sacristão e o pessoal de 
serviço têm tudo convenientemente concertado e mandar 
reparar o que lhe parecer de consideração.

Art. 122.° Fará que os Capelães e mais Clérigos, 
que concorrem a dizer Missa na Igreja, se hajam com 
modéstia e gravidade, para que se evitem controvérsias 
que em lugar de tanto respeito não sã permitidas, e pelos 
inconvenientes que podem resultar ao decoro indispen
sável ao Sacerdote.

Art. 123.° Terá em mui particular atenção a Insti
tuição do Côro, de modo que diariamente sejam rezadas 
as Orações, que a piedade de almas religiosas e benfei- 
toras encarregaram à Irmandade.

Art. 124.° Celebrando a Irmandade, além da festi
vidade de sua Padroeira, Nossa Senhora do Bonsucesso, 
os atos da Semana Santa e a Visitação de Nossa Senhora 
à Santa Izabel, deverá o Mordomo da Capela estar sempre 
presente, nao só para dirigir todo o serviço, como para 
atender ao que se fizer mister, tendo-se-lhe também por 
muito recomendado:

§ 1.° O registro, em livro apropriado, de todas 
as comunicações que receber em nome do Provedor, para 
a celebração de Missas por encargos de Benfeitores e 
quaisquer outros, a fim de que sempre sejam religiosa
mente cumpridas as disposições dequeles que deixaram

42 —

piedosamente esmolas à Misericórdia; e para que seme
lhantes faltas nunca se verifiquem fiscalizará assidua
mente os ditos registros.

§ 2.° A celebração dos Ofícios e Missas por alma 
dos Irmãos Benfeitores e finados, nas épocas próprias.

§ 3.° A distribuição, a que presidirá, das vesti
mentas aos pobres, de conformidade com as instituições 
dos Benfeitores, sendo escolhidos dentre os requerentes 
os que mais necessitados forem, bem como a distribuição 
das esmolas legadas.

§ 4.° A arrecadação das esmolas deixadas na 
salva, durante a Semana Santa, enviando o produto ao 
Tesoureiro que lhe dará quitação.

§ 5.° A ordem e o asseio indispensáveis à mages- 
tade de todos os Atos Religiosos, pedindo ao Provedor 
quanto julgar preciso.

§ 6.° Guardar em lugar seguro as alfaias e 
objetos de valor findas as solenidades, pois à sua conta 
ficarão todos os ornamentos, Cálices, Missais, e mais 
cousas pertencentes à Capela, que se lhe entregaram por 
inventário, e delas dará notícia no fim de cada ano.

§ 7.° Velar para que a Irmandade não saia à rua, 
em procissão, sem ser na forma adiante estabelecida, e 
que os Irmãos estejam revestidos com balandraus e levem 
varas em vez de tochas, pois de há muito são esses seus 
distintivos.

Art. 125.° O seu lugar é em seguida ao Mordomo 
do Hospital.
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C A P Í T U L O  X V I I I

Do Mordomo do Contencioso

Art. 128.° O Mordomo do Contencioso será algum 
Irmão doutor ou bacharel em direito, bem inteirado em 
cousas de justiça, que terá a seu cargo, ajudando-se dos 
advogados e solicitadores da Casa, todas as causas, e 
íará defendê-las de tal modo, que nem se percam por 
falta de diligência e cuidado, nem se escandalize com 
mostras de demasiado zelo, porque, mais importa ao bem 
da Casa se conservar em reputação de equidade, justiça 
e verdade, que adquirir nova fazenda com aparências de 
violências e artifícios.

Art. 127.° Consultará por si ou pelos advogados 
da Casa, sobre tudo quanto for sujeito ao seu exame ou 
conselho em assuntos forenses. Incumbe-lhe mais:

§ 1.° Superintender o andamento das causas, 
aconselhando os advogados e ativando os solicitadores, e 
promover quando lhe ditar seu zelo em bem dos negócios 
forenses da pia Instituição.

§ 2.° Dar seu parecer ou visto, nos relatórios 
que nas épocas próprias os advogados teem de apresentar 
ao Provedor.

Art. 128.° O seu lugar é em seguida ao Mordomo 
da Capela.

C A P Í T U L O  X I X  

Dos Conselheiros de Mesa, Mordomos dos Presos

Art. 129.° Entre as Obras de Misericórdia, em 
que sempre se empregaram os Irmãos da Instituição, foi
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uma das primeiras a sustentação e livramento dos presos, 
o que ao Irmão Escrivão incumbia fazer com particular 
cuidado e diligência. E conquanto os encarcerados 
tenham atualmente situação mui diversa, graças à ação 
dos poderes públicos, nos estabelecimentos a que são reco
lhidos, maior proteção e defesa, depois da criação da 
Assistência Judiciária, de instituições de filantropia e 
previdência, a Irmandade da Misericórdia deve continuar 
a lhes prestar o seu caridoso concurso, pois sendo os 
encarcerados os maiores dos infelizes, nunca será dema
siado o consolo e auxílio que se lhes deve.

Art. 130.° Para que não fiquem ao desamparo da 
Misericórdia os réus acidentais, os não reincidentes, os 
menores ou injustamente detidos, os Irmãos Mordomos 
visitarão as prisões, onde os ouvirão; e, conforme a culpa, 
a idade, os seus antecedentes e o abandono em que se 
acharem, lhes tomarão os nomes e esclarecimentos indis
pensáveis, para da melhor forma lhes atenuarem os males, 
lembrando-se que sendo este um dos mais penosos e deli
cados encargos dados aos Irmãos da Santa Casa, por isso 
mesmo será uma das cousas de que Cristo Nosso Senhor 
lhes há de fazer particular menção em sua final sentença.

C A P Í T U L O  X X  

Das Administrações e Mordomias

Art. 131.° As Administrações e Mordomias dos 
estabelecimentos regular-se-hão por seus estatutos ou regi
mentos, aprovados pela Mesa e Junta.

Art. 132.° Aos Administradores e Mordomos, 
auxáliares diretos do Provedor, de acôrdo com as suas
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deliberações e instruções, cabe zelar pelos negócios das
Casas.

Parágrafo único. Deverão comparecer nos estabe
lecimentos, ao menos uma vez por semana, para verifi
carem a boa marcha dos serviços e providenciarem sobre 
as faltas encontradas, ou, se convier, levá-las logo ao 
conhecimento do Provedor para resolver.

Art. 133.° Tanto as Administrações como os Mor
domos informarão as petições sobre que tiverem de dar 
parecer, com a solicitude e cuidado que pedem a causa 
dos requerentes e os interesses da pia Instituição, para 
que nem esta sofra por mal entendida liberalidade, nem 
aquela por falta de justeza, e ambas pela exiguidade dos 
esclerecimentos. E para assim bem procederem, não 
informarão ao Provedor sem indagar alhures acerca dos 
pretendentes, quando tanto seja preciso.

Art. 134.° Proporão ao Provedor tudo quanto 
entenderem convir ao desenvolvimento e prosperidade dos 
estabelecimentos, pois para isso de seu zelo e devota- 
mento muito dependem.

C A P Í T U L O  XXI 

Dos enterramentos

Art. 135.° Como o .enterramento dos mortos é 
uma das principais Obras de Misericórdia que pertencem 
a esta Casa, trabalhará o Provedor que se faça com 
decência e Cristandade, com respeito às pessoas que 
forem sepultadas nos seus cemitérios.

Art. 136.° No enterramento dos indigentes guar- 
dar-se-á a caridade que se puder dispensar ao seu avul- 
tado número.
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Art. 137.° Quando a Irmandade haja de sair a 
acompanhar a pé o enterramento de algum Irmão que 
assim o mereça, observar-se-á o seguinte:

§ 1.° Noticiado o falecimento, aviser-se-á o Mor
domo da Capela, para que se ajunte na Sala dos Despachos 
com o Provedor e mais Irmãos da Mesa, que serão convi
dados, e se dê ordem às cousas necessárias para acompa
nharem o defundo com seus balandraus e varas.

§ 2.° Juntos os Irmãos, irão postos em ordem, e 
o Mordomo da Capela irá no meio, governando; no remate 
irá o Provedor com sua vara. E tanto que o Irmão fôr 
sepultado, o Capelão da Casa lhe dirá um Responso sobre 
a sepultura, se não tiver algum por parte da família.

C A P Í T U L O  X X I I  

Da saída da Irmandade em procissão

Art. 138.° Sempre que a Irmandade tiver de sair 
em procissão, diante irá a bandeira da Misericórdia 
ladeada por dois tocheiros e precedida pela maça.

Art. 139.° Os Irmãos irão de balandraus e levarão 
as varas. O Capelão da Casa e os Clérigos hão de ir 
com sobrepelizes, precedidos da cruz e círios. No fim da 
fila da direita irá o Provedor e na da esquerda o Escrivão. 
O Mordomo da Capela ordenará a marcha, e providen
ciará para que tudo se faça digna e reverentemente.

C A P Í T U L O  X X I I I  

Dos dotes das órfãs

Art. 140.° Nos dotes das órfãs que estão debaixo 
da Administração desta Casa da Misericórdia, guardar-
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se-ao exatamente, por assim parecer mais serviço de Deus 
autoridade da Casa e bem das mesmas órfãs, todas as 
condições e circunstâncias, que os testadores apontaram 
em seus testamentos, os instituidores vivos, em suas deter- 
mmações, e os atos e deliberações da Mesa e Junta.

Art, 141.o Dos cofres especiais de dotes serão 
bradas as quantias conforme a origem, de modo que, sem 
tardança, a órfã dotada aproveite o benefício que vai 
auxmá-la no começo do novo estado.

Art. 142.o para alcançar o dote, deverá a órfã 
requerer ao Provedor, com seu marido, tendo prévia- 
mente obtido licença para se casar; e, sem ela, não lhe 
sera conferido o dote, pois é preciso que dêm mostras 
de respeito e obediência; e sempre assim foi determinado.

t. 143.° Nenhum casamento será permitido sem 
que o Provedor tenha sido informado das condições do 
nubente, para se evitar enlace inconveniente, que mais 
sirva de agravo do que de amparo à órfã, cujo futuro se 
deseja melhorar.

C A P Í T U L O  X X I V  

Das esmolas e pensões

Art. 144.o 0 Provedor mandará tirar todas as 
i formações acerca das mulheres que pedirem auxílio, 
pela ordem e maneira que se segue:

§ 1,0 As mulheres que houverem de ser auxiliadas 
ao de ter três condições. A primeira é, serem de reco

lhimento, virtude e boa fama. A segunda, serem pobres 
e necessitadas de tal qualidade, que não andem pedindo 
pela cidade. A terceira, que em razão da doença, ou 

os í os, ou da sua qualidade não possam servir a
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outrem, nem ter estado de vida em que se possam sus
tentar. Advertirá, porém, que, não é contra a pobreza 
que deve haver nas tais pessoas, terem casas em que 
morem ou fazenda cujo rendimento seja insignificante. 
Informar-se-á principalmente dos vigários das freguesias 
em que vivem e de algumas outras pessoas que as conhe
çam bastantemente e forem dignas de crédito, se assim o 
entender.

§ 2.° As petições declararão a qualidade de 
pessoa, idade, lugar onde moram; e assim mais dirão se 
tem algum socorro ou esmola certa.

Art. 145.° Terão preferência as viúvas com filhos 
menores e as valetudinárias.

C A P Í T U L O  X X V  

Dos socorros à infância desamparada

Art. 146.° Ainda que a Casa da Misericórdia não 
tenha podido encarregar-se dos meninos desamparados, 
em asilo especial, todavia, nunca se deu por desobrigada 
de acudir aos de pouca idade, cujas mães morrem em 
seus hospitais, ou adoecem de maneira a não poderem 
cuidar deles, ou que desnaturadamente os abandonam.

Art. 147.° Na Fundação Romão de Mattos Duarte 
continuar-se-á a receber e tratar os enjeitados de ambos 
os sexos, de acôrdo com o seu particular regime.

Art. 148.° Nos Asilos e Recolhimentos serão rece
bidas meninas, de acôrdo com os regulamentos da Casa.

Art. 149.° Enquanto Deus não permitir com o Seu 
auxílio a fundação de asilos para meninos, nos quais 
depois de crescidos se lhes dê ordem conveniente para
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que, nem por falta de criação venham a ser prejudiciais à 
sociedade, nem por falta de ocupação fiquem expostos aos 
males que a ociosidade costuma causar, continuará a 
agasalhar nos asilos provisórios de seus hospitais, as 
crianças cujas mães faleceram nas enfermarias, tendo-as 
trazido consigo e sem deixarem quem as ampare.

Art. 150.° Havendo alguma pessoa caridosa que 
queira encarregar-se da criação e amparo de algum dos 
meninos, a Casa lho poderá largar, porque não deve 
tomar a seu cargo, senão os desprovidos de toda a proteção 
eficaz.

Art. 151.° Aos juizes dos órfãos serão entregues 
aqueles ou aquelas que, chegando à puberdade, não qui
seram se conformar com os conselhos de quem por 
piedade os manteem, nem obedecer às regras disciplinares 
indispensáveis à boa ordem é exemplo que deve haver em 
tais estabelecimentos.

Art. 152.° A todos os menores, de qualquer sexo, 
que prestarem serviços manuais, far-se-á uma gratifi
cação mensal que lhes será entregue quando sairem da 
Casa.

Art. 153.° As crianças recolhidas serão entregues, 
em qualquer tempo, aos que requereram sua admissão, 
se não parecer que vão peorar de sorte, caso em que 
serão apresentadas ao Juiz dos Órfãos, com informação 
do que ocorrer, a fim de ampará-las convenientemente.

§ 1.° Em caso algum e em nenhum estabeleci
mento se pedirá indenização dos serviços que são pres
tados por amor de Deus.

§ 2.° Os recolhidos só serão restituídos a seus 
pais mediante a exibição de documentos que comprovem
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o pátrio poder, ou, por morte destes, aos mais próximos 
parentes, com devida prova.

Art. 154.° Desde que atinjam a maioridade, serão 
as recolhidas colocadas em casas de famílias honestas, re
cebendo justa retribuição. Ainda assim continuará a Santa 
Casa a velar por elas, como fazem os bons pais por seus 
filhos emancipados.

C A P Í T U L O  X X V I  

Da aceitação das heranças, legados e testamentárias

Art. 155 ° Se alguma pessoa deixar a Casa da 
Misericórdia por herdeira, legatária ou testamenteira, com 
encargo, a primeira cousa que a Mesa e Junta terá de 
fazer é deliberar, com muita consideração, se convém 
aceitar, assim ao bem da Casa, como ao bem da intenção 
do defunto, que lhe entrega a disposição de sua alma e 
última vontade. E para que a resolução se tome com mais 
clareza e certeza, o Provedor convocará logo a Mesa e 
Junta, se fôr urgente, dando-lhe conta de todo o negócio, 
podendo, se lhe parecer, ouvir préviamente os Oficiais 
de Mesa.

Art. 156.° Se a fazenda que o testador deixar não 
fôr rerta e líquida, de maneira que por ela se possa logo 
cumprir o testamento, a Mesa e Junta não poderão aceitar 
a testamentária, para evitar demandas e queixas dos 
interessados, as quais podem causar notável perturbação, 
e muitas vezes descrédito da Irmandade, que importa 
muito mais que a fazenda, e interesse que dela se pode 
esperar.
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Art. 157.° Parecendo à Mesa e Junta que se deve 
aceitar a testamentária ou a herança, nunca se poderá 
aceitar esta, senão a benefício de inventário, e em tudo 
conforme à vontade do defunto.

Art. 158.° Aceita a herança, legado ou testamen
tária, pelo modo que fica apontado, o Provedor por si, 
ou pelo Mordomo do Contencioso, providenciará de ma
neira que dentro do mais breve prazo se faça inventário; 
na forma costumada, em livro de registro, se trasladará 
o testamento autenticado pelo Escrivão da Mesa.

C A P Í T U L O  X X V I I  

Dos Capelães

Art. 159.° Para que na Casa da Misericórdia Deus 
seja louvado, como convém, haverá Capelães da Igreja, 
dos Hospitais, Asilos e Recolhimentos, que celebrem os 
Ofícios Divinos e assistam aos enfermos, que o desejarem, 
e todos serão de nomeação do Provedor.

Art. 160.° Devem ter as seguintes qualidades:
A pnmeira, é serem pessoas de virtude, ciência e repu
tação: por onde nunca poderão ser admitidos, recebidos 
ou conservados Clérigos de menos crédito, do que con
vem à autoridade e paz da Casa. A segunda, é terem 
trinta anos de idade acabados, salvo se forem tão distintos 
que seja em detrimento da Casa privá-la do seu serviço; 
e ainda então se terá particular tento em sua madureza 
suprir a insuficiência da idade.

Art. 161.° Os Capelães serão despedidos quando 
se acharem causas justas para isso, e devem ser muito 
ponderadas para evitar o descrédito que possa provir.
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Ari. 162.° Os Capelães acudirão às suas parti
culares obrigações com toda a perfeição; e nenhum deles 
se poderá escusar de acompanhar a Irmandade.

Art. 163.° O Provedor e Irmãos da Mesa terão 
particular cuidado de favorecer os Capelães, que mais 
se avantajarem no exemplo da virtude e serviço da Casa, 
para que os outros saibam que se adverte nos mereci
mentos de cada um; e assim não somente farão prefe
rência deles nas ocupações mais honrosas e ofícios mais 
proveitosos, mas também farão especial diligência em sua 
cura, se cairem em doença.

C A P Í T U L O  X X V I I I  

Dos que servem à Misericórdia por salário

Art. 164.° Para serviço da Casa da Misericórdia 
e cumprimento de suas obrigações, é necessário haver 
algumas pessoas que a sirvam pagas com dinheiro; porém 
nenhuma poderá ser Irmão da Misericórdia, enquanto 
tiver ocupação a que se haja de remunerar.

Art. 165.° Haverá na Casa uma pessoa fiel, prá
tica e inteligente, que tenha cuidado e tome notícia de 
tudo que nela há, para que possa dar razão, nos casos 
que pedirem informação de papeis, que nela se reservam; 
porque as cousas da Misericórdia, que ficam em escrito, 
são muitas, e mui várias.

Art. 166.° Guardará segredo em tudo o que tiver 
a seu cargo, conforme as matérias o requererem.

Art. 167.° Será Diretor da Secretaria, e velará 
pela ordem, asseio e respeito, que nela devem ser man
tidos por todos os funcionários. E como, por sua gradua
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ção, esteja em comunicação constante com o Provedor, 
deverá se pôr ao corrente dos negócios da Irmandade, 
para lhe ministrar informações necessárias às decisões 
que houver de tomar, bem como lhe dar particularmente 
notícia do que chegar ao seu conhecimento e possa inte
ressar à pia Instituição. Por seu intermédio será a corres
pondência dos estabelecimentos dirigida à Provedoria e 
igual procedimento terá para com o Escrivão.

Ata da Sessão Extraordinária de Mesa e Junta, 
em 17 de Abril de 1941

Aos dezessete dias do mês de Abril de mil nove
centos e quarenta e um, reuniram-se, às vinte horas e 
meia, na Sala das Sessões, sob a presidência do Exino 
Irmão Provedor, Dr Ary de Almeida e Silva, os Exmos. 
Irmãos, conforme consta do livro de presença, abaixo 
assinados.

Havendo número legal, o Exmo. Irmão Provedor 
abre a Sessão, declarando tratar-se de reunião extraordi
nária, de Mesa e Junta, convocada com o fim exclusivo 
de ser discutido e votado o parecer da Comissão que 
estudou as emendas oferecidas ao Compromisso da Santa 
Casa da Misericórdia, por um grupo de Irmãos.

Justificaram o não comparecimento os Exmos. Ir
mãos Dr. Mario de Andrade Ramos, José Gomes de 
Freitas, Dr. Maurício Nabuco e Dr. Octavio Rocha Miranda.

Pelo Escrivão foram lidos o requerimento assinado 
por vários Irmãos, aprovado na sessão passada, sobre a 
convocação da i eunião de hoje, e o parecer acima aludido.

Concluída a leitura, é esse documento posto em 
discussão, pelo Exmo. Irmão Provedor, que lembra tra
tar-se da alteração, apenas, de alguns artigos imposta 
pelas necessidades atuais, uma vez que a última modi
ficação data de 1907.
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Fala, a seguir, o Exmo. Irmão Dr. Armando Dias 
Maia, para encaminhar a votação, opinando pela apro
vação do parecer elaborado, como todos sabem, por uma 
comissão composta de ilustres Irmãos, a qual estudou as 
sugestões com o máximo carinho, propondo aquilo que 
se tornava indispensável ao bem geral da Instituição.

O Exmo. Irmão Almirante Bartholomeu Francisco 
de Souza e Silva e ainda outros Irmãos falaram sobre o 
mesmo assunto, concluindo pela aprovação do parecer.

Encerrada a discussão e votado o parecer com as 
emendas aceitas, foi aprovado por unanimidade, tendo, 
em seguida, o Exmo. Irmão Provedor declarado que desta 
data em diante passaria a Irmandade a ser regida pelo 
novo estatuto, e designou S. Excia. os Exmos. Irmãos 
Dr. Raul Fernandes, Dr. Francisco Pedro Carneiro da 
Cunha, Dr. José de Miranda Valverde, Dr. Armando Dias 
Maia e Almirante Bartholomeu Francisco de Souza e 
Silva para se incumbirem da redação final, e adaptar o 
Compromisso à ortografia oficial, como sugeriu o Exmo. 
Irmão Ministro Frederico de Barros Barreto, tudo inde
pendente de outra qualquer reunião, o que foi aprovado 
nas mesmas condições.

Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Irmão Pro
vedor suspende a sessão para ,que seja redigida a ata.

Reaberta a reunião, é lida a ata e aprovada, sendo 
assinada por todos os presentes, que assinarão, também, 
a redação final. O Exmo. Irmão Provedor agradece a 
presença dos Irmãos e encerra a reunião às vinte e duas 
horas.

E eu, escrivão, a subscrevi e assino, (aa) Ary de 
Almeida e Silva; Antonio Carlos Lafayette de Andrada;

Og de Almeida e Silva; Luiz Felippe de Souza Leão; Pedro 
Xavier de Almeida; Vicente Eduardo Magalhães; Ambro- 
sio Lameiro; José de Miranda Valverde; Antonio Teixeira 
da Motta, Raul Fernandes; Carlos A. Brandão de Oliveira; 
Oscar Gitahy de Alencastro; Humberto Ferrando; Bartho
lomeu Francisco de Souza e Silva; Luiz Guedes de Moraes 
Sarmento; Oscar Weinschenck; Armando Dias Maia; F. 
de Barros Barreto; Adjalme Eduardo da Costa Araújo; 
João Saraiva de Andrade; Clementino Fraga; José da 
Rocha Pereira; Heleodoro Fernandes Porto; Dr. Azarias de 
Andrade; Elysio Rodrigues Lima; Martinho Rodrigues 
Mourão; Arthur Cezar de Andrade; Bartholomeu Ana- 
cleto Nascimento; Joaquim Catramby; Antonio Leite da 
Silva Garcia; F. Bokel; Randolpho Fernandes das Chagas; 
Francisco Pedro Carneiro da Cunha; Pantaleão da Silva 
Pessoa.

Selada com 2$200, estando as estampilhas inutili- 
sadas por um carimbro do Cartorio Teffé ,  rua do 
Rosário, 84; 27 de Jun. 1941.

Reconheço a firma Ary de Almeida e Silva e An
tonio Carlos Lafayette de Andrada. Rio, 27 de 
Junho de 1941. Em testemunho da verdade, Raul 
Sá Filho. Estavam inutilisadas estampilhas no valor 
de 1$000, por um carimbo do 10.° Ofício, Tabelião, 
Raul Sá Filho, R. Rosário, 83. Registro de Titulos 
e Documentos. - Cartório Teffé  - Registrado hoje, 
27 de Junho de 1941 sob n.° de ordem 6679 no 
livro j n.° 14 registro INTEGRAL de Atas e Con
tratos, o que certifico, em testemunho da verdade.
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mtrit° Fe<te™l, 27 de Junho de 1941. Alvaro de 
Teffé .

Registro de Titulos e Documentos. - Cartório Teffé  
- Apresentado hoje 27 de Junho de 1941, para re- 
(Jtstro e apontado sob np de ordem do Protocolo 
livro np 92604, o que certifico, em testemunho da 
verdade. Distrito Federal, 27 de Junho de 1941. 
Alvaro de Teffé .

D- ao IP Oficio do Registro de Titulos e Documen- 
tos Pg. 41000 do np 141 do Reg. Rio, 27 de Junho

IMl- Joa° Vieira de Souza - Distribuidor Inte- 
nno do Ho oficio. -

ALTERAÇÕES AO COMPROMISSO DA IRMANDADE 
DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DA CIDADE 

DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO DE JANEIRO, APROVA
DAS EM SESSÃO DA MESA E JUNTA 

DE 17 DE ABRIL DE 1941

C A P Í T U L O  I I  

Do número e qualidades dos Irmãos

Art. 10.° - .. • •................................................................
§ l - ° - ........................................................................ • •
§ 2.° - Os Irmãos que forem admitidos na Irman

dade e não tomarem posse até trinta dias, da comuni
cação que lhe fôr dirigida pelo Diretor da Secretaria, em 
carta, perderão o direito a sua admissão, salvo motivo de 
força maior, devidamente comprovado, a critério da Mesa.

C A P Í T U L O  V I  

Da eleição e nomeação dos Irmãos

S EC Ç AO I 

DA NOMEAÇÃO DOS ELEITORES

Art. 22.° - Tendo os pios fundadores e primeiros 
Irmãos da Irmandade de Nossa Senhora da Misericórdia
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designado o dia 2 de Julho, em que a Santa Igreja solem- 
nisa a Visitação de Nossa Senhora a Santa Isabel, para 
a celebração da sua festa, e sendo também este o dia em 
que começa o ano compromissal para a Irmandade, deve 
nele trienalmente se proceder a nomeação dos Eleitores, 
que têm de eleger o Provedor, e Mesarios que comporão 
a Mesa. Para este fim, estará patente na Sala dos Des
pachos, trinta dias antecedentes ao da Visitação, um abece- 
dário contendo os nomes dos Irmãos que se acharem nas 
circunstâncias de votar nesta nomeação.

Parágrafo único - O mandato da Mesa e Junta será 
de três (3) anos, podendo ser reeleitos os Irmãos que as 
compõem.

Art. 29.° - Cada lista deve conter os nomes e ocupa
ções de onze Irmãos, que possão ser votados, e será 
assinada no verso pelo votante e entregue aberta ao 
Provedor.

Art. 33 - Contados, enfim, os votos, depois de 
conferidos, fará o Escrivão uma lista de todos os Irmãos 
que os obtiverão, com o numero deles; o que será lançado 
na ata pela ordem numérica do máximo ao mínimo, e os 
onze mais votados serão pelo Provedor declarados Elei
tores, e suplentes os demais, para, na ordem em que se 
acharem, servirem nos impedimentos dos Eleitores, quei- 
mando-se imediatamente as listas.

Art. 34 - Publicados os onze Eleitores, mandará o 
Provedor avisa-los (em carta do Escrivão) da sua nomea
ção, convidando-os para que no domingo seguinte, às 10 
horas da manhã, compareçam na Santa Casa da Miseri
córdia para a eleição do Provedor e Mesa da Irmandade,

60

a que responderão: - FICO SCIENTE - ou - ACHO-ME 
IMPOSSIBILITADO - e assinarão. Estando ausentes, ex- 
eusando se, ou tendo qualquer outro impedimento du
rante o triemo em que têm de servir, serão convidados 
os suplentes.

S E C Ç A O  I I  

DA ELEIÇÃO DO PROVEDOR, ESCRIVÃO E MAIS CARGOS

Art. 36 - No domingo imediato à eleição, às 10 
horas da manhã, reunir-se-ão os onze Eleitores com o 
Provedor e membros da Mesa na Sala das Sessões: cons
tituída a Mesa pelo menos com um terço (1/3) e mais um 
dos Irmãos que a compõem, e com onze Eleitores orde
nados os logares, que serão ocupados, à direita do Pro
vedor pelos Eleitores e suplentes em seguida ao Escri
vão, e à esquerda pelos Irmãos da Mesa, a todos convi
dará o Provedor para assistirem à Missa do Espírito Santo, 
que em seguida o Capelão da Irmandade celebrará no 
Altar ali existente e no impedimento dele outro sacer
dote, ficando o Provedor, os Eleitores e suplentes do lado 
do Evangelho, e a Mesa do da Epistola. Rezada a Missa 
e de novo tomados os assentos em Mesa, fará o Provedor 
a leitura desta Secção e depois de nomear dois escruta- 
dores, perante o Altar, deferirá a cada um dos Eleitores 
o seguinte juramento:

— JURO AOS SANTOS EVANGELHOS 
DE VOTAR EM MINHA CONSCIÊNCIA NOS 
IRMÃOS QUE ME PARECEREM MAIS DIG
NOS PARA OS CARGOS QUE TENHO DE 
ELEGER, SEM ATENÇÃO A AFEIÇÃO OU
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ODIO, E TENDO SÓ EM VISTA O BEM DO 
SERVIÇO DESTA SANTA CASA DA MISEÍtt- 
CÓRDIA. ASSIM DEUS ME AJUDE.

Art. 39 - Os Eleitores, tendo de votar na eleição 
da Mesa, não podem ser eleitos para cargo algum dela, 
nem das Administrações e Mordomias, cuja nomeação 
trienal é feita pela Mesa. Poderão contudo, servir de 
Definidores, tendo as qualidades exigidas no artigo 55.

Art. 53 -..........................................................................

Parágrafo único - Os Irmãos eleitos que não to
marem posse de seus respectivos cargos até trinta (30) 
dias após terem recebido a comunicação, em carta diri
gida pelo Escrivão, perderão o direito aos mesmos cargos, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado,, 
e a critério da Mesa.

S E C Ç Ã O  I I I  

DA ELEIÇÃO DOS DEFINIDORES

Art.. 56 - No dia 10 de Agosto, às 10 horas da 
manhã, reunida a Mesa, pelo menos com um terço (1/3) e 
mais um dos seus membros, na Sala das Sessões pelo Pro
vedor, e observando-se que fica disposto para a nomeação 
dos Eleitores, proceder-se-á à eleição dos Definidores. 
Cada Irmão, nas circunstâncias de votar, entregará ou 
remeterá uma lista assinada no verso, contendo os nomes 
de vinte Irmãos com as qualidades exigidas.

62 —

C A P Í T U L O  V I I I

Da Administração

Art. 74 - O Escrivão e mais Oficiais de Mesa, bem 
como os Escrivães das Administrações e Mordomos dos 
estabelecimentos, apresentarão ao Provedor, até o dia 31 
de Julho, relatorio dos serviços a seu cargo.

c a p í t u l o  I X

Da Mesa e suas atribuições

Art. 76 -................................................ •.•.......................

§ 2.° - Somente as propostas constantes da ordem 
do dia podem ser discutidas e votadas;

C A P Í T U L O  X 

Da Mesa e Junta e suas atribuições

Art. 77 0 -............. •.........................................................
§ 13 ° - Decidir sobre homenagens aos Irmãos e 

aos Benfeitores da Santa Casa;

C A P Í T U L O  X I I  

Do Provedor

§ 5.° - Apresentará e lerá o relatorio dos serviços 
anuais, dentro de noventa dias após a terminação do ano 
comprcmissorio. Se não fôr reeleito, o entregará ao > 
sucessor para que este o apresente e faça sua leitura;

6 3
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Art. 94 - Sucedendo que dois anos antes de findar 
o prazo compromissal, o Provedor venha a morrer, a 
renunciar o cargo, ou ausentar-se de maneira que não 
haja de tornar a servir no período que lhe vae correndo, 
os Eleitores que o foram na ultima eleição, tornarão a 
reunir-se, dentro de oito (8) dias decorridos da comuni
cação do falecimento, da renuncia, ou da ausência, a con
vite de quem se achar em exercício, e elegerão um Irmão 
para Provedor no restante do prazo, pela mesma ordem 
com que elegeram no principio dele; e se algum dos Elei
tores fôr morto, ou ausente, de maneira que não possa 
votar, nem houver suplente, tirar-se-á por sorte, em 
presença da Mesa, um Irmão dos que servirem no Defini- 
torio e com ele se concluirá a eleição.

C A P Í T U L O  X í S i  

Do Escrivão da Mesa

Art. 98 - Adoecendo o Escrivão, ou estando au
sente de maneira que não possa vir à Mesa, e haja de 
tornar a servir, dentro do prazo para que foi eleito, o 
Provedor nomeará interinamente a qualquer Irmão da 
Mesa, para que sirva por ele.

Art. 99 - Sucedendo no primeiro ano morrer, re
nunciar, ou ausentar-se, de maneira que não possa vir à 
Mesa em todo o restante do prazo, que lhe vae correndo, 
haverá nova eleição, observado o processo do art. 94

Art. 100 -......................... . . . ...............................

§ 4.° - O encaminhamento, em geral, do serviço 
da Secretaria e do Archivo, tendo em mui particular con
sideração o registro das verbas testamentarias, e dos titu-

6 4  —

los da Divida Publica e quaesquer outros, a fiscalisação da 
escrituração da receita e da despesa, e a do Tombo dos 
prédios, como da maior valia, inspecionando-a frequente
mente, afim de que sejão registradas a tempo as novas 
aquisições, com todos os esclarecimentos indispensáveis à 
origem e posse, e todas as alterações que posteriormente 
ocorrerem, na fórma deliberada pela Mesa e Junta de 
23 de Setembro de 1900; e todas essas notas e registros 
serão datados e rubricados de seu punho para terem 
autenticidade e valor.

§ 5.° - A direção e publicação do Boletim da Santa 
Casa da Misericórdia, que oportunamente será regula
mentada.

C A P Í T U L O  X I V  

Do Mordomo da Tesouraria

Art. 102 -...................................................... ...............................

§ 1.° - Os valores pertencentes à Irmandade só 
poderão ser levantados dos estabelecimentos em que esti
verem depositados mediante cheque ou recibo assinado 
pelo Tesoureiro e visado pelo Provedor.

§ 2.° - Para o auxiliar haverá um fiel remunerado, 
de nomeação do Provedor, por proposta do Tesoureiro.

Alt. 103 - A este Irmão pertence, por si, por seu 
fiel ou pelos cobradores, a arrecadação de todas as rendas 
que vierem à Casa, e do que fôr deixado por testamentos, 
ou por outra qualquer via, o que será imediatamente 
publicado no boletim, e se lhe fará carga de todas as 
quantias e mais cousas que houver recebido, e assim dos 
papeis que pertencem à fazenda.
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Art. 109 - Acontecendo ausentar-se ou renunciar 
o Mordomo da Tesouraria enviará à Secretaria a conta 
documentada, a partir do dia do encerramento da ante
rior, e entregará os valores ao seu sucessor, dando de 
tudo conhecimento à Mesa afim de receber desta, a qui
tação, o que lhe será comunicado por ofício do Provedor.

C A P Í T U L O  X V  

D o s  Mordomos dos Prédios

Art. 116 - Como o patrimonio predial da Santa 
Casa deve estar isento de ônus ou encargos, que possam 
futuramente trazer prejuízos ou demandas, e também 
deve ser prudentemente resguardado, não farão os Mor
domos locações, mas as proporão ao Provedor que as sub
metei á a deliberação da Mesa; e providenciarão, com 
^provação do Provedor, sobre a garantia do patrimonio 
contra os riscos do fogo.

C A P Í T U L O  X V I !

Do Mordomo d a  Capela

Art. 124 -...............................
§ l.o............................ ..........................................

§ 4.° - A arrecadação das esmolas deixadas na 
sa va, duiante a Semana Santa, enviando o produto ao 
Tesoureiro que lhe dará quitação.

C A P Í T U L O  X X V I Í I  

Dos que servem à Misericórdia por salário

Art. 167.° - Será Diretor da Secretaria, e velará 
pela ordem, asseio e respeito, que nela devem ser man-

66 —

tidos por todos os funcionários. E como, por sua gradua
ção, esteja em comunicação constante com o Provedor, 
deverá se pôr ao corrente dos negocids da Irmandade, 
para lhe ministrar informações necessárias às decisões 
que houver de tomar; bem como lhe dar particularmente 
notícia do que chegar ao seu conhecimento, e possa inte
ressar à pia Instituição. Por seu intermedio será a cor
respondência dos estabelecimentos dirigida à Provedoria, 
e igual procedimento terá para com o Escrivão.

A substituir

EM TODO O COMPROMISSO: — Onde se diz 
CASA DOS EXPOSTOS, diga-se: FUNDAÇÃO ROMAO 
DE MATTOS DUARTE, e, onde consta EXPOSTOS ou 
EXPOSTAS, diga-se: Recolhidos ou Recolhidas.

Assinaturas

aa). Francisco Pedro Carneiro da Cunha; Armando 
Dias Maia; Raul Fernandes; José de Miranda Valverde; 
Bartholomeu Francisco de Souza e Silva.

Ary de Almeida e Silva, Provedor; Antonio Carlos 
Lafayette de Andrada, Escrivão; Vicente Eduardo Maga
lhães; Pedro Xavier de Almeida: Bartholomeu Anacleto 
Nascimento; Elysio Rodrigues Lima; Carlos A. Brandão 
Martins de Oliveira; Arthur Cezar de Andrade; O. Weins- 
chenck; Luiz Felippe de Souza Leão; Og de Almeida e 
Silva; Clementino Fraga; Frederico Bolcei; Gitahy dc 
Alencastro; A.djalme Eduardo da Costa Araújo; Martinho 
Rodrigues Mourão; F. de Barros Barreto; Luiz Guedes de 
Moraes Sarmento; Humberto Ferrando; José da Rocha 
Pereira; Antonio Leite da Silva Garcia; Dr. Azarias de
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Andrade; Ambrosio Lameiro; João Saraiva de Andrade; 
Heleodoro Fernandes Porto; Joaquim Catramby; Antonio 
Teixeira da Motta; Pantaleão da Silva Pessoa; Randolpho 
Fernandes das Chagas.

Reconheço a firma Ary de Almeida e Silva. Rio 
26 de Junho de 1941. Em testemunho da verdade 
Alvaro Borgerth. Estampilha de $500, inutilisada 
por um carimbo do 18.° Oficio.
Reconheço a firma Antonio Carlos Lafayette de 
Andrada. Rio ds Janeiro, 26 de Junho de 1941. Em 
testemunho da verdade, José de Alencar Tostes 
Estampilha de $500, inutilisada por um carimbo 
do 19P Oficio de Notas.

Registro de Titulos e Documentos - Cartorio Teffé
- Registrado hoje, 27 de Junho de 1941,  sob nP de 
ordem 6678 no livro j nP 14 do registro INTEGRAL 
de A.tas e Contratos. O que certifico, em testemu
nho da verdade. Distrito Federal, 27 de Junho de 
1941. Alvaro de Teffé .  Selada com 2$400 de estam
pilhas que estavam inutilisadas por um carimbo 
do Cartorio Teffé ,  datado âe 27 Jun.-1941.
Registro de Titulos e Documentos - Cartorio Teffe
- Apresentado hoje, 27 de Junho de 1941, para re
gistro e apontado sob nP de ordem 92603 do Pro
tocolo livro nP 3 o que certifico em testemunho 
da verdade. Distrito Federal, 27 de Junho de 1941. 
A.lvaro de Teffé .

D. ao IP Oficio do Registro de Titulos e Documen
tos - Pg. 4$000 do nP 141 do Reg.  Rio, 27 de Junho 
dc 1941. João Vieira de Souza. - Distribuidor Inte
rino do IIP Oficio.

A FIM DE ATENDER A EXIGÊNCIA DA LEI, EM SES
SÃO DE MESA E JUNTA DE 9 DE MARÇO DE 1967 

FOI PROPOSTA A INSERÇÃO NO COMPROMISSO DO 
SEGUINTE CAPÍTULO XXIX, QUE FOI APROVADA 

NA SESSÃO SEGUINTE, DE 29 DE MARÇO 
DO MESMO ANO

CAPÍTULO XX IX

Disposições Gerais

Art. 168 — A data de Fundação da Irmandade foi fixada 
em 24 de março de 1582, em Sessão da Mesa e Junta de 9 de 
março de 1967.

Art. 169 — Os membros da Diretoria Oficial, Provedor, 
Escrivão e Mordomo da Tesouraria, para fms de representação 
junto aos Poderes Públicos, bem como os demais Oficiais e 
Conselheiros da Mesa e Definidores, eleitos na forma do 
Compromisso, não são remunerados, sendo vedado a estes, 
assim como a todos os demais Mordomos e Irmãos, a 
distribuição de lucros, bonificações ou vantagens sobre 
qualquer forma ou pretexto.

Art. 170 — Toda a renda da Irmandade será aplicada no 
Estado da Guanabara, no cumprimento de suas finalidades e 
no desenvolvimento de seu patrimônio e excepcionalmente, 
em uma de suas dependências educacionais, no Município de 
Paulo de Frontin, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 171 — Em caso de dissolução ou extinção da 
Irmandade, o seu patrimônio social remanescente será
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destinado a entidades congêneres registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social ou órgão que venha a substituí- 
lo, ou a entidade pública.

Art. 172 Sendo a ação da Irmandade exercida nos 
Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, fica eleito o fôro 
da Guanabara para dirimir dúvidas, por ventura, suscitadas.

Art. 173 —Considerando a imperiosa necessidade da
colaboração dos irmãos na vida da Irmandade, para mais 
perfeita administração de seus negócios, perderá, 
automaticamente, o seu cargo, o oficial ou Conselheiro de

esae o Definidor que faltar a 3 sessões consecutivas, sem 
justificar a ausência.

Parágrafo único — Do mesmo modo qualquer 
Escrivão ou Mordomo que deixar de assistir à respectiva 
Escnvama ou Mordomia, por mais de 2 meses, ininterruptos 
sem causa justificada.

Ata da Sessão de Mesa e Junta de 29 de março de J967

É lida e aprovada a ata da Sessão anterior

Declara 0 Exmo- Sr. Ministro Provedor, que, em vista 
de ter sido aprovada a ata da Sessão de 9 do corrente na 
qua l  estao i nc lu ída s  as inserções a serem feitas’no 
compromisso desta Irmandade, vai providenciar para que
seja o mesmo, depois de feita as aludidas inserções 
registrado de acordo com a Lei.

7 0

Sessão de Mesa e Junta, de 26 de setembro de 2002.

Foram aprovadas as modificações abaixo neste

COMPROMISSO DA IRMANDADE!

Inclusão de Parágrafo Único no artigo 2o.

Dá nova redação ao Artigo n° 171, conforme as

SUGESTÕES APRESENTADAS PELA COMISSÃO NOMEADA PARA ESTE 

FIM, COMPOSTA PELOS IRMÃOS ÜAHAS CHADE ZaRUR, ESCRIVÃO; 

Dr. Cândido de Oliveira Bisneto, Mordomo do Contencioso; 

e Desembargador Liborni Bernardino Siqueira, Escrivão do 

Educandário Romão de Mattos Duarte.

Declara o Exmo. Sr. Provedor que, em vista de terem 

sido aprovadas em sessão de Mesa e Junta, vai providenciar

PARA QUE SEJA o MESMO, DEPOIS DE FEITAS AS ALUDIDAS INSERÇÕES, 

REGISTRADO DE ACORDO COM A LEI.
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-33-0-99-1-492365 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 13



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 14



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 15



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 16



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 17



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 18



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 19



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 20



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 21



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 22



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 23



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 24



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 25



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 26



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT23, Página 27



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:02 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-38-0-134-28-217804 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 7



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 9



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 10



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 11



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 12



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 13



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 14



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 15



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 16



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 17



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 18



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 20



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 23



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 24



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:03 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-39-0-162-34-654016 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT24, Página 34



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 1



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 2



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 3



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 4



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 5



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 6



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 7



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 8



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 9



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 10



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 11



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 12



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 13



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 14



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 15



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 16



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 17



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 18



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 19



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 20



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 21



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 22



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 23



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 24



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 25



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:05 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-40-0-196-26-842914 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT25, Página 26



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 1



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 2



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 3



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 4



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 5



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 6



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 7



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 8



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 9



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 10



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:06 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-41-0-222-11-948865 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT26, Página 11



Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-42-0-233-1-450660 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT27, Página 1



Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

 

 Consultar Processo

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL -  Lei nº. 12.008/2009, .

0001256-19.2012.5.01.0029 - RTOrd

Dados do Processo

Orgão Julgador Atual Justiça Origem Setor Origem

29a Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro

Trabalhista
29a Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro

Localização

29a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Situação Ajuizamento Autuação Fase

Em andamento 18/09/2012 20/09/2012 Conhecimento

Volumes: 2 Apensos: 0 Anexos: 0 

Prazos

Publicações

Partes do Processo

Autor

Autor Situação Patrono Nº OAB

   Ana Paula Rabello Pinto     Ativo    Luiz Fernando Basto Aragao    RJ44466D

Réu

Réu Situação Patrono Nº OAB

   Santa Casa de Misericórdia do Rio de
Janeiro

    Ativo    Pulucena Pereira Medeiros de Araújo    RJ74894D

Outros

Andamentos

Detalhes do Processo http://consulta.trtrio.gov.br/portal/processoListar.do;jsessionid=0a014...

1 de 2 17/07/2017 09:26

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-43-0-234-2-507034 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT28, Página 1



Data Arquivo Descrição

Detalhes do Processo http://consulta.trtrio.gov.br/portal/processoListar.do;jsessionid=0a014...

2 de 2 17/07/2017 09:26

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-43-0-234-2-507034 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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     14/07/2017 
ATENÇÃO: Processo tramitando pelo sistema PJe. 
Para maiores detalhes acesse o sitio: http://pje.trt1.jus.br/primeirograu 

 

 

Número:0010770-52.2015.5.01.0041 
 
Classe:  AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
 

 
     Valor da causa (R$): R$ 32.000,00 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico

Consulta Processual

Partes
Tipo Nome

RECLAMANTE BENITO RIMOLA

ADVOGADO LUANA ARAUJO DE FARIAS

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA DIANES MOREIRA

ADVOGADO PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA

Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

8cdea12 02/06/2015 12:48 Petição Inicial Petição Inicial
21e32b3 02/06/2015 12:48 Documento de identificação Documento de Identificação
7906a34 02/06/2015 12:48 Comprovante de Residência Documento Diverso
89207cb 02/06/2015 12:48 Procuração Procuração
d038571 02/06/2015 12:48 CTPS CTPS
343809d 02/06/2015 12:48 Doc.02 Declaração de Hipossuficiência
cc76ebc 02/06/2015 12:48 Doc. 03 Documento Diverso
d016e9e 02/06/2015 12:48 Doc. 04 Documento Diverso
46ba60e 02/06/2015 12:48 Doc. 05 Documento Diverso
4e185c0 02/06/2015 12:48 Doc. 05.1 Documento Diverso
edfd674 02/06/2015 12:48 Doc 05.2 Documento Diverso
0c5d8c4 09/06/2015 14:51 Petição Manifestação
f952a55 02/07/2015 12:53 Minutar despacho Despacho
13700f9 03/07/2015 13:36 Notificação Notificação
fa59a00 09/07/2015 14:06 Petição antecipação de

audiência
Manifestação

6c9ff96 14/07/2015 12:10 Minutar despacho Despacho
ad10624 15/07/2015 14:27 Notificação Notificação
f0195a5 15/07/2015 14:27 Notificação Notificação
898edf7 16/07/2015 13:48 Certidão de Publicação Certidão
da1a845 21/09/2015 08:57 Habilitação em processo Manifestação
1dcf39d 21/09/2015 08:57 PROCURAÇÃO Procuração

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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Id. Data da Assinatura Documento Tipo

3415cb5 21/09/2015 08:57 SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento com
Reserva de Poderes

4d14a5a 21/09/2015 08:57 CARTA DE PREPOSTO Procuração
02ce94a 21/09/2015 08:57 ATA DE ELEIÇÃO Ata de Assembléia
efa74c6 21/09/2015 08:57 ESTATUTO Ata de Assembléia
392a3bd 21/09/2015 08:57 CNPJ Certidão
3666237 21/09/2015 09:21 CONTESTAÇÃO Contestação
ad5bce3 21/09/2015 09:21 FICHA DE REGISTRO Documento Diverso
77faeb3 21/09/2015 09:21 FICHA DE REGISTRO Documento Diverso
34151fb 21/09/2015 09:21 FICHA FINANCEIRA Documento Diverso
c585484 21/09/2015 09:21 FICHA FINANCEIRA Doutrina
1c819ae 22/09/2015 13:09 Petição Manifestação
40f9346 22/09/2015 13:09 Laudo Médico Documento Diverso
fbf8409 22/09/2015 13:09 Procuração Procuração
980fdfc 22/09/2015 15:32 Ata da Audiência Ata da Audiência
0efb2ef 22/09/2015 15:58 Sentença Sentença
095e20a 28/09/2015 11:05 Embargos de Declaração Embargos de Declaração
c0d8ac5 28/09/2015 13:28 Recurso Ordinário Recurso Ordinário
b0ab396 29/09/2015 21:07 Certidão Certidão
c6b3c96 29/09/2015 21:07 Resumo Documento Diverso
598c566 29/09/2015 21:07 Demonstrativo Documento Diverso
01ca5fa 29/09/2015 21:07 Previdência Documento Diverso
820b677 29/09/2015 21:07 IRRF Documento Diverso
3436be1 29/09/2015 21:07 Juros Documento Diverso
29ea74f 05/11/2015 10:28 Certidão Certidão
3f0e5d1 16/02/2016 13:21 Decisão Decisão
60ca956 18/02/2016 14:13 Notificação Notificação
94fba83 26/02/2016 23:43 Recurso Ordinário Recurso Ordinário
d5c2691 15/03/2016 09:38 Decisão Decisão
6322dcb 10/05/2016 12:44 Notificação Notificação
6557464 12/05/2016 11:54 Petição em PDF Petição em PDF
6299323 12/05/2016 11:54 Agravo de Instrumento em

Recurso Ordinário
Petição em PDF

155d013 06/06/2016 10:20 Despacho Despacho
a2890d8 01/07/2016 14:11 Notificação Notificação
e2470a2 06/07/2016 17:54 Contrarrazões ao RO Contrarrazões
7cd10e3 06/07/2016 17:56 Contraminuta ao Recurso em

Agravo
Contraminuta

fc6293f 15/07/2016 18:21 Petição em PDF Petição em PDF
2aad5d2 15/07/2016 18:21 Execução Provisória Petição em PDF
1edaa9d 15/07/2016 18:21 Cálculos Documento Diverso
a75d6b7 05/09/2016 10:03 Despacho Despacho
0f0c363 08/11/2016 12:24 CERTIDÃO DE JULGAMENTO

DE ACÓRDÃO
Certidão

3aa7134 12/01/2017 10:45 Acórdão Acórdão
df99791 12/01/2017 10:45 Acórdão Notificação

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

27f78b4 06/02/2017 13:07 CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO

Certidão

2cb0f5a 08/02/2017 11:24 Certidão de admissibilidade Certidão
6e75d07 07/04/2017 09:49 CERTIDÃO DE JULGAMENTO

DE ACÓRDÃO
Certidão

0803c87 18/04/2017 08:59 Acórdão Acórdão
f164b9c 18/04/2017 10:41 Intimação Intimação
295562b 18/04/2017 10:41 Intimação Intimação
029e1a2 18/04/2017 15:01 CERTIDAO DE TRANSITO EM

JULGADO
Certidão

b86258d 27/04/2017 12:49 Despacho Despacho
c930fe7 06/07/2017 21:27 Certidão Certidão
5983476 06/07/2017 21:27 resumo Documento Diverso
4bf535d 06/07/2017 21:27 demonstrativo Documento Diverso
3183dea 06/07/2017 21:27 previdencia Documento Diverso
919e7fa 06/07/2017 21:27 irrf Documento Diverso
04b8f9c 06/07/2017 21:27 juros Documento Diverso
07cd411 09/07/2017 21:14 Decisão Decisão
ec597c1 10/07/2017 15:16 Notificação Notificação
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     14/07/2017 
ATENÇÃO: Processo tramitando pelo sistema PJe. 
Para maiores detalhes acesse o sitio: http://pje.trt1.jus.br/primeirograu 

 

 

Número:0101164-79.2016.5.01.0006 
 
Classe:  AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
 

 
     Valor da causa (R$): R$ 35.300,00 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico

Consulta Processual

Partes
Tipo Nome

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ROSA DA NOBREGA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LABANCA DE OLIVEIRA

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA

Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

eda708a 26/07/2016 00:25 Petição Inicial Petição Inicial
23531b2 26/07/2016 00:25 PROCURAÇÃO Procuração
3ce5796 26/07/2016 00:25 RG Documento de Identificação
85551de 26/07/2016 00:25 CPF Documento de Identificação
2ff3f26 26/07/2016 00:26 COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento de Identificação

6b75c3a 26/07/2016 00:26 CTPS 1 Boletim de ocorrência
0ab1e2e 26/07/2016 00:26 CTPS 2 CTPS
f123adf 26/07/2016 00:26 CTPS 3 CTPS
1ad9593 26/07/2016 00:26 CTPS 4 CTPS
d37e0b6 26/07/2016 00:26 CTPS 5 CTPS
18b7615 26/07/2016 00:26 CTPS 6 CTPS
ac16810 26/07/2016 00:26 CTPS 7 CTPS
5c2de3d 26/07/2016 00:26 CTPS 8 CTPS
cec4209 26/07/2016 00:26 CTPS 9 CTPS
3ec985a 26/07/2016 00:26 CONTRACHEQUES JAN, FEV,

MAR 2014
Documento Diverso

7112e5b 26/07/2016 00:26 CONTRACHEQUES ABR
2014, NOV 2014, ABR 2015,
MAI 2015

Documento Diverso

3043cff 26/07/2016 00:26 CONTRACHEQUES JUN, JUL,
AGO, SET 2015

Documento Diverso

6cbfbc7 26/07/2016 00:26 CONTRACHEQUES OUT E
13º 2015

Documento Diverso

036a5a9 26/07/2016 00:26 extrato FGTS Extrato de Conta do FGTS

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

2202ea6 26/07/2016 00:26 EXTRATO FGTS COMPLETO
1

Extrato de Conta do FGTS

31ddc7f 26/07/2016 00:26 EXTRATO FGTS COMPLETO
2

Extrato de Conta do FGTS

2ed7fac 26/07/2016 00:26 EXTRATO FGTS COMPLETO
3

Extrato de Conta do FGTS

605ac58 26/07/2016 00:26 EXTRATO BANCÁRIO 1 Documento Diverso
ad5886a 26/07/2016 00:26 EXTRATO BANCÁRIO 2 Documento Diverso
b32738c 26/07/2016 00:26 RECIBO DE FÉRIAS 2014

2015
Documento Diverso

e5feba6 11/01/2017 12:35 Notificação Notificação
1699dff 11/01/2017 12:35 Notificação Notificação
1eb8cd4 11/07/2017 11:24 Habilitação em processo Manifestação
8c22af3 11/07/2017 11:24 Ata de Eleição Documento Diverso
b458e7a 11/07/2017 11:24 Estatuto Estatuto
e2fe051 11/07/2017 11:24 Comprovante de Inscrição e

Situação Cadastral
Documento Diverso

a0dffe1 11/07/2017 11:24 Procuração Procuração
7f8bab7 11/07/2017 11:24 Substabelecimento Substabelecimento com

Reserva de Poderes
c98b60a 11/07/2017 11:24 Carta de Preposto Documento Diverso
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     14/07/2017 
ATENÇÃO: Processo tramitando pelo sistema PJe. 
Para maiores detalhes acesse o sitio: http://pje.trt1.jus.br/primeirograu 

 

 

Número:0011272-12.2014.5.01.0013 
 
Classe:  AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
 

 
     Valor da causa (R$): R$ 107.644,45 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico

Consulta Processual

Partes
Tipo Nome

RECLAMANTE DOLORES PELACANI BATISTA

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA MOURA NETO

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA

ADVOGADO DANIELA DIANES MOREIRA

Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

3f3b59b 23/09/2014 11:27 Petição Inicial Petição Inicial
706cbf0 23/09/2014 11:27 procuração Procuração
09068aa 23/09/2014 11:27 afirmação de pobreza Declaração de Hipossuficiência
54fdba2 23/09/2014 11:27 identidade Documento de Identificação
37bd816 23/09/2014 11:27 comprovante de residencia Documento Diverso
0700df6 23/09/2014 11:27 contrato de trabalho Contrato de Experiência
ea03ebb 23/09/2014 11:27 CTPS 1 CTPS
f424e08 23/09/2014 11:27 CTPS 2 CTPS
2ee2a87 23/09/2014 11:27 CTPS 3 CTPS
11ab926 23/09/2014 11:27 CTPS 4 CTPS
2391a48 23/09/2014 11:27 CTPS 5 CTPS
60d73bf 23/09/2014 11:27 RECIBO DE PAGAMENTO Recibo de Salário
28d69cc 23/09/2014 11:27 extrato  FGTS Extrato de Conta do FGTS
47eda62 23/09/2014 11:27 EXTRATO FGTS 2 Extrato de Conta do FGTS
cfb4324 23/09/2014 11:27 EXTRATO FGTS 3 Extrato de Conta do FGTS
503c296 23/09/2014 11:28 FGTS 4 Extrato de Conta do FGTS
752cf96 23/09/2014 11:28 FGTS 5 Extrato de Conta do FGTS
9fa66d9 23/09/2014 11:28 RECIBO Recibo de Salário
37da87a 27/10/2014 11:23 Decisão Decisão
6cd18ad 03/11/2014 14:33 Notificação Notificação
e5d8967 03/11/2014 14:33 Notificação Notificação
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

a20cb24 25/11/2014 10:36 CE NEGATIVO DE SANTA
CASA

Certidão

5114cc0 04/12/2014 16:34 Minutar despacho Despacho
1a48a0a 05/12/2014 14:13 Notificação Notificação
74d3bf0 13/04/2015 15:34 Habilitação em processo Manifestação
21fa61c 13/04/2015 15:34 Procuração Procuração
75f32c9 13/04/2015 15:34 Substabelecimento Documento Diverso
9b4cc04 13/04/2015 15:34 Carta de Preposto Documento Diverso
0179ec6 13/04/2015 15:34 Carta de Preposto 1 Documento Diverso
ff5c022 13/04/2015 15:34 Estatuto Documento Diverso
cc55b9d 13/04/2015 15:34 Ata de Eleição Documento Diverso
e83d02c 13/04/2015 15:34 Comprovante de Inscrição e

Situação Cadastral
Documento Diverso

d6aeb83 13/04/2015 15:47 Contestação Contestação
5b0e7be 13/04/2015 15:47 Ficha Financeira Documento Diverso
749840c 13/04/2015 15:47 Ficha Registro Documento Diverso
1eaae65 13/04/2015 15:47 Registro de Empregados Documento Diverso
18f618a 15/04/2015 13:39 Ata da Audiência Ata da Audiência
5bac467 10/06/2015 14:16 Sentença Sentença
258f243 10/06/2015 14:16 Intimação Intimação
d697a55 16/06/2015 12:47 EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECLAMADA
Embargos de Declaração

bfb4972 28/08/2015 18:57 petição Apresentação de Cálculos
a9a2396 28/08/2015 18:57 planilha de cál 1 Documento Diverso
e2ccd6c 28/08/2015 18:57 planilha de cálc. 2 Documento Diverso
bd2a579 28/08/2015 18:57 planilha de cál. 3 Documento Diverso
ba9bea2 28/08/2015 18:57 planilha de cál. 4 Documento Diverso
2db6d25 28/08/2015 18:57 planilha de cálc. 5 Declaração de Hipossuficiência
f3f8eaf 01/10/2015 18:25 MANIFESTAÇÃO Manifestação
b0a49ee 01/10/2015 18:25 FGTS 1 Extrato de Conta do FGTS
0d6eb32 01/10/2015 18:25 FGTS Extrato de Conta do FGTS
7987370 01/10/2015 18:25 FGTS Extrato de Conta do FGTS
bd9902c 01/10/2015 18:25 TERMO DE RESC 1 Termo de Homologação de

Rescisão do Contrato de
Trabalho

75b8321 01/10/2015 18:25 TERMO DE RESC 2 Termo de Homologação de
Rescisão do Contrato de
Trabalho

ba72e38 01/10/2015 18:25 TERMO DE RESC 3 Termo de Homologação de
Rescisão do Contrato de
Trabalho

c955d49 01/10/2015 18:25 TERMO DE HOMOL 1 Termo de Homologação de
Rescisão do Contrato de
Trabalho

f813e5c 01/10/2015 18:25 TERMO DE HOMOL 2 Termo de Homologação de
Rescisão do Contrato de
Trabalho
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

a7ff287 01/10/2015 18:25 TERMO DE HOMOL 3 Termo de Homologação de
Rescisão do Contrato de
Trabalho

66dd1e9 08/10/2015 13:11 Sentença Sentença
6cb41ff 08/10/2015 14:54 Notificação Notificação
1bf248d 20/10/2015 20:02 Recurso Ordinário Recurso Ordinário
d88b739 28/10/2015 09:27 Decisão Decisão
8fa055a 28/10/2015 09:27 Decisão Notificação
b45319a 13/11/2015 17:05 contrarrazões Contrarrazões
191eb92 16/11/2015 15:22 Despacho Despacho
a068ef3 03/03/2016 13:23 certidão de julgamento Certidão
e29d1de 04/03/2016 13:21 Acórdão Acórdão
9048b78 31/03/2016 12:59 Acórdão Notificação
aab3f4a 09/05/2016 12:05 Transito Certidão
4a03494 11/05/2016 12:44 Despacho Despacho
13ec6b0 13/05/2016 09:31 Notificação Notificação
000831d 13/07/2016 12:52 Certidão Certidão
2c99f97 18/07/2016 20:41 Despacho Despacho
a56011f 19/07/2016 10:16 Notificação Notificação
3a185eb 25/07/2016 19:07 petição Apresentação de Cálculos
397a87f 25/07/2016 19:07 PLANILHA DE CÁL 1351 Documento Diverso
378e6a7 25/07/2016 19:07 PLANILHA DE CÁL 2352 Documento Diverso
93b6fd6 25/07/2016 19:07 PLANILHA DE CÁL 3353 Documento Diverso
f9112c3 25/07/2016 19:07 PLANILHA DE CÁL 4354 Documento Diverso
6c095a6 25/07/2016 19:07 PLANILHA DE CÁL 5355 Documento Diverso
99c9e4b 28/07/2016 13:44 petição Manifestação
ef73c3a 28/07/2016 13:45 extrato analítico 1 Documento Diverso
da583b0 28/07/2016 13:45 extrato analítico Documento Diverso
005cc30 28/07/2016 13:49 extrato analítico Documento Diverso
5a69ea5 28/07/2016 13:51 extrato analítico 4 Documento Diverso
361091a 28/07/2016 13:52 extrato analítico 5 Documento Diverso
abf5f5b 28/07/2016 13:54 extrato analítico 6 Documento Diverso
74b6550 28/07/2016 13:54 extrato analítico 11 Documento Diverso
65d1eff 28/07/2016 13:55 extrato analítico 12 Documento Diverso
fa49193 28/07/2016 13:57 extrato analítico 8 Documento Diverso
c9145ba 28/07/2016 13:58 extrato analítico 10 Documento Diverso
50a0a12 28/07/2016 13:59 extrato analítico 7 Documento Diverso
5cfba90 28/07/2016 14:00 extrato analítico 9 Documento Diverso
39119c8 26/08/2016 08:06 Despacho Despacho
dc63fa5 29/08/2016 10:43 Notificação Notificação
a205920 04/10/2016 15:17 Despacho Despacho
15837d9 05/10/2016 09:44 Notificação Notificação
572fac9 07/11/2016 18:41 petição Manifestação
fc9fc53 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso
3c5b366 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso
82b92f5 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-46-0-243-5-315728 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 47, OUT31, Página 3



Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

1c40e42 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso
56d0971 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso
6207cec 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso
34030cc 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso
9694494 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso
24d59dc 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso
3fa354a 07/11/2016 18:41 planilha de cálculo Documento Diverso
ead80dd 08/11/2016 22:50 Despacho Despacho
79c80dd 09/11/2016 09:40 Notificação Notificação
d7d5b20 22/11/2016 15:23 Despacho Despacho
059e7b6 29/11/2016 12:53 Cálculos do Juízo Certidão
2c505de 29/11/2016 12:53 Cálculos do Juízo Documento Diverso
8df2124 29/11/2016 12:53 Cálculos do Juízo -

Homologação
Documento Diverso

c3f6df5 30/11/2016 19:19 Decisão Decisão
98efb2e 05/12/2016 14:51 Mandado Mandado
6104097 30/01/2017 10:08 PETIÇÃO URGENTE Manifestação
2d104a8 30/01/2017 13:26 Devolução de mandado Certidão
ba75d4d 01/02/2017 21:36 Despacho Despacho
cf3a8cd 16/02/2017 15:17 Certidão carta de vênia Certidão
f6bffb9 22/06/2017 17:04 Ofício Ofício
23979cd 28/06/2017 10:28 Certidão Certidão
24eab94 07/07/2017 09:30 certidão de envio da carta de

vênia à CAEP
Certidão
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     14/07/2017 
ATENÇÃO: Processo tramitando pelo sistema PJe. 
Para maiores detalhes acesse o sitio: http://pje.trt1.jus.br/primeirograu 

 

 

Número:0011258-44.2014.5.01.0040 
 
Classe:  AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
 

 
     Valor da causa (R$): R$ 200.000,00 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico

Consulta Processual

Partes
Tipo Nome

RECLAMANTE FABIO MAIA PATRICIO

ADVOGADO ALICE DE ARAUJO SOARES ADAO

TESTEMUNHA ANTONIO VITOR BEZERRA

TESTEMUNHA JOVINO CORREA DE MELO

TESTEMUNHA MAURO PESSOA FERNANDES

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA COSTA

ADVOGADO CRISTIANI ALVES DA ROCHA

ADVOGADO DANIELA DIANES MOREIRA

Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

c72ccca 08/09/2014 12:02 Petição Inicial Petição Inicial
75e532f 08/09/2014 12:02 documentos Documento de Identificação
72ff941 08/09/2014 12:02 procuração Procuração
a59a338 08/09/2014 12:02 ctps 1 CTPS
9c99baa 08/09/2014 12:02 ctps 2 CTPS
42d6ed1 08/09/2014 12:02 ctps 3 CTPS
fe4980a 08/09/2014 12:02 ctps 4 CTPS
6a629f0 08/09/2014 12:02 ctps 5 CTPS
435f7ee 08/09/2014 12:02 extrato fgts 1 Extrato de Conta do FGTS
3ec11d6 08/09/2014 12:02 extrato fgts 2 Extrato de Conta do FGTS
97a1495 08/09/2014 12:02 contracheque Recibo de Salário
46cebe9 08/09/2014 12:02 acordo coletivo 2005_2006 Acordo Coletivo de Trabalho
9f3ae82 08/09/2014 12:30 Notificação Notificação

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-47-0-248-4-714091 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

1b6cdfd 08/09/2014 12:30 Notificação Notificação
f20acf6 17/11/2014 08:10 Notificação Notificação
33034fe 17/11/2014 08:10 Notificação Notificação
9de8591 27/02/2015 11:51 Habilitação em processo Contestação
69800dc 27/02/2015 11:51 DOC 1 Procuração
66c85bd 27/02/2015 11:51 DOC 2 Ata de Assembléia
95edf1a 27/02/2015 11:51 DOC 3 Documento Diverso
c440fed 27/02/2015 11:51 DOC 4 Estatuto
f00bba2 27/02/2015 11:51 DOC 5 Documento Diverso
7bbf864 27/02/2015 11:51 DOC 6 Documento Diverso
4c952e0 27/02/2015 12:01 Habilitação em processo Manifestação
8bccc29 27/02/2015 12:01 Estatuto Estatuto
d5f33b5 27/02/2015 12:01 Ata de Eleição Documento Diverso
9a7b56c 27/02/2015 12:01 comprovante de inscrição Documento Diverso
cacf267 27/02/2015 12:01 Carta de preposto Documento Diverso
595e98f 27/02/2015 12:01 Procuração Procuração
fe775eb 27/02/2015 12:01 Substabelecimeto Documento Diverso
75668ad 27/02/2015 12:29 Contestação Contestação
394ca21 27/02/2015 12:29 CARTÃO DE PONTO 1 Documento Diverso
3b386cd 27/02/2015 12:29 Cartão de ponto 2 Documento Diverso
ef47137 27/02/2015 12:29 Cartão de ponto 3 Documento Diverso
f8c3487 27/02/2015 12:29 Cartão de ponto 4 Documento Diverso
9f0dc57 27/02/2015 12:29 Cartão de ponto 5 Documento Diverso
1d6ed80 27/02/2015 12:29 Cartão de Ponto 6 Documento Diverso
afe93c0 27/02/2015 12:29 Chave de conectividade Documento Diverso
0e3c45a 27/02/2015 12:29 Ficha Financeira Documento Diverso
43855ce 27/02/2015 12:29 Ficha Financeira 2 Documento Diverso
b8ba645 27/02/2015 12:29 Ficha financeira 3 Documento Diverso
f6bd0da 27/02/2015 12:29 Ficha financeira 4 Documento Diverso
42b2cc6 27/02/2015 12:29 Ficha Financeira 5 Documento Diverso
c149315 27/02/2015 12:29 Registro de Empregado Documento Diverso
9670ec9 27/02/2015 12:29 Transferência de Setor Documento Diverso
93cbba1 27/02/2015 17:30 Petição de Juntada Manifestação
7a0e458 27/02/2015 17:30 Carta de Preposto Documento Diverso
e7231b8 01/03/2015 15:32 Petição de juntada correta Manifestação
b1c7818 04/03/2015 10:37 Ata da Audiência Ata da Audiência
70a5571 04/03/2015 12:19 Notificação Notificação
ea11923 04/03/2015 12:19 Notificação Notificação
00c53fb 04/03/2015 12:19 Notificação Notificação
db27cd7 14/04/2015 16:32 Habilitação em processo Manifestação
ea9be27 17/04/2015 11:29 Ata da Audiência Ata da Audiência
c07c5ea 29/04/2015 20:37 Sentença Sentença
b7cd748 29/04/2015 20:37 Intimação Intimação
bec0abc 07/05/2015 14:41 Recurso ordinário Recurso Ordinário
6d20478 08/05/2015 13:56 Decisão Decisão
0f56951 08/05/2015 13:56 Intimação Intimação

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

673b71d 18/05/2015 22:06 Contrarrazões Contrarrazões
0462361 15/03/2016 17:21 CERTIDÃO DE JULGAMENTO Certidão
05abe64 28/03/2016 10:18 Acórdão Acórdão
e1a53bb 31/03/2016 14:55 Acórdão Notificação
9946651 04/04/2016 14:36 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

DO ACÓRDÃO
Certidão

3d5ec11 02/05/2016 09:36 Certidão de Trânsito em
Julgado

Certidão

8e68e4d 03/05/2016 09:27 Despacho Despacho
220cedc 03/05/2016 09:27 Despacho Notificação
a20525a 30/05/2016 09:11 calculo de liquidação Manifestação
8070a56 30/05/2016 09:12 CALCULO DE LIQUIDAÇÃO Documento Diverso
9d28c4c 13/06/2016 15:52 Notificação Notificação
3712044 10/07/2016 08:57 Despacho Despacho
bc7dfa5 13/07/2016 14:21 baixa na CTPS, FGTS e seguro

desemprego
Manifestação

e8c0051 18/07/2016 20:46 Despacho Despacho
e12e7aa 19/07/2016 14:40 Notificação Notificação
479d834 02/09/2016 15:46 Certidão Certidão
d919ae6 01/02/2017 08:40 Despacho Despacho
0b9235b 10/03/2017 11:10 PROMOÇÃO DA

CONTADORIA
Certidão

c2d8a79 10/03/2017 11:10 0011258-44-2014-5-01-0040 Documento Diverso
8042829 10/03/2017 11:30 Decisão Decisão
a3ca663 10/03/2017 11:30 Decisão Notificação
483f450 29/05/2017 08:39 Ofício Ofício
9c91fc9 30/05/2017 12:01 certidão Certidão
7d46f29 23/06/2017 16:01 Ofício Certidão
72579d3 23/06/2017 16:01 Ofício 600 Documento Diverso

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

 

 Consultar Processo

0109300-96.2009.5.01.0075 - RTOrd

Dados do Processo

Orgão Julgador Atual Justiça Origem Setor Origem Nº Lote Arquivamento

75a Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro
Trabalhista

75a Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro
CB 2013/004025

Localização Local Físico do Arquivo

Seção de Arquivo 1 Inventariado

Situação Ajuizamento Autuação Fase

Finalizado 18/08/2009 19/08/2009 Execução

Volumes: 1 Apensos: 0 Anexos: 0 

Prazos

Publicações

Partes do Processo

Autor

Autor Situação Patrono Nº OAB

   Felipe Ramos Campana     Ativo    Felipe Ramos Campana    RJ128809D

Réu

Réu Situação Patrono Nº OAB

   Santa Casa da Misericórdia do Rio de

Janeiro
    Ativo    Paula Brito Silva Araujo    RJ94859D

Outros

Andamentos

Detalhes do Processo http://consulta.trtrio.gov.br/portal/processoListar.do;jsessionid=7f000...

1 de 2 14/07/2017 09:48
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Data Arquivo Descrição

Detalhes do Processo http://consulta.trtrio.gov.br/portal/processoListar.do;jsessionid=7f000...
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     14/07/2017 
ATENÇÃO: Processo tramitando pelo sistema PJe. 
Para maiores detalhes acesse o sitio: http://pje.trt1.jus.br/primeirograu 

 

 

Número:0101927-57.2016.5.01.0046 
 
Classe:  AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
 

 
     Valor da causa (R$): R$ 40.000,00 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico

Consulta Processual

Partes
Tipo Nome

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA

ADVOGADO BRUNO DIAS DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA COSTA

ADVOGADO INGRID CARVALHO AMARAL

RECLAMANTE GENECI ROSA DA SILVA

REPRESENTANTE GILBERTH CASTRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO LANTER DE OLIVEIRA

Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

19f7000 13/12/2016 10:47 Petição em PDF Petição em PDF
f80a579 13/12/2016 10:47 INICIAL Petição Inicial
b8455ad 13/12/2016 10:47 PROCURAÇÃO Procuração
cdfb3cd 13/12/2016 10:47 TERMO DE INVENTARIANTE

1.
Documento Diverso

a461615 13/12/2016 10:47 TERMO DE INVENTARIANTE
2

Documento Diverso

a031d7d 13/12/2016 10:47 CTPS CTPS
a6a84e5 13/12/2016 10:47 CONTRACHEQUE Documento Diverso
ac54c45 15/12/2016 10:26 Notificação Notificação
ddd66bc 15/12/2016 10:26 Notificação Notificação
619d8b0 13/04/2017 12:07 Habilitação em processo Manifestação
ef89ba4 13/04/2017 12:15 Carta de Preposição Documento Diverso
6b8430d 13/04/2017 12:16 Substabelecimento Substabelecimento com

Reserva de Poderes
f0403bd 13/04/2017 12:16 Procuração Procuração
b7ec751 13/04/2017 12:16 Comprovante de Inscrição e

Situação Cadastral
Documento Diverso

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

7a5aa93 13/04/2017 12:16 Ata de Eleição Documento Diverso
cbeb044 13/04/2017 12:16 Estatuto Estatuto
7864add 13/04/2017 12:16 Habilitação em processo Manifestação
2e43773 13/04/2017 12:16 Carta de Preposição Documento Diverso
a6ed067 13/04/2017 12:16 Substabelecimento Substabelecimento com

Reserva de Poderes
2838e95 13/04/2017 12:16 Procuração Procuração
7c425f6 13/04/2017 12:16 Comprovante de Inscrição e

Situação Cadastral
Documento Diverso

e1e29eb 13/04/2017 12:16 Ata de Eleição Documento Diverso
653a0c3 13/04/2017 12:16 Estatuto Estatuto
40f5423 17/04/2017 12:07 Habilitação em processo Manifestação
8cd5781 17/04/2017 12:07 Estatuto Estatuto
8135521 17/04/2017 12:07 Ata de Eleição Documento Diverso
85f600b 17/04/2017 12:07 Comprovante de Inscrição e

Situação Cadastral
Documento Diverso

c378f4b 17/04/2017 12:07 Procuração Procuração
ec2ab72 17/04/2017 12:07 Substabelecimento Substabelecimento com

Reserva de Poderes
80fd2e9 17/04/2017 12:07 Carta de Preposição Documento Diverso
3aac773 27/04/2017 12:51 Petição em PDF Petição em PDF
0cb4d0c 27/04/2017 12:51 CONTESTAÇÃO- 0101927-

57.2016.5.01.0046 (SIGILOSO)
Petição em PDF

fc010aa 27/04/2017 12:51 Registro de Empregado
(SIGILOSO)

Documento Diverso

636cac0 27/04/2017 12:51 Comprovante de depósito de
pgto. (SIGILOSO)

Comprovante de Depósito

84655d9 27/04/2017 12:51 Comrpovante Pgto 13 salário
(SIGILOSO)

Comprovante de Depósito

3f03d6e 27/04/2017 12:51 Ficha Financeira Completa 2
(SIGILOSO)

Documento Diverso

f69cc3e 27/04/2017 12:51 Ficha Financeira Completa 1
(SIGILOSO)

Documento Diverso

4203298 08/05/2017 12:53 Ata da Audiência Ata da Audiência
849926f 15/05/2017 11:26 Petição em PDF Petição em PDF
60d6e0c 16/05/2017 12:23 Despacho Despacho
87b3d13 16/05/2017 12:23 Despacho Notificação
02f123d 17/05/2017 11:04 Petição em PDF Petição em PDF
3bc9eae 17/05/2017 11:04 petição Petição em PDF
69e0f68 17/05/2017 11:04 uyara procuração Procuração
44dfe0b 17/05/2017 11:04 certidão inss Documento Diverso
94b0410 22/05/2017 15:37 Despacho Despacho
acc45f2 22/05/2017 15:37 Despacho Notificação
4bae222 08/06/2017 10:16 Despacho Despacho
a416a9e 08/06/2017 10:16 Despacho Notificação
8fd22fb 09/06/2017 14:43 Notificação Notificação

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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     17/07/2017 
ATENÇÃO: Processo tramitando pelo sistema PJe. 
Para maiores detalhes acesse o sitio: http://pje.trt1.jus.br/primeirograu 

 

 

Número:0010306-97.2015.5.01.0018 
 
Classe:  AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
 

 
     Valor da causa (R$): R$ 35.000,00 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico

Consulta Processual

Partes
Tipo Nome

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA

ADVOGADO CRISTIANI ALVES DA ROCHA

ADVOGADO DANIELA DIANES MOREIRA

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA

RECLAMANTE ISMAEL DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ MILLELI FERNANDES

TERCEIRO INTERESSADO IMOBILIÁRIA ZIRTAEB LTDA

Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

0a29eba 12/03/2015 15:51 Petição Inicial Petição Inicial
41d7960 12/03/2015 15:51 procuração Procuração
3e93265 12/03/2015 15:51 identidade Documento de Identificação
209b0d2 12/03/2015 15:51 Recibo de pgto 01 Recibo de Salário
a44f4c6 12/03/2015 15:51 Recibo de pgto 02 Recibo de Salário
d3ac8c6 12/03/2015 15:51 ctps 01 CTPS
5bb03d4 12/03/2015 15:51 ctps 02 CTPS
428e5bd 12/03/2015 15:51 documento diverso 01 Documento Diverso
64b979a 12/03/2015 15:51 documento diverso 02 Documento Diverso
23d6454 12/03/2015 15:51 documento diverso 03 Documento Diverso
593bad1 12/03/2015 15:51 documento diverso 04 Documento Diverso
3cd65a2 12/03/2015 15:51 documento diverso 05 Documento Diverso
10d7235 12/03/2015 15:51 documento diverso 06 Documento Diverso
a99380b 12/03/2015 15:51 documento diverso 07 Documento Diverso
b2768b0 12/03/2015 15:51 documento diverso 08 Documento Diverso
94ce8b3 12/03/2015 15:51 documento diverso 09 Documento Diverso

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

39d44ef 13/03/2015 15:15 Notificação Notificação
5a9593b 20/04/2015 12:18 Habilitação em processo Manifestação
08ce417 20/04/2015 12:18 PROCURAÇÃO Procuração
5d1839a 20/04/2015 12:18 SUBSTABELECIMENTO Documento de Identificação
ddfb72d 20/04/2015 12:18 CARTA DE PREPOSTO Documento de Identificação
42121a9 20/04/2015 12:18 ESTATUTO Estatuto
20f1013 20/04/2015 12:18 ATA DE ELEIÇÃO Ata de Assembléia
c00af28 20/04/2015 12:18 CNPJ Documento de Identificação
50e74ad 20/04/2015 13:52 Habilitação em processo Manifestação
eb91371 20/04/2015 14:05 CONTESTAÇÃO Contestação
497b5bc 20/04/2015 14:05 FICHA DE REGISTRO Documento de Identificação
6adaf2f 20/04/2015 14:05 FICHA DE REGISTRO 2 Documento de Identificação
6afd4d0 20/04/2015 14:05 GUIA SEFIP Comprovante de Depósito
90b1a80 20/04/2015 14:05 FICHA FINANCEIRA Documento Diverso
4625370 20/04/2015 14:05 ATSTADO INSS Documento Diverso
1dc5aac 20/04/2015 14:05 ATESTADO MEDICO Documento Diverso
8a53980 20/04/2015 14:05 ATESTADO Documento Diverso
b94d2b6 30/04/2015 12:28 Ata da Audiência Ata da Audiência
e70715b 02/05/2015 21:02 Alegações Finais Razões Finais
a94d3ae 07/05/2015 14:45 Razões finais Manifestação
42b8842 18/05/2015 00:23 Minutar Sentença Sentença
d4233e3 18/05/2015 00:23 Intimação Intimação
d91076b 25/05/2015 16:48 EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO
Embargos de Declaração

85e36bf 26/05/2015 15:57 Minutar despacho Despacho
10aeb5c 26/05/2015 15:57 Intimação Intimação
df8dea1 13/07/2015 12:10 Certidão decurso e OS Certidão
2838602 13/07/2015 15:19 Minutar sentença - ED Sentença
658dca8 17/07/2015 15:54 Notificação Notificação
c227c48 22/08/2015 11:10 petição cálculos Manifestação
1e8afe0 22/08/2015 11:10 calculos 1 Documento Diverso
2567fbd 22/08/2015 11:10 calculos 2 Documento Diverso
aef4988 26/08/2015 17:55 Minutar despacho - Liq Despacho
eac512b 01/09/2015 09:09 Notificação Notificação
51d2fe6 25/09/2015 14:06 Certidão Certidão
736ed48 24/10/2015 06:29 Petição Manifestação
0c72917 27/10/2015 13:36 Despacho Despacho
38c9d2b 27/10/2015 13:37 Despacho Notificação
b52779e 03/11/2015 14:57 Impugnação aos cálculos do

Autor
Manifestação

f948f60 03/11/2015 14:57 Cálculos da RDA Documento Diverso
24a40b3 17/11/2015 14:51 Promoção da Contadoria Certidão
45abba9 17/11/2015 14:51 planilha demonstrativo Documento Diverso
a4cca40 17/11/2015 14:51 planilha resumo Documento Diverso
98e5c95 17/11/2015 19:54 Decisão Decisão
ed246ae 17/11/2015 19:54 Decisão Notificação

Protocolada por ANA ALICE DIAS JARDIM em 18/07/2017 15:02:07 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

d82181a 23/11/2015 15:28 Petição em PDF Petição em PDF
c6083e5 23/11/2015 15:28 petição carta de vênia Documento Diverso
6058a3e 23/11/2015 23:44 Petição Manifestação
c0b199d 24/11/2015 17:21 Despacho Despacho
c5acad9 28/01/2016 17:33 CERTIDÃO Certidão
f33cf54 28/01/2016 17:33 BACEN NEGATIVO Certidão
cac7e69 28/01/2016 19:36 Decisão Decisão
e5094f3 02/02/2016 23:00 Bloqueio de Crédito Manifestação
fe20d96 02/02/2016 23:00 Notificação ZIRTAEB Documento Diverso
4bb7fee 03/02/2016 23:14 Despacho Despacho
8c7c279 23/02/2016 08:37 Mandado Mandado
fdc660b 04/03/2016 22:28 Devolução de mandado Certidão
a8ff350 10/03/2016 15:18 Despacho Despacho
ea1d535 11/03/2016 12:53 Mandado Mandado
c1ed80a 18/03/2016 16:27 Devolução de mandado Certidão
5539f48 13/04/2016 11:48 Requerimento de parcelamento

745A
Manifestação

e1f4234 13/04/2016 11:48 Comprovante pagamento 1ª
parcela

Comprovante de Depósito

7a060f4 13/04/2016 19:55 Despacho Despacho
f8e1d47 13/04/2016 19:55 Despacho Notificação
0a6c80e 18/04/2016 23:15 Petição Manifestação
df8ac76 20/04/2016 22:13 Despacho Despacho
6889028 26/04/2016 13:55 Notificação Notificação
bdd3ee1 19/05/2016 21:32 Alvará Alvará
5f1e616 23/05/2016 13:09 Pet Penhora Manifestação
8097913 25/05/2016 17:22 Petiçaõ Comprovando Pag. 2ª

Parcela
Manifestação

3a16776 25/05/2016 17:22 Comprovante de Deposito Documento Diverso
777a4bb 27/05/2016 13:41 Despacho Despacho
8c346c7 20/06/2016 17:37 Petiçaõ de Comprovação de

deposito
Manifestação

2bfbcb1 20/06/2016 17:37 Guia de Deposito Judicial Comprovante de Depósito
35786a3 22/06/2016 15:53 Despacho Despacho
b0c9ac7 23/06/2016 23:29 Alvará Alvará
04060eb 14/07/2016 09:36 Petição ComprovandoDeposito

4ª Parcela
Manifestação

fe0ad5a 14/07/2016 09:36 Comprovante de Deposito Comprovante de Depósito
71e90c1 17/08/2016 21:29 Pet. Req. Alvará Manifestação
66f0234 23/08/2016 15:48 Petição Comprovando

Pagamento
Manifestação

4aba023 23/08/2016 15:48 5ª Parcela Deposito Judicial Comprovante de Depósito
b33535b 30/08/2016 13:01 Despacho Despacho
118aabb 06/09/2016 19:56 Alvará Alvará
8f704b8 09/09/2016 17:42 Petição em PDF Petição em PDF
b389b18 12/09/2016 09:35 Petição em PDF Petição em PDF
76b3fe0 12/09/2016 09:35 Petição Quitação Petição em PDF
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

422ecf4 12/09/2016 09:35 6ª Parcela Guia Judicial Comprovante de Depósito
bb1369b 19/09/2016 09:53 certidão Certidão
65fecf2 22/09/2016 22:06 Alvará Alvará
e5668d8 23/09/2016 14:26 Sentença Sentença
7d2953f 24/10/2016 12:31 Certidão Certidão
da5170e 24/10/2016 12:31 Oficio Documento Diverso
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     14/07/2017 
ATENÇÃO: Processo tramitando pelo sistema PJe. 
Para maiores detalhes acesse o sitio: http://pje.trt1.jus.br/primeirograu 

 

 

Número:0101071-98.2016.5.01.0012 
 
Classe:  AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
 

 
     Valor da causa (R$): R$ 200.000,00 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico

Consulta Processual

Partes
Tipo Nome

RECLAMANTE JORGE LUIZ RIMOLA

ADVOGADO ALICE DE ARAUJO SOARES ADAO

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA

Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

006b6ef 13/07/2016 10:43 Petição Inicial Petição Inicial
de174df 13/07/2016 10:43 identidade Documento de Identificação
2ed7e68 13/07/2016 10:43 procuração Procuração
564e33a 13/07/2016 10:43 ctps 1 CTPS
abfa478 13/07/2016 10:43 contracheques 1 Recibo de Salário
93d1215 13/07/2016 10:43 contracheques 2 Recibo de Salário
943505f 13/07/2016 10:43 contracheques 3 Recibo de Salário
297a58f 13/07/2016 10:43 contracheques 4 Recibo de Salário
0f9168c 12/09/2016 13:15 juntada de documentos Manifestação
8c7f6a6 12/09/2016 13:15 serviços vendidos 1 Documento Diverso
f28a14b 12/09/2016 13:15 serviços vendidos 2 Documento Diverso
b04d650 12/09/2016 13:15 serviços vendidos 3 Documento Diverso
571bbbd 12/09/2016 13:15 serviços vendidos 4 Documento Diverso
07e6ed0 12/09/2016 13:15 serviços vendidos 5 Documento Diverso
6078ca4 12/09/2016 13:15 serviços vendidos 6 Documento Diverso
8c98074 12/09/2016 13:15 serviços vendidos 7 Documento Diverso
d9ab43b 12/09/2016 13:15 serviços vendidos 8 Documento Diverso
7e2a9b7 12/09/2016 13:16 serviços vendidos 9 Documento Diverso
716d248 12/09/2016 13:19 serviços vendidos 10 Documento Diverso
dea47bb 12/09/2016 13:20 serviços vendidos 11 Documento Diverso
c7ad76b 14/09/2016 10:11 serviços vendidos 12 Documento Diverso
0cb5168 14/09/2016 10:12 serviços vendidos 13 Documento Diverso
36d2f33 14/09/2016 10:13 serviços vendidos 14 Documento Diverso
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

bdcf2f1 14/09/2016 10:14 serviços vendidos 15 Documento Diverso
6f7f143 14/09/2016 10:15 serviços vendidos 17 Documento Diverso
0c08868 14/09/2016 10:16 serviços vendidos 18 Documento Diverso
4ef885a 14/09/2016 10:16 serviços vendidos 16 Documento Diverso
fea6f71 14/09/2016 10:17 serviços vendidos 19 Documento Diverso
e49dede 14/09/2016 10:18 serviços vendidos 20 Documento Diverso
b912a4e 14/09/2016 10:19 serviços vendidos 22 Documento de Identificação
ed7b683 14/09/2016 10:20 serviços vendidos 23 Documento Diverso
c5d436e 14/09/2016 10:20 serviços vendidos 21 Documento Diverso
594e031 14/09/2016 10:22 serviços vendidos 24 Documento Diverso
f878f92 14/09/2016 10:22 serviços vendidos 25 Documento Diverso
61925b3 14/09/2016 10:23 serviços vendidos 26 Documento Diverso
600d82d 14/09/2016 10:24 serviços vendidos 27 Documento Diverso
7f15ff1 14/09/2016 12:52 serviços vendidos 28 Documento Diverso
255cc94 14/09/2016 12:53 serviços vendidos 29 Documento Diverso
cb9143e 14/09/2016 12:53 serviços vendidos 30 Documento Diverso
acc7d51 14/09/2016 12:53 serviços vendidos 31 Documento Diverso
ddff773 14/09/2016 12:54 serviços vendidos 32 Documento Diverso
9868820 14/09/2016 12:54 serviços vendidos 33 Documento Diverso
d8d8975 14/09/2016 12:54 serviços vendidos 34 Documento Diverso
2fd5042 14/09/2016 12:55 serviços vendidos 35 Documento Diverso
13f354a 14/09/2016 12:55 serviços vendidos 36 Documento Diverso
f681087 14/09/2016 12:55 serviços vendidos 37 Documento Diverso
b217178 14/09/2016 12:55 serviços vendidos 38 Documento Diverso
5c724f6 14/09/2016 12:56 serviços vendidos 39 Documento Diverso
16f63c9 14/09/2016 12:56 serviços vendidos 40 Documento Diverso
a3af47c 14/09/2016 12:56 serviços vendidos 41 Documento Diverso
c1d8f6e 14/09/2016 12:57 serviços vendidos 42 Documento Diverso
fba935e 14/09/2016 12:57 serviços vendidos 43 Documento Diverso
7e6dfaf 21/09/2016 10:47 Notificação Notificação
0a53f7e 21/09/2016 10:47 Notificação Notificação
b701d2a 02/12/2016 13:50 Habilitação em processo Contestação
073d707 02/12/2016 13:54 petição de habilitação Contestação
2707b01 02/12/2016 13:54 ata de eleicao Petição em PDF
618f73a 02/12/2016 13:54 carta de preposição Petição em PDF
e89a71c 02/12/2016 13:54 comprovante de inscrição CTPS
99bcf9e 02/12/2016 13:54 estatuto Petição em PDF
9bc08a7 02/12/2016 13:54 procuração Procuração
8b2bbe8 02/12/2016 13:54 substabelecimento Substabelecimento com

Reserva de Poderes
cedfd57 05/12/2016 13:58 Petição em PDF Petição em PDF
0ee2149 05/12/2016 13:58 CONTESTAÇÃO Petição em PDF
f549a3a 05/12/2016 13:58 ACORDO COLETIVO 2008-

2009
Acordo Coletivo de Trabalho

6fac3c0 05/12/2016 13:58 ACORDO COLETIVO 2009-
2010

Acordo Coletivo de Trabalho
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Documentos
Id. Data da Assinatura Documento Tipo

fb73c82 05/12/2016 13:58 ACORDO COLETIVO 2010 -
2011

Acordo Coletivo de Trabalho

a3a5581 05/12/2016 13:58 ACORDO COLETIVO 2011 -
2012

Acordo Coletivo de Trabalho

19a5749 05/12/2016 13:58 ACORDO COLETIVO 2012 -
2013

Acordo Coletivo de Trabalho

b5f06b6 05/12/2016 13:58 FICHA DE REGISTRO CTPS
17849d5 05/12/2016 13:58 FICHA FINANCEIRA I CTPS
50dbfae 05/12/2016 13:58 FICHA FINANCEIRA II Petição em PDF
8c09a4f 05/12/2016 13:58 FICHA FINANCEIRA III Petição em PDF
5ff6c90 05/12/2016 13:58 FOLHA DE PONTO I Petição em PDF
6b6782a 05/12/2016 13:58 FOLHA DE PONTO II Petição em PDF
553d01e 05/12/2016 13:58 FOLHA DE PONTO III Petição em PDF
d2f9ef7 05/12/2016 13:58 13 SALARIO Petição em PDF
f5c627d 05/12/2016 13:58 REGISTRO DE EMPREGADO Petição em PDF
d4a61fa 05/12/2016 13:58 FORMA DE PAGAMENTO

DAS COMISSÕES
Petição em PDF

09d5918 14/12/2016 16:07 Ata da Audiência Ata da Audiência
b011ecb 06/02/2017 22:35 Sentença Sentença
060cda6 06/02/2017 22:35 Sentença Notificação
3f7a1d9 13/02/2017 11:38 RECURSO ORDINÁRIO Recurso Ordinário
8ceebb1 06/03/2017 09:58 Decisão Decisão
d592c5a 06/03/2017 09:58 Decisão Notificação
b430aee 09/03/2017 15:33 Petição em PDF Petição em PDF
f16af3f 09/03/2017 15:33 Agravo de Instrumento em RO Petição em PDF
b3cf278 16/03/2017 12:34 Decisão Decisão
88b162d 16/03/2017 12:34 Decisão Notificação
054897e 30/03/2017 10:25 contrarazão RO Contrarrazões
02ca7b7 30/03/2017 10:28 contrarazão Agravo Contrarrazões
fd44e54 09/05/2017 14:01 Despacho Despacho
7b68c43 09/05/2017 14:57 Certidão retificação de

autuação
Certidão

e264afd 21/06/2017 13:42 Certidão de julgamento Certidão
a01a5d6 21/06/2017 16:09 Acórdão Acórdão
e20e364 22/06/2017 09:46 Intimação Intimação
996b360 22/06/2017 09:46 Intimação Intimação
97c4b47 04/07/2017 11:04 trânsito em julgado Certidão
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Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

 

 Consultar Processo

0007800-60.2008.5.01.0062 - RTOrd

Dados do Processo

Orgão Julgador Atual Justiça Origem Setor Origem Nº Lote Arquivamento

62a Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro
Trabalhista Migração de Dados CB 2014/001096

Localização Local Físico do Arquivo

Seção de Arquivo 1 CX

Situação Ajuizamento Autuação Fase

Finalizado 22/01/2008 23/01/2008 Execução

Volumes: 2 Apensos: 0 Anexos: 0 

Prazos

Publicações

Partes do Processo

Autor

Autor Situação Patrono Nº OAB

   Livia Ramos Cantanhede     Ativo    Nila Maria do Nascimento de Castro    RJ89960D

Réu

Réu Situação Patrono Nº OAB

   Santa Casa da Misericordia do Rio de

Janeiro
    Ativo    Paula Brito Silva Araujo    RJ94859D

Outros

Andamentos

Detalhes do Processo http://consulta.trtrio.gov.br/portal/processoListar.do

1 de 2 14/07/2017 09:57
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Data Arquivo Descrição

Detalhes do Processo http://consulta.trtrio.gov.br/portal/processoListar.do

2 de 2 14/07/2017 09:57
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Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

 

 Consultar Processo

0000322-68.2011.5.01.0038 - RTOrd

Dados do Processo

Orgão Julgador Atual Justiça Origem Setor Origem Nº Lote Arquivamento

38a Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro
Trabalhista

38a Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro

Localização Local Físico do Arquivo

38a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro  -  Trânsito

Situação Ajuizamento Autuação Fase

Finalizado 23/03/2011 24/03/2011 Execução

Volumes: 1 Apensos: 0 Anexos: 0 

Prazos

Publicações

Partes do Processo

Autor

Autor Situação Patrono Nº OAB

   Nelson de Paula da Silva     Ativo    Carmen Lucia Krause Lopes    RJ155356D

Réu

Réu Situação Patrono Nº OAB

   Santa Casa da Misericórdia do Rio de

Janeiro
    Ativo    Cristiani Alves da Rocha    RJ93679D

Outros

Andamentos

Detalhes do Processo http://consulta.trtrio.gov.br/portal/processoListar.do

1 de 2 14/07/2017 09:59
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Detalhes do Processo http://consulta.trtrio.gov.br/portal/processoListar.do

2 de 2 14/07/2017 09:59
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/07/2017 14:41:00

JRJTAR - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

48



 

 

 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL                                            

Av. Venezuela nº 134, bloco B, 5º andar – Saúde – RJ – CEP: 20081-312 

Tel.: (21) 3218-8424 

 

 

 
 

MANDADO Nº: MAN.0059.002737-5/2017 
 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 


 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 

PROCESSO: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 

PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 

PARTE RÉ: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

 

INTIMANDO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

ENDEREÇO: TRAVESSA SANTA LUZIA, 206 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, 

Brasil 
 

O(A) DOUTOR(A) SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, JUIZ(A) FEDERAL DA 

11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES: 
 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo a quem este for apresentado, que, em seu 

cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO de SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE 

JANEIRO, com endereço à TRAVESSA SANTA LUZIA, 206 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, 

Brasil - CEP: 20.021-330, para ciência e cumprimento do (a)  despacho/ato ordinatório/decisão/sentença, 

adiante transcrito (a):  

 

DESPACHO:  
 

11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL/RJ 

Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

Autor: FAZENDA NACIONAL 

Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

DECISÃO 

 

01. Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de SANTA CASA DA 

MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, (CPF/CNPJ:33.609.504/0001-62) para cobrança de dívida no valor 

originário de R$ 449.626,88, (em 09/2014)  que o Exequente requer a penhora de ativos financeiros da parte 

Executada por meio do sistema Bacenjud. 

 

02. Com efeito, na garantia da execução, deve prevalecer a ordem legal de preferência (art. 11, da Lei 6.830/80 c/c 

art. 835, do CPC, figurando o dinheiro em primeiro lugar. 

 

03. Desta forma, defiro a penhora de ativos financeiros, via Bacenjud, do(s) executado(s), com fulcro nos arts. 7°, 

II e 11, I da Lei nº 6.830/1980 e do artigo 854 do CPC, procedendo-se da seguinte forma: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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I – Efetivado o bloqueio de valores,  DETERMINO que se proceda a intimação da parte Executada, 

nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º do CPC  para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de 

quaisquer causas de impenhorabilidade previstas pelo artigo 833 do mencionado Codex. 
 

II. Decorrido o prazo acima assinado, com manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

III. Transcorrido in albis o prazo legal acima mencionado, PROCEDA-SE a transferência do montante constrito 

para conta judicial à disposição desta Vara, na Caixa Econômica Federal – CEF, Agência 4117, bem como a 

decretação de sigilo das peças que indiquem a movimentação das atividades financeiras da Parte Executada, com 

o fito de resguardar a privacidade da mesma. Para tanto, proceda a Secretaria a anotação pertinente no Sistema 

Apolo, devendo restar garantido o acesso aos aludidos documentos apenas às partes e aos defensores constituídos 

nos autos, consoante a redação conferida ao parágrafo único do artigo 189 do CPC. 

 

IV- Comunicada a transferência pela CEF, INTIME-SE o/a(s) Executado(a)(s), quanto a efetivação da penhora. 

  

V- Tendo o bloqueio judicial incidido em valores correspondentes a integralidade do(s) débito(s) exequendo(s), 

aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos à execução. 

 

VI- Em sendo parcial a constrição, deverá(ão) ser(em) o/a(s) executado/a(s) intimado/a(s) a complementar a 

garantia, indicando bens à penhora, nos termos do artigo 774,IV e 829 § 2º do CPC, valendo-se, para tanto, do 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

VII- Nomeados os bens, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo concordância, expeça-se o 

necessário mandado de penhora. Discordando a Exequente, voltem os autos conclusos.  

 

VIII- Atento aos princípios da utilidade da execução e da economicidade processual determino, ex officio, o 

desbloqueio da penhora on line cujo valor total dos saldos bloqueados seja inferior a R$500,00 para as Execuções 

Fiscais ajuizadas pela Fazenda Nacional/Autarquias Federais e R$150,00 para os feitos propostos pelos Conselhos 

Regionais, os quais considero insuficientes para justificar a movimentação da máquina judiciária. 

 

IX- Caso a diligência de penhora via Bacenjud reste negativa, DETERMINO, desde já, a suspensão do feito, por 01 

(um) ano, na forma do art. 40, caput da LEF. Intime-se a parte Exequente para ciência. 

 

X- Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem manifestação da parte Exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição, nos termos do § 2° do art. 40 da Lei n° 6.830/1980. 

 

XI- Fica ciente a Exequente que a esta caberá diligenciar na busca da satisfação dos seus créditos, não competindo 

ao Poder Judiciário autorizar cargas periódicas, salvo as manifestações necessárias e expressamente previstas em 

lei. 

 

XII - Decorrido o prazo prescricional intercorrente de 30 (trinta) anos (art. 23, §5º da Lei 8.036/90 e Súmula 210 

do STJ) , cuja contagem tem início a partir da data do término do período suspensivo (cf. Súmula 314 do STJ), 

remetam-se os autos ao Exequente para manifestação acerca da ocorrência da prescrição intercorrente e suscitar 

eventuais causas suspensivas ou interruptivas, na forma do art. 40, parágrafo 4° da LEF.   

 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2017. 

 

(assinado eletronicamente) 

SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA 

Juiz(a) Federal Titular 

 

 

OBSERVAÇÃO: O procedimento para cadastramento de partes e 
advogados para visualização das peças do processo está discriminado no 
endereço eletrônico: http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-processo 

 

CUMPRA, na forma da Lei, cientificando o interessado de que este Juízo funciona no endereço acima 

referenciado. 
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EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz/Juíza Federal Dr.(ª) SILVIO WANDERLEY 

DO NASCIMENTO LIMA, no Município Rio de Janeiro, em 14/06/2017, por 

VANESSA MELO PEREIRA (ESTAGIÁRIO(A)). 
 

 

 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
 

ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

Matrícula nº 12727 
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04080005900273752017 
 
 
 
 
 
 

              
Intimando:               Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro              
Endereço:                R. Santa Luzia, 206, Centro,  Rio de Janeiro, RJ.                         
 

 

 

 

                                                           C E R T I D Ã O  
 

Certifico que em cumprimento me dirigi ao local da diligência nesta data e sendo aí  
procedi à Intimação determinada na pessoa de Maria José Tobias de Carvalho Silva, 
OAB/RJ 75525, por todo o teor do presente do qual ficou ciente, recebeu contrafé e 
exarou  nota de ciência. Dou fé. 
 
 
                                    Rio de Janeiro, 18  de julho de dois mil e dezessete. 
 

Ilca Emilia Pinto 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matr. 12244 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATOS_ORDINATORIOS___INFORMACAO_DA_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

24/07/2017 15:26:00

JRJTAR - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

49



 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 
 
 

Abra-se vista ao Excepto para, no prazo de 30 dias, apresentar 
resposta à Exceção de Pré-Executividade. 
 
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2017. 
 
 
 
 

ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE 
Diretor(a) de Secretaria 

Matrícula nº 12727 
(Portaria nº JFRJ-POR-2017/001104, de 06/03/2017) 

 
 
 
 
 
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_ATO_ORDINARIO___REGISTRO_NO_SISTEMA

31/07/2017 18:23:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

50



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

03/08/2017 15:46:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

51



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

14/08/2017 12:18:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

52



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___CITACAO_INTIMACAO

14/08/2017 12:23:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

53



 
 
 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
                  Certifico e dou fé que, conforme dados do sistema informatizado de 
acompanhamento processual, ocorreu a citação/intimação do(a) Execução 
Fiscal - Fazenda Nacional, de forma automática, em 12/08/2017. 
 

Do que para constar, lavro este termo. 
 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2017. 
 
 
 

ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA 
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

Matrícula 10752 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

17/08/2017 17:31:00

JRJTAR - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

54



EXMO. SR. DR. JUIZ DA   VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO 

DE JANEIRO 

 

   Processo nº  

    

   A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos autos da 

presente ação, vem, por sua Procuradora infra-assinada expor e requerer o que se segue: 

 

Segundo o insigne jurista Chiovenda, na obra Instituições do Direito Processual 

Civil, vol. 1, p. 46 : 

 

“o processo deve dar dar, quanto for possível 

praticamente, a quem tenha um direito, tudo aquilo 

e exatamente aquilo que ele tenha direito de 

conseguir.”    

   

 Trata-se, portanto, do princípio da efetividade do processo, que tem fundamental 

aplicabilidade em sede de processo de execução e, uma vez sabido que as Execuções 

Fiscais têm seu curso sempre pautado no interesse do credor, cabe a ele impulsioná-lo, 

visando sempre buscar a satisfação de seu direito de crédito.  

 

Ora, a Execução Fiscal é um processo em que se visa zelar pelo interesse 

público. Assim é o entendimento da ilustre jurista Maria Helena Rau de Souza, na obra 

Execução Fiscal – Doutrina e Jurisprudência, Ed. Saraiva, págs.2/3 :  

 

“Assim, é imperioso que se compreenda o procedimento 

especial instituído pela Lei nº 6.830/80, não como um 

conjunto de privilégios absolutos e incontrastáveis do 

Fisco, mas como o rito executivo de que se vale a 

Fazenda Pública na cobrança de seus créditos, cujas 

prerrogativas traduzem opção do legislador, na busca de 

uma proteção mais eficaz do interesse público.”(grifos 

nossos) 
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 Acrescenta ainda a mencionada autora sua posição acerca da aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil :  

 

“De outra parte, equívoco de aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil, como 

bem apontam inúmeros julgados, está, por 

exemplo, na extinção do processo de execução 

fiscal, sob argumento de paralisação do feito por 

mais de um ano, porquanto a norma geral do art. 

267, II, do Código de Processo não se pode 

sobrepor à expressa previsão da lei nº 6.830/80 

(art. 40), força da qual, não localizado o devedor, 

ou não encontrados bens penhoráveis, a execução 

fiscal deve ser suspensa pelo prazo de um ano, 

após o que os autos serão arquivados sem baixa 

na distribuição."(grifos nossos)   

 

Por cautela, deve sempre ser analisado o PA 

correspondente, em virtude de a ação executiva judicial só 

poder ter sido movida, a partir do esgotamento da esfera 

administrativa. 

  

Ressalte-se ainda que na forma da Lei 118/2005, com o despacho ordinatório da 

citação dos devedores, ainda que não cumpridos a contento, ocorreu a interrupção da 

prescrição, na forma do art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN. 

 

DIANTE DE TAIS DATAS, PERCEBE-SE A NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO.  Tampouco há o que se falar em decadência, tendo a Exeqüente 

observado os prazos legais. 
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Por fim, a cobrança realizada pela Exequente é autorizada pela Lei 6.830/80, que 

arrola os parâmetros e condições para a sua realização, tendo sua atuação 

detalhadamente fixada em lei.  

 

Sendo assim, trata-se de perfeita Certidão de Dívida Ativa (CDA), encontrando-se 

devidamente cumpridas as exigências impostas pela LEF, no que diz respeito à sua 

formatação, afastando, com isso, qualquer dúvida em sentido contrário.  

 

Percebe-se, pois, que o título executivo é dotado de transparência já que 

menciona os dispositivos legais infringidos (permita-se repetir, absolutamente 

constitucionais), a origem do débito, o tributo devido, a natureza da dívida, valores 

discriminados, vale dizer, tudo em conformidade com a Lei nº 6.830/80.  

 

 Vale dizer, as alegações da Executada não apontam concretamente os vícios 

alegados e mostram-se desacompanhadas de provas que possam contestar a presunção 

de liquidez e certeza que protege o crédito público regularmente inscrito em dívida 

ativa. 

     

 O mesmo se diga quanto aos supostos vícios da certidão de dívida ativa, 

formalmente perfeita no que diz respeito aos requisitos impostos pela Lei de Execução 

Fiscal.  

 

Conclui-se, pois, que a dívida, regularmente inscrita, ao gozar de presunção de 

certeza, liquidez e exigibilidade, além de ter o efeito de prova pré-constituída, só pode 

ser afastada mediante inequívoca prova em contrário e, pelo que pode ser extraído dos 

autos, as provas da Executada possuem o condão de afastar a presunção de legitimidade 

do ato da Exequente, não havendo o que se falar em violação ao art. 203 do CTN. É o 

que vêm entendendo os Tribunais, segundo decisões abaixo apresentadas : 

 

“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS NO EXECUTIVO 

FISCAL. TÍTULO EXEQUENDO QUE PREENCHE OS 

REQUISITOS PREVISTO PELA LEI Nº 6.830/80, ART. 

2º, §  
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5º. PRESENÇA DOS ATRIBUTOS DA LIQUIDEZ E 

CERTEZA. ÔNUS DA PROVA  

INCALCULÁVEL A QUEM ALEGA. RECURSO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.”  

(TRF, 3ª Região, Apelação Cível nº 00383282-92, Rel. 

Juiz Souza Pires, j. 1.6.1993, DOE, 28 jun. 1993) 

 

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO 

ILIDIDA.  

1. Mera alegação de diferenças no cálculo da dívida é 

insuficiente para ilidir a presunção de certeza e 

liquidez do título em cobrança, principalmente 

considerando-se que a circunstância é negada pela 

credora e nenhuma prova foi produzida por quem 

detinha tal ônus.  

2. Apelação improvida.” 

(TRF, 4ª Região, Apelação Cível nº 0416341-91, Rel. Juiz 

Fábio B. da Rosa, j. 8-9-1992, DJU, 18 nov. 1992).  

 

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO E DA CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA.  

1. (....) 

2. O acolhimento de alegação genérica de 

irregularidade do procedimento administrativo, 

implicaria a inversão do ônus da prova.  

3. Inexistente prova capaz de derrubar a presunção 

legal da liquidez e certeza que emerge da CDA. 

4. Remessa de ofício e apelação improvidas.” 

(TRF, 4ª Região, Apelação Cível nº 0426984-90, Rel. Juiz 

Fábio B. Rosa, j. 16.6.1992, DJU, 12 ago, 1992).(grifos 

nossos)  
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Cabe também ressaltar que a multa, assim como os juros cobrados, são os 

legalmente fixados, assim como os índices aplicados são os legais, não tendo sequer a 

Executada demonstrado quais parcelas teriam sido cobradas de modo ilegítimo e por 

qual motivo o foram. 

  
De acordo com a jurista Maria Helena Rau de Souza, na obra Execução Fiscal – 

Doutrina e Jurisprudência, Ed. Saraiva, 1998, p. 21 :  

 

“... é interativo o entendimento jurisprudencial que 

tem como compatível, na execução fiscal, a 

cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e 

correção monetária, consectários devidos a partir 

da data do vencimento da obrigação não 

cumprida, por tratarem-se de institutos de 

natureza e finalidades diversas, a saber : a 

correção monetária restabelece o valor corroído 

pela inflação, os juros de mora compensam o 

credor pelo atraso no adimplemento da obrigação 

e a multa penaliza pela impontualidade.”(Grifos 

Nossos) 

 

 

 Ou seja, os valores indicados na certidão de dívida ativa são aqueles apurados no 

momento da respectiva inscrição, em moeda corrente à época, sendo certo que o valor 

contestado pela Executada nada mais é senão o amargo fruto de anos de 

inadimplência. Assim entende o TRF da 4ª Região, conforme decisão abaixo transcrita: 

 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. VALOR DA 

REFERÊNCIA. TRANSFORMAÇÃO EM MOEDA 

CORRENTE NACIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. No momento da inscrição do débito na Dívida Ativa, o 

valor de referência deve ser transformado no padrão 

monetário vigente. 
2.......................................................................” 

(AC nº 95.04.34167-5, DJ em 29.01.97, pg. 97, Relatora 

Luiza Dias Cassales)  

 

Ademais, as alegações da Executada devem ser 

realizadas em processo próprio, em sede de Embargos à 

Execução, após seguro o juízo, não devendo ser admitidas nos 

presentes autos.   
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Isto porque, uma vez aceita a mencionada exceção, deve a mesma versar sobre 

matéria que não necessite de provas, o que não é o caso, sob pena de desvirtuar a 

finalidade da Execução Fiscal, violando-se flagrantemente o interesse público. Assim  

entende o jurista Heraldo Garcia Vitta, na obra Execução Fiscal doutrina e 

jurisprudência, Ed. Saraiva, p. 221 :  

 

“... a sua admissibilidade deve basear-se em prova 

inequívoca, sob pena de desvirtuar-se o pretendido pelo 

legislador, e também não vale nos casos em que há 

necessidade de produção de provas.”(grifos nossos) 

 

Isto posto, requer o prosseguimento do feito, com a condenação da Excipiente em 

ônus sucumbenciais.  

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

ALESSANDRA C. M. PORTUGAL 

Procuradora da Fazenda Nacional 

Protocolada por Alessandra Carla Portugal Magalhães em 17/08/2017 08:48:37 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

19/09/2017 14:14:00

JRJTWD - LETÃ•CIA BARBOSA PINHEIRO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

55



 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL/RJ 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

Decisão 
 
 

01. SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO 
apresenta a exceção de pré-executividade de fls. 45/55. 

 
02. Intimada, a Exequente apresentou resposta, fls. 279/284. 
 
03. Acompanho a orientação no sentido de que “A exceção de pré-

executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um 
de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a 
matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é 
indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 
probatória”. (STJ, REsp 1110925/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/05/2009, 
julgado sob o regime dos recursos repetitivos). 

 
04. De outra banda, a presunção que decorre da dívida regularmente 

inscrita impõe ao Executado o ônus de produzir as provas necessárias ao 
afastamento da higidez do crédito excutido. Disto decorre que “No processo de 
execução fiscal, é ônus do executado, por meio de embargos, fazer prova da 
existência de eventual circunstância que afaste a presunção de legitimidade 
que se reveste o título executivo.” (STJ, AgRg no Ag 1423062/DF, Segunda 
Turma, DJe 17/12/2012). 

 
05. Forte nas premissas supra, procedo ao exame das alegações 

contidas na exceção em foco. 
 
06. Disse a Excipiente (fl. 51): 
 

Em análise ao conteúdo constante da CDA que acompanha a Ação 
de Execução Fiscal, referente ao suposto débito de FGTS, constata-
se que muito do que ali se apresenta encontra-se praticamente 
satisfeito pelo referido ato supracitado, conforme já ventilado acima.  
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

    

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Documento No: 55673341-60-0-285-2-487952 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Em breve pesquisa realizada no curto lapso de tempo que foi 
disponibilizado, restou identificada que através de diversas 
reclamações trabalhistas já ajuizadas em face da Santa Casa da 
Misericórdia, o FGTS supostamente devido já foi cobrado e pago. 
Desta forma, o presente processo traria uma duplicidade de 
cobranças, sendo certo que se estaria cobrando os mesmos direitos 
cá pela via da Ação de Execução Fiscal, tão quanto pela esfera 
Trabalhista. 

 
07. Não procede a alegação da Excipiente, em que pese o quantitativo 

de documentos que adunou aos autos, não se demonstra possível estabelecer 
qualquer relação direta e imediata entre os créditos constantes das CDAs de 
fls. 02/09 e os referidos documentos. Veja-se que a Excipiente não procedeu 
ao cotejo analítico entre os créditos de FGTS (Lei nº 8.036/1990) e de 
Contribuição  Social (LC nº 110/2001) e os valores contidos nos documentos 
em tela, de modo a permitir o estabelecimento de liame que pudesse 
caracterizar eventual identidade entre os mesmos. 

 
08. Em verdade, conquanto não seja de impossível ocorrência a 

existência da correlação a que aduz a Excipiente, a constatação da mesma 
demandaria dilação probatória incompatível com a exiguidade da via eleita.  

 
09. No que se refere à prescrição da Contribuição Social, apesar de os 

créditos se referirem aos meses de maio e junho de 2006, as suas datas de 
vencimentos foram fixadas no ano de 2011. Como sabido, em havendo 
constituição provisória do crédito por meio de notificação, abre-se o prazo para 
a apresentação de manifestação por parte do contribuinte, instaurando-se 
assim a via administrativa, sendo certo que, enquanto não exaurida a instância 
administrativa inexiste crédito definitivamente constituído e hábil a ser exigido. 
Logo, no aludido período não há falar em curso do prazo prescricional. 

 
10. Desta feita, considerando os elementos constantes da CDA e tendo 

em conta, ainda, a data em que ajuizada a demanda (09/11/2011 – fl. 10), bem 
como a ausência de outros elementos de convicção, tenho por não 
demonstrado o decurso do prazo prescricional. 

 
11. Isso posto: 
 
11.1 REJEITO INTEGRALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE de fls. 45/55. 
 
11.2 Preclusa, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a 
adoção de providências aptas a permitir a conversão em renda ou 
transferência dos valores indicados às fls. 41/42, em caráter definitivo. 
 
11.3 Recebida resposta, dê-se vista à (ao) Exequente 
 

 
Rio de Janeiro, 05 de abril de 2018. 

 
 

SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA 
JUIZ(A) FEDERAL Titular  

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Documento No: 55673341-60-0-285-2-487952 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/04/2018 16:11:00

JRJSWI - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___PUBLICACAO

10/04/2018 13:06:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

57



 

   

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

 

 

Certifico que nesta data foi publicado às páginas 604/628 do 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2ª Região, o 

Despacho/Decisão/Sentença de fls. retro. 

 

Do que para constar, lavro este termo. 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2018. 

 

 

 

ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA 

TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

26/04/2018 15:53:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

02/05/2018 16:22:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___CITACAO_INTIMACAO

02/05/2018 16:54:00

JRJAJM - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

60



 
 
 
 
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
                  Certifico e dou fé que, conforme dados do sistema informatizado de 
acompanhamento processual, ocorreu a citação/intimação do(a) Execução 
Fiscal - Fazenda Nacional, por confirmação, em 27/04/2018. 
 

Do que para constar, lavro este termo. 
 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2018. 
 
 
 

ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA 
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

Matrícula 10752 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

03/05/2018 17:38:00

JRJRRM - ROBSON RAMOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

61



 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 
 
________________________________________________________________________ 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

PROCESSO:  

EXQTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXCDA:  

 

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora que esta subscreve, manifestar 

sua ciência e requerer a transformação em pagamento definitivo dos valores bloqueados.  

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

      Rio de Janeiro,   
 

 
 

Alessandra C. M. Portugal  
Procuradora da Fazenda Nacional 

 

 

 

Protocolada por Alessandra Carla Portugal Magalhães em 03/05/2018 14:07:35 (Processo 0519601-77.2011.4.02.5101)
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Portal de Relacionamento CAIXA -
PGFN

Manual

Retornar ao Menu

-------------------------- Valores a serem Regularizados: ---------------------------

:: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida

Empregador: CGC - 33609504000162 UF: RJ 

Razão Social: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

Vinculação: 33609504/0001-62

Unid. Patrocinadora: PSFN /RIO DE JANEIRO -
RJ 

CGD : 0 

Inscrição Dívida : FGRJ201002432
Ind.Honorário : E   (%) :   

10

Período Saldo : 05/2006   a    06/2006 Situação : AJUIZADA 

Data p/ Cálculo   : 27 / 04 / 2018 

Depósito : 221.871,23 Contr.Social : 0,00

Jam : 134.315,62 Encargos CS : 0,00

Multa : 99.522,44 Encargos : 0,00

Encargo : 45.570,92

SubTotal : 501.280,21 SubTotal_CS : 0,00

----------------------------------------------------------------
-------------

Total a Recolher : 501.280,21

Página 1 de 2

27/04/2018https://portalfge.caixa.gov.br/PortalPgfn/FGE/060/061/648/Fgeps648.asp?tipo_Inscric...
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___DECURSO_DE_PRAZO

07/08/2018 17:28:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

62



  
 
 
        
 
 
11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO N.º : 0519601-77.2011.4.02.5101 
(2011.51.01.519601-6) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
REU: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 

              CERTIDÃO 
 
 
 

     Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que houvesse 
manifestação do(a) EXECUTADO acerca do ato ordinatório/despacho/decisão 
de fls. retro.             

 
     Do que, para constar, lavro este termo. 

                    
 
 
 

Rio de Janeiro, 07/08/2018. 
 

 
 

ALFREDO TORINO NETO 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

Matrícula 12780 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALFREDO TORINO NETO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_OFICIO

07/08/2018 17:29:00

JRJLTN - ALFREDO TORINO NETO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

10/09/2018 16:56:14

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

64
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_OFICIO

11/09/2018 15:57:00

JRJKUG - LARA ARAÃšJO GOUVEIA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

65



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___EXPEDICAO_DE_OFICIO_MANDADO

13/09/2018 12:32:00

JRJNYT - ANTONIO CARLOS LUBIANA TEIXEIRA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

66



 
 

 

11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 

CERTIDÃO 
 
                  Certifico e dou fé que expedi o(s) ofício(s)/mandado(s) abaixo 
relacionado(s),  encaminhado-o(s) para a Seção de Mandados para 
cumprimento. 
 

 OFI.0059.000674-0/2018 
 

Do que para constar, lavro este termo. 
 

 
 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS LUBIANA TEIXEIRA 
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

Matrícula 14634 
 

 
 

JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos o(s) mandado(s)/ofício(s) a 
que se refere a certidão supra. 

 
Do que para constar, lavro este termo. 
 
 

 
Rio de Janeiro, ______/______/_________ 

 
 
 
 

________________________________ 
Servidor/Matrícula 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANTONIO CARLOS LUBIANA TEIXEIRA
Documento No: 55673341-67-0-294-1-480148 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

13/11/2018 16:32:00

JRJTAR - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

67



 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Av. Venezuela nº 134, Bloco B, 5º andar – Saúde – RJ – CEP: 20081-312 

Tel.: (21) 3218-7424 

 


 

 

Ofício nº OFI.0059.000674-0/2018            Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2018. 
 
Processo nº 0519601-77.2011.4.02.5101 (2011.51.01.519601-6) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
ASSUNTO: TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO 
 
 
 

Senhor Gerente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, determino a V. Sa. as providências 

necessárias no sentido de que se proceda à transformação em pagamento definitivo, 
em favor da Exequente suprarreferenciada, dos valores de R$ 1,672,45, R$ 1.553,93 e 
308,00, depositados respectivamente nas contas nº 4117.005.86411847-1, 
4117.005.86411848-0 e 4417.005.86411849-8, com os devidos acréscimos legais, 
vinculados ao crédito nº FGRJ201002432, referente ao processo em epígrafe, 
conforme cópias anexas, devendo este Juízo ser informado quando cumprida a 
providência. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA 

Juiz Federal 
 
 
 
Ao Senhor 
GERENTE DA CEF – PAB JF/VENEZUELA 
Av. Venezuela, 134 - Centro 
Rio de Janeiro/RJ 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-68-0-295-1-692411 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
OFÍCIO Nº       
 
 

 
CERTIDÃO (POSITIVA)  

 
 
CERTIFICO que no dia 27/09/2018, em atenção ao mandado retro, me dirigi ao referido 

endereço, onde PROCEDI À ENTREGA DO OFÍCIO, conforme recebimento exarado pela Sra. 

Flávia Leite B. de Oliveira,  mat. 101.447-0 da agência 4117 da CEF.O referido é verdade e dou 

fé. 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2018. 
 
 

DANIELA DEMÉTRIO COTTA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL 

Matrícula: 12.231 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Documento No: 55673341-69-0-296-1-95112 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_RESPOSTA_DE_OFICIO

13/11/2018 18:23:00

JRJTAR - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

68



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

19/12/2018 14:32:38

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

69



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

11/01/2019 13:49:28

JRJ14634 - ANTONIO CARLOS LUBIANA TEIXEIRA - SUPERVISOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

70



11vfef@jfrj.jus.br

Ofício nº.:  0053C/2019/4117/SR2607RJ08

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 2019.

À(o)
11ª Vara Federal de Execução Fiscal/RJ
Av. Venezuela. 134, Bloco B, 5º andar  Saúde
20081312  Rio de Janeiro  RJ

Assunto:  Ofício(s) nº(s). 0059.0006740/2018
Processo nº.:  051960177.2011.4.02.5101

MMº(ª). Dr.(ª). Juiz(ª) Federal,

1.            Comunicamos o cumprimento do ofício em referência e encaminhamos, anexo, o respectivo 
comprovante.

2.            No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

Helbert Agostinho Rocha
Técnico Bancário Novo

Adriana de Araújo Lamas
Gerente Geral
4117   Fórum Criminal TRF / RJ
Caixa Econômica Federal

Página 1 de 1

11/01/2019https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/?ae=Item&a=Preview&t=IPM.Note&id=RgAAAA...
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

11/01/2019 13:50:29

JRJ14634 - ANTONIO CARLOS LUBIANA TEIXEIRA - SUPERVISOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

71
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/01/2019 00:00:00
Data Final: 
29/01/2019 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__71

21/01/2019 17:04:01

P1658228 - LEONARDO MARTINS PESTANA - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

72



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__71

22/01/2019 09:25:34

P1321980 - ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

73



                    
                   PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL                   
                    
                     
  

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DA  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
FISCAL 
 
Autos nº :  
Executado :  
 
   A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 
por seu procurador infra-assinado, vem, perante V.Exa., requerer a 
expedição de mandado de penhora.  
 
 

                  Termos em que, 
P. Deferimento   

 
Alessandra C. Magalhães Portugal 
Procuradora da Fazenda Nacional 

 
 
 

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 73, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

06/02/2019 15:38:09

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

74



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___INTERLOCUTORIA

06/02/2019 16:00:43

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

75



0519601-77.2011.4.02.5101 510000468952 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação de tantos bens da parte Executada
quantos bastem para a garantia da dívida atualizada objeto da presente execução.

02. Tratando-se a parte Executada de pessoa jurídica e sendo negativa a diligência ou não sendo
encontrados bens passíveis de penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça certificar se a empresa devedora
permanece, de fato, funcionando no endereço indicado ou se encerrou suas atividades.

03. Sendo positiva a diligência, proceda a Secretaria ao registro do bem constrito no Sistema de
Acompanhamento Processual Apolo.

04. Decorrido, in albis, o prazo de 30 dias para oposição de embargos à execução, abra-se vista à
exequente para manifestação, no prazo de 10 dias.

05. Frustrada a diligência de penhora, suspenda-se a execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 40,
caput da Lei 6.830/1980, intimando-se a exequente.

06. Decorrido o prazo previsto no item 05 e não sendo apresentados dados que possibilitem o
andamento do feito, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §2º da supracitada Lei,
pelo prazo de 5 (cinco) anos.

 

Rio de Janeiro, 06/02/2019

 

SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA

Juiz Federal

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510000468952v2 e do código CRC dfa46cbc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 6/2/2019, às 16:0:43
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

08/03/2019 18:14:27

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

76



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

MANDADO Nº 510000580613

DESTINATÁRIO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

ENDEREÇO: TRAVESSA SANTA LUZIA, 206 - CENTRO - 20021330 - RIO DE JANEIRO (COMERCIAL)

VALOR DA DÍVIDA:  R$ 501.280,21  (03/05/2018)

C.D.A.: 201002432 E 201002433

CHAVE DO PROCESSO: 667986578518

 

O DOUTOR SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA , JUIZ FEDERAL DA 11ª VARA FEDERAL
DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

M A N D A   ao Analista Judiciário/Executante de mandados, a quem for o presente distribuído, que, em
cumprimento da decisão proferida nos autos da ação em referência, proceda à PENHORA OU ARRESTO em bens
de propriedade do(a,s) Executado(a,s), SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO,CNPJ:
33.609.504/0001-62, tantos quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº
6.830/80, nomeie Depositário, efetive a AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) e também proceda à
INTIMAÇÃO do(a,s) Executado(a,s) dessas diligências. Recaindo a penhora sobre imóvel, intime também o
cônjuge do(a,s) Executado(a,s), se casado for(em), e intime o Oficial de Registro de Imóveis competente, ou quem
suas vezes fizer, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou auto de penhora, para que proceda ao
registro (art. 7, inc IV e art 14, inc I, da Lei nº 6.830/1980) e encaminhe ao Juízo certidão de ônus reais atualizada
com o registro da constrição; recaindo a penhora ou arresto em embarcação ou aeronave, intime o Encarregado, ou
quem suas vezes fizer, da Repartição competente para emissão do certificado de registro, a quem se fará entrega
da contrafé e cópia do termo ou auto de penhora, para que proceda ao registro (art. 7º, inc IV e art 14, inc I, da Lei
nº 6.830/1980)  e encaminhe ao Juízo ofício confirmando a realização da constrição, dispensada tal diligência se
se tratar de veículo automotor com restrição registrada pelo sistema RENAJUD; recaindo a penhora ou
arresto em ações, debêntures, quota ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega da
contrafé far-se-á à Junta Comercial, Bolsa de Valores ou na Sociedade Comercial (art. 14, inc III, Lei 6.830/1980),
outrossim com ordem para que se encaminhe ao Juízo ofício confirmando o registro da constrição.  INTIME O(A)
DEPOSITÁRIO(A) a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, sob pena de responder
pessoalmente pelo valor da avaliação do bem, e que, em caso de mudança de endereço, deverá comunicar o fato
imediatamente ao Juízo. Cientifique o(a,s) Executado(a,s) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados da
intimação da penhora, para opor embargos à execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo(a) Exequente. Desde logo autorizado o Sr. Oficial de Justiç a a proceder na forma do art.
212, § 1º e 2º, do CPC, e a requisitar o auxílio de força policial, se necessário.  Tudo de acordo com a decisão
encaminhada em anexo.

 

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz Dr. SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, no Município
do Rio de Janeiro, em 08/03/2019, por LEONARDO ROCHA PEREIRA VILLAS BÔAS.

 

(assinado eletronicamente)
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0519601-77.2011.4.02.5101 510000580613 .V2

ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE

Diretora de Secretaria

Documento eletrônico assinado por ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510000580613v2 e do
código CRC aca96f95.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Data e Hora: 8/3/2019, às 18:14:27
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__76

12/03/2019 12:03:22

JRJ18014 - IGOR LUIZ MAIA DA SILVA - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

77



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__76

26/04/2019 09:06:45

JRJ12244 - ILCA EMILIA PINTO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

78
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
85552 
 
  
 
 

              
Executado:              Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro             
Endereço:               Trav. Santa Luzia, 206, Centro, Rio de Janeiro, RJ.                         
 

 

 

 

                                                           C E R T I D Ã O  
 

Certifico que em cumprimento procedi à Penhora, Avaliação e Depósito determinados na 
forma do Auto em anexo,  tendo de tudo Intimado a Ré na pessoa de seu Diretor Geral 
Ricardo Antônio Lobo, IFP RJ 3191073, CPF 341.275.777.20, por todo o teor do presente do 
qual restou ciente e recebeu contrafé.  Certifico ainda que procedi à Intimação do 7º Ofício 
Registral da Cidade do Rio de Janeiro na pessoa de Rafael dos Santos Monteiro, 4º Oficial 
Substituto, cadastro 94/12527 CGJ/RJ. Certifico por fim que o referido registro encontra-se 
localizado na R. Sete de Setembro, 32, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.  Dou fé. 
 
 
                                    Rio de Janeiro, 04  de abril de dois mil e dezenove. 
 

Ilca Emilia Pinto 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matr. 
12244
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

02/05/2019 18:23:02

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

79
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUIDO___EMBARGOS_A_EXECUCAO_NUMERO__50284762720194025101

03/05/2019 18:31:52

RJ074894 - PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA - ADVOGADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

80



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

06/05/2019 15:34:31

JRJ14935 - LETÍCIA BARBOSA PINHEIRO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

81



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DE_EXPEDIENTE

06/05/2019 17:08:49

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

82



0519601-77.2011.4.02.5101 510000822856 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Face à oposição de Embargos à Execução, identificados no Evento retro, determino o sobrestamento
destes autos até o julgamento final daqueles.

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510000822856v2 e do código CRC f8f97b67.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 6/5/2019, às 17:8:48
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

06/05/2019 17:08:49

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

83
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/06/2019 00:00:00
Data Final: 
14/06/2019 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, ANA ALICE DIAS JARDIM
Suspensões e Feriados:
INSPEÇÃO JUDICIAL: 20/05/2019 a 24/05/2019
INSPEÇÃO JUDICIAL: 27/05/2019 a 31/05/2019



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

06/05/2019 17:08:49

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

84
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/05/2019 00:00:00
Data Final: 
07/06/2019 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LEONARDO MARTINS PESTANA, ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL
Suspensões e Feriados:
INSPEÇÃO JUDICIAL: 20/05/2019 a 24/05/2019



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__84

16/05/2019 13:53:18

P1321980 - ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

85



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__84

16/05/2019 13:53:18

P1321980 - ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

86



                   
                   PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL                  
                  

EXMO.  SR.  DR.  JUIZ DA  VARA FEDERAL  DE  EXECUÇÃO 
FISCAL 

Autos nº 

EXECUTADO :  

A  UNIÃO  FEDERAL  (FAZENDA  NACIONAL), por  seu 

procurador infra-assinado, vem, perante V.Exa., nos autos em epígrafe, 

informar estar ciente da decisão anterior. 

Termos em que,
P. Deferimento   

Alessandra C. Magalhães Portugal
Procuradora da Fazenda Nacional

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 86, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___AGUARDA_JULGAMENTO_DOS_EMBARGOS

16/05/2019 15:13:28

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

87



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__83

16/05/2019 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

88



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___27_05_2019_ATE_31_05_2019_MOTIVO__INSPECAO_JUDICIAL___INSPECAO_JUDICIAL_PRORROGADA_ATE_31_05_2019_CONFORME_EDITAL_Nº_JFJR_EDT_2019_00161

27/05/2019 13:28:37

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

89



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__83

15/06/2019 01:02:00

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

90



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA_SENTENCA___EMBARGOS_A_EXECUCAO_NUMERO__50284762720194025101_RJ

02/12/2019 14:51:58

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

91



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA_TRANSITO_EM_JULGADO___EMBARGOS_A_EXECUCAO_NUMERO__50284762720194025101_RJ

03/03/2020 17:03:27

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

92



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_DO_PROCESSO____5028476_27_2019_4_02_5101_RJ___REF__AO_S__EVENTO_S___22_30

03/03/2020 17:08:55

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

93



(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SENTENÇA

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PEDIDO IMPROCEDENTE

02/12/2019 14:51:58

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

5028476-27.2019.4.02.5101

22

Documento 1
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 5028476-27.2019.4.02.5101/RJ

EMBARGANTE: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

EMBARGADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

SENTENÇA

I – RELATÓRIO.

Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro ajuíza os Embargos à
Execução, objetivando a desconstituição do título que aparelha a Execução Fiscal n°
0519601-77.2011.4.02.5101, promovida pela Fazenda Nacional.

Em sede de preliminar, requereu a concessão dos benefícios da gratuidade
de justiça.

Quanto ao mérito, alegou, em suma, que as cobranças pertinentes ao FGTS
já teriam sido adimplidas em sede de reclamações trabalhistas, o que no seu ponto de
vista, ocasionaria a duplicidade de cobranças. Pelo que requereu a extinção da cobrança
em tela ou, alternativamente, a dedução dos valores já quitados perante aquela justiça
especializada.

Disse, outrossim, que as contribuições sociais estariam fulminadas pela
prescrição.

Ao final, requereu a procedência da sua argumentação, com a consequente
extinção dos autos principais e a condenação da Embargada nos ônus da sucumbência.

Inicial e documentos, evento 01.

Decisão que admite os Embargos à Execução, evento 01.

Impugnação, evento 07.

Instadas em provas, a parte Embargante, no evento 12, requereu a
produção da prova documental suplementar. Por seu turno, a Embargada reiterou os
termos da sua impugnação e requereu o julgamento da lide, evento 15.

Atendendo ao requerido no evento 12, foi conferido prazo para que a
Embargante promovesse a juntada dos documentos; entretanto, a parte interessada
deixou transcorrer in albis o prazo sem apresentar qualquer manifestação, conforme

Processo 5028476-27.2019.4.02.5101/RJ, Evento 22, SENT1, Página 1Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 93, SENT1, Página 2



eventos 17 e 20.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Indefiro o requerimento em tela, pois a Embargante não comprovou, de
forma hábil, encontrar-se em estado de miserabilidade, deixando de trazer aos autos
documentação contábil apta para tanto, de forma a demonstrar que a sua atual situação
econômica é realmente precária a ponto de não poder arcar com o pagamento das
custas processuais sem prejuízo da sua manutenção.

DA PRESCRIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.

A Embargante inicia o seu arrazoado alegando que a cobrança contida na
certidão CSRJ201002433, pertinente às competências 05/2006 a 06/2006, no valor de R$
24.775,95, na data do ajuizamento da execução estaria fulminada pela prescrição.

Ocorre que, do exame dos autos principais, observa-se que o pedido em tela
foi articulado na exceção de pré-executividade apresentada pela Executada (evento 47),
e que após submetido ao crivo do contraditório, este Juízo afastou a alegação em
comento, conforme leitura dos itens 09 e 10 da decisão proferida no evento 55.

Ressalto, por oportuno, que as partes foram devidamente intimadas da
decisão que rejeitou a EPE, tal como constam as certidões dos eventos 57, 60 e 62, sem
que fosse atravessada qualquer pretensão recursal em face da decisão do evento 55.

Assim, é defeso à parte discutir, no curso do processo, questões já decididas
a cujo respeito se operou a preclusão (art. 507 do CPC). Logo, questões já examinadas e
preclusas não podem ser objeto de reexame.

Ainda que os Embargos à Execução constituam-se em modalidade de ação
diversa da ação de execução, com esta última guardam estreita relação, eis que têm por
finalidade apontar falhas procedimentais que invalidem o processo de execução, ou
alguns de seus principais atos, bem como opor resistência ao direito material suscitado
pela Exequente e consubstanciado no título que instrumentaliza a ação executiva.

Portanto, os embargos não se prestam a reabrir discussão sobre temas já
examinados na própria ação executiva. Neste sentido confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO
DECIDIDA EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE REDISCUSSÃO DA MESMA MATÉRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ.  AGRAVO
NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as questões decididas
anteriormente em exceção de pré-executividade, sem a interposição do recurso cabível
pela parte interessada, não podem ser posteriormente reabertas em sede de embargos à
execução.
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Configurada, pois a preclusão consumativa.

2. Estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência do STJ, incide o óbice
da Súmula 83/STJ.

3.  Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1480912/RS, SEGUNDA TURMA,
DJe 26/11/2014)

PROCESSUAL  CIVIL -  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO   FISCAL - ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DE SÓCIO E PRESCRIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
QUESTÕES DISCUTIDAS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E DECIDIDAS EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO EM APELAÇÃO - PRECLUSÃO.

1. Descabe o julgamento em apelação de questão relacionada à prescrição e à
legitimidade ad causam de sócio de empresa quando tais matérias já foram objeto de
julgamento em agravo de instrumento.

2. "O fato de a apelação ser recurso de ampla devolutividade não significa que questões
anteriormente discutidas e decididas em outra sede recursal possam ser novamente
apresentadas quando de sua interposição" (REsp 1048193/MS, DJe 23/03/2009).

3. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 1418136/AL, SEGUNDA TURMA, DJe
07/02/2014)

Destarte, tenho por prejudicado o exame da matéria em comento.

DO PAGAMENTO DOS CRÉDITOS CONSTANTES NA CERTIDÃO FGRJ
201002432.

Por fim, alega a Embargante que a cobrança pertinente ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no valor correspondente a R$ 370.869,46, referente às
competências 05/2006 a 06/2006 teriam sido quitadas em sede de reclamações
trabalhistas.

Quanto à alegação de pagamento das quantias aos seus empregados
diretamente, cabe dizer que a partir da nova redação conferida pela Lei n° 9.491/97 ao
artigo 18 da Lei n° 8.036/1990, nada mais pode ser pago diretamente ao empregado,
razão pela qual os créditos de FGTS reconhecidos em sede de reclamatória trabalhista
devem ser depositados na conta vinculada.

Assim sendo, tenho que a documentação arrolada pela Embargante no
evento 1- OUT6 a 22 não tem o condão de demonstrar eventual quitação das parcelas
pertinentes ao Fundo, eis que como muito bem mencionado pela Embargada sem sua
peça de resistência “se houve qualquer pagamento na esfera trabalhista, para servir a
eventual abatimento na dívida com o FGTS, tais pagamentos devem ser comprovados
mediante peças autenticadas e com a clara quitação dos valores, de sorte a se ter
segurança jurídica quanto à quitação. Fato este que, em absoluto, fora demonstrado
pela empresa nos presentes embargos.

Foram juntadas apenas listas de pessoas e o índice de ações trabalhistas
que, de forma alguma comprovam o alegado.”

Ressalte-se, por oportuno, que foi conferida oportunidade à Embargante
para que juntasse a prova documental suplementar requerida nos autos (evento 17).
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5028476-27.2019.4.02.5101 510002014128 .V2

Porém, a parte interessada deixou transcorrer in albis o prazo estabelecido por este
Juízo, o que demonstra o seu desinteresse em comprovar as suas pretensões deduzidas
nestes Embargos.

Logo, rejeito o pedido em exame.

III – DISPOSITIVO.

Ex positis, nos termos da fundamentação supra, INDEFIRO A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA requerida nos autos e, JULGO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS, forte no art. 487, I do CPC.

Sem custas (art. 7° da Lei n° 9.289/1996).

Sem condenação em honorários advocatícios, na forma da Súmula n° 168
do extinto TFR.

Trasladem-se cópias para os autos da Execução Fiscal n° 0519601-
77.2011.4.02.5101.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal, na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de
2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510002014128v2 e do código CRC
2992ded5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 2/12/2019, às 14:51:57
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDÃO

JUNTADA DE CERTIDÃO

03/03/2020 17:07:03

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5028476-27.2019.4.02.5101

30

Documento 1

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 93, CERT2, Página 1
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 5028476-27.2019.4.02.5101/RJ

EMBARGANTE: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

EMBARGADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO

Certifico e dou Fé que a SENTENÇA prolatada no EVENTO 22,
TRÂNSITOU EM JULGADO no dia 03-03-2020.

Do que para constar, lavro a presente.

 

Rio de Janeiro, 03/03/2020

TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA

Técnico Judiciário - mat. 19.939

Documento eletrônico assinado por TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA, Técnico Judiciário, na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de
2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510002469394v2 e do código CRC
93eca84f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA
Data e Hora: 3/3/2020, às 17:7:3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DO_PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO

03/03/2020 17:11:45

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

94



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

03/03/2020 17:11:57

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

95



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DE_EXPEDIENTE

04/03/2020 16:44:44

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

96
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Tendo em vista a juntada no EVENTO 93 das cópias da Sentença e da Certidão de Trânsito em
Julgado da Sentença que foram exaradas nos Embargos à Execução no. 5028476-27.2019.4.02.5101, intime-se a
parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender cabível para o regular prosseguimento
da execução.

02. Decorrido o prazo, sem manifestação, suspenda-se a execução por 1 (um) ano, nos termos do art.
40, caput da Lei 6.830/1980.

03. Passado o prazo previsto no item 02 e não sendo apresentados dados que possibilitem o
andamento do feito, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §2º da supracitada Lei,
pelo prazo de 5 (cinco) anos.

04. Exaurido o prazo referido no item 03, se o valor da execução superar o previsto no § 5º do artigo 40
da supracitada Lei, remetam-se os autos à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do
reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º do aludido regramento legal, sob pena de o seu
silêncio configurar anuência tácita no que tange à extinção da demanda em testilha.

Rio de Janeiro, 03/03/2020

SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA

Juiz(a) Federal Substituto(a)

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510002469518v2 e do código CRC 4899326c.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 4/3/2020, às 16:44:44
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

04/03/2020 16:44:46

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

97
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
06/05/2020 00:00:00
Data Final: 
26/05/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL PACHECO AVILA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 16/03/2020 a 29/03/2020
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 30/03/2020 a 30/04/2020
Semana Santa: 08/04/2020
Semana Santa: 09/04/2020
Semana Santa: 10/04/2020
Tiradentes: 21/04/2020
Dia de São Jorge: 23/04/2020
Dia do Trabalho: 01/05/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__97

14/03/2020 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___16_03_2020_ATE_29_03_2020_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___RESOLUCAO_Nº_TRF2_RSP_2020_00010

18/03/2020 18:52:05

T212086 - GLAUCIA GARCIA DE SOUZA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___30_03_2020_ATE_30_04_2020_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___RESOLUCAO_Nº_TRF2_RSP_2020_00012

27/03/2020 22:46:36

T212086 - GLAUCIA GARCIA DE SOUZA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__97

03/05/2020 09:42:57

P1571684 - DANIEL PACHECO AVILA - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELAMENTO_DE_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EVENTO_102___AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO___11_05_2020_19_55_04_

12/05/2020 13:06:31

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___ART__40___LEI_6830_80

15/05/2020 11:36:48

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

104



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

15/05/2020 11:37:31

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

105
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/06/2020 00:00:00
Data Final: 
17/06/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, ANA ALICE DIAS JARDIM
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 23/05/2020 a 31/05/2020
Corpus Christi- Ponto Facultativo: 11/06/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

15/05/2020 11:37:31

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

106
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/06/2020 00:00:00
Data Final: 
17/06/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL PACHECO AVILA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 23/05/2020 a 31/05/2020
Corpus Christi- Ponto Facultativo: 11/06/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AOS_EVENTOS__105_E_106

25/05/2020 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__106

15/06/2020 19:54:02

P1571684 - DANIEL PACHECO AVILA - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO 

DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS 

 

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) Federal da   Vara de Execução Fiscal do Rio de 

Janeiro/RJ 

 

 

 A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos autos da 

execução fiscal acima referenciada, por seu Procurador da Fazenda Nacional 

infra-assinado, vem em prosseguimento à execução, expor e requerer o que se 

segue: 

Conforme se verifica dos comunicados n 31.293, de 16/10/2017 e nº 

31.506, de 21/12/2017 do BACEN recente alteração do sistema de penhora de 

ativos financeiros BACEN –JUD passou a abranger novos instrumentos de 

identificação patrimonial tais como a integração de Corretoras/Distribuidoras ao 

Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS), conforme art. 3º, 

IV do Regulamento BACEN JUD. Passa-se a se alcançar, assim, ativos de renda 

fixa (títulos públicos federais, CDBs, COEs, LCIs, LCAs etc) e ativos de renda 

variável (ações, ETFs, FIIs, CRI, CRA etc) e cotas de fundos de investimento, 

conforme art. 13, caput e § 1º do Regulamento. Ademais, a ordem de bloqueio 

passa a ser um comando permanente a ser reiterada pelo sistema financeiro até 

que se atinja a efetiva garantia do saldo devedor. 

 

 Importa ressaltar que ainda não existem códigos específicos de 

resposta para o bloqueio e transferência dos ativos sob a responsabilidade desses 

novos participantes, necessitando-se do prazo de 30 dias para que os valores 

sejam apurados.  Como resposta padrão convencionou-se, portanto, a mensagem 

“bloqueio: R$ 0,01 – um centavo”, para indicar a existência de recursos, não 

refletindo, no entanto, o real valor apurado. 

 

Em síntese: constata-se substanciais alterações qualitativas no 

procedimento de penhora pelo sistema Bacen-jud. Com efeito, tendo em vista o 

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 108, PET1, Página 1



 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

dever de buscar a tutela jurisdicional adequada e efetiva, ainda que se tenha 

registro de pedido de penhora online nos antigos moldes, cumpre requerer a 

EFETIVAÇÃO DE PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DOS EXECUTADOS 

POR MEIO DO SISTEMA “BACEN-JUD”, tomando por base o débito consolidado 

atual juntado em anexo. 

Requer, ainda, na hipótese e que seja identificada a resposta padrão 

““bloqueio: R$ 0,01 – um centavo” que a constrição seja mantida pelo prazo 

de 30 dias enquanto a respectiva instituição financeira opera a identificação 

do real valor a ser constrito. 

 

 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

Rio de janeiro, 15 de Junho de 2020. 
 
 
 

DANIEL PACHECO AVILA 
Procurador da Fazenda Nacional 

 
DOUGLAS AGUIAR 

Estagiário 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__105

18/06/2020 05:37:12

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DO_PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO

18/06/2020 15:51:47

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

18/06/2020 15:52:05

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___INTERLOCUTORIA

18/06/2020 16:56:56

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Evento 108: Deixo de analisar, por ora, o pedido de penhora eletrônica de ativos financeiros da
parte executada, eis que, do cotejo dos autos, houve a penhora de bem imóvel, conforme se observa do evento 78.

02. Assim sendo, considerando que o presente executório já encontra-se garantido, e diante do tempo
decorrido desde a efetivação do gravame e de forma a permitir a realização eficaz da hasta pública, expeça-
se mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados, devendo o Sr. Oficial de Justiça efetuar o reforço
da penhora, se acaso o valor não alcançar o montante integral da dívida. Ressalto, desde já, que o mandado
deverá ser expedido com base no valor atualizado do crédito em cobrança.

03. Cumprido, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito.

 

Rio de Janeiro, 03/09/2019

 

SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA

Juiz Federal

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003085521v2 e do código CRC 430ebcd1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 18/6/2020, às 16:56:55
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

19/06/2020 16:00:23

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

113



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

MANDADO Nº 510003088040

CHAVE DO PROCESSO: 667986578518                                               

EXECUTADO(S): SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF(s)/CNPJ(s): 33.609.504/0001-62

ENDEREÇO: Travessa Santa Luzia, 206 - Centro - 20021330 - Rio de Janeiro (Comercial)

VALOR DO DÉBITO: CONSULTAR CHAVE DO PROCESSO

CDAs: CONSULTAR CHAVE DO PROCESSO

BEM OBJETO DE CONSTATAÇÃO É O INDICADO EM ANEXO.

O(A) DOUTOR(A) SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, JUIZ(A) FEDERAL DA DÉCIMA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

M A N D A  ao Analista Judiciário Executante de Mandados, a quem for o presente distribuído, que
CONSTATE o estado atual dos bens penhorados, REAVALIE a penhora já realizada, conforme cópias que seguem
em anexo. A diligência determinada neste mandado poderá ser realizada em domingo, feriado ou dia útil fora do
horário estabelecido na forma da lei.

EXPEDIDO por ordem da MM. Juiz(a) Federal, Dr(a). SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA,
no Município do Rio de Janeiro, em 18/06/2020, por VIVIANE AMARO DA SILVA.

Salienta-se que todo o conteúdo do processo em epígrafe pode ser acessado no seguinte endereço
eletrônico: https://eproc.jfrj.jus.br/, utilizando, para tanto, a chave de processo nº 667986578518.

Rio de Janeiro, 18/06/2020

ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE

Diretora de Secretaria

 

Documento eletrônico assinado por ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003088040v2 e do
código CRC c922fc6d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Data e Hora: 19/6/2020, às 16:0:23
 

 

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 113, MAND1, Página 1



0519601-77.2011.4.02.5101 510003088040 .V2

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 113, MAND1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__113

16/09/2020 11:26:06

JRJ61710 - MATEUS VIEIRA NASCIMENTO - ESTAGIÁRIO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___REFER__AO_EVENTO__113

17/11/2020 13:54:28

JRJ12626 - NILTON WEIGERT DE CAMARGO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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CERTIDÃO DE REDISTRIBUIÇÃO

Certifico e dou fé que o endereço da constatação fica na

Rua Frei Caneca, 328, CEP 20211-050, Estácio.

Por ser outra região, deixei de cumprir este

que devolvo à seção para redistribuição.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2020
Nilton Weigert

Oficial de Justiça Federal
12.626
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__113

30/11/2020 12:27:06

JRJ12570 - TATIANA FERRO DE LIMA DOS SANTOS PEGO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

01/03/2021 14:02:24

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

01/03/2021 15:14:18

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

No presente feito foi expedido mandado judicial, já distribuído à Central de Mandados, mas que se
encontra pendente de cumprimento. 

Contudo, em razão da pandemia COVID-19, a DIRFO, por meio das Portarias nº JFRJ-PGD
2020/0008, JFRJ-PGD 2020/00010, JFRJ-PGD 2020/00011,  JFRJ-PGD 2020/00016,  JFRJ-PGD-
2020/00019, JFRJ-PGD-2020/00021 e JFRJ-PGD-2020/00023 tem determinado a suspensão da distribuição
ordinária de ordens judiciais no âmbito da Seção Judiciária do RJ, excetuando-se as de natureza urgentíssima, que
não é o caso dos autos. 

Dessa forma, para melhor controle processual cartorário, mantenha-se o feito suspenso enquanto
perdurarem os efeitos das mencionadas portarias.

Cumpra-se.

Com a juntada do mandado, voltem-me conclusos.

 

Rio de Janeiro, 01/03/2021

SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA

Juiz Federal

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510004574434v1 e do código CRC cc89a26a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 1/3/2021, às 15:14:18
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___POR_DECISAO_JUDICIAL

01/03/2021 16:37:24

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___REFER__AO_EVENTO__113

10/05/2021 12:11:43

JRJ11549 - LUIZ HENRIQUE LUCAS BARBOSA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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JU
STIÇA FEDERA

L

S
eção

Judiciária do Rio de Ja
ne

ir
o

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
CERTIDÃO (NEGATIVA/ REDISTRIBUIÇÃO) 

 
CERTIFICO que , tendo recebido o presente documento, não me foi possível ter contato 

remoto com o(a) destinatário(a) do mesmo, apesar das buscas realizadas nos autos e na rede 

mundial de computadores. Diante do teor da resolução TRF2-RSP-2021/00034 e da portaria 

JFRJ-PGD-2021/00013, sigo orientações da SEMAN/AB e devolvo o expediente, a fim de que 

seja redistribuído ao oficial Elves José de Sá França (310), o qual foi incumbido de dar-lhe 

cumprimento presencial.   

 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

Rio, 10 de maio de 2021. 
 

Luiz Henrique Lucas Barbosa 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11.549 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__113

10/05/2021 13:13:16

JRJ12570 - TATIANA FERRO DE LIMA DOS SANTOS PEGO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

30/06/2021 06:15:52

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

30/06/2021 17:59:05

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__113

08/08/2021 01:07:04

JRJ12187 - ELVES JOSE DE SA FRANCA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

124
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/08/2021 00:00:00
Data Final: 
22/09/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, ANA ALICE DIAS JARDIM
Suspensões e Feriados:
Dia do Advogado: 11/08/2021
Independência do Brasil: 07/09/2021



MANDADO: RJRIOEF11-2020/00371317
 
 
 

CERTIDÃO (POSITIVA)
 

                CERTIFICO que, no dia 03 de julho de 2021,  dirigi-me à Rua Frei Caneca, nº 328, Estácio, onde
procedi à CONSTATAÇÃO do bem especificado no mandado, tendo posteriormente, após pesquisas e
cálculos efetuado sua REAVALIAÇÃO, conforme laudo de reavaliação em anexo. O referido é verdade e
DOU FÉ.
 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2021.
 
 

ELVES JOSÉ DE SÁ FRANÇA
Oficial de Justiça Federal

Matr. 12187
 

Documento eletrônico assinado por ELVES JOSE DE SA FRANCA (JRJ12187), Oficial de Justiça
Avaliador Federal, em 08/08/2021 01:06:32 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, menu
"Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento do código verificador
C371317E9A1R79 e, se solicitado, do código CRC 51C3681B.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CENTRAL DE MANDADOS - RIO DE JANEIRO
AV. ALMIRANTE BARROSO, 78, 01 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, 20031-001

37131705196017720114025101
Região: R1 Pag: 1 / 1
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AUTOR (Exeqüente, Expropriante, etc...) 
 
UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL 

 

Réu (Executado, Expropriado, etc...) 
 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO 

 

Localização do(s) Bem(ns) 
 
RUA FREI CANECA,  Nº 328, ESTÁCIO,  RIO DE JANEIRO(frente) e RUA SR. DE MATOSINHOS, 117(FUNDOS) 

 

Depositário 
 
O EXECUTADO 

Data da Avaliação 
 
23/07/2021 

 

Elves José de Sá França, Oficial de Justiça – Avaliador, em cumprimento ao respeitável MANDADO 
DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO, expedido nos autos da ação acima citada, dirigi-me ao 
endereço de localização do(s) bem(s), onde procedi à avaliação do(s) bem(s) a seguir descrito(s). 
 

Descrição do bem: Um imóvel identificado pela matrícula 48807 do 7º RGI da 
cidade do Rio de Janeiro, com área aproximada de 4.740,00m², localizado na Rua 
Frei Caneca, 328, onde há um galpão fechado, com fundos para a Rua Sr. de 
Matosinhos, 117, onde funciona um lava a jato. Localizado na região central da 
cidade e bem servido por linhas de ônibus, sendo também não muito distante de 
estações de metrô.  
 
Avaliação:  em consulta a sites de corretoras de imóveis(como brasilbrokers.com.br 
e vivareal.com.br), que dispunham de imóveis à venda nas proximidades, cheguei 
um valor médio, já com os ajustes de praxe, de R$500,00/m². Assim, avalio o 
referido imóvel em R$2.370.000,00(dois milhões, trezentos e setenta mil reais) 

Vara 
 

11ª VFEF 

Número do Processo 
 

05196017720114025101 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__124

23/09/2021 01:06:47

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

125



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

24/09/2021 14:26:14

JRJ10752 - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

126
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/09/2021 00:00:00
Data Final: 
13/10/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS
Suspensões e Feriados:
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__126

28/09/2021 10:13:09

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

127



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__126

28/09/2021 10:13:09

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

128



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região DIVISÃO DE ASSUNTOS

FISCAIS – DIAFI/RJ

MM(a). Juiz(a),

M.M.  Juízo,  A  União/Fazenda  Nacional,  representada  neste  ato  por  Procurador(a)  da

Fazenda  Nacional,  dada  a  abertura  de  vista,  vem  perante  V.  Exa.,  requerer  que  seja

nomeado leiloeiro público e  designadas datas para os leilões dos bens penhorados  nos

presentes autos.

Outrossim, informa, desde logo, a ausência de interesse em adjudicar os bens penhorados. 

Rio de Janeiro,

ARTHUR RAMOS FONTOURA
 Procurador da Fazenda Nacional
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

06/10/2021 17:14:15

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/10/2021 17:14:29

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

130



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

24/11/2021 19:18:33

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

131



0519601-77.2011.4.02.5101 510006616120 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Autorizo a alienação do bem penhorado nos presentes autos, para tal fim nomeando o Sr. Fabio
Manoel Guimarães com o seguinte endereço eletrônico para intimação juridico@leiloesjudiciais.com.br, indicado
pela Exequente, com base no artigo 883 do Código de Processo Civil, devendo o nomeado, no prazo de 10 dias,
manifestar-se quanto à aceitação da designação, podendo, no mesmo prazo, sugerir datas, com razoável
antecedência, para a realização dos leilões, ficando o leiloeiro ciente de que o modelo de edital de leilão, utilizado
por este Juízo, encontra-se disponível na Secretaria da Vara, bem como que, em relação aos bens imóveis,
deverá proceder a apresentação das respectivas certidões de ônus reais.

02.Sugerida a data pelo Leiloeiro, venham os autos conclusos para designação da data para a
realização do leilão.

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006616120v2 e do código CRC e30c148c.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 24/11/2021, às 19:18:32
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

25/11/2021 13:38:12

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

132



Justiça Federal
Informações do Email Enviado

De: 11vfef@jfrj.jus.br
Para: juridico@leiloesjudiciais.com.br
Assunto: Nomeação como Leiloeiro - processo 0519601-77.2011.4.02.5101

Segue em anexo decisão 

[Email enviado pelo sistema eprocRJ da Justiça Federal da 2ª Região]

Anexos
Evento 131-DESPADEC1.html.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___PERITO

25/11/2021 13:39:35

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

133
Perito: 
 FABIO MANOEL GUIMARAES
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Procurador Citado/Intimado: 
FABIO MANOEL GUIMARAES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___ENCERRADO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__133

30/11/2021 15:23:52

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

134



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

01/12/2021 14:58:52

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

135



JUSTIÇA FEDERAL  - 11ª VARA FEDERAL DA EXECUÇÃO FISCAL DA
SEÇÃO  JUDICIAL  DO  RIO  DE  JANEIRO  –  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO
ILMO(A) SENHOR(A) DIRETOR(A) DE SECRETARIA

PROCESSO: 0519601-77.2011.4.02.5101 – ExFis
EXEQUENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO

SUGESTÃO DE DATAS DE LEILÃO

FÁBIO MANOEL GUIMARÃES, inscrito na  JUCERJA sob o nº
136, Leiloeiro Oficial, primeiramente agradece e fica honrado com a nomeação
para atuar nos presentes autos. Ato contínuo, vem por meio desta, apresentar
a Vossa Senhoria, datas para realização de leilão no processo em epígrafe, na
modalidade SOMENTE ELETRÔNICO, como segue:

1. DATAS DE LEILÃO:
1º Leilão: 17 de fevereiro de 2022, com encerramento às 13:00 horas
2º Leilão: 24 de fevereiro de 2022, com encerramento às 13:00 horas
Local: Exclusivamente através do site www.fabioleiloes.com.br. 
Observação: O leilão estará disponível para lances a partir do momento da
inserção no site do Leiloeiro.  Não havendo lances até o encerramento do 1º
leilão, automaticamente será reaberto para recebimento de lances até a data e
horário de encerramento do 2º leilão.

R. Marquês de Paraná, Nº 349, Bloco 1, Apto. 1102, Centro, Niterói/RJ, CEP 24030-
215

0800-707-9339 (Arrematantes) | 0800-730-4050 (Judiciário)
www.fabioleiloes.com.br | contato@fabioleiloes.com.br |

fabio@fabioleiloes.com.br
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2. EDITAL DE LEILÃO/PUBLICAÇÃO:
Este Leiloeiro Oficial ficará encarregado da confecção dos editais

de leilão.  Importante  ressaltar,  que  tratando-se  de  processos  de  Execução
Fiscal (art. 22, §1º da Lei nº 6.830/80) e/ou de beneficiários da Justiça Gratuita
(art. 98, §1º, III do CPC/15), a publicação deve ser realizada pela D. Vara, isso
porque, este Leiloeiro Oficial não possui acesso ao Diário da Justiça, sendo este
um Órgão de uso exclusivo do Judiciário.

3. INTIMAÇÃO DAS PARTES:
Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base na

inteligência  do  Artigo  889  do  CPC,  pede  este  Leiloeiro  Oficial,
respeitosamente,  que  esta  D.  Vara  realize  a  intimação  eletrônica  dos
advogados, vejamos:

Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com
pelo  menos  5  (cinco)  dias  de  antecedência:  I  –  o
executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver
procurador constituído nos autos, por carta registrada,
mandado, edital ou outro meio idôneo; (grifo nosso)

Não  sendo  esse  o  entendimento  desta  D.  Vara,  este  Leiloeiro
Oficial fica desde já à disposição para proceder com as intimações da forma
como for determinado, bastando ser intimado para tal.

4. VENDA DIRETA
(apenas no caso do leilão restar negativo): 
Não  havendo  lances  no  leilão,  com  base  nos  princípios  da

celeridade  e  economia  processual,  e  ainda,  visando  aproveitar  os  atos  já
empregados  na  divulgação  do  leilão,  o(s)  bem(ns)  penhorado(s)  serão
automaticamente incluídos em venda direta por  60 (sessenta) dias corridos.
Obs.:  A venda direta será fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo
proposta de arrematação, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo
em conformidade com o artigo 880 do CPC.

Não  sendo  esse  o  entendimento  desta  D.  Vara,  este  Leiloeiro

R. Marquês de Paraná, Nº 349, Bloco 1, Apto. 1102, Centro, Niterói/RJ, CEP 24030-
215

0800-707-9339 (Arrematantes) | 0800-730-4050 (Judiciário)
www.fabioleiloes.com.br | contato@fabioleiloes.com.br |

fabio@fabioleiloes.com.br
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Oficial fica desde já à disposição para retirar a informação de Venda Direta do
Edital de Leilão, e consequentemente não promover sua realização, bastando
ser intimado para tal.

5. RESULTADO DO LEILÃO/VENDA DIRETA
Visando não tumultuar o andamento do processo, este  Leiloeiro

Oficial informa que juntará nos autos o resultado das duas hastas ao final do 2º
leilão. E ainda, sendo os leilões negativos, após promover a venda direta pelo
prazo já citado acima, juntará também o resultado da mesma.

Em caso de eventuais dúvidas ou maiores esclarecimentos, favor 
entrar em contato, através do 0800-730-4050 ou contato@fabioleiloes.com.br.

Sendo o que tinha para o momento, reitera votos de respeito e
admiração.

Atenciosamente,
Em, 30 de novembro 2021.

FÁBIO MANOEL GUIMARÃES
Leiloeiro Oficial

R. Marquês de Paraná, Nº 349, Bloco 1, Apto. 1102, Centro, Niterói/RJ, CEP 24030-
215

0800-707-9339 (Arrematantes) | 0800-730-4050 (Judiciário)
www.fabioleiloes.com.br | contato@fabioleiloes.com.br |

fabio@fabioleiloes.com.br
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

01/12/2021 15:00:42

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

136



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

01/12/2021 17:18:52

JRJ17294 - SÉRGIO BOCAYUVA TAVARES DE OLIVEIRA DIAS - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

137



0519601-77.2011.4.02.5101 510006665104 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Designo os dias 17/02/2022 (1º leilão) e 24/02/2022 (2º Leilão), para a realização do leilão do bem
penhorado, com encerramento às 13:00 h, somente na modalidade eletrônica, através do site
www.fabioleiloes.com.br.

02. Intime-se o leiloeiro (juridico@leiloesjudiciais.com.br) para ciência de que, em relação aos bens
a serem levados em leilão, deverá proceder a apresentação das respectivas certidões de ônus reais, em caso
de imóvel, e de eventuais restrições, em caso de veículos automotores.

03. Apresentado o edital de leilão pelo Leiloeiro, proceda a Secretaria à publicação, com os requisitos
do art. 886 do CPC, com prazo(s) não superior(es) a 30 (trinta) e não inferior(es) a 10 (dez) dias antes da data
determinada. 

04. Publique-se o edital na rede mundial de computadores, nos termos do art. 887, § 3º, do CPC.

04. Intimem-se do leilão o Procurador do(a) Exequente, o(a) Executado(a) e o depositário, com a
advertência de que poderá remir o bem no prazo legal (STJ - súmula n° 121). Tais intimações devem ocorrer até 10
(dez) dias antes do leilão. 

05. Caso no primeiro leilão não haja lance superior ao da avaliação, realize-se o segundo leilão (STJ -
súmula n° 128), com as mesmas cautelas acima enumeradas, intimando-se os presentes ao primeiro leilão. 

06. Em qualquer hipótese, deve ser recusado lance inferior à metade da avaliação. 

07 . No dia do leilão, deve o leiloeiro advertir a respeito dos artigos 892 e 895 do Código de Processo
Civil. 

 

Documento eletrônico assinado por SÉRGIO BOCAYUVA TAVARES DE OLIVEIRA DIAS, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma
do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da
autenticidade do documento  está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador
510006665104v2 e do código CRC 0c5668ba.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SÉRGIO BOCAYUVA TAVARES DE OLIVEIRA DIAS
Data e Hora: 1/12/2021, às 17:18:51
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

01/12/2021 18:25:56

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA
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Justiça Federal da 2ª Região
Informações do Email Enviado

01/12/2021 18:25:56

De: 11vfef@jfrj.jus.br
Para: juridico@leiloesjudiciais.com.br
Assunto: TRF2 - 11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro - Processo Nº 0519601-77.2011.4.02.5101

 segue decisão designando data de leilão

[Email enviado pelo sistema eprocRJ da Justiça Federal da 2ª Região]

Anexos
Evento 137-DESPADEC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 
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Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2022 00:00:00
Data Final: 
04/02/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, ANA ALICE DIAS JARDIM
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2022 a 20/01/2022
Véspera de Natal - Ponto Facultativo: 24/12/2021
Recesso Judiciário: 27/12/2021
Recesso Judiciário: 28/12/2021
Recesso Judiciário: 29/12/2021
Recesso Judiciário: 30/12/2021
Ponto Facultativo: 31/12/2021
Recesso Judiciário: 03/01/2022
Recesso Judiciário: 04/01/2022
Recesso Judiciário: 05/01/2022
Recesso Judiciário: 06/01/2022
FERIADO MUNICIPAL - DIA DE SÃO SEBASTIÃO: 20/01/2022
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Evento 140

Evento: 
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Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

14/12/2021 16:03:16

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2022 00:00:00
Data Final: 
04/02/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ARTHUR RAMOS FONTOURA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2022 a 20/01/2022
Véspera de Natal - Ponto Facultativo: 24/12/2021
Recesso Judiciário: 27/12/2021
Recesso Judiciário: 28/12/2021
Recesso Judiciário: 29/12/2021
Recesso Judiciário: 30/12/2021
Ponto Facultativo: 31/12/2021
Recesso Judiciário: 03/01/2022
Recesso Judiciário: 04/01/2022
Recesso Judiciário: 05/01/2022
Recesso Judiciário: 06/01/2022
FERIADO MUNICIPAL - DIA DE SÃO SEBASTIÃO: 20/01/2022
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Evento 142
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Processo: 
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PETICAO___REFER__AO_EVENTO__140

31/12/2021 13:25:05

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI/RJ 

 
 
 
 
 
 
 

MM(a). Juiz(a), 
 
 
 
 
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador da Fazenda Nacional infra-assinado 
(art. 131, § 3º da Constituição Federal de 1988 e LC 73/93), nos autos da presente ação, vem 
informar a ciência do despacho retro e requerer nova vista tão logo transcorrido o prazo 
determinado pelo juízo ou cumprida a determinação judicial contida no último despacho/decisão. 
 

Rio de Janeiro, 

   ARTHUR RAMOS FONTOURA 
Procurador da Fazenda Nacional 
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Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_EDITAL___LEILAO

17/01/2022 14:27:35

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 510006868123

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E DE INTIMAÇÃO

 

 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES ELETRÔNICOS DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EXPEDIDO NOS
AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N° 0519601-77.2011.4.02.5101 MOVIDA PELO(A) UNIÃO – FAZENDA
NACIONAL (00.394.460/0216-53), NA FORMA ABAIXO:

 

O DOUTOR MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA DÉCIMA PRIMEIRA
VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO,  FAZ SABER a todos
quantos este virem ou dele tiverem conhecimento e a quem interessar possa, especialmente ao(s) Executado(s)
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO (CNPJ: 33.609.504/0001-62) , que, por meio do presente
EDITAL de LEILÃO E INTIMAÇÃO ficam cientes de que o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e avaliado(s), que serve(m)
de garantia na ação de execução em epígrafe, serão alienados em 1º e 2º leilões eletrônicos, conforme o disposto
na Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais), na Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), na Resolução
CNJ nº 236/2016 e nas condições seguintes.

 

LEILÕES SIMULTÂNEOS. CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS.  Os leilões se realizarão, na modalidade eletrônica.

 

Modalidade eletrônica. Quem pretender arrematar ditos bens, deverá efetuar cadastro prévio, no prazo de 24
horas de antecedência do leilão, através do sítio www.fabioleiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados,
aceitar os termos e condições informados no site. Veja no site do Leiloeiro(a) Oficial a relação de documentos
necessários para efetivação do cadastro.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao
participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no
funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer
reclamação posterior.

 

Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta, permanecendo a qualquer tempo em condições de ser
contatados pelo Leiloeiro Oficial para o ajuste de proposta, ou para qualquer outra informação que se faça
necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante,
principalmente quando esta não responder prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade
unicamente do próprio Licitante.
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Cadastramento para o leilão eletrônico. O usuário interessado em participar do leilão eletrônico deverá se
cadastrar previamente no sítio respectivo, no prazo máximo de 24h antes do leilão, ressalvada a competência do
Juízo da execução para decidir sobre eventuais impedimentos. O cadastramento será gratuito e constituirá requisito
indispensável para a participação na alienação judicial eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e
criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento. O cadastramento implicará na aceitação
da integralidade das disposições da Resolução CNJ nº 236/2016, assim como das demais condições estipuladas
neste edital.

 

O leilão eletrônico será aberto para recepção de lances a partir do momento da inserção no site do Leiloeiro.

 

O encerramento do leilão: Não havendo lances superiores ao valor da avaliação no 1º leilão, o leilão permanecerá
aberto para recebimento de lances até a data e horário de encerramento do 2º leilão.

 

O primeiro leilão: será realizado no dia 17 de fevereiro de 2022, com encerramento às 13:00 horas , através do
sítio www.fabioleiloes.com.br, quando o(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s), eletrônica, captado(s) o(s) lance(s) e
vendido(s) a quem oferecer quantia(s) superior(es) à(s) avaliação(ões).

 

O segundo leilão: será realizado no dia 24 de fevereiro de 2022 , com encerramento às 13:00 horas, através do
site www.fabioleiloes.com.br, quando o(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s), eletrônica, captado(s) o(s) lance(s) e
vendido(s) a quem mais ofertar, excetuando-se o preço vil, considerado para tal o preço inferior a 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 03 minutos finais, serão acrescidos 03
minutos para o término.

 

LEILOEIRO: O leilão será presidido pelo Leiloeiro Público FÁBIO MANOEL GUIMARÃES, inscrito na JUCERJA sob
o nº 136 ou seu preposto (telefone: 0800-707-9339 – sítio: www.fabioleiloes.com.br), o(s) qual(is), conforme o
previsto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil/2015, está(ão) autorizado(s) a divulgar fotografias do(s)
bem(ns) penhorado(s) no sítio www.fabioleiloes.com.br, sem prejuízo de outras formas de publicidade, que
venham a ser adotadas pelo Leiloeiro, tendentes a mais ampla publicidade da alienação.

 

DESCRIÇÃO(ÕES), AVALIAÇÃO(ÕES), LOCALIZAÇÃO(ÕES) E ÔNUS DO(S) BEM(NS):

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N°  0519601-77.2011.4.02.5101

EXEQUENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL (00.394.460/0216-53)

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO (CNPJ: 33.609.504/0001-62)

 

BEM(NS): DESCRIÇÃO CONSTANTE NO LAUDO DE REAVALIAÇÃO:  Um imóvel identificado pela matrícula
48.807 do 7º RGI da Cidade do Rio de Janeiro, com área aproximada de 4.740,00m², localizado na Rua Frei
Caneca, 328, onde há um galpão fechado, com fundos para a Rua Sr. de Matosinhos, 117, onde funciona um lava a
jato. Localizado na região central da cidade e bem servido por linhas de ônibus, sendo não muito distante de
estações de metrô.

DESCRIÇÃO CONSTANTE NA MATRÍCULA IMOBILIÁRIA:  Prédio situado na Rua Frei Caneca, nº 328 (antigo
número 306), suplementar pela Rua Senhor de Matosinhos, nº 117, e o respectivo terreno, foreiro à União Federal
(conforme Decreto Lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1946), na freguesia do Espírito Santo. O terreno, que é
praticamente plano, possuindo a forma de um polígono irregular tendo uma área aproximada de 4.740,00m²,
apresenta em contorno as seguintes medidas: na frente, 21,00m, medidos ao longo de uma linha imaginária em
terreno aberto no alinhamento da Rua, lado par, à direita, 140,60m, medidos ao londo de 5 (cinco) segmentos
retilíneos contados a partir da frente para os fundos como segue: a) 20,00m numa linha imaginária, confrontando
com o terreno na Rua Frei Caneca, nº 322, de propriedade da Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro,

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 143, EDITAL1, Página 2



segmento perpendicular à Rua; b) 5,50m medidos numa linha imaginária entre 2 (dois) marcos, este segmento
paralelo ao eixo da Rua; c) 1,50m medidos num segmento perpendicular ao eixo a Rua; d) 4,00m medidos num
segmento paralelo ao eixo da Rua. Estes dois segmentos anteriormente descritos têm um confrontante comum, Rua
Frei Caneca, nº 334, de propriedade da Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro; e) 109,60m medidos ao
longo de uma parede e muro, de propriedade do terreno vistoriado, e confrontando com o terreno na Rua Frei
Caneca, nº 336, de propriedade do Espólio de Antônio da Costa Duarte; à esquerda, 138,90m medidos ao longo de
4 (quatro) segmentos retilíneos em linha quebrada, contados a partir da frente para os fundos como segue: a)
18,00m na divisa lateral esquerda do prédio nº 324, de propriedade da requerente, com a qual confronta, segmento
perpendicular ao eixo da Rua; b) 7,50 na divisa dos fundos do imóvel nº 324, da Rua Frei Caneca, de propriedade
da requerente e com a qual confronta, segmento paralelo ao eixo da Rua; c) 6,50m na divisa dos fundos do imóvel
nº 322, da Rua Frei Caneca, de propriedade da requerente, e com a qual confronta; d) 106,90m ao longo de muros
e paredes, de propriedade do terreno vistoriado, e confrontando com o terreno na Rua Frei Caneca, nº 320, de
propriedade de Manoel Afonso Ferreira, e Rua Senhor de Matosinhos, nº 113, de propriedade de Jesus Abarrientes,
segmento perpendicular ao eixo da Rua, aos fundos, 35,00m medidos ao longo do portão e muros, de propriedade
do terreno vistoriado edificados no alinhamento da Rua Senhor de Matosinhos, lado ímpar. Imóvel matriculado sob
o nº 48.807 no Serviço Registral – 7º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ.

 

(RE)AVALIAÇÃO: R$ 2.370.000,00 (dois milhões, trezentos e setenta mil reais), em 23 de julho de 2021.

*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção monetária.

 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme descrições acima.

 

DEPOSITÁRIO: RICARDO ANTÔNIO LOBO, Rua Antônio Basílio, nº 439, apartamento 701, Tijuca, Rio de
Janeiro/RJ.

 

ÔNUS: Penhora nos Autos nº 0270970-82.2013.8.19.0001, em favor de Barreira de Oliveira Consultoria Jurídica
Empresarial, em trâmite na 8ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ; Penhora nos Autos nº 0012109-18.2016.4.02.5101
(2016.51.01.012109-7), em favor de União Federal / Fazenda Nacional, em trâmite na 1ª Vara de Execução fiscal da
Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro/RJ; Penhora nos Autos nº 0030735-17.2018.4.02.5101
(2018.51.01.030735-9), em favor de União Federal / Fazenda Nacional, em trâmite na 9ª Vara Federal de Execução
Fiscal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ; Indisponibilidade nos Autos nº 0011231-46.2014.5.01.0045, em
trâmite na 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ; Indisponibilidade nos Autos nº 0010081-81.2013.5.01.0007,
em trâmite na 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ; Indisponibilidade nos Autos nº 5068416-
62.2020.4.02.5101, em trâmite na 11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro/RJ; Penhora nos Autos nº
0011231-46.2014.5.01.0045, em favor de Ernestina Fonseca, em trâmite na 45ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro/RJ; Outros eventuais constantes na Matrícula Imobiliária.

CDA’S: 201002433 e 201002432.

 

VALOR DA DÍVIDA:  R$ 501.280,21 (quinhentos e um mil, duzentos e oitenta reais e vinte e um centavos), em 03
de maio de 2018.

 

O arrematante declara estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o DETRAN, poderá haver outras
restrições judiciais originárias de outras Varas, que poderão causar morosidade na transferência do bem perante o
DETRAN. Fica desde já ciente o arrematante que é responsável pela verificação de todos e quaisquer ônus que
recaiam sobre o veículo, pois poderá ocorrer novas inclusões após a confecção do edital de leilão e sua realização.
Os impedimentos para registro do veículo, devem ser informados via petição ao Exmo. Juiz que preside o processo,
para que oficie as Varas e o Detran para as devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida junto a equipe
do leiloeiro.

 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) BEM(NS). O(s) bem(ns) oferecido(s) é(são) o(s) que consta(m) descrito(s) neste
edital, publicado no Diário Eletrônico e disponível na Secretaria da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal, na Avenida
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Venezuela n° 134, bloco B, 5° andar, Saúde, Rio de Janeiro/RJ. Qualquer alteração ou adaptação estará sujeita a
confirmação por edital. O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(rem). Poderá haver a
exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e independentemente de prévia comunicação. Informações
complementares podem ser obtidas no sítio da Justiça Federal (www.jfrj.jus.br), no caminho: "Consultas" →
"Leilões Judiciais", por contato com o Leiloeiro Público (tel.: 0800-707-9339 – www.fabioleiloes.com.br), na sede
do Juízo, sito na Av. Venezuela nº 134, Bloco B, 5º Andar, Saúde, Rio de Janeiro/RJ (entre 09:00 e 17:00 horas),
ou, ainda, por correio eletrônico dirigido à Secretaria do Juízo (11vfef@jfrj.jus.br).

 

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

 

DÍVIDAS DO(S) BEM(NS). No caso de veículos automotores (automóveis, motocicletas, embarcações, aeronaves e
similares), os impostos sobre a propriedade da coisa não serão transferidos ao arrematante, sub-rogando-se no
preço da arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Também não serão
transferidas ao arrematante as dívidas referentes a multas pendentes, da responsabilidade pessoal do proprietário
anterior. O arrematante arcará, porém, com as despesas de transferência, inclusive de natureza tributária. Quanto
aos demais bens móveis, todas as dívidas e ônus não serão transferidos ao arrematante. No caso de bens imóveis,
as dívidas pendentes relativas a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse da coisa e
bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, como o IPTU e taxas municipais,
ou as contribuições de melhoria, não serão transferidos aos arrematantes, sub-rogando-se no preço da
arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Também não será transferido
ao arrematante eventual ônus relativo à hipoteca sobre o bem imóvel, conforme artigo 1.499, inciso VI, do Código
Civil. Por outro lado, ficarão a cargo do arrematante: as eventuais despesas de condomínio e outras obrigações
civis referentes ao imóvel, tais como foro e laudêmio etc.; as despesas cartorárias de transferência e
desmembramento, bem como o Imposto de Transferência de Bens Imóveis – ITBI; os débitos de INSS constituídos
em razão da construção ou reforma do bem, de obras concluídas ou em andamento, desde que devidamente
averbados do Registro de Imóveis competente; as eventuais despesas relativas à restrição imposta por zoneamento
ou uso do solo, inclusive aquelas decorrentes da Legislação Ambiental; as demais despesas referentes a alvarás,
certidões, escrituras e registros, incluindo débitos relativos à regularização da denominação do logradouro e
numeração predial junto aos órgãos competentes, conforme o caso.

 

VISTORIA(S) DO(S) BEM(NS). A localização dos bens para visitação é a declarada neste edital. Antes dos dias
marcados para o leilão, os interessados terão o direito de visitação dos bens nos locais em que se encontram. A
visitação livre pode dar-se de segunda-feira a sexta-feira, das 9:00 horas às 17:00 horas. Se o Executado ou
Depositário impedir(em) a visitação ao bem, o interessado deve peticionar ao M. Juízo requerendo ordem para a
visitação acompanhado por Oficial de Justiça; pedidos estes que serão atendidos na medida das possibilidades da
Justiça.

 

INTIMAÇÕES. Intimados pessoalmente do leilão o Procurador do(a) Exequente e o(a) Executado(a), diretamente ou
na pessoa de seu Representante Legal, com a advertência de que poderá remir o bem no prazo legal (STJ –
súmula n° 121 c/c art. 826 do CPC/2015). Caso o(a/s) Executado(a/s) não haja(m) sido encontrado(a/s) para
intimação(ões) pessoal(is), fica(m) devidamente intimado(a)(s) pela publicação deste edital no Diário Eletrônico da
Justiça Federal e afixação no local de costume, para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante
o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC
será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015).
Outrossim, o(s) credor(es) hipotecário(s), usufrutuário(s) ou senhorio(s) direito(s) que não intimados pessoalmente,
fica(m) intimado(a)(s) do leilão pela publicação do presente Edital.

 

QUEM PODE ARREMATAR. Todas as pessoas físicas capazes e as pessoas jurídicas regularmente constituídas
podem participar do leilão. A identificação das pessoas físicas será feita através de documento de identidade e do
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério de Fazenda. As pessoas jurídicas serão representadas por quem os
estatutos indicarem, devendo portar comprovante de CNPJ e cópia do referido Ato Estatutário. Todos poderão fazer-
se representar por procurador com poderes específicos. Para participação no leilão eletrônico é imprescindível o
prévio cadastramento no site respectivo, conforme o item “LEILÕES SIMULTÂNEOS. CONDIÇÕES, PRAZOS E
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LOCAIS” deste edital. Não poderão arrematar: os incapazes; os tutores, os curadores, os testamenteiros, os
administradores ou os liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; os
mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; o Juiz do feito e os
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública nele atuantes, o Diretor de Secretaria, o Depositário, o
Avaliador e o Oficial de Justiça, além daqueles que forem responsáveis pela administração dos bens leiloados; os
servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob
sua administração direta ou indireta; o leiloeiro e seus prepostos; e os advogados de qualquer das partes.

 

FORMAS E CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO E PAGAMENTOS.

 

A alienação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, conforme artigo 892 do Código de
Processo Civil.

 

Os arrematantes deverão confirmar os lances e recolherem a(s) quantia(s) respectiva(s) na data designada para
fins de lavratura do termo próprio, bem como depositar o valor total da arrematação à disposição do Juízo, via
depósito judicial, no prazo de 24 horas.

 

Salvo nos casos de nulidades previstas em lei, em nenhuma hipótese serão aceitas desistências dos
arrematantes/adjudicantes, reclamações posteriores sobre os bens ou alegações de desconhecimento das
cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações devidas, inclusive aquelas de ordem criminal previstas no
artigo 358 do Código Penal Brasileiro (“Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou
procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente  à violência”).

 

A comissão do leiloeiro será paga mediante recibo em 03 (três) vias, uma das quais será anexada aos autos de
execução.

 

PARCELAMENTO COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC:  Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá
ser parcelado em primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde
que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições: Imóveis: O arrematante deverá
pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses; Veículos: O arrematante
deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses; Imóveis e veículos: As
prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; Imóveis e veículos: Ao valor de cada
parcela, será acrescido o índice de correção monetária da poupança; Caução para imóveis: Será garantida a
integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, através de hipoteca na matrícula, no
momento do registro da carta de arrematação; Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea
(exemplo de caução idônea: seguro-garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com
valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e
homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita pelo
juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação
de todos os valores da arrematação; Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento : No caso
de atraso ou não pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em
favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o
arrematante e o fiador remissos; OBS.: sobre direito de preferência: Lances à vista sempre terão preferência,
bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa.

 

Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo
arrematante de requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e
caso este tenha interesse, a confirmação da arrematação pelo último lance que ofertou.
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ACRÉSCIMOS AO VALOR DO LANCE. Além do valor ofertado, o arrematante arcará com o pagamento dos
seguintes acréscimos, calculados sobre o valor do lance: comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento); custas
judiciais de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do lance, até o limite de R$ 1.915,20, a ser recolhida por GRU. Caso
incida o ICMS, seu recolhimento será de responsabilidade do arrematante, se contribuinte do imposto, ou do
leiloeiro, caso o arrematante não seja contribuinte. Não será devida comissão ao leiloeiro nas hipóteses de anulada
a arrematação ou de negativo o resultado do leilão. Anulada a arrematação, o leiloeiro devolverá ao arrematante o
valor recebido a título de comissão em até 10 (dez) dias de quando comunicado pelo Juízo.

 

PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DO DÉBITO. Em caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito no
período dos 10 (dez) dias úteis que antecedem ao leilão, a parte executada deverá pagar 2% (dois por cento) sobre
o valor atribuído ao(s) bem(ns) na avaliação/reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro,
limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

RECEBIMENTO DOS BENS ARREMATADOS.  A expedição da Carta de Arrematação e do Mandado de entrega
dos bens arrematados será feita em até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da data do leilão. Caso por algum motivo
a arrematação não se aperfeiçoe, o valor total pago pelo arrematante será devolvido ao mesmo tempo,
devidamente corrigido.

 

DEPÓSITO PROVISÓRIO DOS BENS ARREMATADOS.  Confirmado o pagamento integral do(s) valor(es)
devido(s), o arrematante poderá solicitar posse provisória do(s) bem(ns) arrematado(s). O pedido será apreciado
pelo Juiz e a posse terá caráter de depósito, obrigando-se o arrematante a conservar o bem e apresentá-lo caso
seja solicitado, sob as penas da lei. O depósito cessará automaticamente com a expedição da Carta de
Arrematação que confirme a propriedade do arrematante.

 

TRANSPORTE E POSSE DEFINITIVA DOS BENS PENHORADOS.  O Juízo garantirá que o arrematante tome
posse do(s) bem(ns) leiloado(s), que arcará com as despesas e os custos relativos para sua(s) desmontagem,
remoção, transporte e transferência.

 

VENDA DIRETA

Não havendo lances no leilão, com base nos princípios da celeridade e economia processual, e ainda, visando
aproveitar os atos já empregados na divulgação do leilão, o(s) bem(ns) penhorado(s) serão automaticamente
incluídos em venda direta por 60 (sessenta) dias corridos. Obs.: A venda direta será fechada em ciclos de 15 dias
cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880
do CPC.

 

O Leiloeiro, por ocasião do leilão, fica desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se
presume seja de conhecimento de todos os interessados.

 

O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero
mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem
alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer
hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em conformidade com a resolução nº
236 de 13/07/2016 do CNJ.

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do(s) executado(s) e de terceiros interessados, os
quais não poderão, no futuro, alegar ignorância a respeito, foi expedido o presente Edital, bem como, para os
efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação
do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015.
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Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art.
903, § 2º do Código de Processo Civil/2015), que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal e afixado
no local de costume. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, em 15 de janeiro de 2022. Eu, Ângela
Elizabeth Ferreira de Albuquerque, Diretora de Secretaria da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal, digitei e
subscrevo. Assinado pelo MM. Dr. Juiz Federal Substituto, MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO.

 

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006868123v2 e do
código CRC 0bf767d3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 17/1/2022, às 14:27:34
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 510006868123

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E DE INTIMAÇÃO

 

 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES ELETRÔNICOS DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EXPEDIDO NOS
AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N° 0519601-77.2011.4.02.5101 MOVIDA PELO(A) UNIÃO – FAZENDA
NACIONAL (00.394.460/0216-53), NA FORMA ABAIXO:

 

O DOUTOR MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA DÉCIMA PRIMEIRA
VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO,  FAZ SABER a todos
quantos este virem ou dele tiverem conhecimento e a quem interessar possa, especialmente ao(s) Executado(s)
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO (CNPJ: 33.609.504/0001-62) , que, por meio do presente
EDITAL de LEILÃO E INTIMAÇÃO ficam cientes de que o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e avaliado(s), que serve(m)
de garantia na ação de execução em epígrafe, serão alienados em 1º e 2º leilões eletrônicos, conforme o disposto
na Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais), na Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), na Resolução
CNJ nº 236/2016 e nas condições seguintes.

 

LEILÕES SIMULTÂNEOS. CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS.  Os leilões se realizarão, na modalidade eletrônica.

 

Modalidade eletrônica. Quem pretender arrematar ditos bens, deverá efetuar cadastro prévio, no prazo de 24
horas de antecedência do leilão, através do sítio www.fabioleiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados,
aceitar os termos e condições informados no site. Veja no site do Leiloeiro(a) Oficial a relação de documentos
necessários para efetivação do cadastro.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao
participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no
funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer
reclamação posterior.

 

Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta, permanecendo a qualquer tempo em condições de ser
contatados pelo Leiloeiro Oficial para o ajuste de proposta, ou para qualquer outra informação que se faça
necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante,
principalmente quando esta não responder prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade
unicamente do próprio Licitante.
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Cadastramento para o leilão eletrônico. O usuário interessado em participar do leilão eletrônico deverá se
cadastrar previamente no sítio respectivo, no prazo máximo de 24h antes do leilão, ressalvada a competência do
Juízo da execução para decidir sobre eventuais impedimentos. O cadastramento será gratuito e constituirá requisito
indispensável para a participação na alienação judicial eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e
criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento. O cadastramento implicará na aceitação
da integralidade das disposições da Resolução CNJ nº 236/2016, assim como das demais condições estipuladas
neste edital.

 

O leilão eletrônico será aberto para recepção de lances a partir do momento da inserção no site do Leiloeiro.

 

O encerramento do leilão: Não havendo lances superiores ao valor da avaliação no 1º leilão, o leilão permanecerá
aberto para recebimento de lances até a data e horário de encerramento do 2º leilão.

 

O primeiro leilão: será realizado no dia 17 de fevereiro de 2022, com encerramento às 13:00 horas , através do
sítio www.fabioleiloes.com.br, quando o(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s), eletrônica, captado(s) o(s) lance(s) e
vendido(s) a quem oferecer quantia(s) superior(es) à(s) avaliação(ões).

 

O segundo leilão: será realizado no dia 24 de fevereiro de 2022 , com encerramento às 13:00 horas, através do
site www.fabioleiloes.com.br, quando o(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s), eletrônica, captado(s) o(s) lance(s) e
vendido(s) a quem mais ofertar, excetuando-se o preço vil, considerado para tal o preço inferior a 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 03 minutos finais, serão acrescidos 03
minutos para o término.

 

LEILOEIRO: O leilão será presidido pelo Leiloeiro Público FÁBIO MANOEL GUIMARÃES, inscrito na JUCERJA sob
o nº 136 ou seu preposto (telefone: 0800-707-9339 – sítio: www.fabioleiloes.com.br), o(s) qual(is), conforme o
previsto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil/2015, está(ão) autorizado(s) a divulgar fotografias do(s)
bem(ns) penhorado(s) no sítio www.fabioleiloes.com.br, sem prejuízo de outras formas de publicidade, que
venham a ser adotadas pelo Leiloeiro, tendentes a mais ampla publicidade da alienação.

 

DESCRIÇÃO(ÕES), AVALIAÇÃO(ÕES), LOCALIZAÇÃO(ÕES) E ÔNUS DO(S) BEM(NS):

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N°  0519601-77.2011.4.02.5101

EXEQUENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL (00.394.460/0216-53)

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO (CNPJ: 33.609.504/0001-62)

 

BEM(NS): DESCRIÇÃO CONSTANTE NO LAUDO DE REAVALIAÇÃO:  Um imóvel identificado pela matrícula
48.807 do 7º RGI da Cidade do Rio de Janeiro, com área aproximada de 4.740,00m², localizado na Rua Frei
Caneca, 328, onde há um galpão fechado, com fundos para a Rua Sr. de Matosinhos, 117, onde funciona um lava a
jato. Localizado na região central da cidade e bem servido por linhas de ônibus, sendo não muito distante de
estações de metrô.

DESCRIÇÃO CONSTANTE NA MATRÍCULA IMOBILIÁRIA:  Prédio situado na Rua Frei Caneca, nº 328 (antigo
número 306), suplementar pela Rua Senhor de Matosinhos, nº 117, e o respectivo terreno, foreiro à União Federal
(conforme Decreto Lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1946), na freguesia do Espírito Santo. O terreno, que é
praticamente plano, possuindo a forma de um polígono irregular tendo uma área aproximada de 4.740,00m²,
apresenta em contorno as seguintes medidas: na frente, 21,00m, medidos ao longo de uma linha imaginária em
terreno aberto no alinhamento da Rua, lado par, à direita, 140,60m, medidos ao londo de 5 (cinco) segmentos
retilíneos contados a partir da frente para os fundos como segue: a) 20,00m numa linha imaginária, confrontando
com o terreno na Rua Frei Caneca, nº 322, de propriedade da Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro,
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segmento perpendicular à Rua; b) 5,50m medidos numa linha imaginária entre 2 (dois) marcos, este segmento
paralelo ao eixo da Rua; c) 1,50m medidos num segmento perpendicular ao eixo a Rua; d) 4,00m medidos num
segmento paralelo ao eixo da Rua. Estes dois segmentos anteriormente descritos têm um confrontante comum, Rua
Frei Caneca, nº 334, de propriedade da Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro; e) 109,60m medidos ao
longo de uma parede e muro, de propriedade do terreno vistoriado, e confrontando com o terreno na Rua Frei
Caneca, nº 336, de propriedade do Espólio de Antônio da Costa Duarte; à esquerda, 138,90m medidos ao longo de
4 (quatro) segmentos retilíneos em linha quebrada, contados a partir da frente para os fundos como segue: a)
18,00m na divisa lateral esquerda do prédio nº 324, de propriedade da requerente, com a qual confronta, segmento
perpendicular ao eixo da Rua; b) 7,50 na divisa dos fundos do imóvel nº 324, da Rua Frei Caneca, de propriedade
da requerente e com a qual confronta, segmento paralelo ao eixo da Rua; c) 6,50m na divisa dos fundos do imóvel
nº 322, da Rua Frei Caneca, de propriedade da requerente, e com a qual confronta; d) 106,90m ao longo de muros
e paredes, de propriedade do terreno vistoriado, e confrontando com o terreno na Rua Frei Caneca, nº 320, de
propriedade de Manoel Afonso Ferreira, e Rua Senhor de Matosinhos, nº 113, de propriedade de Jesus Abarrientes,
segmento perpendicular ao eixo da Rua, aos fundos, 35,00m medidos ao longo do portão e muros, de propriedade
do terreno vistoriado edificados no alinhamento da Rua Senhor de Matosinhos, lado ímpar. Imóvel matriculado sob
o nº 48.807 no Serviço Registral – 7º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ.

 

(RE)AVALIAÇÃO: R$ 2.370.000,00 (dois milhões, trezentos e setenta mil reais), em 23 de julho de 2021.

*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção monetária.

 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme descrições acima.

 

DEPOSITÁRIO: RICARDO ANTÔNIO LOBO, Rua Antônio Basílio, nº 439, apartamento 701, Tijuca, Rio de
Janeiro/RJ.

 

ÔNUS: Penhora nos Autos nº 0270970-82.2013.8.19.0001, em favor de Barreira de Oliveira Consultoria Jurídica
Empresarial, em trâmite na 8ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ; Penhora nos Autos nº 0012109-18.2016.4.02.5101
(2016.51.01.012109-7), em favor de União Federal / Fazenda Nacional, em trâmite na 1ª Vara de Execução fiscal da
Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro/RJ; Penhora nos Autos nº 0030735-17.2018.4.02.5101
(2018.51.01.030735-9), em favor de União Federal / Fazenda Nacional, em trâmite na 9ª Vara Federal de Execução
Fiscal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ; Indisponibilidade nos Autos nº 0011231-46.2014.5.01.0045, em
trâmite na 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ; Indisponibilidade nos Autos nº 0010081-81.2013.5.01.0007,
em trâmite na 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ; Indisponibilidade nos Autos nº 5068416-
62.2020.4.02.5101, em trâmite na 11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro/RJ; Penhora nos Autos nº
0011231-46.2014.5.01.0045, em favor de Ernestina Fonseca, em trâmite na 45ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro/RJ; Outros eventuais constantes na Matrícula Imobiliária.

CDA’S: 201002433 e 201002432.

 

VALOR DA DÍVIDA:  R$ 501.280,21 (quinhentos e um mil, duzentos e oitenta reais e vinte e um centavos), em 03
de maio de 2018.

 

O arrematante declara estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o DETRAN, poderá haver outras
restrições judiciais originárias de outras Varas, que poderão causar morosidade na transferência do bem perante o
DETRAN. Fica desde já ciente o arrematante que é responsável pela verificação de todos e quaisquer ônus que
recaiam sobre o veículo, pois poderá ocorrer novas inclusões após a confecção do edital de leilão e sua realização.
Os impedimentos para registro do veículo, devem ser informados via petição ao Exmo. Juiz que preside o processo,
para que oficie as Varas e o Detran para as devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida junto a equipe
do leiloeiro.

 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) BEM(NS). O(s) bem(ns) oferecido(s) é(são) o(s) que consta(m) descrito(s) neste
edital, publicado no Diário Eletrônico e disponível na Secretaria da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal, na Avenida
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Venezuela n° 134, bloco B, 5° andar, Saúde, Rio de Janeiro/RJ. Qualquer alteração ou adaptação estará sujeita a
confirmação por edital. O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(rem). Poderá haver a
exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e independentemente de prévia comunicação. Informações
complementares podem ser obtidas no sítio da Justiça Federal (www.jfrj.jus.br), no caminho: "Consultas" →
"Leilões Judiciais", por contato com o Leiloeiro Público (tel.: 0800-707-9339 – www.fabioleiloes.com.br), na sede
do Juízo, sito na Av. Venezuela nº 134, Bloco B, 5º Andar, Saúde, Rio de Janeiro/RJ (entre 09:00 e 17:00 horas),
ou, ainda, por correio eletrônico dirigido à Secretaria do Juízo (11vfef@jfrj.jus.br).

 

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

 

DÍVIDAS DO(S) BEM(NS). No caso de veículos automotores (automóveis, motocicletas, embarcações, aeronaves e
similares), os impostos sobre a propriedade da coisa não serão transferidos ao arrematante, sub-rogando-se no
preço da arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Também não serão
transferidas ao arrematante as dívidas referentes a multas pendentes, da responsabilidade pessoal do proprietário
anterior. O arrematante arcará, porém, com as despesas de transferência, inclusive de natureza tributária. Quanto
aos demais bens móveis, todas as dívidas e ônus não serão transferidos ao arrematante. No caso de bens imóveis,
as dívidas pendentes relativas a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse da coisa e
bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, como o IPTU e taxas municipais,
ou as contribuições de melhoria, não serão transferidos aos arrematantes, sub-rogando-se no preço da
arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Também não será transferido
ao arrematante eventual ônus relativo à hipoteca sobre o bem imóvel, conforme artigo 1.499, inciso VI, do Código
Civil. Por outro lado, ficarão a cargo do arrematante: as eventuais despesas de condomínio e outras obrigações
civis referentes ao imóvel, tais como foro e laudêmio etc.; as despesas cartorárias de transferência e
desmembramento, bem como o Imposto de Transferência de Bens Imóveis – ITBI; os débitos de INSS constituídos
em razão da construção ou reforma do bem, de obras concluídas ou em andamento, desde que devidamente
averbados do Registro de Imóveis competente; as eventuais despesas relativas à restrição imposta por zoneamento
ou uso do solo, inclusive aquelas decorrentes da Legislação Ambiental; as demais despesas referentes a alvarás,
certidões, escrituras e registros, incluindo débitos relativos à regularização da denominação do logradouro e
numeração predial junto aos órgãos competentes, conforme o caso.

 

VISTORIA(S) DO(S) BEM(NS). A localização dos bens para visitação é a declarada neste edital. Antes dos dias
marcados para o leilão, os interessados terão o direito de visitação dos bens nos locais em que se encontram. A
visitação livre pode dar-se de segunda-feira a sexta-feira, das 9:00 horas às 17:00 horas. Se o Executado ou
Depositário impedir(em) a visitação ao bem, o interessado deve peticionar ao M. Juízo requerendo ordem para a
visitação acompanhado por Oficial de Justiça; pedidos estes que serão atendidos na medida das possibilidades da
Justiça.

 

INTIMAÇÕES. Intimados pessoalmente do leilão o Procurador do(a) Exequente e o(a) Executado(a), diretamente ou
na pessoa de seu Representante Legal, com a advertência de que poderá remir o bem no prazo legal (STJ –
súmula n° 121 c/c art. 826 do CPC/2015). Caso o(a/s) Executado(a/s) não haja(m) sido encontrado(a/s) para
intimação(ões) pessoal(is), fica(m) devidamente intimado(a)(s) pela publicação deste edital no Diário Eletrônico da
Justiça Federal e afixação no local de costume, para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante
o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC
será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015).
Outrossim, o(s) credor(es) hipotecário(s), usufrutuário(s) ou senhorio(s) direito(s) que não intimados pessoalmente,
fica(m) intimado(a)(s) do leilão pela publicação do presente Edital.

 

QUEM PODE ARREMATAR. Todas as pessoas físicas capazes e as pessoas jurídicas regularmente constituídas
podem participar do leilão. A identificação das pessoas físicas será feita através de documento de identidade e do
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério de Fazenda. As pessoas jurídicas serão representadas por quem os
estatutos indicarem, devendo portar comprovante de CNPJ e cópia do referido Ato Estatutário. Todos poderão fazer-
se representar por procurador com poderes específicos. Para participação no leilão eletrônico é imprescindível o
prévio cadastramento no site respectivo, conforme o item “LEILÕES SIMULTÂNEOS. CONDIÇÕES, PRAZOS E
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LOCAIS” deste edital. Não poderão arrematar: os incapazes; os tutores, os curadores, os testamenteiros, os
administradores ou os liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; os
mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; o Juiz do feito e os
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública nele atuantes, o Diretor de Secretaria, o Depositário, o
Avaliador e o Oficial de Justiça, além daqueles que forem responsáveis pela administração dos bens leiloados; os
servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob
sua administração direta ou indireta; o leiloeiro e seus prepostos; e os advogados de qualquer das partes.

 

FORMAS E CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO E PAGAMENTOS.

 

A alienação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, conforme artigo 892 do Código de
Processo Civil.

 

Os arrematantes deverão confirmar os lances e recolherem a(s) quantia(s) respectiva(s) na data designada para
fins de lavratura do termo próprio, bem como depositar o valor total da arrematação à disposição do Juízo, via
depósito judicial, no prazo de 24 horas.

 

Salvo nos casos de nulidades previstas em lei, em nenhuma hipótese serão aceitas desistências dos
arrematantes/adjudicantes, reclamações posteriores sobre os bens ou alegações de desconhecimento das
cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações devidas, inclusive aquelas de ordem criminal previstas no
artigo 358 do Código Penal Brasileiro (“Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou
procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente  à violência”).

 

A comissão do leiloeiro será paga mediante recibo em 03 (três) vias, uma das quais será anexada aos autos de
execução.

 

PARCELAMENTO COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC:  Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá
ser parcelado em primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde
que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições: Imóveis: O arrematante deverá
pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses; Veículos: O arrematante
deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses; Imóveis e veículos: As
prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; Imóveis e veículos: Ao valor de cada
parcela, será acrescido o índice de correção monetária da poupança; Caução para imóveis: Será garantida a
integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, através de hipoteca na matrícula, no
momento do registro da carta de arrematação; Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea
(exemplo de caução idônea: seguro-garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com
valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e
homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita pelo
juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação
de todos os valores da arrematação; Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento : No caso
de atraso ou não pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em
favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o
arrematante e o fiador remissos; OBS.: sobre direito de preferência: Lances à vista sempre terão preferência,
bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa.

 

Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo
arrematante de requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e
caso este tenha interesse, a confirmação da arrematação pelo último lance que ofertou.
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ACRÉSCIMOS AO VALOR DO LANCE. Além do valor ofertado, o arrematante arcará com o pagamento dos
seguintes acréscimos, calculados sobre o valor do lance: comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento); custas
judiciais de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do lance, até o limite de R$ 1.915,20, a ser recolhida por GRU. Caso
incida o ICMS, seu recolhimento será de responsabilidade do arrematante, se contribuinte do imposto, ou do
leiloeiro, caso o arrematante não seja contribuinte. Não será devida comissão ao leiloeiro nas hipóteses de anulada
a arrematação ou de negativo o resultado do leilão. Anulada a arrematação, o leiloeiro devolverá ao arrematante o
valor recebido a título de comissão em até 10 (dez) dias de quando comunicado pelo Juízo.

 

PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DO DÉBITO. Em caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito no
período dos 10 (dez) dias úteis que antecedem ao leilão, a parte executada deverá pagar 2% (dois por cento) sobre
o valor atribuído ao(s) bem(ns) na avaliação/reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro,
limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

RECEBIMENTO DOS BENS ARREMATADOS.  A expedição da Carta de Arrematação e do Mandado de entrega
dos bens arrematados será feita em até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da data do leilão. Caso por algum motivo
a arrematação não se aperfeiçoe, o valor total pago pelo arrematante será devolvido ao mesmo tempo,
devidamente corrigido.

 

DEPÓSITO PROVISÓRIO DOS BENS ARREMATADOS.  Confirmado o pagamento integral do(s) valor(es)
devido(s), o arrematante poderá solicitar posse provisória do(s) bem(ns) arrematado(s). O pedido será apreciado
pelo Juiz e a posse terá caráter de depósito, obrigando-se o arrematante a conservar o bem e apresentá-lo caso
seja solicitado, sob as penas da lei. O depósito cessará automaticamente com a expedição da Carta de
Arrematação que confirme a propriedade do arrematante.

 

TRANSPORTE E POSSE DEFINITIVA DOS BENS PENHORADOS.  O Juízo garantirá que o arrematante tome
posse do(s) bem(ns) leiloado(s), que arcará com as despesas e os custos relativos para sua(s) desmontagem,
remoção, transporte e transferência.

 

VENDA DIRETA

Não havendo lances no leilão, com base nos princípios da celeridade e economia processual, e ainda, visando
aproveitar os atos já empregados na divulgação do leilão, o(s) bem(ns) penhorado(s) serão automaticamente
incluídos em venda direta por 60 (sessenta) dias corridos. Obs.: A venda direta será fechada em ciclos de 15 dias
cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880
do CPC.

 

O Leiloeiro, por ocasião do leilão, fica desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se
presume seja de conhecimento de todos os interessados.

 

O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero
mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem
alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer
hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em conformidade com a resolução nº
236 de 13/07/2016 do CNJ.

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do(s) executado(s) e de terceiros interessados, os
quais não poderão, no futuro, alegar ignorância a respeito, foi expedido o presente Edital, bem como, para os
efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação
do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015.
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Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art.
903, § 2º do Código de Processo Civil/2015), que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal e afixado
no local de costume. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, em 15 de janeiro de 2022. Eu, Ângela
Elizabeth Ferreira de Albuquerque, Diretora de Secretaria da 11ª Vara Federal de Execução Fiscal, digitei e
subscrevo. Assinado pelo MM. Dr. Juiz Federal Substituto, MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO.

 

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006868123v2 e do
código CRC 0bf767d3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 17/1/2022, às 14:27:34
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  FEDERAL  DA  11ª  VARA
FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO – ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

LEILÃO DESIGNADO

Autos nº 0519601-77.2011.4.02.5101 – EXECUÇÃO FISCAL
Exequente(s): UNIÃO – FAZENDA NACIONAL
Executado(s): SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO

FÁBIO  MANOEL  GUIMARÃES,  Leiloeiro  Oficial,
regularmente  inscrito  na  JUCERJA  SOB  O  Nº  136/2007,  devidamente
nomeado  nestes  autos  para  a  realização  da  Hasta  Pública  do(s)  bem(ns)
penhorado(s)  a  ser  realizada  nos  dias  17/02/2022  e  24/02/2022,  vem,
respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Excelência,  requerer  a  juntada  da
Matrícula Imobiliária atualizada do imóvel penhorado no processo supra.

Sendo o que tinha para o momento, aproveito a oportunidade
para manifestar votos de elevada estima e respeito.

Respeitosamente.

Em, 19 de janeiro de 2022.

FÁBIO MANOEL GUIMARÃES
Leiloeiro Oficial

R. Marquês de Paraná, Nº 349, Bloco 1, Apto. 1102, Centro, Niterói/RJ, CEP 24030-215
0800-707-9339 (Arrematantes) | 0800-730-4050 (Judiciário)

www.fabioleiloes.com.br | contato@fabioleiloes.com.br | fabio@fabioleiloes.com.br
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MERITÍSSIMO JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO 

RIO DE JANEIRO 

 

 

PROCESSO Nº.: 0519601-77.2011.4.02.5101  

 

 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, já 

devidamente qualificada nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que lhe move 

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, por seus advogados e em atenção a r. decisão 

dos Eventos 131 e 137, vem, à presença de V. Exa., apresentar 

IMPUGNAÇÃO a minuta do edital de leilão dos Eventos 143 e 144, bem 

como REQUERER A SUSPENSÃO DA HASTA PÚBLICA, nos termos abaixo. 

 

NULIDADE DA DECISÃO DO EVENTO 131 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA 

Assim dispõe o item 1 da r. decisão do Evento 131, veja-

se: 

01. Autorizo a alienação do bem penhorado nos 

presentes autos, para tal fim nomeando o Sr. Fabio 

Manoel Guimarães com o seguinte endereço eletrônico 

paraintimação juridico@leiloesjudiciais.com.br, ind

icado pela Exequente, com base no artigo 883 do 

Código de Processo Civil, devendo o nomeado, no prazo 

de 10 dias, manifestar-se quanto à aceitação da 
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designação, podendo, no mesmo prazo, sugerir datas, 

com razoável antecedência, para a realização dos 

leilões, ficando o leiloeiro ciente de que o modelo 

de edital de leilão, utilizado por este Juízo, 

encontra-se disponível na Secretaria da Vara, bem 

como que, em relação aos bens imóveis, deverá 

proceder a apresentação das respectivas certidões de 

ônus reais.(grifo original) 

 

Da leitura do item 1 da r. decisão do Evento 131, vê-se 

que o MM. Juízo autorizou a alienação do imóvel penhorado nos 

presentes autos – Rua Frei Caneca, nº 328 (antigo número 306), 

Estácio, Rio de Janeiro/RJ. Ocorre que, a Executada não foi intimada 

da referida decisão. 

Como é sabido, os atos processuais obedecem a certa forma 

predeterminada na lei, de modo que, se o ato processual for praticado 

em desobediência e essa forma haverá nulidade, sem força capaz de 

produzir seus efeitos no mundo jurídico. 

Nesse sentido, prescreve o art. 280 do CPC que as 

intimações serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições 

legais. 

Artigo 280 do CPC. As citações e as intimações serão 

nulas quando feitas sem observância das prescrições 

legais. 

Portanto, indubitavelmente, do Evento 131 em diante o 

processo está contaminado faltando com o vício insanável da nulidade 

por falta de intimação dos procuradores da Executada. 
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Frise-se que, a falta de intimação da Executada ou de 

seus procuradores a toda evidência trouxe-lhe grave prejuízo 

cerceando seu direito de defesa. Caso tivesse sido intimada, a 

Executada teria informado a este MM. Juízo sobre a r. decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, que determinou a 

indisponibilidade dos bens da Executada. Tal fato, por si só, 

impossibilita a alienação do bem penhorado nos presentes autos. 

 

INDISPONIBILIDADE DOS BENS DA EXECUTADA 

DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

A Executada era parte em Plano Especial de Pagamentos 

Trabalhista - PEPT em que se busca a satisfação de inúmeros créditos 

oriundos daquela Justiça Especializada. 

Nesse sentido, destaca-se o dispositivo da r. decisão 

proferida em 23 de abril de 2021, pelo I. Desembargador Corregedor 

Regional Jorge Fernando Gonçalves da Fonte (doc. anexo), in verbis: 

Por estes fundamentos, decido pela revogação do Plano 

Especial de Pagamentos Trabalhistas – PEPT, 

concedido pelo Ato 92/2016. 

Tendo em vista a comprovação, nos autos do processo 

0010933-16.2013.5.01.0069, de que a beneficiária 

está vendendo imóveis, o que poderá inviabilizar as 

execuções das centenas de processos, e considerando 

o poder geral de cautela, determino a imediata 

indisponibilidade de seus bens, sobretudo 

considerando que o presente PEPT não conta com 

qualquer garantia patrimonial. (grifo nosso) 
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Veja Excelência, naquele concurso de credores o E. 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região determinou a 

indisponibilidade dos bens da Executada, com a finalidade de garantir 

o pagamento das reclamações e execuções trabalhistas em curso, medida 

que vai completamente de encontro ao item 1 da r. decisão do Evento 

131. 

Ao se admitir a hasta pública do bem penhorado nos 

presentes autos, esta se sobreporia a todas as centenas de reclamações 

trabalhistas que possuem privilégios creditórios. 

Assim, tem-se que a pretensão de alienação formulada pela 

Exequente viola a r. determinação judicial proferida pela Justiça do 

Trabalho, inviabilizando o referido requerimento e justificando o seu 

indeferimento, já que os créditos trabalhistas tem preferência sobre 

a verba executada na presente demanda. 

Sobre a preferência dos créditos trabalhistas face aos 

créditos tributários, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, conforme se vê do precedente jurisprudencial abaixo 

transcrito: 

PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – CONCURSO DE 

CREDORES – PREFERÊNCIA – PENHORA ANTECEDENTE. 1. No 

concurso de credores estabelecem-se duas ordens de 

preferência: os créditos trabalhistas, os da Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal e os com garantia real, 

nesta ordem; em um segundo momento, a preferência se 

estabelece em favor dos credores com penhora 

antecedente ao concurso, observando-se entre eles a 

ordem cronológica da constrição. 2. Na dicção do art. 

711 do CPC, a Fazenda, independentemente de penhora, 
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prefere aos demais credores com penhora antecedente. 

3. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 594491 

/ RS - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA – 

Julgamento 02/06/2005 - DJ 08/08/2005 p. 258) 

Nos termos do julgado acima, configura-se uma verdadeira 

violação ao concurso informal de credores a pretensa hasta pública 

requerida pela Exequente (autorizada pela r. decisão do Evento 131), 

uma vez que o rol preferencial de créditos estabelece que os 

trabalhistas se colocam em posição superior e destacada. 

Esta, inclusive, é a mens legis do artigo 186 do CTN, 

que dispõe que o crédito tributário, havendo concurso de credores, 

terá preferência dentre os demais créditos, tendo como exceção os 

créditos originários de direitos trabalhistas e de acidente de 

trabalho. 

 

Art. 186 do CTN. O crédito tributário prefere a 

qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o 

tempo de sua constituição, ressalvados os 

créditos decorrentes da legislação do trabalho 

ou do acidente de trabalho. 

 

Sendo essa a previsão legal disposta no artigo 186 do 

Código Tributário Nacional ao contemplar os privilégios e exceções 

conferidos aos créditos tributários frente a uma pluralidade de 

credores, a hasta pública do imóvel se sobreporia a todas as centenas 

de reclamações trabalhistas que possuem privilégios creditórios. 
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Não se desconhece que o caso concreto não versa sobre 

recuperação judicial ou falência (concurso universal de credores), 

sendo aplicável o artigo 908 do Código de Processo Civil, que trata 

da ordem de preferência e estabelece que, “havendo pluralidade de 

credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 

consoante a ordem das respectivas preferências”. 

 

Artigo 908 do CPC. Havendo pluralidade de credores ou 

exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e 

entregue consoante a ordem das respectivas 

preferências. 

 

Data máxima vênia, o item 1 da r. decisão do Evento 131 

(que autorizou a alienação do bem penhorado nos presentes autos) 

afronta diretamente a ordem do E. Tribunal Regional do Trabalho da 

1ª Região, que determinou a indisponibilidade dos bens da Executada 

para a garantia de satisfação das reclamações e execuções trabalhistas 

em curso. 

Pelo exposto, requer-se a V. Exa.: 

A) Seja reconhecida a nulidade da r. decisão do Evento 

131, ante a não intimação da Executada ou de seus procuradores nos 

autos; 

B) Seja suspensa a r. decisão do Evento 137, assim como 

suspensa a hasta pública do bem localizado Rua Frei Caneca, nº 328 

(antigo número 306), Estácio, Rio de Janeiro/RJ, a ser realizada nos 

dias 17/02/2022 (1º leilão) e 24/02/2022 (2º Leilão); 
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C) Sejam suspensos os efeitos do edital de leilão dos 

Eventos 143 e 144. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro – RJ, 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

Carlos Maximiano Mafra de Laet 

OAB/RJ 15.311 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

03/02/2022 15:49:47

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

149



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
CAEX REEF 

 ATOrd 0011231-46.2014.5.01.0045
RECLAMANTE: ERNESTINA FONSECA 
RECLAMADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO E 
OUTROS (2) 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - PJE

O Juiz do Trabalho FERNANDO REIS DE ABREU, Titular da CAEX
REEF, nos autos do processo supramencionado, onde se processa a execução que
RECLAMANTE: ERNESTINA FONSECA move em face de RECLAMADO: SANTA CASA DA
MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO e outros (2),

Manda, ao Sr. Oficial de Justiça, a quem este for distribuído,  
  transferindo os valores doproceda à penhora no rosto dos autos do processo, 

produto desta alienação judicial a esta CAEX, que trata da execução centralizada de
todos os processos da Santa Casa de Misericórdia, haja vista que a totalidade das
dívidas trabalhistas soma R$ 121.060.715,79, junto cópia no anexo do despacho

.idbabc5dc

O mandado poderá ser cumprido por E-Mail pelo I. Oficial Justiça.
                                      

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de fevereiro de 2022.

FERNANDO REIS DE ABREU
Magistrado

Assinado eletronicamente por: FERNANDO REIS DE ABREU - Juntado em: 01/02/2022 13:11:08 - 8f8edb9
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22020112195148100000146537228?instancia=1
Número do processo: 0011231-46.2014.5.01.0045
Número do documento: 22020112195148100000146537228
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
CAEX REEF

 ATOrd 0011231-46.2014.5.01.0045
RECLAMANTE: ERNESTINA FONSECA
RECLAMADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, 
ASSOCIACAO DA MISERICORDIA

1. Da alteração da lista de credores

Cumpra-se o despacho de ID. 515c488 quanto à anotação e
observação na listagem  da  doença grave  comprovada nos autos pela credora, em id
f973fe0 (0102017-15.2017.5.01.0019).

Defiro a alteração de preferência na listagem para o credor João
Felizardo dos Santos para maior de 80 anos, conforme comprovado através de cópia
de seu RG, conforme ID. 3d062b7 (processo nº 0011182-11.2013.5.01.0022).

Defiro a alteração de preferência na listagem para os credores
ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA, JOSÉ MARIA DA SILVA e SIRA DEISE HONORIO
SUEIRO para idoso maior de 60 anos, conforme comprovado através de cópia de seus
RGs, conforme anexos da petição de ID. 827af06 (processos nº 0010359-
73.2014.5.01.0031, 0010844-05.2015.5.01.0010 e 0011864-83.2015.5.01.0025).

Defiro a alteração de preferência na listagem para os credores
HELOISA DOS SANTOS, MILTON DUPERRON VILAS BOAS e ANTONIO CARLOS PEREIRA
DA SILVA para idoso maior de 60 anos, conforme comprovado através de cópia de seus
RGs, conforme anexos da petição de ID. 0d6f690 (processos nº 0101003-
14.2017.5.01.0013, 0101580-82.2016.5.01.0059 e 0101703-77.2016.5.01.0060).

Defiro a alteração de valores de créditos às credoras
MARIANGELA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FARIA e ELIZABETH DOS SANTOS FRANCISCO
para que passem a constar os valores de ID. 2ed8f8f - Pág. 4 e ID. 7ce4de6 - Pág. 3,
respectivamente, nos processos 0010934-18.2013.5.01.0031 e 0010603-
65.2015.5.01.0031.

Quanto à petição da credora ELEUZA MARINHO DA SILVA,
necessário laudo médico que ateste a existência de doença grave atual, haja vista que a
mastectomia realizada em 2019 pode tê-la curado da enfermidade. Aguarde-se o laudo
médico atestando que ainda está afetada por neoplasia. Entrementes, defiro a
alteração de preferência na listagem para idosa maior de 60 anos, alterando-se o valor

 processo nº 0100178-72.2019.5.01.0022).para aquele de ID. 3ec415f - Pág. 5.(
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Defiro a inclusão dos credores LUCIENE LUCAS CORDEIRO e
ANDRÉ DOS SANTOS, conforme cópias dos E-Mails remetendo os valores das dívidas a
esta CAEX de ID. 21c0db2 - Pág. 3 e ID ID. 998df22 - Pág. 15 (valor em ID. ID. 998df22 -
Pág. 8), respectivamente aos processos 0100005-46.2017.5.01.0013 e 0101716-
17.2016.5.01.0015.

 

2. Do leilão marcado junto à 11ª Vara Federal de Execuções
Fiscais

Em ID. b2ee3fe há   comunicação juntada pelo I. Leiloeiro Sr.
Fábio Manoel Guimarães, noticiando leilão de imóvel identificado pela matrícula 48.807
do 7º RGI da Cidade do Rio de Janeiro, com área aproximada de 4.740,00m², localizado
na Rua Frei Caneca, 328, junto à 11ª Vara Federal de Execuções Fiscais (Execução Fiscal
0519601-77.2011.4.02.5101). 

Considerando que o crédito trabalhista, conforme
reconhecimento expresso da Constituição Brasileira, art. 100, § 1º, tem natureza
alimentar, pois envolve salário ou parcelas a ele conexas, classifica-se-o como
superprivilegiado, possuindo preferência sobre os demais créditos, na forma do art.
186 do CTN.

Em consonância com tal entendimento, a jurisprudência do STJ
tem reconhecido a preferência do crédito trabalhista em relação a qualquer outro,
inclusive hipotecário e tributário, ante a sua natureza alimentar,
preferindo   ao   crédito  tributário   em   concurso  de credores independentemente da
data em que registrada a respectiva penhora.

Vejamos a reiterada e farta jurisprudência acerca d
o entendimento do STJ:

 “EMENTA RECURSOESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROC
ESSUAL CIVIL. CONCURSO PARTICULAR DE CREDORES. PREFERÊNCIA DO C
RÉDITO  TRABALHISTA SOBRE O CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO CUJA
PENHORA FOI REGISTRADA ANTERIORMENTE. RESSALVA DA MEAÇÃO DO
CÔNJUGE.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULASNºS 283 E 284 DO STF E 7 DO STJ. 1. A  regra
segundo a qual a satisfação dos créditos, em caso de concorrência de

, deve observar a anterioridade das respectivas penhoras (prior incredores
  tempore,  prior  in jure) somente pode ser observada quando nenhum
desses créditos ostente  preferência fundada em direito material. Isso
porque impossível sobrepor uma preferência de direito processual a uma
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de direito material. 2. No concurso particular de credores, o crédito trabal
hista prefere aos de outra naturezaindependentemente da data em que

. 3. Não  há como sustentar que aregistradas as respectivas penhoras
preferência do crédito trabalhista deveria observar o valor apurado com a
arrematação somente até o limite da meação do cônjuge varão sem esbar
rar nas Súmulas nºs 283 e 284 do STF e 7 do STJ. 4. Os arts. 592, IV, do CPC
/73 e 1.664 do CC/02 indicados como violados nas razões do  recurso
especial não são suficientes para amparar a tese jurídica deduzida
no recurso especial de que o credor detém legitimidade e interesse para
tutelar a  meação do cônjuge do executado (art. 6º do CPC/73 e 18 do
NCPC). Tampouco  são suficientes para impugnar, por completo, o
fundamento do acórdão recorrido, relativamente à necessidade de prova
da propriedade comum ou exclusiva do bem  arrematado.  Incidem,
assim,  as  Súmulasnºs  283  e  284  do  STF.  5.  Se  o  Tribunal  de  origem
afirmou não haver prova de que a dívida foi contraída em
benefício  exclusivo do marido, comprometendo, assim, o patrimônio de
ambos os cônjuges,  não é possível afastar essa solidariedade sob a
alegação de que a dívida era exclusiva do marido, sem reexaminar fatos e
provas. Incide, nesses termos, a Súmula nº 7 do STJ. 6. Recurso especialpar
cialmente  conhecido  e,  nessa  extensão, não provido. Antecipação de
tutela recursal  revogada,  prejudicado
o agravo internomanejado contra referidadecisão. RECURSO ESPECIALNº

1.454.257 - PR (2014/0013052-6)- RELATOR :
MINISTRO MOURA RIBEIRO

 

“. É assente na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça que o crédito tributário prefere a todos os outros, ressalvados

, de acidente de trabalho e algumas espéciesapuos de natureza trabalhista
radas em processofalimentar,  independente de penhora promovida pela
Fazenda Pública.” - (AgInt no REsp  1764630 / SPAGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL2018/0228932-6 – MINISTRO RELATOR MARCO BUZZI"
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL.CUMPRIMENTO    DE      SENTENÇA. HONORÁRIOSADV
OCATÍCIOS.    PREFERÊNCIA.CRÉDITO     TRIBUTÁRIO.

SÚMULA Nº 568/STJ.1. Recurso especial interposto
contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015
(Enunciados Administrativos nºs2 e  3/STJ).2. O entendimento
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que
o crédito decorrente de honorários advocatícios tem natureza alimentar e
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trabalhista,     preferindo     aocrédito     tributário     em    concurso     de
credores.3. Agravo interno não provido. AgInt no AREsp 1728823 /
SPAGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL2020/0174320-3
- Ministro Relator RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA"

 

Na esteira deste entendimento, salienta o nosso Tribunal
Superior que que não é  possível sobrepor uma preferência de direito processual
(como por exemplo a que derivaria da antiguidade da penhora do bem em benefício
do crédito fiscal), a uma de direito material, como  o crédito trabalhista,
em conformidade com a previsão do art. 186 do CTN .

 

Vejamos:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO NO AGRAVOEMRECURSO ESPECIAL. ART. 932,  III, DO CPC/2015.
RAZÕES  DESCONEXAS.DIALETICIDADE RECURSAL NÃO ATENDIDA.
ANÁLISE DA  NATUREZA DO CRÉDITOEXEQUENDO. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.     ÓBICE     DASÚMULA       7
/STJ.   CRÉDITO TRABALHISTA QUE PREFEREAO TRIBUTÁRIO.PRECEDENTES.
1. A

alegação do agravante concernente ao art. 932, III,
do  CPC está  d issoc iada
da  hipótesedos  autos,  em  que  foi  negado  provimento  ao
recurso  - providência autorizada pelo art. 932, IV, do CPC -, motivo pelo
qual não pode ser conhecido o  pleito nesse tocante, por não atender à
dialeticidade recursal.2. O Tribunal a quo,  soberano no reexame dos
elementos que compõem o caderno processual, concluiu que o crédito obj
eto  da  lide  possui  naturezatrabalhista.  Nesse  contexto,a  alteração das
conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão
nas razões recursais, no sentido de asseverar que o crédito em
discussão nos autos possui natureza cível e não trabalhista, demandaria,
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos
autos, providência vedada  em  recursoespecial,  conforme  o  óbice
previsto  na  Súmula  7/STJ.3.  Ao  decidirpela preferência do crédito
trabalhista sobre o crédito tributário, o Tribunal a  quo alinhou-se à
jurisprudência deste Sodalício sobre o tema, a qual se firmou no sentido d
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e que não é possívelsobrepor uma preferência de direito processual, crédi
to  tributário,  a  uma  de  direito     material,     crédito  trabalhista, em

(AgInt no REsp1.746.907conformidade com a previsão do art. 186 do CTN 
/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em  24/11
/2020, DJe 1º/12/2020).4. Agravo interno a que se nega provimento.
AgInt   no  AREsp  1765849 
/ SPAGRAVO INTERNONO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL2020/0250143-
8 - Ministro SÉRGIO KUKINA "

 

"PROCESSO CIVIL.TRIBUTÁRIO. ARREMATAÇÃO DE I
MÓVEL. CONCURSODECREDORES. CRÉDITO REFERENTEÀ RECLAMAÇÃO TR
ABALHISTA.

PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.I -
Trata-se de arrematação  de bem penhorado em execução fiscal, com
registro de penhora no rosto dos autos  para pagamento de ações
trabalhistas.  I I  -  Nos autos do agravo de
instrumento  interposto  contra  a  decisão
que  determinava  a  conversãoem  renda  do  valor  arrematado,  em  favor
da União,foi reformada a decisão, com o reconhecimento.

 

                        Assim, determino a expedição de mandado de
penhora no rosto dos autos, a fim de que se proceda à transferência dos valores do
produto desta alienação judicial a esta CAEX, que trata da execução centralizada de
todos os processos da Santa Casa de Misericórdia, haja vista que a totalidade das
dívidas trabalhistas soma R$ 121.060.715,79, devendo ser juntada cópia deste

. O mandado poderá ser cumprido por E-Mail pelo I. Oficial dedespacho na íntegra
Justiça.

                        Da mesma forma em que realizado acordo de
cooperação com a 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Capital, esta CAEX respeitará
todas as reservas de crédito trabalhistas anteriormente apresentadas nos autos da
referida Execução Fiscal, ressalvadas as dívidas que aderiram ao presente REEF. Em
caso de adesão ao REEF, considero que a Vara Originária abriu mão de sua
anterioridade de penhora para submeter-se ao rateio.
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3. Dos laudos de avaliação de Ids adae937 e 57f3998

 Dê-se ciência ás partes da penhora e da avaliação dos imóveis
de Ids adae937 e 57f3998.

 

Tudo feito, voltem os autos conclusos para decisão quanto à
petição da terceira interessada PERFORMANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de fevereiro de 2022.

FERNANDO REIS DE ABREU
Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
CAEX REEF

 ATOrd 0011231-46.2014.5.01.0045
RECLAMANTE: ERNESTINA FONSECA
RECLAMADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, 
ASSOCIACAO DA MISERICORDIA

1. Da alteração da lista de credores

Cumpra-se o despacho de ID. 515c488 quanto à anotação e
observação na listagem  da  doença grave  comprovada nos autos pela credora, em id
f973fe0 (0102017-15.2017.5.01.0019).

Defiro a alteração de preferência na listagem para o credor João
Felizardo dos Santos para maior de 80 anos, conforme comprovado através de cópia
de seu RG, conforme ID. 3d062b7 (processo nº 0011182-11.2013.5.01.0022).

Defiro a alteração de preferência na listagem para os credores
ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA, JOSÉ MARIA DA SILVA e SIRA DEISE HONORIO
SUEIRO para idoso maior de 60 anos, conforme comprovado através de cópia de seus
RGs, conforme anexos da petição de ID. 827af06 (processos nº 0010359-
73.2014.5.01.0031, 0010844-05.2015.5.01.0010 e 0011864-83.2015.5.01.0025).

Defiro a alteração de preferência na listagem para os credores
HELOISA DOS SANTOS, MILTON DUPERRON VILAS BOAS e ANTONIO CARLOS PEREIRA
DA SILVA para idoso maior de 60 anos, conforme comprovado através de cópia de seus
RGs, conforme anexos da petição de ID. 0d6f690 (processos nº 0101003-
14.2017.5.01.0013, 0101580-82.2016.5.01.0059 e 0101703-77.2016.5.01.0060).

Defiro a alteração de valores de créditos às credoras
MARIANGELA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FARIA e ELIZABETH DOS SANTOS FRANCISCO
para que passem a constar os valores de ID. 2ed8f8f - Pág. 4 e ID. 7ce4de6 - Pág. 3,
respectivamente, nos processos 0010934-18.2013.5.01.0031 e 0010603-
65.2015.5.01.0031.

Quanto à petição da credora ELEUZA MARINHO DA SILVA,
necessário laudo médico que ateste a existência de doença grave atual, haja vista que a
mastectomia realizada em 2019 pode tê-la curado da enfermidade. Aguarde-se o laudo
médico atestando que ainda está afetada por neoplasia. Entrementes, defiro a
alteração de preferência na listagem para idosa maior de 60 anos, alterando-se o valor

 processo nº 0100178-72.2019.5.01.0022).para aquele de ID. 3ec415f - Pág. 5.(
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Defiro a inclusão dos credores LUCIENE LUCAS CORDEIRO e
ANDRÉ DOS SANTOS, conforme cópias dos E-Mails remetendo os valores das dívidas a
esta CAEX de ID. 21c0db2 - Pág. 3 e ID ID. 998df22 - Pág. 15 (valor em ID. ID. 998df22 -
Pág. 8), respectivamente aos processos 0100005-46.2017.5.01.0013 e 0101716-
17.2016.5.01.0015.

 

2. Do leilão marcado junto à 11ª Vara Federal de Execuções
Fiscais

Em ID. b2ee3fe há   comunicação juntada pelo I. Leiloeiro Sr.
Fábio Manoel Guimarães, noticiando leilão de imóvel identificado pela matrícula 48.807
do 7º RGI da Cidade do Rio de Janeiro, com área aproximada de 4.740,00m², localizado
na Rua Frei Caneca, 328, junto à 11ª Vara Federal de Execuções Fiscais (Execução Fiscal
0519601-77.2011.4.02.5101). 

Considerando que o crédito trabalhista, conforme
reconhecimento expresso da Constituição Brasileira, art. 100, § 1º, tem natureza
alimentar, pois envolve salário ou parcelas a ele conexas, classifica-se-o como
superprivilegiado, possuindo preferência sobre os demais créditos, na forma do art.
186 do CTN.

Em consonância com tal entendimento, a jurisprudência do STJ
tem reconhecido a preferência do crédito trabalhista em relação a qualquer outro,
inclusive hipotecário e tributário, ante a sua natureza alimentar,
preferindo   ao   crédito  tributário   em   concurso  de credores independentemente da
data em que registrada a respectiva penhora.

Vejamos a reiterada e farta jurisprudência acerca d
o entendimento do STJ:

 “EMENTA RECURSOESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROC
ESSUAL CIVIL. CONCURSO PARTICULAR DE CREDORES. PREFERÊNCIA DO C
RÉDITO  TRABALHISTA SOBRE O CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO CUJA
PENHORA FOI REGISTRADA ANTERIORMENTE. RESSALVA DA MEAÇÃO DO
CÔNJUGE.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULASNºS 283 E 284 DO STF E 7 DO STJ. 1. A  regra
segundo a qual a satisfação dos créditos, em caso de concorrência de

, deve observar a anterioridade das respectivas penhoras (prior incredores
  tempore,  prior  in jure) somente pode ser observada quando nenhum
desses créditos ostente  preferência fundada em direito material. Isso
porque impossível sobrepor uma preferência de direito processual a uma
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de direito material. 2. No concurso particular de credores, o crédito trabal
hista prefere aos de outra naturezaindependentemente da data em que

. 3. Não  há como sustentar que aregistradas as respectivas penhoras
preferência do crédito trabalhista deveria observar o valor apurado com a
arrematação somente até o limite da meação do cônjuge varão sem esbar
rar nas Súmulas nºs 283 e 284 do STF e 7 do STJ. 4. Os arts. 592, IV, do CPC
/73 e 1.664 do CC/02 indicados como violados nas razões do  recurso
especial não são suficientes para amparar a tese jurídica deduzida
no recurso especial de que o credor detém legitimidade e interesse para
tutelar a  meação do cônjuge do executado (art. 6º do CPC/73 e 18 do
NCPC). Tampouco  são suficientes para impugnar, por completo, o
fundamento do acórdão recorrido, relativamente à necessidade de prova
da propriedade comum ou exclusiva do bem  arrematado.  Incidem,
assim,  as  Súmulasnºs  283  e  284  do  STF.  5.  Se  o  Tribunal  de  origem
afirmou não haver prova de que a dívida foi contraída em
benefício  exclusivo do marido, comprometendo, assim, o patrimônio de
ambos os cônjuges,  não é possível afastar essa solidariedade sob a
alegação de que a dívida era exclusiva do marido, sem reexaminar fatos e
provas. Incide, nesses termos, a Súmula nº 7 do STJ. 6. Recurso especialpar
cialmente  conhecido  e,  nessa  extensão, não provido. Antecipação de
tutela recursal  revogada,  prejudicado
o agravo internomanejado contra referidadecisão. RECURSO ESPECIALNº

1.454.257 - PR (2014/0013052-6)- RELATOR :
MINISTRO MOURA RIBEIRO

 

“. É assente na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça que o crédito tributário prefere a todos os outros, ressalvados

, de acidente de trabalho e algumas espéciesapuos de natureza trabalhista
radas em processofalimentar,  independente de penhora promovida pela
Fazenda Pública.” - (AgInt no REsp  1764630 / SPAGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL2018/0228932-6 – MINISTRO RELATOR MARCO BUZZI"
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL.CUMPRIMENTO    DE      SENTENÇA. HONORÁRIOSADV
OCATÍCIOS.    PREFERÊNCIA.CRÉDITO     TRIBUTÁRIO.

SÚMULA Nº 568/STJ.1. Recurso especial interposto
contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015
(Enunciados Administrativos nºs2 e  3/STJ).2. O entendimento
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que
o crédito decorrente de honorários advocatícios tem natureza alimentar e
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trabalhista,     preferindo     aocrédito     tributário     em    concurso     de
credores.3. Agravo interno não provido. AgInt no AREsp 1728823 /
SPAGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL2020/0174320-3
- Ministro Relator RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA"

 

Na esteira deste entendimento, salienta o nosso Tribunal
Superior que que não é  possível sobrepor uma preferência de direito processual
(como por exemplo a que derivaria da antiguidade da penhora do bem em benefício
do crédito fiscal), a uma de direito material, como  o crédito trabalhista,
em conformidade com a previsão do art. 186 do CTN .

 

Vejamos:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO NO AGRAVOEMRECURSO ESPECIAL. ART. 932,  III, DO CPC/2015.
RAZÕES  DESCONEXAS.DIALETICIDADE RECURSAL NÃO ATENDIDA.
ANÁLISE DA  NATUREZA DO CRÉDITOEXEQUENDO. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.     ÓBICE     DASÚMULA       7
/STJ.   CRÉDITO TRABALHISTA QUE PREFEREAO TRIBUTÁRIO.PRECEDENTES.
1. A

alegação do agravante concernente ao art. 932, III,
do  CPC está  d issoc iada
da  hipótesedos  autos,  em  que  foi  negado  provimento  ao
recurso  - providência autorizada pelo art. 932, IV, do CPC -, motivo pelo
qual não pode ser conhecido o  pleito nesse tocante, por não atender à
dialeticidade recursal.2. O Tribunal a quo,  soberano no reexame dos
elementos que compõem o caderno processual, concluiu que o crédito obj
eto  da  lide  possui  naturezatrabalhista.  Nesse  contexto,a  alteração das
conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão
nas razões recursais, no sentido de asseverar que o crédito em
discussão nos autos possui natureza cível e não trabalhista, demandaria,
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos
autos, providência vedada  em  recursoespecial,  conforme  o  óbice
previsto  na  Súmula  7/STJ.3.  Ao  decidirpela preferência do crédito
trabalhista sobre o crédito tributário, o Tribunal a  quo alinhou-se à
jurisprudência deste Sodalício sobre o tema, a qual se firmou no sentido d
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e que não é possívelsobrepor uma preferência de direito processual, crédi
to  tributário,  a  uma  de  direito     material,     crédito  trabalhista, em

(AgInt no REsp1.746.907conformidade com a previsão do art. 186 do CTN 
/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em  24/11
/2020, DJe 1º/12/2020).4. Agravo interno a que se nega provimento.
AgInt   no  AREsp  1765849 
/ SPAGRAVO INTERNONO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL2020/0250143-
8 - Ministro SÉRGIO KUKINA "

 

"PROCESSO CIVIL.TRIBUTÁRIO. ARREMATAÇÃO DE I
MÓVEL. CONCURSODECREDORES. CRÉDITO REFERENTEÀ RECLAMAÇÃO TR
ABALHISTA.

PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.I -
Trata-se de arrematação  de bem penhorado em execução fiscal, com
registro de penhora no rosto dos autos  para pagamento de ações
trabalhistas.  I I  -  Nos autos do agravo de
instrumento  interposto  contra  a  decisão
que  determinava  a  conversãoem  renda  do  valor  arrematado,  em  favor
da União,foi reformada a decisão, com o reconhecimento.

 

                        Assim, determino a expedição de mandado de
penhora no rosto dos autos, a fim de que se proceda à transferência dos valores do
produto desta alienação judicial a esta CAEX, que trata da execução centralizada de
todos os processos da Santa Casa de Misericórdia, haja vista que a totalidade das
dívidas trabalhistas soma R$ 121.060.715,79, devendo ser juntada cópia deste

. O mandado poderá ser cumprido por E-Mail pelo I. Oficial dedespacho na íntegra
Justiça.

                        Da mesma forma em que realizado acordo de
cooperação com a 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Capital, esta CAEX respeitará
todas as reservas de crédito trabalhistas anteriormente apresentadas nos autos da
referida Execução Fiscal, ressalvadas as dívidas que aderiram ao presente REEF. Em
caso de adesão ao REEF, considero que a Vara Originária abriu mão de sua
anterioridade de penhora para submeter-se ao rateio.
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3. Dos laudos de avaliação de Ids adae937 e 57f3998

 Dê-se ciência ás partes da penhora e da avaliação dos imóveis
de Ids adae937 e 57f3998.

 

Tudo feito, voltem os autos conclusos para decisão quanto à
petição da terceira interessada PERFORMANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de fevereiro de 2022.

FERNANDO REIS DE ABREU
Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

03/02/2022 16:00:16

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

150



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__139

05/02/2022 01:32:13

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

151



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

06/02/2022 10:57:32

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

152



0519601-77.2011.4.02.5101 510007010160 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Tendo em vista o alegado pela executada no evento retro, suspendo, por ora, a realização da hasta
pública designada para o dia 17/02/2022.

Comunique-se ao Leiloeiro para ciência.

Evento 149: Defiro a penhora no rostos dos presentes autos. Proceda a Secretaria à lavratura do termo
de penhora.

Oficie-se ao Juízo trabalhista comunicando a efetivação da penhora.

Intime-se a Fazenda Nacional para manifestação sobre o alegado pela executada no evento 148.

Sem prejuízo, intime-se a executada para ciência da penhora no rosto dos presentes autos.

 

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510007010160v2 e do código CRC dbc0046d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 6/2/2022, às 10:57:32
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

06/02/2022 11:59:21

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

153



Justiça Federal da 2ª Região
Informações do Email Enviado

06/02/2022 11:59:21

De: 11vfef@jfrj.jus.br
Para: juridico@leiloesjudiciais.com.br
Assunto: TRF2 - 11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro - Processo Nº 0519601-77.2011.4.02.5101

cancelamento de leilao

[Email enviado pelo sistema eprocRJ da Justiça Federal da 2ª Região]

Anexos
Evento 152-DESPADEC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

06/02/2022 11:59:59

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

154
Perito: 
 FABIO MANOEL GUIMARAES
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/02/2022 00:00:00
Data Final: 
14/02/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FABIO MANOEL GUIMARAES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

06/02/2022 11:59:59

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

155
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/02/2022 00:00:00
Data Final: 
07/03/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, ANA ALICE DIAS JARDIM
Suspensões e Feriados:
Carnaval: 28/02/2022
Carnaval: 01/03/2022
Carnaval - Ponto Facultativo: 02/03/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

06/02/2022 11:59:59

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

156
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/02/2022 00:00:00
Data Final: 
03/03/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ARTHUR RAMOS FONTOURA
Suspensões e Feriados:
Carnaval: 28/02/2022
Carnaval: 01/03/2022
Carnaval - Ponto Facultativo: 02/03/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__154

07/02/2022 08:41:47

PERRJ397427 - FABIO MANOEL GUIMARAES - PERITO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__154

07/02/2022 08:50:03

PERRJ397427 - FABIO MANOEL GUIMARAES - PERITO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

158



1/1

Ciente.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_TERMO_AUTO_DE_PENHORA

09/02/2022 12:20:03

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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0519601-77.2011.4.02.5101 510007038920 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

TERMO DE PENHORA

TERMO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS, passado na forma abaixo:

Aos 08/02/2022, nesta cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Secretaria da 11ª Vara
Federal de Execução Fiscal, pelo MM. Juiz Federal Titular Dr. Silvio Wanderley do Nascimento Lima, foi
determinado que se formalizasse o presente termo de penhora no rosto dos autos do processo nº
05196017720114025101, movida por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de SANTA CASA DA
MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, no valor de R$ 121.060.715,79, para garantia de dívidas trabalhistas nos
autos do processo nº 0011231-46.2014.5.01.0045, em trâmite perante o Juízo da 45ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro, conforme solicitado no ofício constante do evento 149. 

NADA MAIS sendo colocado a termo, vai o presente devidamente assinado. CUMPRA-SE, observadas
as formalidades legais. Eu, ANTONIO CARLOS LUBIANA TEIXEIRA, Servidor da Secretaria, o digitei. Eu, ANGELA
ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE, Diretora de Secretaria, conferi e assino.

Documento eletrônico assinado por ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510007038920v2 e do
código CRC 474ad379.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Data e Hora: 9/2/2022, às 12:20:3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

09/02/2022 12:20:04

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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0519601-77.2011.4.02.5101 510007039056 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

OFÍCIO Nº 510007039056

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do MM. Juiz Federal, Dr. SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, comunico a V.
Sa. que foi deferida a penhora no rosto dos autos nº 0519601-77.2011.4.02.5101, para garantia da Reclamação
Trabalhista nº 0011231-46.2014.5.01.0045, que por esse M. Juízo tramita.

 

Ao(À) Diretor(a)

45ª VARA DO TRABALHO - RJ

Rua do Lavradio, 132 - Centro - 20230070 - Rio de Janeiro (Comercial)

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510007039056v2 e do
código CRC 25158949.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Data e Hora: 9/2/2022, às 12:20:3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

11/02/2022 13:14:20

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA
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11/02/2022 13:17 Fwd: Penhora no rosto dos a... - 11ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADlmODczNGZjLWZmMjQtNGFmOS1hOWNiLTIyMDYyNGFlZD… 1/1

Fwd: Penhora no rosto dos autos, processo Execução Fiscal nº 0519601-
77.2011.4.02.5101

Prezado(a) Senhor(a) Responsável, 

Segue em anexo OFÍCIO DE RESERVA DE CRÉDITO expedido pelo Exmº Juiz Gestor de Centralização
junto à Coordenadoria de Apoio à Execução do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, Dr.
Fernando Reis de Abreu.

Solicito que seja confirmado o recebimento desta mensagem.

Cordialmente,

                         Andreia Espíndola 
               Coordenadoria de Apoio à Execução
        Secretaria de Apoio à Efetividade Processual

Andreia Espindola Carvalho <andreia.espindola@trt1.jus.br>

qui 10/02/2022 12:22

Para:11ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro <11vfef@jfrj.jus.br>;

Cc:caex@trt1.jus.br <caex@trt1.jus.br>;

Prioridade: Alta

2 anexos

despacho babc5dc.pdf; OFÍCIO PJE nº 62.2022.pdf;
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

11/02/2022 13:14:53
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011231-46.2014.5.01.0045

 
 

Tramitação Preferencial
- Idoso 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 12/09/2014 
Valor da causa: R$ 30.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: ERNESTINA FONSECA 
ADVOGADO: ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA 
ADVOGADO: ROBERTO DE ALMEIDA PENA 
ADVOGADO: ALICE DE ARAUJO SOARES ADAO 
ADVOGADO: WILLIAM RODRIGUES SANTOS 
RECLAMADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: Daniela Dianes Moreira 
ADVOGADO: pulucena pereira medeiros malta silva 
RECLAMADO: ASSOCIACAO DA MISERICORDIA 
ADVOGADO: Peritiz Ejnesman 
CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
TERCEIRO INTERESSADO: COMISSÃO DE CREDORES 
ADVOGADO: LEANDRO REIS NUNES 
ADVOGADO: DEIR ROSA MACHADO JUNIOR 
ADVOGADO: ELTON CHAVES JEREISSATI MOREIRA 
ADVOGADO: VICTOR GUILHERME MIRANDA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIANGELA TEIXEIRA SANCHES 
ADVOGADO: ANDRE AFONSO MONTEIRO 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIO GARCIA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: DEIR ROSA MACHADO JUNIOR 
LEILOEIRO: TASSIANA MENEZES DE MELLO 
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TERCEIRO INTERESSADO: SECTOR-NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO: FLAVIA NUNES TAVARES MACHADO 
TERCEIRO INTERESSADO: IMOBILIARIA ZIRTAEB LTDA 
ADVOGADO: ALEXANDRE ACCIOLY RIO 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA APARECIDA DOS ANJOS DE SAO JULIAO 
ADVOGADO: Ana Carla Alves Xavier 
TERCEIRO INTERESSADO: PAULO HENRIQUE RODRIGUES PINTO 
TERCEIRO INTERESSADO: PERFORMANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO: PATRICIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRANO 
TERCEIRO INTERESSADO: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO 
ARREMATANTE: RT 113 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
TERCEIRO INTERESSADO: ADVOGADOS DOS DEMAIS CREDORES 
ADVOGADO: ALICE DE ARAUJO SOARES ADAO 
ADVOGADO: ROBERTO DE ALMEIDA PENA 
ADVOGADO: Peritiz Ejnesman PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
CAEX REEF

 ATOrd 0011231-46.2014.5.01.0045
RECLAMANTE: ERNESTINA FONSECA
RECLAMADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, 
ASSOCIACAO DA MISERICORDIA

1. Da alteração da lista de credores

Cumpra-se o despacho de ID. 515c488 quanto à anotação e
observação na listagem  da  doença grave  comprovada nos autos pela credora, em id
f973fe0 (0102017-15.2017.5.01.0019).

Defiro a alteração de preferência na listagem para o credor João
Felizardo dos Santos para maior de 80 anos, conforme comprovado através de cópia
de seu RG, conforme ID. 3d062b7 (processo nº 0011182-11.2013.5.01.0022).

Defiro a alteração de preferência na listagem para os credores
ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA, JOSÉ MARIA DA SILVA e SIRA DEISE HONORIO
SUEIRO para idoso maior de 60 anos, conforme comprovado através de cópia de seus
RGs, conforme anexos da petição de ID. 827af06 (processos nº 0010359-
73.2014.5.01.0031, 0010844-05.2015.5.01.0010 e 0011864-83.2015.5.01.0025).

Defiro a alteração de preferência na listagem para os credores
HELOISA DOS SANTOS, MILTON DUPERRON VILAS BOAS e ANTONIO CARLOS PEREIRA
DA SILVA para idoso maior de 60 anos, conforme comprovado através de cópia de seus
RGs, conforme anexos da petição de ID. 0d6f690 (processos nº 0101003-
14.2017.5.01.0013, 0101580-82.2016.5.01.0059 e 0101703-77.2016.5.01.0060).

Defiro a alteração de valores de créditos às credoras
MARIANGELA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FARIA e ELIZABETH DOS SANTOS FRANCISCO
para que passem a constar os valores de ID. 2ed8f8f - Pág. 4 e ID. 7ce4de6 - Pág. 3,
respectivamente, nos processos 0010934-18.2013.5.01.0031 e 0010603-
65.2015.5.01.0031.

Quanto à petição da credora ELEUZA MARINHO DA SILVA,
necessário laudo médico que ateste a existência de doença grave atual, haja vista que a
mastectomia realizada em 2019 pode tê-la curado da enfermidade. Aguarde-se o laudo
médico atestando que ainda está afetada por neoplasia. Entrementes, defiro a
alteração de preferência na listagem para idosa maior de 60 anos, alterando-se o valor

 processo nº 0100178-72.2019.5.01.0022).para aquele de ID. 3ec415f - Pág. 5.(

Assinado eletronicamente por: FERNANDO REIS DE ABREU - Juntado em: 01/02/2022 05:52:11 - babc5dc
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Defiro a inclusão dos credores LUCIENE LUCAS CORDEIRO e
ANDRÉ DOS SANTOS, conforme cópias dos E-Mails remetendo os valores das dívidas a
esta CAEX de ID. 21c0db2 - Pág. 3 e ID ID. 998df22 - Pág. 15 (valor em ID. ID. 998df22 -
Pág. 8), respectivamente aos processos 0100005-46.2017.5.01.0013 e 0101716-
17.2016.5.01.0015.

 

2. Do leilão marcado junto à 11ª Vara Federal de Execuções
Fiscais

Em ID. b2ee3fe há   comunicação juntada pelo I. Leiloeiro Sr.
Fábio Manoel Guimarães, noticiando leilão de imóvel identificado pela matrícula 48.807
do 7º RGI da Cidade do Rio de Janeiro, com área aproximada de 4.740,00m², localizado
na Rua Frei Caneca, 328, junto à 11ª Vara Federal de Execuções Fiscais (Execução Fiscal
0519601-77.2011.4.02.5101). 

Considerando que o crédito trabalhista, conforme
reconhecimento expresso da Constituição Brasileira, art. 100, § 1º, tem natureza
alimentar, pois envolve salário ou parcelas a ele conexas, classifica-se-o como
superprivilegiado, possuindo preferência sobre os demais créditos, na forma do art.
186 do CTN.

Em consonância com tal entendimento, a jurisprudência do STJ
tem reconhecido a preferência do crédito trabalhista em relação a qualquer outro,
inclusive hipotecário e tributário, ante a sua natureza alimentar,
preferindo   ao   crédito  tributário   em   concurso  de credores independentemente da
data em que registrada a respectiva penhora.

Vejamos a reiterada e farta jurisprudência acerca d
o entendimento do STJ:

 “EMENTA RECURSOESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROC
ESSUAL CIVIL. CONCURSO PARTICULAR DE CREDORES. PREFERÊNCIA DO C
RÉDITO  TRABALHISTA SOBRE O CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO CUJA
PENHORA FOI REGISTRADA ANTERIORMENTE. RESSALVA DA MEAÇÃO DO
CÔNJUGE.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULASNºS 283 E 284 DO STF E 7 DO STJ. 1. A  regra
segundo a qual a satisfação dos créditos, em caso de concorrência de

, deve observar a anterioridade das respectivas penhoras (prior incredores
  tempore,  prior  in jure) somente pode ser observada quando nenhum
desses créditos ostente  preferência fundada em direito material. Isso
porque impossível sobrepor uma preferência de direito processual a uma
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de direito material. 2. No concurso particular de credores, o crédito trabal
hista prefere aos de outra naturezaindependentemente da data em que

. 3. Não  há como sustentar que aregistradas as respectivas penhoras
preferência do crédito trabalhista deveria observar o valor apurado com a
arrematação somente até o limite da meação do cônjuge varão sem esbar
rar nas Súmulas nºs 283 e 284 do STF e 7 do STJ. 4. Os arts. 592, IV, do CPC
/73 e 1.664 do CC/02 indicados como violados nas razões do  recurso
especial não são suficientes para amparar a tese jurídica deduzida
no recurso especial de que o credor detém legitimidade e interesse para
tutelar a  meação do cônjuge do executado (art. 6º do CPC/73 e 18 do
NCPC). Tampouco  são suficientes para impugnar, por completo, o
fundamento do acórdão recorrido, relativamente à necessidade de prova
da propriedade comum ou exclusiva do bem  arrematado.  Incidem,
assim,  as  Súmulasnºs  283  e  284  do  STF.  5.  Se  o  Tribunal  de  origem
afirmou não haver prova de que a dívida foi contraída em
benefício  exclusivo do marido, comprometendo, assim, o patrimônio de
ambos os cônjuges,  não é possível afastar essa solidariedade sob a
alegação de que a dívida era exclusiva do marido, sem reexaminar fatos e
provas. Incide, nesses termos, a Súmula nº 7 do STJ. 6. Recurso especialpar
cialmente  conhecido  e,  nessa  extensão, não provido. Antecipação de
tutela recursal  revogada,  prejudicado
o agravo internomanejado contra referidadecisão. RECURSO ESPECIALNº

1.454.257 - PR (2014/0013052-6)- RELATOR :
MINISTRO MOURA RIBEIRO

 

“. É assente na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça que o crédito tributário prefere a todos os outros, ressalvados

, de acidente de trabalho e algumas espéciesapuos de natureza trabalhista
radas em processofalimentar,  independente de penhora promovida pela
Fazenda Pública.” - (AgInt no REsp  1764630 / SPAGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL2018/0228932-6 – MINISTRO RELATOR MARCO BUZZI"
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL.CUMPRIMENTO    DE      SENTENÇA. HONORÁRIOSADV
OCATÍCIOS.    PREFERÊNCIA.CRÉDITO     TRIBUTÁRIO.

SÚMULA Nº 568/STJ.1. Recurso especial interposto
contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015
(Enunciados Administrativos nºs2 e  3/STJ).2. O entendimento
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que
o crédito decorrente de honorários advocatícios tem natureza alimentar e
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trabalhista,     preferindo     aocrédito     tributário     em    concurso     de
credores.3. Agravo interno não provido. AgInt no AREsp 1728823 /
SPAGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL2020/0174320-3
- Ministro Relator RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA"

 

Na esteira deste entendimento, salienta o nosso Tribunal
Superior que que não é  possível sobrepor uma preferência de direito processual
(como por exemplo a que derivaria da antiguidade da penhora do bem em benefício
do crédito fiscal), a uma de direito material, como  o crédito trabalhista,
em conformidade com a previsão do art. 186 do CTN .

 

Vejamos:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO NO AGRAVOEMRECURSO ESPECIAL. ART. 932,  III, DO CPC/2015.
RAZÕES  DESCONEXAS.DIALETICIDADE RECURSAL NÃO ATENDIDA.
ANÁLISE DA  NATUREZA DO CRÉDITOEXEQUENDO. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.     ÓBICE     DASÚMULA       7
/STJ.   CRÉDITO TRABALHISTA QUE PREFEREAO TRIBUTÁRIO.PRECEDENTES.
1. A

alegação do agravante concernente ao art. 932, III,
do  CPC está  d issoc iada
da  hipótesedos  autos,  em  que  foi  negado  provimento  ao
recurso  - providência autorizada pelo art. 932, IV, do CPC -, motivo pelo
qual não pode ser conhecido o  pleito nesse tocante, por não atender à
dialeticidade recursal.2. O Tribunal a quo,  soberano no reexame dos
elementos que compõem o caderno processual, concluiu que o crédito obj
eto  da  lide  possui  naturezatrabalhista.  Nesse  contexto,a  alteração das
conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão
nas razões recursais, no sentido de asseverar que o crédito em
discussão nos autos possui natureza cível e não trabalhista, demandaria,
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos
autos, providência vedada  em  recursoespecial,  conforme  o  óbice
previsto  na  Súmula  7/STJ.3.  Ao  decidirpela preferência do crédito
trabalhista sobre o crédito tributário, o Tribunal a  quo alinhou-se à
jurisprudência deste Sodalício sobre o tema, a qual se firmou no sentido d
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e que não é possívelsobrepor uma preferência de direito processual, crédi
to  tributário,  a  uma  de  direito     material,     crédito  trabalhista, em

(AgInt no REsp1.746.907conformidade com a previsão do art. 186 do CTN 
/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em  24/11
/2020, DJe 1º/12/2020).4. Agravo interno a que se nega provimento.
AgInt   no  AREsp  1765849 
/ SPAGRAVO INTERNONO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL2020/0250143-
8 - Ministro SÉRGIO KUKINA "

 

"PROCESSO CIVIL.TRIBUTÁRIO. ARREMATAÇÃO DE I
MÓVEL. CONCURSODECREDORES. CRÉDITO REFERENTEÀ RECLAMAÇÃO TR
ABALHISTA.

PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.I -
Trata-se de arrematação  de bem penhorado em execução fiscal, com
registro de penhora no rosto dos autos  para pagamento de ações
trabalhistas.  I I  -  Nos autos do agravo de
instrumento  interposto  contra  a  decisão
que  determinava  a  conversãoem  renda  do  valor  arrematado,  em  favor
da União,foi reformada a decisão, com o reconhecimento.

 

                        Assim, determino a expedição de mandado de
penhora no rosto dos autos, a fim de que se proceda à transferência dos valores do
produto desta alienação judicial a esta CAEX, que trata da execução centralizada de
todos os processos da Santa Casa de Misericórdia, haja vista que a totalidade das
dívidas trabalhistas soma R$ 121.060.715,79, devendo ser juntada cópia deste

. O mandado poderá ser cumprido por E-Mail pelo I. Oficial dedespacho na íntegra
Justiça.

                        Da mesma forma em que realizado acordo de
cooperação com a 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Capital, esta CAEX respeitará
todas as reservas de crédito trabalhistas anteriormente apresentadas nos autos da
referida Execução Fiscal, ressalvadas as dívidas que aderiram ao presente REEF. Em
caso de adesão ao REEF, considero que a Vara Originária abriu mão de sua
anterioridade de penhora para submeter-se ao rateio.
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3. Dos laudos de avaliação de Ids adae937 e 57f3998

 Dê-se ciência ás partes da penhora e da avaliação dos imóveis
de Ids adae937 e 57f3998.

 

Tudo feito, voltem os autos conclusos para decisão quanto à
petição da terceira interessada PERFORMANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de fevereiro de 2022.

FERNANDO REIS DE ABREU
Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011231-46.2014.5.01.0045

 
 

Tramitação Preferencial
- Idoso 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 12/09/2014 
Valor da causa: R$ 30.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: ERNESTINA FONSECA 
ADVOGADO: ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA 
ADVOGADO: ROBERTO DE ALMEIDA PENA 
ADVOGADO: ALICE DE ARAUJO SOARES ADAO 
ADVOGADO: WILLIAM RODRIGUES SANTOS 
RECLAMADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: Daniela Dianes Moreira 
ADVOGADO: pulucena pereira medeiros malta silva 
RECLAMADO: ASSOCIACAO DA MISERICORDIA 
ADVOGADO: Peritiz Ejnesman 
CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
TERCEIRO INTERESSADO: COMISSÃO DE CREDORES 
ADVOGADO: LEANDRO REIS NUNES 
ADVOGADO: DEIR ROSA MACHADO JUNIOR 
ADVOGADO: ELTON CHAVES JEREISSATI MOREIRA 
ADVOGADO: VICTOR GUILHERME MIRANDA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIANGELA TEIXEIRA SANCHES 
ADVOGADO: ANDRE AFONSO MONTEIRO 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIO GARCIA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: DEIR ROSA MACHADO JUNIOR 
LEILOEIRO: TASSIANA MENEZES DE MELLO 
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TERCEIRO INTERESSADO: SECTOR-NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO: FLAVIA NUNES TAVARES MACHADO 
TERCEIRO INTERESSADO: IMOBILIARIA ZIRTAEB LTDA 
ADVOGADO: ALEXANDRE ACCIOLY RIO 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA APARECIDA DOS ANJOS DE SAO JULIAO 
ADVOGADO: Ana Carla Alves Xavier 
TERCEIRO INTERESSADO: PAULO HENRIQUE RODRIGUES PINTO 
TERCEIRO INTERESSADO: PERFORMANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO: PATRICIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRANO 
TERCEIRO INTERESSADO: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO 
ARREMATANTE: RT 113 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
TERCEIRO INTERESSADO: ADVOGADOS DOS DEMAIS CREDORES 
ADVOGADO: ALICE DE ARAUJO SOARES ADAO 
ADVOGADO: ROBERTO DE ALMEIDA PENA 
ADVOGADO: Peritiz Ejnesman PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
CAEX REEF 

 ATOrd 0011231-46.2014.5.01.0045
RECLAMANTE: ERNESTINA FONSECA 
RECLAMADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO E 
OUTROS (2) 

OFÍCIO PJE nº 62/2022

Assunto/Ref.: Penhora no rosto dos autos, processo Execução
Fiscal nº 0519601-77.2011.4.02.5101.

 Ao Juízo da 11ª Vara Federal de Execuções Fiscais 

 

Excelentíssimo(a) Juiz(a)  Federal 

 

Ao tempo em que o(a) cumprimento e realço meu respeito e
consideração a Vossa Excelência, venho por meio do presente ofício, considerando a
decisão de ID  babc5dc, proferida no  processo 0011231-46.2014.5.01.0045,   onde
tramita o Regime Especial de Execução Forçada – REEF em face da  SANTA CASA DA

, nos termos do Provimento Conjunto 02/2019 doMISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
TRT da 1ª Região,  considerando os princípios da cooperação judiciária e devendo ser
observada a preferência dos créditos trabalhistas sobre os demais créditos,
e considerando, ainda, a comunicação juntada ao ID b2ee3fe pelo I. Leiloeiro Sr. Fábio
Manoel Guimarães, noticiando leilão de imóvel identificado pela matrícula 48.807 do 7º
RGI da Cidade do Rio de Janeiro, com área aproximada de 4.740,00m², localizado na
Rua Frei Caneca, 328, junto à 11ª Vara Federal de Execuções Fiscais (Execução Fiscal nº
0519601-77.2011.4.02.5101),  solicito que seja penhorado numerário até o limite de
R$121.060.715,79 (cento e vinte e um milhões, sessenta mil, setecentos e quinze reais e

 nos créditos advindos da alienação judicial do referido imóvelsetenta e nove centavos)
nos autos processo Execução Fiscal nº 0519601-77.2011.4.02.5101, que corre na 11ª
Vara Federal de Execuções Fiscais, conforme despacho que segue em cópia.

Destaco que esse valor se refere a créditos trabalhistas, os quais
devem ser pagos em preferência a demais ordens de bloqueio que não tenham
natureza alimentar, na forma do dos artigos 186 e 187 do CTN e conforme
jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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Ressalto que, da mesma forma em que realizado acordo de
cooperação com a 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Capital, esta CAEX respeitará
todas as reservas de crédito trabalhistas anteriormente apresentadas nos autos da
referida Execução Fiscal, ressalvadas as dívidas que aderiram ao presente REEF. Em
caso de adesão ao REEF, considero que a Vara Originária abriu mão de sua
anterioridade de penhora para submeter-se ao rateio.

Solicito que o numerário seja disponibilizado a este Juízo,
vinculado ao processo piloto nº 0011231-46.2014.5.01.0045.   

Renovo meus protestos de respeito, amizade e admiração por V.
Exa.

Fernando Reis de Abreu

Juiz Gestor de Centralização Junto à Coordenadoria de Apoio à
Execução

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de fevereiro de 2022.

FERNANDO REIS DE ABREU
Magistrado
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

11/02/2022 13:16:29

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

163



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 164

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__156

12/02/2022 23:06:56

P985898 - SIMONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

164



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 165

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__156

12/02/2022 23:06:56

P985898 - SIMONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

165



EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA   VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                      A Fazenda Nacional, por sua Procuradora que esta subscreve, 

vem expor e requerer o que segue: observa que a alegação é protelatória e 

ociosa, uma vez que o comparecimento aos autos já supriu a intimação, 

entendimento pacificada e evidente inclusive à luz dos basilares princípios 

da instrumentalidade das formas e da eficácia processual; do mesmo modo, 

já houve a penhora no rosto dos autos do crédito trabalhista, sendo que a 

existência de tais créditos não impede a hasta, diante da possibilidade de 

penhora no rosto dos autos; assim, requer prossiga o feito com o leilão. 

 

 

 

 

 

 

                                                                      Nestes Termos  
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                                                                         Pede Deferimento 

 

 

                                                                       Simone Ostrowski 

                                                          Procuradora da Fazenda Nacional 

 

 Processo Nº 0001941-19.2006.8.19.0212 

TJ/RJ - 12/02/2022 - 18:52:43 - 1ª Instância - Distribuído em 22/06/2006 

Dados da Serventia 

 
ComarcaRegional da Região Oceânica 

Vara1ª Vara Cível 

ServentiaCartório da 1ª Vara Cível 

Endereço da ServentiaEstrada Caetano Monteiro, , próx ao nº 1281 

BairroPendotiba 

CidadeNiterói 

Dados do Processo 

 
Ofício de Registro1º Ofício de Distribuição de Niterói 

AçãoArrolamento 

CompetênciaÓrfãos e Sucessões 

AssuntoInventário e Partilha (Sucessões) 

ClasseArrolamento Comum 

Processo(s) no Tribunal de JustiçaNão há 

Localização na ServentiaArquivo Geral 

Dados dos Personagens 

 
InventarianteDILCÉA CARDOSO DE AZEVEDO 

RequerenteROSÂNGELA CARDOSO DE AZEVEDO e outro(s)... 

InventariadoMURILO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Advogado(s)RJ127878 - MARIO DA SILVA HERNANDEZ PEREZ 

PersonagensListar todos os personagens 

Última Movimentação 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 166

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__160

14/02/2022 09:25:48

JRJ12033 - CELINA ALVES BRUM - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

166



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 167

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__155

16/02/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

167



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 168

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO_–_FINALIZADO_O_PRAZO_DE_CITACAO_INTIMACAO_PREVISTO_EM_EDITAL

18/02/2022 03:00:15

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

168



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 169

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__155

08/03/2022 01:09:12

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

169



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 170

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__160

09/03/2022 13:27:13

JRJ11238 - MOISES TOME DE QUEIROZ - OFICIAL DE JUSTIÇA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

170



C E R T I D Ã O   P O S I T I V A  
 
 

    Certifico e dou fé que o OFÍCIO  foi regularmente ENTREGUE às 12:27 hs de 03/03/2022, havendo
protocolo de recebimento.
 
 

Rio de Janeiro, 09 de março de 2022.
 
 

Moisés Tomé de Queiroz
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Matrícula nº 11.238

Documento eletrônico assinado por MOISES TOME DE QUEIROZ (JRJ11238), Oficial de Justiça
Avaliador Federal, em 09/03/2022 13:27:01 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, menu
"Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento do código verificador
C625229E5A1R17 e, se solicitado, do código CRC F88E7D97.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CENTRAL DE MANDADOS - RIO DE JANEIRO
AV. ALMIRANTE BARROSO, 78, 01 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, 20031-001

62522905196017720114025101
Região: R1 Pag: 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 171

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

11/05/2022 17:00:12

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

171



0519601-77.2011.4.02.5101 510007706246 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Ante a manifestação da Fazenda no evento 165, intime-se a parte executada para, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, esclarecer o requerido no evento 148, considerando que o leilão do imóvel foi suspenso, não se
vislumbrando, em princípio, prejuízo ao réu, bem como, no evento 159, houve a lavratura do termo de penhora no
rosto dos presentes autos, requerido pela  45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, para garantia dos débitos
trabalhistas.

02. Com a resposta, voltem-me os autos conclusos para decisão.

 

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510007706246v2 e do código CRC 67e4ce94.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 11/5/2022, às 17:0:11
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 172

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

11/05/2022 17:00:12

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

172
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/05/2022 00:00:00
Data Final: 
06/06/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, ANA ALICE DIAS JARDIM



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 173

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__172

21/05/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

173



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 174

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__172

07/06/2022 01:38:45

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

174



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 175

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

09/06/2022 17:25:21

JRJ10752 - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

175



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

04/08/2022 17:38:18

JRJ17366 - VANESSA SIMIONE PINOTTI - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

176



0519601-77.2011.4.02.5101 510008324779 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Defiro 15 dias para a parte executada para esclarecer o requerido no evento 148, considerando que
o leilão do imóvel foi suspenso, não se vislumbrando, em princípio, prejuízo ao réu, bem como, no evento 159,
houve a lavratura do termo de penhora no rosto dos presentes autos, requerido pela  45ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro, para garantia dos débitos trabalhistas.

02. Com a resposta, voltem-me os autos conclusos para decisão.

Documento eletrônico assinado por VANESSA SIMIONE PINOTTI, Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008324779v2 e do código CRC
c74b509a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VANESSA SIMIONE PINOTTI
Data e Hora: 4/8/2022, às 17:38:18
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 177

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

04/08/2022 17:38:18

JRJ17366 - VANESSA SIMIONE PINOTTI - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

177
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/08/2022 00:00:00
Data Final: 
05/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, ANA ALICE DIAS JARDIM



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 178

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

04/08/2022 17:38:18

JRJ17366 - VANESSA SIMIONE PINOTTI - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

178
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/08/2022 00:00:00
Data Final: 
05/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SIMONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 179

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

11/08/2022 10:57:51

P2286671 - ARTHUR RAMOS FONTOURA - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

179



 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI/RJ 

 
 
 
 
 
 
 

MM(a). Juiz(a), 
 
 
 
 
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador da Fazenda Nacional infra-assinado 
(art. 131, § 3º da Constituição Federal de 1988 e LC 73/93), nos autos da presente ação, vem 
informar a ciência do despacho retro e requerer nova vista tão logo transcorrido o prazo 
determinado pelo juízo ou cumprida a determinação judicial contida no último despacho/decisão. 
 

Rio de Janeiro, 

   ARTHUR RAMOS FONTOURA 
Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__177_E_178

14/08/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

180



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 181

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__177_E_178

06/09/2022 01:11:24

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

181



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 182

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

07/09/2022 15:57:45

JRJ10752 - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

182
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/09/2022 00:00:00
Data Final: 
22/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ARTHUR RAMOS FONTOURA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 183

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__182

08/09/2022 16:43:44

TCFM - THAYS CRISTINA FERREIRA MENDES - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

183



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 184

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__182

08/09/2022 16:43:44

TCFM - THAYS CRISTINA FERREIRA MENDES - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

184



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 185

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

13/09/2022 15:34:36

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

185



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 186

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

19/09/2022 11:14:47

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

186



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL  em face de SANTA
CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, CNPJ: 33609504000162 ,  para cobrança de dívida no valor
originário de R $ 614.575,50 (em 09/2022), que o Exequente requer a penhora de ativos financeiros da parte
Executada por meio do sistema Sisbajud.

02. Com efeito, na garantia da execução, deve prevalecer a ordem legal de preferência (art. 11, da Lei
6.830/80 c/c art. 835, do CPC, figurando o dinheiro em primeiro lugar.

03. Desta forma, defiro a penhora de ativos financeiros, via Sisbajud, do(s) executado(s), com fulcro
nos arts. 7°, II e 11, I da Lei nº 6.830/1980 e do artigo 854 do CPC, procedendo-se da seguinte forma:

I - Atento aos princípios da utilidade da execução e da economicidade processual, determino, ex officio,
o desbloqueio da penhora online cujo valor total dos saldos bloqueados seja inferior: a R$500,00 para
as Execuções Fiscais ajuizadas pela Fazenda Nacional; R$ 200,00 para as ingressadas pelas
Autarquias Federais; e R$150,00 para os feitos propostos pelos Conselhos Regionais. Tal
determinação se sustenta no fato de considerá-los insuficientes para justificar a movimentação da
máquina judiciária.

II - Caso a diligência de penhora via Sisbajud reste negativa, DETERMINO, desde já, a suspensão do
feito, por 01 (um) ano, na forma do art. 40, caput da LEF. Intime-se a parte Exequente para ciência.

III - Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem manifestação da parte Exequente, arquivem-se os autos,
sem baixa na distribuição, nos termos do § 2° do art. 40 da Lei n° 6.830/1980.

IV - Fica ciente a Exequente que a esta caberá diligenciar na busca da satisfação dos seus créditos,
não competindo ao Poder Judiciário autorizar cargas periódicas, salvo as manifestações necessárias e
expressamente previstas em lei.

V - Havendo bloqueio de valor superior ao indicado no subitem I, voltem-me os autos conclusos para
decisão.

 

 

 

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008637728v2 e do
código CRC 923cb241.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 13/9/2022, às 15:56:52
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

19/09/2022 11:15:58

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

187



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

19/09/2022 17:35:43

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

188
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Tendo em vista o bloqueio da dívida por meio do Sistema Sisbajud (extrato juntado no evento 186),
intime-se a parte Executada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, MANIFESTE-SE sobre eventual causa de
impenhorabilidade incidente sobre as quantias bloqueadas (artigo 854, §§ 2 e 3 do CPC).

02. No mesmo prazo acima assinado, considerando que o bloqueio foi inferior ao montante da dívida
exigida, PROCEDA o EXECUTADO à complementação da garantia, mediante depósito ou oferecimento de bens
à penhora com o fim de viabilizar a oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 16, da Lei
6.830/1980. (Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução )

03. Sem prejuízo, transcorrido in albis o prazo legal aludido no item 01, PROCEDA-SE a transferência
do montante constrito para conta judicial à disposição desta Vara, na Caixa Econômica Federal – CEF, Agência
4117, bem como a decretação de sigilo das peças que indiquem a movimentação das atividades financeiras da
Parte Executada, com o fito de resguardar a privacidade da mesma, devendo restar garantido o acesso aos
aludidos documentos apenas às partes e aos defensores constituídos nos autos, consoante a redação conferida ao
parágrafo único do artigo 189 do CPC, INTIMANDO-SE, em seguida, a parte exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, requerer o que entender de direito.

 

 

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008676450v2 e do
código CRC 338a96d4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 19/9/2022, às 17:35:43
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/10/2022 16:42:46

JRJ14282 - DANIELLE CRISTINA VIÉGAS PACHECO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

189
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
18/10/2022 00:00:00
Data Final: 
24/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, ANA ALICE DIAS JARDIM



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__189

15/10/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

190



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__189

25/10/2022 01:06:34

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

191



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

03/11/2022 21:55:28

JRJ14282 - DANIELLE CRISTINA VIÉGAS PACHECO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

192



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

04/11/2022 13:44:14

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

193
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Ante o tempo decorrido sem manifestação da parte executada em relação ao determinado no
evento 188, intime-se o Exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender cabível para o regular
prosseguimento da execução.

02. Decorrido o prazo, sem manifestação, suspenda-se a execução por 1 (um) ano, nos termos do art.
40, caput da Lei 6.830/1980.

03. Passado o prazo previsto no item 02 e não sendo apresentados dados que possibilitem o
andamento do feito, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §2º da supracitada Lei,
pelo prazo de 5 (cinco) anos.

04. Exaurido o prazo referido no item 03, se o valor da execução superar o previsto no § 5º do artigo 40
da supracitada Lei, remetam-se os autos à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do
reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º do aludido regramento legal, sob pena de o seu
silêncio configurar anuência tácita no que tange à extinção da demanda em testilha.

 

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009047499v2 e do
código CRC b1ef8118.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 4/11/2022, às 13:44:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

04/11/2022 13:44:14

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

194
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/11/2022 00:00:00
Data Final: 
22/11/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
THAYS CRISTINA FERREIRA MENDES
Suspensões e Feriados:
Proclamação da República: 15/11/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 195

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__194

07/11/2022 12:45:33

P1574208 - RICARDO MAXIMO BARCELLOS - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

195



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 196

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__194

07/11/2022 12:45:33

P1574208 - RICARDO MAXIMO BARCELLOS - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

196



 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL SEGUNDA 

REGIÃO  

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por intermédio do Procurador da fazenda 

nacional ao final assinado, vem, manifestar sua ciência acerca da Sentença/ Decisão/ 

Despacho/ Certidão retro, informar que tendo em vista que o sistema de controle de débitos 

referentes ao FGTS é exercido pela CEF.  

 

Esta detém todos os elementos necessários para fazer a imputação dos valores da 

dívida que é feito diretamente, sendo, portanto, desnecessário a informação sobre código de 

receita cujo domínio é de EXCLUSIVA atribuição da CEF, diferente dos créditos 

SIDA/PLENUS. 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

 

 

RICARDO MÁXIMO BARCELLOS 

Procurador da Fazenda Nacional 
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SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

197

RJ097689 - LEONARDO SCHINDLER MURTA RIBEIRO - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

RJ074894 - PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA - ADVOGADO

Substabelecimento sem reserva

10/11/2022 15:50:11

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
RJ074894 - PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 198

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

10/11/2022 15:56:43

RJ074894 - PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA - ADVOGADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

198



 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA 
 
 
 
 
 

 

Processo n.º 0519601-77.2011.4.02.5101 (11ª VF de Execução Fiscal) 

 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB-RJ sob o nº 74.894, com endereço profissional situado na Rua do Ouvidor, 130, sala 

810, centro, RJ, SUBSTABELECE SEM RESERVA DE PODERES o advogado 

LEONARDO SCHINDLER MURTA RIBEIRO, inscrito na OAB-RJ sob o nº 97.689, com 

endereço profissional situado na Av. Nilo Peçanha, 12, Sl 707 e 708, Centro, Rio de 

Janeiro - RJ, os poderes lhe conferidos nos autos dos processos. 

 
 
 
 
 
 
 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2022. 

 
 

 
PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA 

OAB/RJ 74.894 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 199

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

11/11/2022 14:52:09

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

199



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 200

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

11/11/2022 14:53:09

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

200
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/11/2022 00:00:00
Data Final: 
05/12/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RICARDO MAXIMO BARCELLOS
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 24/11/2022 a 24/11/2022
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 28/11/2022 a 28/11/2022
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 02/12/2022 a 02/12/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 201

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__200

16/11/2022 11:47:34

PR08634442705 - SABRINA MOREIRA DE CASTRO - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

201



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 202

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__200

16/11/2022 11:47:34

PR08634442705 - SABRINA MOREIRA DE CASTRO - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

202



 
 

 

 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por sua Procuradora da Fazenda 

Nacional infra-assinada (artigo 29, §5º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal, e Lei Complementar nº 73/93), nos autos da 

presente Execução Fiscal, dá-se por ciente da arrematação realizada. 

Nesse passo, a União vem requerer a conversão em renda da 

União do pagamento realizado, para que tais valores sejam imputados ao montante 

do débito. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Vitoria,  

 

SABRINA MOREIRA DE CASTRO 

Procuradora da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 203

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

18/11/2022 18:43:51

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

203



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 204

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

14/12/2022 19:38:06

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

204



0519601-77.2011.4.02.5101 510009347864 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a adoção de providências aptas a permitir a
conversão em renda ou transferência do depósito judicial realizado (evento 199), até o montante cobrado nesta
execução, em caráter definitivo, conforme requerido pela Exequente no evento retro.

02. Recebida resposta, dê-se vista à  Exequente.

03. Sem prejuízo, intime-se o advogado Dr. LEONARDO SCHINDLER MURTA RIBEIRO, OAB/RJ
97.689, para comprovar que a advogada que apresentou o instrumento de substabelecimento no evento 198,
Dra. PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA, OAB/RJ 74.894, possuía poderes para atuar na presente
execução. Prazo: 10 (dez) dias.

Documento eletrônico assinado por MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009347864v2 e do
código CRC 06ca6968.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Data e Hora: 14/12/2022, às 19:38:6
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 205

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/12/2022 19:38:07

JRJ17316 - MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

205
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
06/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LEONARDO SCHINDLER MURTA RIBEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 20/01/2023
Dia de São Sebastião -Portaria TRF2-PTP-2022/00574: 20/01/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 206

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__205

24/12/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

206



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 207

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

18/01/2023 12:30:15

JRJ14634 - ANTONIO CARLOS LUBIANA TEIXEIRA - SUPERVISOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

207



18/01/2023 12:29 Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/acesso-restrito/contas/consulta/consulta-avancada/index.xhtml 1/1

Depósitos Judiciais
Seja bem-vindo ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE

TRF 2a REGIAO Convênio: 14685 - Tribunal
#EXTERNO.CONFIDENCIAL

     

Contas  Consulta

Pesquisa Avançada

Conta Autor/ Reclamante
Réu/ Reclamado Processo Vara Saldo (R$)

4117/005/86451023-1
UNIÃO FAZENDA NACIONAL
SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

05196017720114025101 11A VARA FEDERAL DE
EXECUCAO FISCAL

647,30

4117/005/86451024-0
UNIÃO FAZENDA NACIONAL
SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

05196017720114025101 11A VARA FEDERAL DE
EXECUCAO FISCAL

1.019,94

4117/005/86411849-8
FAZENDA NACIONAL
SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

05196017720114025101 11A VARA FEDERAL DE
EXECUCAO FISCAL

0,00

4117/005/86411847-1
FAZENDA NACIONAL
SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

05196017720114025101 11A VARA FEDERAL DE
EXECUCAO FISCAL

0,00

4117/005/86411848-0
FAZENDA NACIONAL
SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

05196017720114025101 11A VARA FEDERAL DE
EXECUCAO FISCAL

0,00

Alô CAIXA
4004 0 104 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 104 0 104 (Demais Regiões)

SAC
0800 726 0101

Ouvidoria
0800 725 7474

Release: 1.13.0 - Versão: 2.19 - 03/12/2022 12:45:09 - Pacote 2.0
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 208

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

18/01/2023 14:58:22

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

208



0519601-77.2011.4.02.5101 510009457783 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

OFÍCIO Nº 510009457783

Senhor(a) Gerente,

Cumprimentando-o(a) cordialmente, determino a V. Sa. a TRANSFERÊNCIA, em favor do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, para pagamento da dívida adiante descrita:

AGÊNCIA: 4117

OPERAÇÃO: 005

NÚMERO DA CONTA OU ID: 86451023-1 e 86451024-0

TRANSFERÊNCIA: (X) TOTAL
(  ) PARCIAL

Nº INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: FGRJ201002432

Deverá ser encaminhado a este Juízo o comprovante da transação e informado o valor da transferência
e a situação da conta de origem, prioritariamente pelo sistema E-PROC ou por e-mail (11vfef@jfrj.jus.br). 

Prazo: 10 dias.

Ao(À) Gerente da CEF – PAB JF/VENEZUELA, AGÊNCIA 4117

 

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009457783v2 e do código CRC 15e84694.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 18/1/2023, às 14:58:22
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 209

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REQUISICAO

18/01/2023 14:58:23

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

209
Unidade externa: 
Agência CEF AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
31/01/2023 00:00:00
Data Final: 
17/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ADRIANA DE ARAUJO LAMAS, RODRIGO PEREIRA DE SOUZA, SEBASTIAO HENRIQUE DE SOUZA PADILHA, WESLEY DE MARCE RODRIGUES BARROS, MARIA MAGDALENA LOUZADA SOUZA, WESLEY DE MARCE RODRIGUES BARROS, TELEMACO TEIXEIRA RIBEIRO, PAULO RAMOS PIRES, DELFIM JOSE PINTO RIBEIRO, MARCUS VINICIUS SCALERCIO TEIXEIRA, LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS, ANA CRISTINA CAMARGOS BICALHO MAGRI, VANESSA FAGUNDES DE VASCONCELLOS, ANA MARCIA FURTADO BEZERRA, CAROLINE LIMA BRANDAO, ANTONIO RAMOS FERREIRA SILVA JUNIOR, GUSTAVO GARRIDO, LUIS AUGUSTO GIOVANNINI FERREIRA, LIVIA CORREA FERNANDES, RICARDO JOSE DE BRITO, ROMEU RAMOS FERREIRA, DANIELLE MOSQUEIRA OTONI COSTA, JOSUE PINHEIRO LEITE, FRANCINE MOURA CAMPOS, RODRIGO LIRA PARENTE, AMANDA RODRIGUES COUTO VILELA, ERIVAN LEANDRO GOMES DA SILVA, FABIO AUGUSTO DI VATTIMO MUNIZ, RODRIGO FALCAO DA SILVA, CARLOS RODRIGO DE LIRA SARDI, PATRICIA CRISTINA DIAS, KARINA TIEMI ALLAM AWANE, CYRO GUILHERME BADARO DE SOUSA, SONIA CRISTINA SOARES LISCANO, JONAS RICARDO RIBEIRO PARREIRA, CLAUDIO JOSE SILVA MENESCAL CAMPOS
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 17/02/2023 a 17/02/2023
CARNAVAL - Portaria nº TRF2-PTP-2022/00574: 20/02/2023
CARNAVAL - Portaria nº TRF2-PTP-2022/00574: 21/02/2023
CARNAVAL-Ponto Facultativo - TRF2-PTP-2022/00575: 22/02/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 210

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__209

28/01/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

210



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 211

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___17_02_2023_ATE_17_02_2023_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___PORTARIA_TRF2_PTP_2023_0025_DE_03_02_2023

09/02/2023 04:45:15

JRJ13538 - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

211



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 212

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__205

09/02/2023 14:46:12

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

212



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 213

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RESPOSTA___REFER__AO_EVENTO__209

08/03/2023 10:54:55

UEX82803846772 - MARIA MAGDALENA LOUZADA SOUZA - UNIDADE EXTERNA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

213
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 214

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

08/03/2023 12:03:57

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

214
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/03/2023 00:00:00
Data Final: 
03/04/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SABRINA MOREIRA DE CASTRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 215

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__214

18/03/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

215



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 216

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__214

20/03/2023 16:57:36

PR28312280855 - FLAVIO HENRIQUE DUARTE - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

216



 

 1 

 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍR ITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

A União (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta 
subscreve, vem manifestar conforme segue. 

 
Tendo em vista não ter sido bloqueado valor suficiente para 

a quitação da dívida da devedora, a Exequente requer que seja efetuado novamente 
o bloqueio de valores via SISBAJUD, utilizando como parâmetro o CNPJ raiz da 
Executada, sendo, desta vez, realizado com mais eficiência pelo período de 30 dias 
de forma repetida diariamente, funcionalidade esta conhecida como Teimosinha, 
diante da movimentação financeira da pessoa jurídica. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 
Vitória – ES, 20 de março de 2023. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE DUARTE 
Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 217

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

27/03/2023 14:51:57

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

217



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 218

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

26/04/2023 18:40:19

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

218



0519601-77.2011.4.02.5101 510010219580 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se a parte Exequente para que, no prazo de 15 dias, comprove a imputação dos valores
convertidos em renda (evento 213), e traga aos autos o valor remanescente atualizado do débito exequendo.

Atendido, voltem-me os autos conclusos para análise do requerimento do evento 216.

 

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010219580v2 e do código CRC 1e54031d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 26/4/2023, às 18:40:19
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 219

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/04/2023 18:40:20

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

219
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/04/2023 00:00:00
Data Final: 
26/05/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FLAVIO HENRIQUE DUARTE
Suspensões e Feriados:
INSPEÇÃO JUDICIAL: 15/05/2023 a 19/05/2023
Dia do Trabalho: 01/05/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 220

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__219

27/04/2023 13:37:48

P1282735 - CARLA PATRICIA GROOTENBOER DE QUEIROZ - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

220



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 221

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__219

27/04/2023 13:37:49

P1282735 - CARLA PATRICIA GROOTENBOER DE QUEIROZ - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

221



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na Segunda Região 

Divisão de Assuntos Fiscais – DIAFI 

Núcleo de Triagem 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), nos autos do processo em epígrafe, pela

Procuradora  da  Fazenda Nacional  que  adiante  assina,  vem requerer  a  juntada  da(s)

consulta(s) com valores atualizados da(s) CDA(s) posta(s) em execução.

Termos em que se manifesta. 

          CARLA GROOTENBOER DE QUEIROZ
Procurador(a) da Fazenda Nacional

 Assinado Digitalmente 

                                   

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 221, PET1, Página 1



���������������	 
������������������������������
���� !��� ����"#�$���%�$#�&$'��
����
��������%$�! ���()*+,-./0.10-,23)4,504+).67897.:.(;<=>?,4@,->10+)*4,*.,).?04@ AABCDEFGHDBIJBKLJMENGFODPEJBIDBQPMRSNTUJBDOBCVWNIFXFYUJBZJRNFGA>[7=\7.67[7.]7.?8[̂ 186_1]87.]_.18_.]̂ .̀7=̂ 81_aOLSDbFIJSBA>6;6.:.ccdefgehieeej:dkQPMRSNTUJBDOBCVWNIFBKENWFA><;1̀kejeekhck lSJRDMMJBmnINRNFGBA>kejjgjejgjfdejdCFEFBKLJMENGFODPEJBA>koiekikekc pJSFBKLJMENGFODPEJBA>ekqhfqkcrNLJBKLJMENGFODPEJBA>df CDEFGHDBIJBKLJMENGFODPEJBIDBQPMRSNTUJDOBCVWNIFstODSJBIFBIVWNIFBRnuFBRGFMMNvNRFTUJBJSNbNPJnBFBSDLGNRFTUJBPJBLSJRDMMJBunINRNFGAwxwywslmBJnBwaQBznDBJSNbNPJnBFBSDLGNRFTUJBIFBbSFInFTUJAwGFMMNvNRFTUJBD{NMEDPEDBFPEDSNJSODPEDAKESN|nEJMA }JENWJBIJBKLJMENGFODPEJ;1]̂ .(̂18_]_.]̂ .egikeed.7.egikeed]̂ (~�dkh�jd.̀7?~�ggd�j�.?��\~�cc��oo=̂6~�jgj�fh.\_\~�jdoj�eg.Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 221, ANEXO2, Página 1



���������������	 
������������������������������
���� !��� ����"#�$���%�$#�&$'��
����
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 222

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

27/04/2023 14:26:29

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

222



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 223

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

31/05/2023 14:43:29

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

223



0519601-77.2011.4.02.5101 510010475664 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

 

01. Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL  em face de SANTA
CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, CNPJ: 33609504000162 ,  para cobrança de dívida no valor
consolidado de R$ 631.345,65 (em 04/2023), que o Exequente requer a penhora de ativos financeiros da parte
Executada por meio do sistema Sisbajud.

02. Com efeito, na garantia da execução, deve prevalecer a ordem legal de preferência (art. 11, da Lei
6.830/80 c/c art. 835, do CPC, figurando o dinheiro em primeiro lugar.

03. Desta forma, defiro a penhora de ativos financeiros, via Sisbajud, do(s) executado(s), com fulcro
nos arts. 7°, II e 11, I da Lei nº 6.830/1980 e do artigo 854 do CPC, com a reiteração da ordem de bloqueio
pelo período de 30 (trinta) dia, procedendo-se da seguinte forma:

I - Caso a diligência de penhora via Sisbajud reste negativa, DETERMINO, desde já, a suspensão do
feito, por 01 (um) ano, na forma do art. 40, caput da LEF. Intime-se a parte Exequente para ciência.

II - Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem manifestação da parte Exequente, arquivem-se os autos,
sem baixa na distribuição, nos termos do § 2° do art. 40 da Lei n° 6.830/1980.

III - Fica ciente a Exequente que a esta caberá diligenciar na busca da satisfação dos seus créditos,
não competindo ao Poder Judiciário autorizar cargas periódicas, salvo as manifestações necessárias e
expressamente previstas em lei.

IV - Havendo bloqueio de valores, voltem-me os autos conclusos para decisão.

 

 

 

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010475664v2 e do código CRC a01eb3ff.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 24/5/2023, às 21:16:36
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 224

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

04/07/2023 12:47:41

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

224



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ARQUIVADO_PROVISORIAMENTE___ART__40_DA_LEI_6_830

04/07/2023 12:47:59

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

225



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

04/07/2023 12:48:26

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

226
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/07/2023 00:00:00
Data Final: 
28/07/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LEONARDO SCHINDLER MURTA RIBEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

04/07/2023 12:48:26

JRJ14271 - GUSTAVO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

227
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/07/2023 00:00:00
Data Final: 
28/07/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLA PATRICIA GROOTENBOER DE QUEIROZ



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 228

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__226_E_227

14/07/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

228



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 229

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__227

17/07/2023 10:57:13

P1571858 - LEONARDO IORIO MOREIRA - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

229



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 2a  Região  - PRFN2

Divisão de Assuntos Fiscais -  DIAFI

M.M. Juízo,

A  União/Fazenda  Nacional,  dada  a  abertura  de  vista,  representada  pelo  seu

Procurador da Fazenda Nacional, tendo em vista que restaram infrutíferas todas as

tentativas anteriores de localizar bens dos Executados, vem requerer  a aplicação do

art.  185-A do  CTN,  com  a  inclusão  da  ordem  de  indisponibilidade  na  Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens   - CNIB  , nos termos do precedente fixado

pela  Corte  Especial  do  STJ,  no  julgamento  do  REsp  nº  1377507/SP,  bem como

através  da  expedição  de  ofício  eletrônico  para  Corregedoria-Geral  de  Justiça  do

Estado do Rio de Janeiro,  que deve ser  encaminhado para  o  endereço eletrônico

cgjascgj@tjrj.jus.br.

Neste Termos,

Pede Deferimento.

Leonardo Iorio Moreira

Procurador da Fazenda Nacional

Processo 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ, Evento 229, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__226

29/07/2023 01:04:12

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

230



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 231

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

10/08/2023 14:57:35

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

231



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 232

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

10/08/2023 14:57:48

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

232



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 233

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

10/08/2023 16:32:21

JRJ17381 - PEDRO LOSA LOUREIRO VALIM - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

233
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Frustradas diligências para localização de bens da parte Executada, defiro o requerimento da parte
exequente, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, e determino que se decrete a
indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando-a à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB,
na forma do Provimento nº 39/2014, do Conselho Nacional de Justiça.

Cumprido, dê-se vista à exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender
cabível, tendo ciência de que qualquer pedido de penhora e avaliação sobre quaisquer imóveis possivelmente
indisponibilizados pelo sistema deverá vir acompanhado das respectivas certidões de ônus reais e dos respectivos
endereços detalhados.

Nada mais sendo requerido, com fulcro no disposto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da
presente Execução Fiscal pelo prazo máximo de 01 (um) ano, ou até manifestação de uma das partes.

Decorrido tal prazo, sem manifestação útil ao prosseguimento da Execução, os autos serão arquivados
sem baixa na forma do art. 40, § 2º, da LEF, ficando a Exequente desde já ciente de que não haverá nova intimação
acerca do arquivamento, o qual é decorrência automática do decurso do prazo de um ano de suspensão, iniciando-
se o cômputo do prazo prescricional do referido arquivamento, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

Conforme previsão legal, somente com a efetiva localização do devedor ou de bens sobre os quais
possa recair a penhora, os autos serão desarquivados para o prosseguimento da execução, atentando a Exequente
para o fato de que o processo é eletrônico, podendo a Exequente ter acesso a qualquer tempo ao seu inteiro teor e
peticionar no momento em que julgar oportuno. Petições requerendo vista ou suspensão por tempo determinado,
seguida de nova vista, sequer serão apreciadas por este Juízo, por prejudiciais à celeridade e à economia
processual.

 

Rio de Janeiro, em 10 de Agosto de 2023.

 

Documento eletrônico assinado por PEDRO LOSA LOUREIRO VALIM, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510011130401v2 e do
código CRC 8b3e8e19.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): PEDRO LOSA LOUREIRO VALIM
Data e Hora: 10/8/2023, às 16:32:21
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 234

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

14/08/2023 06:16:45

JRJ14624 - MICHELLE GOMES DE OLIVEIRA - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

234



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 235

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

01/09/2023 17:28:17

JRJ14282 - DANIELLE CRISTINA VIÉGAS PACHECO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

235



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

23/10/2023 12:09:58

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

236



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 237

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

23/10/2023 12:10:33

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

237
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
06/11/2023 00:00:00
Data Final: 
21/11/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LEONARDO IORIO MOREIRA
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2023
Proclamação da República: 15/11/2023
Dia Nacional da Consciência Negra: 20/11/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 238

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__237

02/11/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

238



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__237

06/11/2023 10:29:41

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

239



 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) 

  

  

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que 
esta subscreve, vem, respeitosamente, requerer, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que 
seja autorizada a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrícula 
nº 48807 por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei1. Os critérios para 

alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, 
em especial: 
 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se 

encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica 

(identificação do número do processo judicial, dados de registro e 

ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última 

avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir 

coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a este piso, 

quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação.  

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias 

para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de 

compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação. 

 
1 comprei.pgfn.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

 

Condições de 

pagamento 

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação 

de Receitas Federais (DARF). 

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes 

termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59 

(cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.  

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, 

§8º, do CPC). 

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados 

a partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e 

de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 

estiver sendo efetuado. 

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das 

prestações mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, 

vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será 

acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de 

mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o 

montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente 

serão recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa 

Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal 

Judicial (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-federal/).  

Regime de 

preferências 

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de 

aquisição de propriedade, isto é, o comprador recebe o bem 

desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. Eventuais 

créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo 

único, do CTN e AREsp 929244 SP) 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo 

Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento 

da compra e da comissão de corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os 

documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega do 

bem e registro. 

Comissão de 

corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 

credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência 

territorial no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na 

intermediação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, 

mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo obter 

fotos ou apresentá-lo a interessados. 

  

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados 

para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 

 

Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada no 

extrato anexo. 

 

Na data da assinatura digital. 

   

                       WALTER LUIS SIMAS BORGES 

Procurador da Fazenda Nacional 
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Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN

 Manual
 Retornar ao Menu

:: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida

Empregador: CGC - 33609504000162 UF: RJ

Razão Social: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

Vinculação:
Unid. Patrocinadora: PSFN /RIO DE JANEIRO - RJ CGD : 0

Inscrição Dívida : FGRJ201002432 Ind.Honorário : E   (%) :   10

Período Saldo : 05/2006   a    06/2006 Situação : AJUIZADA

Situação Cobrança :

Data p/ Cálculo   : 01 / 11 / 2023

       -------------------------- Valores a serem Regularizados: ---------------------------

Depósito : 219.651,46 Contr.Social : 0,00
Jam : 208.521,40 Encargos CS : 0,00
Multa : 122.646,80 Encargos : 0,00
Encargo : 55.099,51

SubTotal : 605.919,17 SubTotal_CS : 0,00
-------------------------------------------------------------------------
----

Total a Recolher : 605.919,17
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Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN

 Manual
 Retornar ao Menu

:: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida

Empregador: CGC - 33609504000162 UF: RJ

Razão Social: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

Vinculação:
Unid. Patrocinadora: PSFN /RIO DE JANEIRO - RJ CGD : 0

Inscrição Dívida : CSRJ201002433 Ind.Honorário : E   (%) :   20

Período Saldo : 05/2006   a    06/2006 Situação : AJUIZADA

Situação Cobrança :

Data p/ Cálculo   : 01 / 11 / 2023

       -------------------------- Valores a serem Regularizados: ---------------------------

Depósito : 0,00 Contr.Social : 13.537,80
Jam : 0,00 Encargos CS : 20.411,23
Multa : 0,00 Encargos : 6.807,55
Encargo : 0,00

SubTotal : 0,00 SubTotal_CS : 40.756,58
-------------------------------------------------------------------------
----

Total a Recolher : 40.756,58
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

09/11/2023 17:58:06

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

240



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

08/01/2024 18:34:42

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

241



0519601-77.2011.4.02.5101 510012228601 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se a Fazenda Nacional para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos a cópia da certidão de
ônus reais atualizada do imóvel de matrícula nº 48807, sobre o qual requer a alienação por iniciativa particular.

Atendido, venham conclusos para exame do requerido na petição do evento 239.

 

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012228601v2 e do código CRC 68049705.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 8/1/2024, às 18:34:42
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

08/01/2024 18:34:42

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

242
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/01/2024 00:00:00
Data Final: 
08/03/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
WALTER LUIS SIMAS BORGES
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2023 a 20/01/2024
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 09/02/2024 a 09/02/2024
PORTARIA N° TRF2-PTP-2023/00508: 12/02/2024
PORTARIA N° TRF2-PTP-2023/00508: 13/02/2024
PONTO FACULTATIVO_PORTARIA N° TRF2-PTP-2023/00508: 14/02/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__242

18/01/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

243



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___09_02_2024___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___TRF2_PTP_2024_00062_DE_25_DE_JANEIRO_DE_2024_

30/01/2024 12:02:35

JRJ11291 - CARLA DE OLIVEIRA MENEZES - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

244



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__242

06/03/2024 08:39:50

P1508034 - PAULO ROBERTO FERNANDES GONCALVES - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

245



EXMO(A) SR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA  VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo Procurador que 

esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a 

juntada da certidão atualizada de ônus reais requisitada,  ao tempo em que 

requer a apreciação do pedido acostado ao evento 239.

Espera deferimento.

PAULO ROBERTO F. GONÇALVES

Procurador da Fazenda Nacional

1
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Oficio Eletrônico - Instituições - Consultas e Relatórios https://www.oficioeletronico.com.br/Instituicoes/Consultas/Detalhes

1 de 1 06/03/2024 08:36
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/03/2024 16:47:42

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

246



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

18/04/2024 15:02:07

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

247



0519601-77.2011.4.02.5101 510013010867 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

01. Evento 239: Defiro, com fundamento nos artigos 879, I, e 880, do Código de Processo Civil, a
alienação por iniciativa particular do imóvel situado na Rua Frei Caneca, nº 328, Centro, Rio de Janeiro/RJ, objeto
da matrícula nº 48807 do 7º Ofício do Registro de Imóveis do Rio de Janeiro (evento 78), de propriedade da
executada, SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO (CNPJ nº 33.609.504/0001-62).

02. Para os fins do art. 880, § 1º, do CPC, fixo o prazo para alienação, forma de publicidade, preço
mínimo, condições de pagamento e comissão de corretagem, os apontados na petição do evento 239 (360 dias),
salientando apenas que o preço mínimo para a alienação será o correspondente a 80% do valor que vier a constar
do laudo de avaliação a ser lavrado por oficial de justiça em cumprimento à determinação do parágrafo seguinte.

03. Em sendo a última avaliação superior ao prazo de 1 ano, expeça-se novo mandado de
constatação e reavaliação do bem penhorado.

04. Pelo exposto, intimem-se as partes para ciência da presente, de acordo com o art. 889 do
CPC/2015. Prazo: 05 dias.

05. Suspenda-se o curso do processo pelo prazo assinado no item 02. 

Documento eletrônico assinado por SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013010867v2 e do código CRC e804e1da.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA
Data e Hora: 18/4/2024, às 15:2:7
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

18/04/2024 15:02:07

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

248
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/04/2024 00:00:00
Data Final: 
07/05/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET
Suspensões e Feriados:
Dia do Trabalho: 01/05/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

18/04/2024 15:02:07

JRJ17100 - SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA - MAGISTRADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

249
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/04/2024 00:00:00
Data Final: 
07/05/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PAULO ROBERTO FERNANDES GONCALVES
Suspensões e Feriados:
Dia do Trabalho: 01/05/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__249

27/04/2024 19:21:45

P1325165 - PATRICIA POYARES FRANCA - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

250



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__249

27/04/2024 19:21:45

P1325165 - PATRICIA POYARES FRANCA - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

251



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 

FEDERAL

________________________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL),  por  sua  procuradora  que  esta

subscreve, vem declarar-se ciente da decisão do evento 247,  bem como esclarecer a

V.Exa. que já foi determinada a inclusão do imóvel penhorado no evento 78 na plataforma

COMPREI. 

Espera deferimento.

PATRICIA POYARES FRANÇA
Procuradora da Fazenda Nacional
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__248

28/04/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

252



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

30/04/2024 15:51:19

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

253



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo e-mail e balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-
7424 - www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

MANDADO Nº 510013097640

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE BENS PENHORADOS

 

CHAVE DO PROCESSO: 667986578518

EXECUTADO(S): SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, CNPJ: 33.609.504/0001-62

ENDEREÇO: Rua Frei Caneca, 328, (suplementar pela Sr. de Matosinhos, 117), Centro, Rio de Janeiro/RJ -
20211005 (Comercial)

VALOR DO DÉBITO: R$ 646.675,75 ( em 06/11/2023)

CDAs: 201002432 e 201002433

 

BEM A SER REAVALIADO:  IMÓVEL SITUADO NA RUA FREI CANECA, Nº 328, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ,
OBJETO DA MATRÍCULA Nº 48807 DO 7º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO.

 

O(A) DOUTOR(A) SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, JUIZ(A) FEDERAL DA DÉCIMA PRIMEIRA
VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR
NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

M A N D A  ao Analista Judiciário Executante de Mandados, a quem for o presente distribuído, que CONSTATE o
estado atual dos bens penhorados descritos em anexo , REAVALIE a penhora já realizada e, sendo
necessário, REFORCE  a penhora realizada até atingir o montante do débito. A diligência determinada neste
mandado poderá ser realizada em domingo, feriado ou dia útil fora do horário estabelecido na forma da lei.

EXPEDIDO por ordem da MM. Juiz(a) Federal, Dr(a). SILVIO WANDERLEY DO NASCIMENTO LIMA, no Município
do Rio de Janeiro, em 30/04/2024, por MIGUEL ANTONIO SANTOS HANNA JACOUB.

Salienta-se que todo mandado deverá ser cumprido seguindo as normas legais e as normas do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região (especialmente a Portaria Nº JFRJ-PGD-2020/00042, de 17 de dezembro de 2020)  , e que
o conteúdo do processo em epígrafe pode ser acessado no seguinte endereço eletrônico: https://eproc.jfrj.jus.br/,
utilizando, para tanto, a chave de processo nº 667986578518.

 

 

Documento eletrônico assinado por ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013097640v3 e do
código CRC 697fabb1.
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0519601-77.2011.4.02.5101 510013097640 .V3

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Data e Hora: 30/4/2024, às 15:51:19
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__253

07/05/2024 12:55:41

JRJ11560 - NILVAN DE MOURA LIMA JUNIOR - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

254



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__248

08/05/2024 01:09:18

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

255



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__253

23/05/2024 08:21:13

JRJ11549 - LUIZ HENRIQUE LUCAS BARBOSA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

256
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/05/2024 00:00:00
Data Final: 
10/07/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET
Suspensões e Feriados:
INSPEÇÃO JUDICIAL: 20/05/2024 a 24/05/2024
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 31/05/2024 a 31/05/2024
CORPUS CHRISTI - TRF2-PTP-2023/00508: 30/05/2024



 
 

                                                                                                                                               

JU
STIÇA FEDERA

L

S
eção

Judiciária do Rio de Ja
ne

ir
o

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
CERTIDÃO (POSITIVA) 

 
CERTIFICO que , tendo recebido o presente documento, compareci aos endereços 
determinados, no dia 23 de maio de 2024, onde logrei averiguar que a entrada se dá 
exclusivamente pela Rua Senhor de Matosinhos, onde constatei o estado do imóvel e procedi 
à sua reavaliação conforme laudo em anexo. No local foram encontrados muitos móveis 
deteriorados, veículos depenados, enorme quantidade de lixo e de sucata, absolutamente 
nada penhorável. Fui informado pelo vigia do galpão de que o atual responsável pela Santa 
Casa de Misricórdia do Rio de Janeiro é o sr. André Horta (diretor geral), o qual pode ser 
encontrado na Rua Santa Luzia nº 206, Castelo, nesta cidade. Diante dos fatos, devolvo o 
documento a esse r. Juízo, a fim de que possam ser analisadas as informações prestadas e 
tomadas as devidas providências.  
 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

Rio, 23 de maio de 2024. 
 

Luiz Henrique Lucas Barbosa 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11.549 
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AUTOR (Exeqüente, Expropriante, etc...) 
 

União - Fazenda Nacional 
 
Réu (Executado, Expropriado, etc...) 
 

Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro 
 
Localização dos Bens 
 

Rua Senhor de Matosinhos nº 117, Cidade Nova, Rio/RJ 

 
Depositário 
 

Ricardo Antônio Lobo 

Data da Penhora 

 
04/04/2019 

 
Luiz Henrique Lucas Barbosa, Oficial de Justiça – Avaliador, em cumprimento ao respeitável 
MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO, expedido nos autos da ação acima 
citada, dirigi-me ao endereço de localização dos bens, onde procedi à reavaliação do bem a 
seguir descrito. 
 

01 (hum) imóvel de 4.740 m² (quatro mil, setecentos e quarenta metros quadrados) 

constituído de edificação linear e galpão adjacente. Trata-se de imóvel muito velho e 

deteriorado, sem a presença de móveis visíveis, sendo ocupado por muita sucata, lixo, 

caixões que pertenceram a uma fábrica da Santa Casa da Misericórdia, além de veículos 

particulares velhos e depenados. Diante do relatado, só é possível avaliar o bem conforme a 

média do valor de mercado: Valor R$ 18.109.170,00 (dezoito milhões, cento e nove mil, cento 

e setenta reais), uma vez que o m² da região gira em torno de R$ 3.820,50 (três mil, 

oitocentos e vinte reais e cinquenta centavos). 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Vara 
 

11ª VFEF 

Número do Processo 
 

05196017720114025101 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___31_05_2024___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___PORTARIA_Nº_TRF2_PTP_2024_00305_DE_27_DE_MAIO_DE_2024

27/05/2024 21:01:19

JRJ11291 - CARLA DE OLIVEIRA MENEZES - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

257



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__256

11/07/2024 01:08:21

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

258



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

18/07/2024 13:59:44

JRJ10752 - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

259



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

18/07/2024 14:01:33

JRJ10752 - ALZIRA DE JESUS MENDES FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

260
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/07/2024 00:00:00
Data Final: 
12/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PATRICIA POYARES FRANCA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__260

28/07/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

261



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

31/07/2024 10:49:11

RJ141082 - LUCIANO PORTO PORTELLA - ADVOGADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

262



 

 

 
                                                                                                                                                                                         RODRIGO LOPES PORTELLA – LEILOEIRO PÚBLICO 
                                                                                                                                                                                        FABÍOLA PORTO PORTELLA – LEILOEIRA PÚBLICA 

 

Tel.: (21) 2533-7248 
Av. Nilo Peçanha, nº 12 – Gr 810 – Castelo – Rio de Janeiro – RJ 
leiloes@portellaleiloes.com.br / www.portellaleiloes.com.br 

                                                                                                                                                                                               

 

 
PORTELLA  
L E I L Õ E S 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL / ONLINE E PRESENCIAL 

  

  

 

 

 

 

 

   

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 11ª. VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE 

JANEIRO/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0519601-77.2011.4.02.5101. 

 

 

 

 

 

 

 FABÍOLA PORTO PORTELLA, Leiloeira Pública, nos autos da Ação de 

Execução Fiscal proposta por UNIÃO – FAZENDA NACIONAL contra SANTA CASA DA 

MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, vem por dever de ofício, informar a V.Exa., que as Salas 

504, 505, 506 e 507, do edifício situado na  Rua do Rosário, nº 61, Centro, Rio de Janeiro, RJ, em 

questão neste Juízo, irá à Leilão designado pelo Juízo da 45ª. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, 

nos autos da Ação Trabalhista (Processo nº 0011231-46.2014.5.01.0045) proposta por 

ERNESTINA FONSECA em face de SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, na 

data de 20.09.2024 às 16hs:00min, através do site de leilões online: www.portellaleiloes.com.br, 

para a realização do Leilão Online, respectivamente. 

 

Nestes Termos, 

P. JUNTADA. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024. 

 

 

Fabíola Porto Portella 

Leiloeira Pública 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 263

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

06/08/2024 18:56:22

JRJ11939 - TARCIVALDO FREITAS JACINTO DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

263



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__260

08/08/2024 17:04:26

P1322010 - PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO - PROCURADOR

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

265



      
                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 

FEDERAL DA 11ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

Processo: 0519601-77.2011.4.02.5101 

Demandante: UNIÃO 

Demandado(s): SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   A União, por seu procurador, vem, nos autos da ação em tela, 

requerer que Vossa Excelência solicite ao(à) Magistrado(a) da 45ª 

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (processo judicial nº 0011231-

46.2014.5.01.0045) a penhora/reserva, em favor da União, da 

quantia originária do leilão noticiado em Evento 262, até o limite 

da presente dívida (R$665.673,18 – sistema SIDA). 

   Por oportuno, noticia que, nesta data, requereu, por meio de 

mensagem eletrônica, o registro do imóvel constrito de Evento 247 

no denominado COMPREI. 

 
                  P. deferimento, 

 

                  Rio de Janeiro (RJ), 08 de agosto de 2024. 

 

                  Paulo Fernando de Miranda Carvalho 

                      Procurador da Fazenda Nacional 
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Consulta Inscrições de Dívidas dos Estabelecimentos 

 
Incrição Empregador : CNPJ - 33609504000162    UF : RJ 
Razão Social/Nome : SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
Seleção Filial/Vínculo UF Data Inscr Inscr. Dívida Saldo Situação 

 0001/62 RJ 30/08/2010 CSRJ201002344  

 BAIXADA MERITO 

 0001/62 RJ 03/09/2010 CSRJ201002433  41.953,55  AJUIZADA 

 0001/62 RJ 27/03/2013 CSRJ201300380  74.327,28  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 06/05/2014 CSRJ201400564  

 BAIXADA MERITO 

 0001/62 RJ 13/04/2015 CSRJ201500489  8.414,62  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 23/03/2017 CSRJ201700226  67.592,19  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 24/12/2019 CSRJ201906120  62.962,27  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 24/07/2020 CSRJ202002268  7.681,08  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 30/07/2020 CSRJ202002357  674.290,05  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 30/07/2020 CSRJ202002359  281.503,63  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 27/11/2023 CSRJ202300396  179.609,17  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 28/07/2006 FGRJ200600153  19.478.710,88  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 31/07/2006 FGRJ200600156  1.028.232,89  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 30/08/2010 FGRJ201002343  

 BAIXADA MERITO 

 0001/62 RJ 03/09/2010 FGRJ201002432  623.719,63  AJUIZADA 

 0001/62 RJ 27/03/2013 FGRJ201300379  1.142.297,61  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 06/05/2014 FGRJ201400563  

 BAIXADA MERITO 

 0001/62 RJ 13/04/2015 FGRJ201500488  126.047,72  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 23/03/2017 FGRJ201700224  1.008.442,72  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 03/12/2019 FGRJ201904706  11.344.333,53  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 24/12/2019 FGRJ201906119  283.559,81  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 10/02/2020 FGRJ202001600  5.891.245,43  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 24/07/2020 FGRJ202002267  4.642.304,10  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 30/07/2020 FGRJ202002356  10.130.725,85  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 30/07/2020 FGRJ202002358  6.608.735,01  AJUIZADA  

 0001/62 RJ 27/11/2023 FGRJ202300397  3.145.376,19  AJUIZADA  

 0001/62  19/06/2024 FGRJ202401515  6.876.429,58  PETICIONADA 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 266

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

12/08/2024 16:14:03

RJ183816 - ALVARO PASCHOAL PINHEIRO JUNIOR - ADVOGADO

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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leiloeiro@rodrigocostaleiloeiro.com.br 

www.rodrigocostaleiloeiro.com.br 
Avenida das Américas, 4200, Bloco 01, Sala 

305, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ  
(21) 3400-6237 
(21) 3226-6778   

  

 

 
 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 11ª. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

Proc. 05196017720114025101 

 

 

 

 

 

 

 

 

     RODRIGO DA SILVA COSTA, Leiloeiro Público, 

nos autos da ação de execução proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, vem INFORMAR a V.Exª., 

que será realizado leilão online da Sala 2101, situada na Rua Sete de 

Setembro, nº 99, Centro, Rio de Janeiro/RJ, por determinação do Juízo da 

14ª. Vara Cível do Rio de Janeiro (proc. 0427385-88.2016.8.19.0001), para 

quitação dos débitos condominiais, conforme edital de leilão em anexo. 

 

     Outrossim, vem requerer a V.Exª., a juntada do 

ofício do Juízo da 14ª Vara Cível, comunicando o referido leilão.  

 
Termos em que, 

P. Juntada. 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2024. 

 

 

Rodrigo da Silva Costa 

Leiloeiro Público 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 14ª Vara Cível 14ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sla. 222-C, 224-CCEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2232   e-mail: 
cap14vciv@tjrj.jus.br  

60                                                                                                                                                                                           

ELIANEGUIMARAES 

Processo Eletrônico 

 

Nº do Ofício : 157/2024/OF 

 
Rio de Janeiro, 31 de julho de 2024 

 
Processo Nº: 0427385-88.2016.8.19.0001 
Distribuição:14/12/2016 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais / Condomínio em Edifício 
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 99 CENTER e outros Réu: SANTA CASA DE MISERICORDIA DO 
RIO DE JANEIRO 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 Sirvo-me do presente para comunicar que, em referência ao processo  
05196017720114025101, foram as datas designadas para os dias 19 e 22/08/2024  às  14:30h para o 
lilão da  sala 2101, do edifício situado na Rua Sete de Setembro, nº 99,  Rio de Janeiro, RJ. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Flavia Goncalves Moraes Bruno 
Juiz de Direito 

 
 
 
 

 
11ª. Vara Federal  
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 41LN.7T5B.DS1P.MA14 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 267

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EVENTO_264___CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___06_08_2024_18_56_45_

19/08/2024 12:14:05

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

19/08/2024 12:15:26

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
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0519601-77.2011.4.02.5101 510014036788 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
11ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, BL B 5º andar - Bairro: Saúde (atendimento prioritariamente pelo balcão virtual) - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7424 -
www.jfrj.jus.br - Email: 11vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0519601-77.2011.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

ATO ORDINATÓRIO

Vista à exequente sobre a petição do evento 266.

 

Documento eletrônico assinado por ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014036788v2 e do
código CRC 8037ecad.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Data e Hora: 19/8/2024, às 12:15:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

19/08/2024 12:15:27

JRJ12727 - ANGELA ELIZABETH FERREIRA DE ALBUQUERQUE - DIRETOR DE SECRETARIA

0519601-77.2011.4.02.5101/RJ

269
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO
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